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Ata da 153ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 4 de novembro de 1999 

111 Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

. Presidência dos Srs_: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo e 
Eduardo Siqueira Campos 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Álvaro Dias 
..., Amlr Lando - Antero Paes de Barros - Antonio 
Carlos Magalhães - Antonio Carlos Valadares -
Arlindo Porto - Bello Parga - Bernardo Cabral - Ca­
slldo Maldaner - DJalma Bessa - Edison Lobão -
Eduardo Siqueira Campos - Eduardo Supllcy - Eml­
lia Fernandes - Francellno Pereira - Freitas Neto -
Geraldo Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo Melo -
Gerson Camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Bor­
ges ...: Heloisa Helena - Hugo Napoleão - Irls Re­
zende -' Jefferson Péres - João Alberto Souza - Jo­
nas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Alencar -
José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Roberto 
Arruda - Juvênclo da Fonseca - Leomar Qulntanl­
lha - Lúcio Alcântara - Luiz Estevão - Luiz Otavio -
Luiz Pontes - Magulto Vilela - Maria do Carmo 
Alves - Marlna Silva - Marluce Pinto - Moreira Men­
des - Mozarlldo Cavalcanti - Nabor Júnior - Osmar 
Dias -'- Paulo Hartung- Paulo Souto - Pedro Slmon 
- Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire 
- Roberto Requlão - Roberto Saturnlno - Romero 
Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Tlão Viana - Welllngton Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 63 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessã9. 

Sob a proteção de Deus, Iniciamos nossos tra­
palhos. 

O Sr. 1° Secretário em exerclclo, Senador Na­
bar Junior, procederá à leitura do Expedlnte. 

É lido o seguinte: 

EXPE;OIENTE 

ME~SAGEM 
. DO PRESll?f~'TE DA REPÚBLICA 

.' N° 202, de 199 (°1.589/99, na origem), de 29 
de outubro último, r~ uindo autógrafos do Projeto 

de Lei nO 28, de 1999-CN, que abre aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dQs 
Ministérios da Educação e da PreVidência e Asslstên· 
ela Social, crédito suplementar ao valor global de qua­
trocentos e sete milhões, quatrocentos e setenta e 
três mil, duzentos e trinta e cinco reais, sancionado e 
transformado na Lei nO 9.856, de 29 de outubro de 
1999. 

(Será feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados.) 

AVISO 

MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES 

N° 1.644/99, de 20 de outubro último, encami­
nhando as Informações referentes ao Requerimento 
nO 401 , de 1999, do Senador Lauro Campos, e escla­
recendo que as receitas de pedágio de rodovias esta­
duais deverão ser solicitadas aos órgãos responsáve­
Is pela fiscalização, ou seja, aos Departamentos de 
Estradas de Rodagem - DER, ou às Secretarias de 
Transportes Estaduais. 

As informações foram encaminhadas, 
com cópia ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exerclcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

Brasflia, 4 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que a partir do 

dia 2 de novembro p.p., reassumi meu mandato de 
Senador da República, pelo Estado da Paralba. 
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Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de elevada consideração e 
apreço_ - Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O olfclo 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, olfclos que serão lidos pela Sr. 
1· Secretário em exercfcio, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

Brasflla, 3 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Ex' o nome do nobre Senador Ernan­

des Amorim e o meu próprio nome, como titular e su­
plente, respectivamente em substituição aos senado­
res anteriormente Indicados, para comporem a Co­
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória nº 1.865-6, que "Dispõe sobre o Fun­
do de Financiamento ao Estudante do ensino superi­
or e dá outras providências". 

Cordialmente, - Senador Leomar Qulntanl­
lha, Uder do PPB. 

Brasllia, 3 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Ex' o nome do Senador Ernandes 

Amorim e o meu próprio nome, como titular e suplente 
respectivamente, em substituição aos senadores an­
teriormente indicados, para comporem a Comissão 
Mista Incumbida de emitir parecer sobre a Medida 
Provisória n· 1.902-58, que "Dá nova redação ao arts. 
6" e 9· da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, e 
acresce dispositivo à Lei n" 9.365, de 16 de dezembro 
de 1996". 

Cordialmente, - Senador Leomar Qulntanl­
lha, Uder do PPB. 

Brasflia, 3 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Ex' o nome do nobre Senador Ernan­

des Amorim e o meu próprio nome, como titular e su­
plente, respectivamente, em substituição aos sena­
dores anteriormente Indicados, para comporem a Co­
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória n· 1.905-17, que "Dispõe sobre a re­
negociação de dividas no âmbito do Programa de 
Crédito Educativo, e dá outras providências". 

Cordialmente, - Senador Leomar Qulntanl­
lha, Uder do PPB. 

Brasflla, 3 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Ex' o nome do nobre Senador Ernan­

des Amorim e o meu próprio nome, como titular e su­
plente, respectivamente, em substituição aos sena­
dores anteriormente Indicados, para comporem a Co­
missão Mista Incumbida de emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória nº 1.907-11, que "Dispõe sobre a ad­
ministração dos recursos de caixa do Tesouro Nacio­
nal, consolida e atualiza a legislação pertinente ao as­
sunto e dá outras providências". 

Cordialmente, - Senador Leomar Qulntanllha, 
Uderdo PPB. 

. Brasflla, 3 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Exa. , o nome do nobre Senador 

Ernandes Amorlm e o meu próprio nome, como titular 
e suplente, respectivamente, em substituição aos se­
nadores anteriores indicados, para comporem a Co­
missão Mista Incumbida de emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória nº 1.908-19, adotada em 26 de outu­
bro de 1999 e publicada no dia 27 do mesmo mês e 
ano, que "Altera a Lei n"9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos privados de assistência à 
saúde, e.dá outras providências". . 

Cordialmente, Senador Leomar Qulntanllha, 
Uderdo PPB. 

Brasflla, 3 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Exa. o nome do nobre Senador 

Ernandes Amorim e o meu próprio nome, como titular 
. e suplente, respectivamente, em substituição aos se­
nadores anteriormente Indicados, para comporem a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
Medida Provisória n· 1.912-9, adotada em 26 de outu­
bro de 1999 e publicada no dia 27 do mesmo mês e 
ano, que "Altera dispositivos da Lei n" 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, que deline o Sistema Nacional de VI­
gilância Sanitária, e cria a Agência Nacional de Vigi­
lância Sanitária e dáoutras providências". 

Cordialmente, Senador Leomar Qulntanllha, 
Uderdo PPB. 

Brasflla, 3 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, '"l 
Indico a V. Exa. o nome do nobre Senador / 

Ernandes Amorim e o meu próprio nome, como titular i J 
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e suplente, respectivamente, em substituição aos se- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se· 
nadores anteriormente Indicados, para comporem a nhor Presidente da República adotou, em 28 de ou-
Comissão Mista Incumbida de emitir parecer sobre a tubro de 1999 e publicou no dia 29 do mesmo mês 
Medida Provisória n"1.913·8, adotada em 26de outu· e ano, a Medida Provisória n" 1.927, que "Autoriza o 
bro de 1999 e publicada no dia 27 do mesmo mês e Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida· 
ano, que "Institui medidas adicionais de eslfmulo e de Social da União, em favor do Ministério da Inte· 
apolo à reestruturação e ao ajuste fiscal dos estados gração Nacional, crédito extraordinário no valor de 
e dá outras providências". R$240.000.000,00, para os fins que especifica". 

Cordialmente, Senador Leomar Qulntanilha, 
Uéfer do PPB. 

) O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mes~, olfcio que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exerçlclo, Senador Nabor Júnior. 

É lid? o seguinte: 
I 

OF./GAB/Nº1.107/99 

Brasllia, 4 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente,! 

,Comunico a Vossa Excelência que o Deputa­
do Coriolano Sales passa a integrar, na qualidade 
de suplente, a Comissão especial destinada a "es­
tudar as causas estuturais e conjunturais das desi­
gualdades sociais e apresentar soluções legislati­
vas para erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais" em 
vaga existente. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelênla pro­
testos de estima e consideração. - Deputado Ged­
dei Vieira Lima, Llder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pre­
sidência designa o Sr. Deputado Coriolano Sales, 
como suplente, para Integrar a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, de 
conformidade com o olfclo que acaba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pre­
sidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Olf­
elo nº S/55, de Hl99 (nO 4.052/99, na origem), de 28 
do corrente, através do qual encaminha ao Senado 
relação das operações de crédito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municfpios analisadas no mês 
de julho de 1999. 

Esclarece, ainda, que foram autorizadas qua­
torze operações de dividas fundadas e Indeferidas 
doze, bem como autorizadas quinze de Antecipação 
de Receita Orçamentária e indeferidas cinco. 

O expediente vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 5° do art. 2" da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim conslilulda a Comissão Mista 
Incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Hugo Napoleão Francelino Pereira 
Edison Lobão Mozarildo Cavalcanti 

PMDB 

Jader Barbalho José Fogaça 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT/PDT/PSB) 

Marina Silva 

Leomar Quintanilha 

Antonio Carlos Valadares 

PPB 

Ernandes Amorim 

DEPUTADOS 

Titulares 

Cláudio Cajado 
José Thomaz Nonô 

Geddel Vieira Lima 
Cezar Schirmer 

Aécio Neves 

José Genolno 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

Suplentes 

Expedito Júnior 
Roberto Pessoa 

Milton Monti 
Fernando Diniz 

Jutahy Junior 

Arlindo Chinaglia 
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PPB 

OdelmoLeão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nQ 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 4-10-99 - designação da Comissão Mista 
Dia 5-10-99 - instalação da Comissão Mista 
Até 3-11-99 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 12-11-99 - prazo final da Comissão Mista 
Até 27-11-99 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei-
ta a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores Inscritos. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

OSR. PRESIDENTE(Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Quero me Inscrever para uma comunicação Inadiá­
vel. 

O SR. PRESIDENTE(Geraldo Melo) - Na pror­
rogação da Hora do Expediente, V. Ex" será atendi­
'do, e terá a palavra em primeiro lugar. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su­
pllcy. 

V. Ex· dispõe de 20 minutos para o seu pro­
nunciamento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Senador Geraldo Melo, Sr"s e 
Srs. Senadores, na Legislatura passada apresentei 
projeto de lei que dispunha sobre as sociedades co­
operativas. Naquela oportunidade debatemos a res­
peito do assunto, mas, como não foi votado antes 
do encerramento da Legislatura, o projeto foi arqui­
vado. 

Sr. Presidente, resolvi reapresentá-Io com algu­
mas alterações, no intuito de colaborar para o debate 
Intenso que vem sendo realizado a respeito das for­
mas cooperativas de produção. 

O art. 5', Inciso XVIII, da Constituição Federal 
de 1988 estabelece que "a criação de associações e, 
na forma da lei, a de cooperativas independem de au­
torizeção, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento". Esse dispositivo representa 
avanço significativo na elaboração da atual Constitui­
ção, na medida em que retirou a tutela do Estadoso­
bre a criação e funcionamento da organização coope­
rativista de agentes econômicos privados. Desde en­
tão, o Estado não pode mais tutelar o sistema como 
lhe era facultado pela legislação anterior e, em parte, 
ainda em vigor (Lei n' 5.764171), Esse dispositivo 
constitucional remete à lei complementar o estabele­
cimento das formas de funcionamento das cooperati; 
vaso 

O inciso XX do art. 5' da Constituição Federal 
estabelece que "ninguém poderá ser compelido a as­
sociar-se ou a permanecer associado·, o que garante 
total e Irrestrita liberdade de associação, tanto a pes­
soas ffsicas e jurfdicas. Ainda mais, se combinarmos 
os Incisos XVII e XX do mesmo art. 5', fica garantida a 
liberdade de associação e a não obrigatoriedade de 
filiação a um único sistema de representação coope­
rativista. Nesse sentido, qualquer lei que venha a pro­
por a obrigatoriedade de filiação ou associação de 
uma cooperativa a um único sistema de representa­
ção tornar-se-Ia, obviamente, Inconstitucional. 

No seu art. 174, § 2', a Constituição Federal afir­
ma que "a lei apOiará e estimulará o cooperativismo e 
outras formas de associativismo·, no contexto do pa­
pei do Estado, como agente normativo e regulador da 
atividade econômica. 

A história do cooperativismo está diretamente li­
gada à história da Humanidade, marcada pelas ali­
anças e ajudas mútuas entre as pessoas. As primei­
ras cooperativas nos moldes atuais surgiram no Inf­
elo do século passado, em 1844, na Alemanha e 
Inglaterra, criadas por trabalhadores como forma de 
organização mais solidária da produção e de consu­
mo, em reação às condições extremas de explora­
ção que caracterizaram o capitalismo no século x'IX. 
No Brasil, esse tipo de organização econômica Inici­
ou-se no Infcio deste século com a Imigração euro­
péia. 

Em essência, os prlncfplos cooperativistas as­
sumidos no mundo inteiro e pelos quais este projeto 
de lei se pautou são: livre acesso e adesão voluntária; 
organização democrática; indlscrlmlnação polftlca, 
religiosa, racial e sexual; sociedade civil sem fins lu­
crativos; realização das operações prlorltarlamenie 
com os associados, e liberdade de organização e filia-
ção. . 

Dentre os principais tipos de cooperativas exis­
tentes hoje no Brasil, inclusive com a não existência, 
até o momento, de legislação complementar que 
oportunlzou o surgimento de multas cooperativas, 
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destacam-se as de produção, crédito, consumo, tra- "Art. 22 A cooperativa é sociedade civil de pes-
balho, habitacionais, eletrificação rural, irrigação, es- soas naturais, com personalidade jurrdica própria, 
colares, pescas, serviços, etc .. Atualmente, há cerca não sujeita à falência, constiturda para a prestação de 
de 4 mil cooperativas no Brasil, das quais, não menos serviços aos sócios através do exercrclo de uma ou 
de 3 mil situam-se no melo rural. mais atividades econômicas, sem objetivo de lucro e 

A tendência do cooperativismo brasileiro aponta com as seguintes caracterrsticas obrigatórias: 
para o crescimento do cooperativismo urbano, do co- I - adesão voluntária; 
operativismo de crédito, do embate entre as grandes 11 - número variável e ilimitado de sócios, salvo 
estruturas e as pequenas cooperativas (a municlpali- impossibilidade de prestação de serviços, obedecl-
zação e regionalização já é uma tendência), a compa- dos os requisitos previstos nesta lei; 
tiblllzação entre a participação social e a eficiência 111 _ variabilidade do capital social, dividido em 
empresarial. Não há dúvidas de que o cooperativis- quotas-partes; 
mo, entendido como a combinação do elemento soci­
al e econômico, terá uma importância cada vez maior, 
especialmente no contexto econômico de crise cons­
tante, em que a ajuda mútua tende a amenizar e per­
mitir a sobrevivência econômica. 

A presente propositura visa regulamentar os 
dispositivos constitucionais no que se refere ao coo­
perativismo, dentro dos prlncrplos constitucionais da 
teoria da prática cooperativista. 

Este projeto que ora submetemos à aprecia­
ção desta Casa é o resultado de vários seminários 
realizados com o setor cooperativista, em especial 
as pequenas cooperativas, bem como da contribui­
ção de vários estudiosos do tema. Em particular, co­
laboraram com sugestões as seguintes entidades: a 
CPT - Comissão Pastoral da Terra, a Concrab, a 
Cotrimalo, o DNTRCUT - Departamento Nacional 
de Trabalhadores Rurais da Cut, o Instituto de Coo­
perativismo e Associativismo de São Paulo, o Cerls, 
Cotec, de Minas Gerais, Apaeb, da Bahia, Vianei, 
de Santa Catarina, Cetap, Cedac, Deser, bem como 
os estudiosos Daniel Rech (Cerls), Prof. Dlnarte Be­
lato (Universidade Ijuf) e Vlrgfllo Perius (Unisinos). 
Procurou-se estabelecer uma carta de principios do 
cooperativismo que devem orientar a prática coope­
rativista no Brasil, permitindo, evidentemente, a li­
berdade de organização, associação e representa­
ção, como assim determina a Lei Maior. 

O art. 1· deflneque "esta lei dispõe sobre as 
regras gerais do Sistema Cooperativista Nacional, 
que compreende as cooperativas e seus órgãos de 
representação. 

·,'1 

Parágrafo único.' Nas atividades das cooperati­
vas integrantes do Sistema Financeiro Nacional e 
outras rn9,(jalldades,Observar-se-á, também, a legis­
lação espli\crflca.""._ 

O r:i/f:?,·, que dispõe sobre a natureza e carac' -
teristica (í~i-cooperatWa, estabelece que: . 

. IV -limitação minlma e máxima do número de 
quotas-partes por sócio, excetuada, quanto à limita­
ção máxima, a possibilidade estatutária de subscri­
ção por critérios de proporcionalidade; 

V - inacesslbilidade de quotas-partes a 
não-sócios; 

VI - impenhorabilidade do capital dos sócios; 
VII - administração democrática, com singulari­

dade de votos, facultada às cooperativas centrais, fe­
derações ou confederações de cooperativas optar 
pelo critério de proporcionalidade; 

VIII - retorno das sobras liquidas do exercicio 
proporcional às operações realizadas pelos sócios, 
facultado à assembléia geral dar-lhes outras destina­
ções (art. 60, parágrafo único); 

IX - indivisibilidade da reserva legal e do fundo 
de assistência técnica, educacional e social; 

X -Indiscriminação racial, social, religiosa, poli­
tica e de sexo; 

XI - responsabilidade do sócio limitada ao va­
lor do capital por ele subscrito; 

XII - promoção da educação e integração coo­
perativas. 

§ 1º a palavra 'cooperativa' é de uso obrigató­
rio e exclusivo na denominação das sociedade 
constituidas sob o regime estabelecido nesta leI. 

§ 2º os sócios poderão estabelecer, em estatu­
to ou regimento interno, outras caracteristlcas, des­
de que não contraditem esta Lei." 

No Capflulo 111 - Do Objeto e Classificação das 
Cooperativas -, afirma-se que "as cooperativas po­
derão agir em todos os ramos da atividade econô­
mica, sendo-lhes facultado adotar por objeto, Isola- -­
da ou cumulativamente, qualquer gênero de traba- -
lho, serviços Ou operações". Em seu art. 3º, esta­
belece que as cooperativas obedecerão à seguinte -
classificação: singulares, centrais ou federações e:' 
confederações. :, .. 
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O Capítulo IV - Da Constituição da Sociedade acabam tendo como único melo de sobrevivência a 
Cooperativa - define o ato constitutivo, os estatutos e venda de parte do terreno que receberam com are-
as formalidades complementares à constituição da forma agrária. Nos locais onde estão funcionando 
cooperativa. O Caprtulo V dispõe sobre os livros que as cooperativas, temos visto resultados altamente 
a cooperativa deverá possuir. O Caprtulo VI trata do satisfatórios. Recentemente, ainda na semana pas-
capital social. O Capítulo VII dispõe sobre a reserva sada, num programa de televisão, mostraram uma 
legal e os fundos que a cooperativa é obrigada a das cooperativas instaladas numa região de reforma 
constituir. O Caprtulo Viii dispõe sobre os sócios. O agrária. Ali, as cooperativas, produtivas, trouxeram 
Caprtulo IX regulamenta a assembléia geral. O Capí- resultado altamente satisfatório. Houve Inclusive a 
tu lo X define os órgãos da administração. O Caprtulo instalação de um supermercado na região, para dls-
XI dispõe sobre o conselho fiscal. O Caprtulo Xii ver- tribuição dos produtos advindos da área produtiva 
sa sobre o sistema operacional das cooperativas, o fornecida pela reforma agrária. Então, o mérito é ex-
ato cooperativo, as operações da cooperativa, as celente para que se regulamente o assunto, sendo 
despesas, sobras, perdas e prejuízos, O Caprtulo Xiii um estímulo permanente. Que não se fique apenas 
trata do exercício social e demonstrações contábeis. na vontade de um ou dois membros das áreas distrl-
O Caprtulo XIV dispõe sobre a fusão, incorporação e buídas pela reforma agrária. Evita-se, assim, que o 
desmembramento. O Capítulo XV dispõe sobre a mo- restante não tenha estímulo e que possa, conjunta e 
ratórla. O Capítulo XVI trata da dissolução, liquidação democraticamente, administrar essa área. Que a co-
e extinção. O Caprtulo XVii trata da representação do operativa lhes possa trazer resultado para a sobrevl-
sistema cooperativista. E o Caprtulo XViii versa sobre vência melhor do que apenas a instalação dentro de 
as disposições gerais e transitórias. uma área enorme de terra distribuída. Então, queria 

O projeto de lei que ora apresento tem 87 artigos. cumprimentar V. Ex' pela iniciativa. Vou pedir uma 
Solicito, pois, a transcrição do mesmo na íntegra. cópia para poder analisar em mais profundidade o 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nós, do texto e deixar os meus cumprimentos a V. Ex'. 
Partido dos Trabalhadores, consideramos o estímulo O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
às formas cooperativas de produção um ponto funda· Agradeço, Senador Romeu Tuma, o apoio de V. Ex' à 
mental de nosso programa. Para que venhamos a proposição de darmos um estímulo às formas coope-
construir uma sociedade mais justa, precisamos enfa- rativas. É muito Importante que possamos aqui aper-
tizar em nosso País a realização da reforma agrária, o feiçoar a lei sobre as sociedades cooperativas. 

estímulo às formas cooperativas de produção, a ex- Outros projetos a respeito tramitam no Con-
pansão das experiências de mlcrocrédito, além da gresso Nacional. O Senador José Ignácio Ferreira 
Instituição de um programa de renda mínima. Avalia- era o relator designado para o exame deste projeto 
mos como fundamental todo o estímulo que possa· sobre cooperativas, mas como ele foi arquivado 
mos dar à democratização das unidades de produção quando do término do perfodo legislativo de 95 a 98, 
e às formas cooperativas de produção. eu o reapresento, tendo consultado diversas pesso-

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) _ Senador as que colaboraram para a sua formulação, inclusl-
Eduardo Suplicy, V. Ex' me concede um aparte? ve o Professor Virgílio Peres e a assessoria do Par­

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Senador Romeu Tuma, com muita honra, concedo o 
aparte a V. Ex'. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senador 
Eduardo Suplicy, não entrarei no mérito do projeto 
de V. Ex', porque dele não tenho conhecimento e 
também porque sei que o tempo é exíguo. V. Ex' 
expôs o cabeçalho de cada um dos segmentos de 
tal projeto, que contém 87 artigos. Cumprimento V. 
Ex" pelo mérito da discussão sobre as sociedades 
cooperativas. Temos visto reportagens na televisão, 
jornais e revistas sobre a reforma agrária. Segundo 
essas matérias, às vezes, instalam-se algumas de­
zenas de famílias, que, sem nenhuma estrutura, 

tido dos Trabalhadores no Congresso Nacional. 

Submeto, então, a meus Pares o projeto que 
dispõe sobre as sociedades cooperativas. 

Sr. Presidente, gostaria ainda de tratar breve­
mente de um assunto que está hoje preocupando a 
opinião pública brasileira. Ontem à noite, um rapaz 
que está no sexto ano de Medicina entrou no Shop­
ping Morumbi com uma metralhadora e começou a 
atirar nas pessoas, causando verdadeiro pânico. 

Vou citar aqui um episódio. Há cerca de dois 
meses, por volta de meia noite e meia, passou um 
filme na Rede Globo de Televisão. Eu tinha chega­
do há pouco, liguei a televisão e comecei a vê·lo. 
Nesse filme, um rapaz resolveu levar para a sua es-
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cola uma arma automática e lá, de repente, come- PROJETO DE lEI DO SENADO N' ,DE t999 
çou a atirar sobre todos os estudantes e professores Dispõe sobre as sociedades cooperativas. 
da escola. Ele havia passado por uma situação de 
certa humilhação diante dos professores da escola, 
tendo ficado muito revoltado. Não estava indo muito 
bem nos estudos, e sua situação psicológica foi de 
tal ordem que o levou a um ato desesperado. Muito 
provavelmente aquele filme se baseava em fato 
real. 

Poucos instantes depois de ver as cenas mais 
impressionantes daquele filme, telefonou-me um ci­
dadão -lembro-me bem de que ele era do bairro San­
to Amaro - para pedir que eu tomasse providências 
com respeito àquele filme, que, segundo ele, poderia 
instar pessoas a agir daquela forma. Ouvindo há pou­
co, na rádio CBN, o noticiário, fiquei relacionando os 
fatos. 

Sr. Presidente, tenho a convicção de que de 
maneira alguma podemos estar censurando os meios 
de comunicação - sou absolutamente contra a cen­
sura. Considero inevitável que as emissoras de televi­
são passem filmes ou até cenas da vida real em que, 
infelizmente, ocorrem tragédias como esta, em que 
pessoas acabaram sendo atingidas pelo ato Insano 
daquele rapaz que apresentava problemas psicológi­
cos. 

É muito Importante, entretanto, que os meios de 
comunicação se dêem conta de que, ainda que ve­
nham a apresentar filmes que possam estar estimu­
lando atos de violência, deve haver uma forma muito 
consciente e planejada de procurar mostrar aquilo 
que possa contribuir para que não haja atos de violên­
cia e de insanidade como os que, infelizmente, aca­
baram sendo praticados ontem contra pessoas ino­
centes num cinema em São Paulo, assim como tan­
tas outras tragédias que têm caracterizado a vida em 
nosso Pais. 

A violência continua a aumentar como, por 
exemplo, a que levou ao assassinato da Prefeita Dor­
cellna Folador, que causou extraordinária dor no povo 
de Mundo Novo. A violência continua com um número 
muito grande de assaltos, seqüestros relâmpagos, 
mortes e chacinas na Grande São Paulo, no Grande 
Rio de Janeiro e em outras cidades brasileiras. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, gostaria 
de deixar aqui este apelo à reflexão sobre como bus­
car modificar esse estado de coisas no Brasil. 

Muito obrigado. 

SEGUE, NA íNTEGRA, DOCUMENTO 
A QUE SE REFERE O SR. SENADOR 
EDUARDO SUPLlCY EM SEU PRONUN· 
CIAMENTO: 

o Congreso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 
O Sistema Cooperativista Nacional 

Art. t' Esta lei dispõe sobre as regras gerais do Sistema 
Cooperativista Nacional, que compreende as cooperativas e seus 
órgãos de representação. 

Parágrafo único. Nas atividades das cooperativas Integran· 
tes do Sistema Financeiro Nacional e outras modalidades, obser­
var·se·á, também, a legislação especifica. 

CAPiTULO ti 
Da natureza e caracterrstlca da cooperativa 

Art. 22 A cooperativa é sociedade civil de pessoas natura­
is, com personalidade jurldlca própria, não sulelta a falência, 
constilulda para a prestação de selVlços aos sócios através do 
exercfclo de uma ou mais atividades econômicas, sem objetivo 
de lucro e com as seguintes caracterfstlcas obrigatórias: 

1- adesão voluntária; 
11- número variável e ilimitado de sócios, salvo Impossibili­

dade de prestação de selVlços, obedecidos os requisitos previs­
tos nesta lei; 

111 - variabilidade do capital social, dividido em quo­
tas·partes; 

IV - limitação mlnlma e máxima do número de quo· 
tas·partes por sócio, excetuada, quanto à limitação máxima, a 
possibilidade estatutária de subscrição por critérios de proporcló· 
nalldade; 

V - Inacessibllldade de quotas·partes a não·sóclos; 
VI-Impenhorabilidade do capital dos sócios; 
VII - administração democrállca, com singularidade de vo­

tos, facullada às cooperativas centrais, federações ou confederá­
ções de cooperativas optar pela critério de proporcionalidade; 

VIII - retomo das sobras liquidas do exercfclo proporclon*1 
às operações realizadas pelos sócios, facultado à assembléia ge­
rai dar'lhes outras destinações (art. 60, parágrafo único); 

IX - Indivisibilidade da reselVa legal e do fundo de assis­
tência técnica, educacional e social; 

X - Indlscrimlnação racial, social, religiosa, polltlca e de 
sexo; 

XI - responsabilidade do sócio limitada ao valor do capll?1 
por ele subscrito; 

XII- promoção da educação e Integração c0C~erativas. 
§ t' A palavra "cooperativa" é de uso obrigatório e exclusl· 

vo na denominação das sociedades constitufdas sob o regime 
estabelecido nesta leI. 

§ 211 Os sócios poderão estabelecer, em estatuto ou regi· 
mento Interno, outras caracterfstlcas, desde que não contraditein 
estalei. 

CAPiTULO 111 
Do objeto. classificação das cooperativas 

Art. 311 As cooperativas poderão agir em todos os ramos ~a 
atividade econômica; sendo· lhes facuitado adotar por objeto, IsO' 
lada ou cumulativamente, qualquer gênero de trabalho, servlçqs 
ou operações. 

Art. 411 As cooperativas obedecerão à seguinte classifica-
ção: 

I - singulares, as constituldas por no mlnlmo 7 (sete) pes­
soas IIslcas, facullado aos estatulos permlllr a admissão de asso-
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clações ou sociedades sem fins lucralivos que pratiquem as mes­
mas atividades das pessoas ffslcas associadas; 

li - cenlrals ou federações, as constitufdas de 3 (Irês) ou 
mais cooperativas sIngulares, com os mesmos ou dIferentes ob· 
jelos, facultada a admissão de pessoas ffslcas que não possam 
ser atendidas pelas cooperativas singulares associadas; 

111 - oonfederações, as constltufdas de 3 (Irês) ou mais 
cenlrals ou federações, oom os mesmos ou diferenles objelos. 

Parágrafo único. As cooperativas referidas OIisle artigo po­
derão filiar-se muluamenle, desde que lenham por objelo as 
mesmas atividades eoonômlcas. 

CAPiTULO IV 
Da Constituição da Sociedade Cooperativa 

seçÃo I 
Do Ato Constitutivo 

Art. 5· A sociedade oooperatlva se constitui por delibera­
ção da assembléia geral dos fundadores, oonslanle da respectiva 
ala ou de escritura pública. 

Art. 6· O alo oonstllutlvo oonlerá: 
1- a denominação e sede; 
li - o objelo social; 
111 - o nome, Idade, eslado civil, nacionalidade, profissão e 

residência dos sócios fundadores e o número das quolas'partes 
de subscrição Individuai e seu valor; 

IV - a aprovação dos estatutos; 
V - nome dos eleitos para os órgãos de admlnlslração e 

fiscalização; 
§ I· O alo oonstitutlvo e os eslalulos, quando não Iranscrl· 

tos naquele, serão assinados pelos fundadores. 
§ 2· em se Iralando de cooperativas de Irabalho além do 

dlsposlo nesle artigo estas deverão ser reglslradas no Mlnlslérlo 
do Trabalho, sob pena de nulidade de seus atos, no prazo de trln­
la dias a oonlar da dala de realização da assembléia de funda· 
ção. 

seçÃo" 
Dos eststu10s 

Art. 70 Os estalulos de cooperativa, respeitado o dlsposlo 
nesta lei, estabelecerão: 

I - a denominação, sede, prazo de duração, objelo social, 
fixação do exercfclo social e dala do levanlamenlo do balanço 
geral; 

li - os direitos, deveres e responsabilidades, requisitos 
para admissão, suspensão e perda da qualidade de sócios; 

111 - o capital mfnlmo da cooperativa, o valor unilárlo da 
quola-parte, o mfnlmo e o máximo de subscrição e o modo de In· 
legrallzação e de retirada do capital nos casos de perda da quali­
dade de sócio; 

IV - a forma do rateio entre os sócios das despesas, per­
das e prejulzos; 

V - a permissão ou proibição de pagam enio de juros sobre 
o capltallnlegrallzado, observado o dlsposlo no Art. 15; 

.. , VI - o relomo das sobras Uquldas do exercfclo respeitado 
o dlsposlo no Art. 2·, VIII; 

VII - a eslrulura de admlnlslração e fiscalização criando os 
respectivos órgãos, sua oomposlção, forma de preenchlmenlo 
dos'eargos,'duração da geslão, compelêncla e deveres próprios; 

VIII- a representação ativa e passiva da sociedade; 

IX - as formalidades de oonvocação e o quorum de Insla· 
lação e deliberação das assembléias gerais, sendo que, nas coo· 
peratlvas singulares, será ele baseado no número de sócios; 

X - o modo de sua reforma; 
XI- o processo de oneração ou alienação de bens Imóveis. 

seçÃo 111 
Das Formalidades Complemenlares à Conslllulção 
Art. 8· Sem prejufzo de oulros documenlos exigidos pela 

legislação Iribulárla e oomerclal, o arquivo dos aios conslrutivos 
da cooperativa dar-se-á perante à Junta Comerciai mediante a 
apresentação dos seus atos constitutivos, a partir do qual a coo­
perativa passa a ler personalidade jurfdlca. 

Art. 9· O descumprlmenlo das delermlnações oontldas no 
artigo anlerlor Implicará a responsabilidade civil, solidária e IIlml­
lada, dos fundadores, peranle lercelros, pelos aios praticados 
pela cooperativa Irregular, além de oulras penalizações prevlslas 
emlel. 

Parágrafo único. A responsabilidade de que Irala o caput 
desle artigo, poderá ser elldlda na hlpólese da cooperativa, após 
sua regularização, e resguardados os Interesses de terceiros. ra­
tificar expressamente os atos anteriores. 

CAPiTULO V 
008 Livros 

Art. lO. A cooperativa deverá possuir os segulnles livros: 
I - de malrfcula; 
" - de presença dos sócios às assembléias gerais; 
111- de alas das assembléias gerais; 
IV - de alas dos órgãos de admlnlslração; 
V - de alas do conselho fiscal; 
VI - oulros, de exigência prevlsla em lei; 
§ I· É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fi· 

chas a, observadas as normas legais pertinentes, de processo 
mecanográfloos ou elelrônlcos. 

§ 2' No livro ou fichas de malrfcula, os sócios serão Inscn­
los por ordem cronológica de admissão, dele oonslando: 

a) o nome, Idade, eslado civil, nacionalidade, profissão e 
resldênclaj 

b) a data de admissão e, quandO for o caso, da suspensão 
e da perda da qualidade de sócio. 

CAPiTULO VI 
Do Capital Social 

Art. lI. O capital social, expresso no padrão monelárlo na· 
clonal, será dividido em quotas-partes e, se assim dispuserem os 
eslalulos, passfvel de correção monelárla. 

§ I· A correção monelárla de que Irala o capu! desle arti­
go lerá como leio o valor máximo do fndlce oflclalmenle fixado 
para esle fim, pela legislação em vigor. 

§ 2" Nas cooperallvas em que a subscrição do capital for 
diretamente proporcionai ao movimento econômico de cada só­
cio, os estatutos deverão prever sua revisão periódica para aJus­
lamenlo às oondlções vlgenles . 

Art. 12. A Inlegrallzação de quolas-partes poderá ser reali­
zada oom bens, medlanle prévia manlfeslação da assembléia ge· 
ral quanlo à operação e avaliação. 

Art. 13. A Assembléia Geral poderá decidir pela Incidência 
de Juros reais sobre a parcela das sobras Ifquldas Integralizadas 
no exercIclo, corrigidos monetariamente no perlodo comp'reendl-
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do entre o flnat do exerclclo e a data de Integralização do capital 
social, respeitado o disposto no § 1° do art. 11. 

§ 1° A taxa de juros reais a que se refere o capul deste 
artigo não poderá ser superior a 12% (deze por cento) ao ano. 

§ 2° considera-se taxa de juros reais qualquer taxa, Inclusi­
ve taxas de comissão e outras remunerações, que exceda o (ndl­
ce de correção monetária utilizado no perfodo. 

Art. 14. A assembléia geral poderá Instituir capital rotativo 
para fins especfflcos, estabelecendo o modc de formação, aplica­
ção, correção monetária parcial ou plena, juros e requisitos para 
retiradas nos prazos estabelecidos e nos casos de perda da qua­
lidade de sócio. 

CAPjTULOVII 
Da Reserva Legat e dos Fundos 

Art. 15. A cooperativa é obrigada a conslltulr: 
1- reserva legal com o mlnlmo de 10% (dez por cento) das 

sobras do exercfclo e, quando previsto nos estatutos, com um 
percentual sobre o valor do movimento econômico do sócio, des­
tinada a reparar perdas e preJufzos e atender ao desenvolvimento 
de suas atividades: 

11 - fundo de assistência técnica, educacional e social -
FATES - destinado à assistência aos sócios, empregados da co­
operativa e seus dependentes, com: 

a) o mlnlmo de 5% (cinco por cento) das sobras do exercl-
cio; 

b) resultado positivo dos negóciOS mencionados nos arts. 
55 e 56: 

c) dotação orçamentária fixada pela assembléia geral. 
§ 1° Os estatutos poderão criar outros fundos ou reservas, 

Inclusive de equalização, prevendo a sua formação, IInalldade, 
aplicação e liquidação. 

§ 2° Anualmente, a administração da cooperativa apresen­
tará à assembléia geral o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social. 

CAPiTULO VIII 
Dos S6clos 

Art. 16. É livre o Ingresso em cooperativa, atendidos os re­
quisitos legais e estatutários. 

§ 1° As pessoas relativamente Incapazes e as legalmente 
assistidas poderão associar-se a cooperativas através de seus 
representantes legais. 

§ 2° Não poderão Ingressar no quadro das cooperativas os 
agentes de comércio e empresários que operem no mesmo cam­
po econômico da sociedade. 

§ 3Q Poderão ser Impostos requisitos estatutários ao In­
gresso ou permanênCia de sócio em cooperativa, baseados em 
vinculo funcionai ou atividade profissional, excetuando o prescrito 
no Inciso X do art. 2°. 

§ 4° o sócio que for eleito diretor de cooperativa constitul­
da exclusivamente de empregados ou funcionários de uma ou 
mais entidades ou empresas gozará das garantias asseguradas 
aos dirigentes sindicais pelo art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (Decreto-lei nO 5.452, de tO de maio de t943). 

§ 5° Caberá recurso para a assembléia geral da decisão 
do órgão de administração que Indeferir pedido de admissão. 

Art. t7. A admissão do sócio se efetiva após a aprovação 
de seu pedido de Ingresso pelo órgão de administração ou pela 
assembléia geral (Art. 17, § 6°) e se complementa pela subscrl-

ção das quotas-partes do capital social e a sua assinatura no livro 
ou ficha de matricula. 

Art. 18. Qualquer que seja o tipo de cooperatlva,não existe 
vfnculo empregatrclo entre ela e seus associados, nem entre es­
tes e os tomadores de serviços daquela. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica nas situações em 
que restarem caracterizadas a relação de subordinação, a passo­
alldade, a não eventualidade e a remuneração do trabalho, ou 
que, em relação ao tomador de serviço: 

I - a atividade contratada restar caracterizada como sua 
atividade fim, ressalvado os efeitos decorrentes quando de ato 
cooperativo; ou 

11 - houver participação direta ou Indireta e por qualquer 
melo na Instituição, organização, ou direção da cooperativa. 

§ 2° Alegada em juizo qualquer das hipóteses anteriores, 
caberá a cooperativa e ao tomador de serviço, quando for o caso, 
provarem a legalidade dos atos e fatos. 

§ 3° A parte que alegar em juizo as hipóteses previstas no 
coput poderá requerer a Intervenção do Ministério Público e, ee o 
fizer, não poderá ser Indeflrldo. 

§ 4° O sócio que, além da relação societária, estabelecer 
relação empregatfcla com a cooperativa perde o direito de pertlcl­
par da votação das matérias referidas no art. 27, I e IX, e de ser 
votado para os cargos de administração e fiscalização, até que 
sejam aprovadas as contas do exercfclo em que deixou o cargo, 
ressalvado o disposto no art. 25. 

Art. 19. Dá-se a perda de qualidade de sócio peta: 
I - desassoclação voluntária, que será negada somente ee 

a cooperativa estiver em liquidação: 
11 - exclusão: 
111 - eliminação: 
IV - dissolução da cooperativa. 
§ tOA exclusão do sócio será efetivada pelo órgão de ad-

ministração após a verfflcação de um dos seguintes casos: 
I - morte de pessoas ffslca; 
li-Incapacidade civil não suprida: 
111- extinção da pessoa jurldlca: 
IV - perda de qualquer dos requisitos estatutários pera In­

gresso ou perman ilncla na cooperativa. 
§ 2° No caso de morte do sócio, constará do Uvro de Ma­

trfcula o nome do inventariante. 
§ 3° Dar-se-á a eliminação da condição de associado no 

caso de Infração legal ou estatutária, que só poderá ser aplicada 
pelo órgão competente depois de o sócio apresentar defesa ou 
de se caracterizar sua revelia. 

§ 4° Da eliminação caberá recurso, com efeito suspensivo, 
para a assembléia geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar de 
recebimento da comunicação. 

§ 5° A Impugnação jUdicial de eliminação somente será 
posslvel depois de decidido o recurso previsto no parágrafo ante­
rior. 

Art. 20. A suspensão dos direitos do sócio ocorrerá exclu­
sivamente a seu pedido. 

Art. 21. A responsabilidade do sócio para com terceiros, 
por compromisso da sociedade, só poderá ser Invocada depois 
de Judicialmente exigida a da cooperativa (art. 2", Item XI e art. 
45). 

Parágrafo único. No caso de perda da qualidade de sócio, 
essa responsabilidade perdurará até a aprovação das contas do 
respectivo exercfclo. 
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Art. 22. Sem prejulzo da participação nos resultados ope­

racionais do exercfclo, o sócio, quando da perda dessa qualida­
de, ou seus sucessores, terão direito exclusivamente à restituição 
do valor das quotas-partes Integralizadas, com o valor corrigido, 
se assim dispuserem os estatutos. 

Parágrafo único. 'Os estatutos sociais deverão fixar formas 
e prazos de restituição das quotas-partes no Intuito de garantir a 
cbntlnuldade do empreendimento cooperativo. 

Art. 23. É proibido às cooperativas: 
1- renumerar o agenciamento de sócio; 
tI- cobrar prêmio. ágio ou Jóia de novos sócios; 
111 - estabelecer reslrlções de qualquer espécie ou livre 

exerclclo dos dlrellos sociais, ressalvando o disposto nesta leI. 
Art. 24. A associação ou a participação dos empregados 

na gestão ou nos resultados da cooperativa poderão ser estabe­
lecidos estatutarlamente. 

CAP[TULO IX 
Da Assembléia Geral 

Art. 25. Deverá estar definido nos estatutos da cooperativa: 
1- objetivos sociais da cooperativa; 
11 - os poderes internos. as formas de representação, as 

competências das assembléias gerais e as suas Instâncias deli­
berativas; 

111 - a forma de convocação e o funcionamento da Assem­
bléia Geral. 

CAP[TULOX 
Dos Órgãos de Administração 

Art. 26. A administração da cooperativa competirá a um ou 
mais órgãos definidos nos estatutos, respeitado o seguinte: 

1- somente sócios. pessoas ffslcas, poderão ser eleitos; 
/1- prazo de gestão não superior a 4 (qualro) anos; 
111 - posse de seus membros em prazo não superior a 30 

(trinta) dias da data da eleição. 
§ t· A ata da assembléia geral que eleger admlnlslradores 

conterá a qualificação de cada um, o prazo da gestão e será ar­
quivada por extrato ou Integralmente na Junta ComerciaI. 

§ 2· São Ineleglvels o sócio que estabelecer relação em­
pregaUcla com a cooperativa (arts. 19, parágrafo único e 25), ° 
agenle de comércio e o administrador de pessoa jurldlca que 
operem em um dos campos econômicos ou exerçam uma das 
atividades da sociedade, seus respectivos cônjuges, bem como 
as pessoas Impedidas por lei, os condenados por crime falimen­
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

§ 3° O cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 3° (terceiro) grau, por consangüinidade ou afinidade, não 
podem compor os órgãos da administração. 

§ 4° Além das demais sanções legais por violação de dis­
positivos constantes dos dois parágrafos anteriores, responderá o 
Infrator com a devolução dos valores recebidos a tftulo de com­
pensação por serviços prestados à cooperativa, corrigidos mone­
tariamente e acrescidos de juros moratórios. 

Art. 27. No caso de vacância de todos os cargos, o conse· 
lho fiscal assumirá a administração da cooperativa até a posse 
dos novos administradores, que se dará Imediatamente após a 
proclamação dos resultados da eleição por ele convocada e reali· 
zada em 40 {quarenta} dias contados da data de vacância. 

Parágrafo único. Na falta de convocação da assembléia 
geral pelo conselho fiscal, o direito de convocação caberá a qual­
quer sócio. 

Art. 28. Ao admlnislrador é especialmente vedado: 
1- praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 
/I - sem autorização da assembléia geral, tomar por em­

préstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito 
próprio ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito, salvo 
em decorrêncla de atos cooperativos praticados entre ele e a co~ 
operativa; 

111 - receber de sócios ou de terceiros qualquer beneficio, 
direta ou Indiretamente, em função do exercfclo do cargo; 

IV - participar ou Influir em deliberação sobre assuntos em 
que tenha Interesse pessoal, cumprindo· lhe declarar os motivos 
de seu Impedimento; 

V - operar de forma concorrente em qualquer dos campos 
econômicos da cooperativa ou exercer atividades por ela desem~ 
penhadas; 

VI - fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante 
tomada de preços ou concorrência, bens ou serviços à socieda­
de, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados 
entre ele e a cooperativa. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o item VI, sal­
vo deliberação da assembléia geral, estende-se aos cônjuges, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 3° (terceiro) grau 
civil, por consangüinidade ou afinidade, dos membros do órgão 
da administração. 

Art. 29. Qualquer sócio poderá promover a ação de res­
ponsabilidade civil contra o administrador que tenha causado pre­
jufzos ao seu patrimônio. 

Parágrafo único. Os resultados da ação proposta por sócio 
deferem-se à cooperativa, mas esta deverá Indenizá-lo, até o 11-
mlle daqueles resullados, de todas as despesas Judiciais. 

Art. 30. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da cooperativa e em vir­
tude de ato regular de gestão, respondendo, porém, pelos prejul­
zos que causar quando proceder: 

1- com violação da lei, ou dos estatutos; 
11 - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou 

dolo. 
§ 1· O administrador não é responsável pelos atos IIlcltos 

de outros administradores, salvo se com eles for conivente ou se, 
deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir sua práti­
ca. Exime-se da responsabilidade o administrador dissidente que 
taça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de 
administração, ou, não sendo possfvel, dela dê ciência imedIata e 
por escrito ao órgão de administração, ao conselho fiscal ou à as­
sembléia geral. 

§ 2° A cooperativa responderá pelos atos a que se refere o 
item 11 deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado pro­
veito. 

Art. 31. Os componentes dos órgãos de administração, 
bem como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das 
sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal. 

CAP[TULOXI 
Do Conselho Fiscal 

Art. 32. A administração da cooperativa será fiscalizada 
por um Conselho Fiscal, constiluldo de, no mlnlmo, 3 (três) ou 
mais membros efetivos e Igual número de suplentes, todos sócl· 
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os, pessoas flslcas, cUJo mandato será, no máximo, de 3 (três) 
anos. 

Parágrafo único. Havendo Impossibilidade ou dificuldade 
na composição dos órgãos de administração e fiscalização, a co­
operativa de reduzido número de sócios poderá deixar de eleger 
membros suplentes do Conselho Fiscal. 

Art. 33. O Conselho Fiscal poderá valer-se dos serviços de 
auditoria e consultoria. 

Art. 34. Os membros do Conselho Fiscal respondem pelos 
danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres, 
de violação da lei ou dos estatutos e dos atos praticados com cul­
pa, ou dolo, aplicando· lhes o disposto no art. 47. 

Art. 35. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além 
dos Ineleglvels enumerados no art. 41, § 2', o cónJuge, ascen­
dentes, descendentes e colaterais até o 3' (terceiro) grau, por 
consangOlnldade ou afinidade, dos administradores e membros 
do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. O sócio não pode exercer cumulativa­
mente cargos nos órgãos de administração e fiscalização. 

cAPJruLoxlI 
Do Sistema Operacional das Cooperativas 

SEÇÃO I 
Do Ato Cooperativo 

Art. 36. Ato cooperativo é aquele praticado entre a coope­
rativa e seu sócio ou entre cooperativas associadas, na realiza­
ção de trabalhos, serviços ou operações que constituam o objeto 
social. 

§ 10 O ato cooperativo não é operação de mercado nem 
contrato de compra e venda de produto. mercadoria ou prestação 
de serviços. 

SEÇÃO 11 
Das Operações da Cooperativa 

Arl. 37. A cooperativa que se dedicar a venda em comum 
poderá registrar-se como armazém geral e, nessa qualidade, ex­
pedir conhecimentos de depósitos para os produtos conservados 
em armazéns próprios ou arrendados, sem prejufzo de emissão 
de outros tftulos decorrentes de suas atividades. 

§ 1" Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa 
se equIparam aos armazéns gerais, com as prerrogativas e obri­
gações destes, ficando os componentes da administração res­
ponsáveis, pessoal e solidariamente, pela boa guarda e conser­
vação dos produtos vinculados, respondendo civil e criminalmen­
te pelas declarações constantes dos tflulos emitidos, como tam­
bém por qualquer ação ou omissão que acarrete o desvio, deteri­
oração ou perda dos produtos. 

§ 2" Observado o disposto no parágrafo anterior, as coo­
perativas poderão operar unidade de armazenamento, embala­
gem e frigorificação, bem como armazéns gerais alfandegados, 
nos termos da legislação especial. 

Art. 38. Salvo disposição em contrário dos estatutos, a en­
trega da produção do sócio à cooperativa significa a outorga de 
plenos poderes para a sua livre disposição, Inclusive para gra­
vá-Ia e dá-Ia em garantia de operações de crédito. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no 
caput deste artigo à promessa de prestação de serviços a tercei­
ros, contratada pelas cooperativas. 

Art. 39. Respeitado o seu objeto social, a cooperativa po­
derá adquirir produtos de pessoas estranhas ao seu quadro soci­
alou a elas fornecer bens e serviços, desde que não ultrapassem 
30% (trinta por cento) da quantidade recebida de seus próprios 
sócios ou a eles fornecida no exercfclo social anterior (art. 61). 

Parágrafo único. Não prevalecerá o limite fixado neste arti-
go quando a assembléia geral autorizar operações que: 

I - resultem de solicitação de órgãos governamentais; 
11 - visem a utilização de Instalações ociosas; 
111- objetivem o cumprimento de contratos. 
Arl. 40. A cooperativa somente participará de sociedades 

não·cooperativas se estas forem de responsabilidade limitada ao 
capital subscrito e quando a participação visar o atendimento de 
objetivos acessórios ou complementares. 

Art. 41. Nas licitações públicas de que participarem coope­
rativas, as exigências de capital social mfnlmo serão obrigatoria­
mente substiturdas, quando a elas, por verificação dos mesmos 
quantitativos em relação ao patrimônio lIquido. 

SEÇÃO 111 
Das despesas, sobras, perdas e preJurzos 

Art. 42. As despesas da cooperativa serão cobertas pelos 
sócios mediante rateio na proporção direta da frUição de ser­
viços. 

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor aten­
der à equanimidade de cobertura das despesas da sociedade, 
estabelecer: ' 

I - rateio, em partes Iguais, das despesas gerais da socie­
dade entre todos os sócios, quer tenham ou não, no exerorclo, 
usufrufdo dos serviços por ela prestados, conforme definido nos 
estatutos; 

11 - rateio, em razão diretamente proporcionai, entre os 
sócios que tenham usufrufdo dos serviços durante o exercfclo, 
das sobras Ifquldas ou dos prejufzos verificados no balanço, ex­
clufdas as despesas geraIs já atendidas na forma do Item ante­
rior. 

Art. 43. Do resultado apurado no exercfclo serão deduzi­
das, na ordem Indicada, as percentagens destinadas à reserva 
legal, ao fundo de assistência técnica, educacional e soclel, às 
demais reservas e fundos, constituindo, o restante, as sobras. 

AlI. 44. As parcelas relativas aos juros das quotas-partes e 
as sobras Ifquldas poderão ser incorporadas, no todo ou em parte 
a critério da assembléia geral, ao capital dos sócios ou destina­
das à formação do capital rotativo, observado o disposto no art. 
16. 

Parágrafo único. Somente quando previsto nos estatutos e 
mediante decisão da assembléia geral, as parcelas referidas nes­
te artigo poderão ser incorporadas, no todo ou em parte, à reser­
va legal ou a oulras reservas ou fundos. 

Art. 45. As perdas e preJufzos verificados no decorrer do 
exercfclo serão cobertos sucessivamente com recursos da reser· 
va legal ou de reservas próprias, quando existentes, e, se insufi­
cientes estes, contabillzados em conta especial para sua absor­
ção pelas sobras dos exercfclos subseqüentes, ou mediante rate­
Io entre os sócios na razão direta dos serviços usufrufdos. 

Art. 46. Os resullados positivos obtidos pela cooperativa 
nas operações de que trata o art. 54, estarão sujeitos ao Imposto 
de Renda; os lucros ou dividendos, decorrentes das participações 
referidas no art. 55, somente serão considerados na determina­
ção do resultado tributável da cooperativa quando não tributados 
na origem. 
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CAPITULO XIII 

Do Exerclelo SocIal e Cemonstrações ContáveIs 

seçÃo I 
Co Exerclclo SocIal 

Art. 47. O exerclclo socIal terá duração de um ano e a data 
do término será fixado nos estatutos. 

Parágrafo único. Na constituição da cooperativa. nos ca­
sos de al1eração estatutária e quando houver motivo Justificado, o 
exerclclo social poderá ter duração diversa. 

seçÃo 11 
Cas Cemonatrações Contábeis 

Art. 48. Ao fim de cada exerclclo social, a administração 
prestará contas à assembléia geral, quando elaborará. com base 
na escrituração da cooperativa, as seguintes demonstrações con­
tábeis que deverão exprimir com clareza a sl1uação do patrimônio 
social e as mutações ocorridas no exerclclo: 

lados; 

1- balanço patrimonial; 
11- demonstrações das sobras, perdas e prejulzos; 
111 - demonstração das sobras, perdas e prejufzos acumu-

IV - demonstração das origens e aplicações de recursos; 
V - demonstração das mulações patrimoniais; 
VI - notas explicativas. 

CAPITULO XIV 
Ca Fusão, Incorporação a Cesmembramento 

Art. 49. Pela fusão, duas ou mais cooperativas se unem 
para formar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os dlre­
l10s e obrigações. 

Art. 60. Manlfeslado o Inleresse pela fusão em assembléia 
geral de cada cooperallva, Indicarão um ou mais represenlanles 
para Inlegrar comissão mlsla que providenciará: 

I - o levanlamenlo palrlmonlal e balanço geral das coope­
rativas; 

11 - o plano de dlslrlbulção das quolas-partes e de destina­
ção das reservas e fundos; 

111 - a elaboração do projelo dos estalulos da nova coope­
rallva. 

Parágrafo único. A comissão apresentará relalórlo conlen­
do os elemenlos enumerados nesle artigo. 

Art. 61. O relalórlo da comissão mista será submelldo à 
aprovação da assembléia geral de cada cooperativa, depois do 
que, em assembléia geral conjunla, decldlr-se-á sobre a constitui­
ção de nova sociedade, procedendo-se à eleição dos admlnlslra­
dores e conselheiros fiscais. 

Art. 62. Pela Incorporação, a cooperativa absorve o palrl­
mônlo, recebe os sócios, assume as obrigações e Se Invesle nos 
dlrel10s de uma ou mais cooperativas. 

Parágrafo único. Aplica-se às Incorporações o dlsposlo no 
Art. 61, exceluado o l1em 111. 

Art. 63. O relalórlo da comissão mista será submelldo à 
aprovação da assembléia geral de cada cooperativa, depois do 
que, em assembléia geral conjunla, decidlr-se-á sobre a incorpo­
ração. 

Parágrafo único. Aprovada a Incorporação, extingue-se 
a Cooperativa Incorporada (Art. 85), compelindo à Incorporado­
ra promover o arquivam enIo e a publicação dos aIos de Incor­
poração. 

Art. 64. A cooperativa poderá desmembrar-se em lanlas 
quantas forem necessárias para alender os Inleresses de seus 
sócios, podendo uma das nova cooperativas ser constltulda 

como cooperativa central ou federação de cooperativas, aplican­
do-se, no que couber, o dlsposlo nesle capllulo. 

Art. 55. Nos casos de fusão e desmembram enIo, aplica-se 
o disposto nos arts. 8° e 9° desta leI. 

CAPITULO XV 
Da Moralórla 

Art. 56. A moralórla é prevenllva ou suspensiva, conforme 
for pedida em jufzo anles ou depois da declaração Judicial de In­
solvência, 

Art. 57. A moralórla suspensiva poderá ser requerida em 
qualquer fase da liquidação. 

Art. 58. A moratória poderá ser requerida ao Juiz e por esle 
decretada. uma vez provados os seguintes requisitos: 

1- atividade da cooperativa há mais de 2 (dois) anos; 
11 - allvo superior a mais de 50% (clnqOenla por cenlo) do 

passivo quirográflco; 
111 - cumprlmenlo das obrigações peranle o órgão repre­

sentativo do sistema; 
IV - eslalulos sociais regularmenle reglslrados; 
V - úlllmo balanço e, caso passadOS Irês meses do seu le­

vantamento, outro especial com demonstração da conta de SO~ 
bras e perdas, Invenlárlo dos bens, relação de dfvldas ativas com 
a natureza e Importância dos créditos, lista nominativa de todos 
os credores, com seus respectivos crédIto e domJcfllos. 

Parágrafo único. No deferlmenlo do pedido de moralórla o 
Juiz deverá nortear-se pela Importância social da cooperativa. 

Art. 59. A cooperativa, no seu pedido, oferecerá aos cre~ 
dores qulrográfos, por saldo de seus créditos, o pagamenlo mf­
nlmode: 

1- 35% (Irlnta e cinco por cenlo), se for á vista; 
11 - 50% (clnqOenla por cenlo), se for a prazo, o qual não 

poderá exceder de 2 (dois) qulnlos no primeiro ano; 
Art. 60. Deferido o pedido de moralórla, o Juiz: 
I - mandará expedir edllal de que conslem o resumo do 

pedidO e a Inlegra da decisão, para publicação única no órgão 
oficiai e em jornal de grande circulação; 

11- ordenará a suspensão de execuções contra a coopera-
tlva; 

111 - decretará o venclmenlo anleclpado de lodos os créditos; 
IV - fixará prazo máximo de 20 (vlnle) dias para os credo­

res se habllllarem aos crédllos; 
V - nomeará o comissário; 
VI - fixará prazo de 30 (Irlnta) dias para que a cooperallva 

junle Ala da assembléia geral que ratificou o requerimento da 
moralórla; 

VII - marcará prazo para que a cooperallva lorne efetiva a 
garantia porvenlura oferecida. 

Art. 61. O comissionário preslará compromisso, de bem e 
flelmenle desempenhar os deveres que a lei lhe Impõe a enlre­
gar, no mesmo ato. a declaração de seu crédito, se credor. 

Art. 62. A cooperativa, durante o processo de moratória, 
conservará a administração dos seus bens e continuará no exer~ 
cfclo das suas allvldades, sob fiscalização do comissário. 

Art. 63. A moralórla concedida obriga lodos os credores, 
admitidos ou não ao passivo, residentes no pafs ou fora dele, au­
sentes ou embargantes. 

§ 111 - Se a cooperativa recusar o cumprimento da morató­
ria a credor qulrográflco que não se habilitou, pode esse acio­
ná-Ia, pela ação, que couber ao seu Iltulo, para haver a Importân­
cia lolal da percentagem da moratória. 

§ 2' - O credor qulrográfico, excluldo, mas cujo crédito le­
nha sido reconhecido pela cooperativa, pode exigir o pagamento 
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da percentagem da moratória, depois de terem sido pagos todos 
05 credores habilitados. 

Art. 64. A moratória não produz novação, não desonera os 
coobrigados com cooperativa, nem seus avalistas, ou fiadores e 
os responsáveis por via de regresso. 

Art. 65. O Indeferimento ou decisão da moratória Implicará 
a dissolução da cooperativa. 

Art. 66. No processo de moratória, os créditos habilitados 
vencerão Juros pactuados ou legais até seu depósito ou paga­
mento. 

Art. 67. A moratória não resolve os contratos bilaterais, 
que continuam sujeitos às normas de direito comum. 

Art. 68. Enquanto a moratória não for, por sentença, julga­
da cumprida, a cooperativa não pode, sem prévia autorização do 
Juiz, ouvido o representante do Ministério Público e o comissário, 
alienar ou onerar seus bens imóveis ou outros sujeitos a cláusula 
da moratória. assim como não poderá, sem o consentimento ex· 
presso de todos os credores admitidos e sujeitos aos efeitos da 
moratória, vender ou transferir seus estabelecimentos produtivos. 

Parágrafo único. A Infrlngêncla no disposto neste artigo so­
mente Implicará a Ineficácia do ato na hipótese de rescisão da 
moratória. 

Art. 69. O prazo para cumprimento da moratória Inicia-se 
na data do trânsito em julgado da sentença que a decreta. 

Art. 70. Pagos os credores e s~tlsfeitas as demais obriga­
ções da cooperativa, o Juiz, a requerimento dela, julgará por sen­
tença cumprida a moratória. 

Art. 7t. Aplicam-se aos pedidos de moratória cooperativa 
as disposições referentes à concordata preventiva ou suspensiva, 
naquilo que não colidirem com os dispositivos desta leI. 

CAP[TULO XVI 
Da Dissolução, Liquidação e Extinção 

SEÇÃO I 
Da Dissolução 

Art. 72. Dissolve-se a sociedade cooperativa: 
I - por deliberação da assembléia geral, salvo se os sóci­

os, em número rnfnlmo, exigido nesta Lei, assegurarem sua con­
tinuidade; 

li - pela alteração de sua forma jurldlca; 
111 - pela redução do número mfnlmo de sócios abaixo do 

previsto nesta lei se, até a assembléia geral subseqüente, realiza­
da em prazo Inferior a 6 (seis) meses, não for ele restabelecido; 

IV - pelo desatendimento reiterado das prescrições legais, 
na forma do disposto nesta Lei; 

V - por decisão judicial de Insolvência. 
Art. 73. A sociedade cooperativa dissolvida conserva a 

personalidade jurfdlca, durante o processo de liquidação, até a 
extinção (Art. 81). 

Art. 74. A dissolução judicial da sociedade poderá ser re­
querida por qualquer sócio, na hipótese do Item It, do art. 72. 

SEÇÃO 11 
Da Liquidação 

Art. 75. A assembléia geral que deliberar a dissolução da 
cooperativa nomeará o liquidante e conselho fiscal de 3 (três) 
membros, todos sócios, podendo substituI-los a qualquer tempo. 

Art. 76. Na dissolução judicial, caberá ao juiz nomear o li­
quidante, que poderá ser sócio da cooperativa ou pessoa sugeri­
da, em lista trlpllce, pela Assembléia Geral. 

Art. 77. O liquidante terá todos os poderes e responsabili­
dades de administrar, competindo-lhe representar a cooperativa, 

ativa ou passivamente, podendo praticar os atos necessários à 
realização do ativo e pagamento do passivo. 

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembléia 
geral, o liquidante não poderá contrair empréstimos, gravar bans 
móveis e Imóveis, nem prosseguir na atividade social. 

Art. 78. São obrigações do liquidante: 
I - arquivar, na junta comerciai, a ata da assembléia geral 

que deliberou a liquidação; 
11 - arrecadar os bens, livros e documentos da cooperati­

va, onde quer que estejam: 
111 - convocar os credores e devedores e promover o le­

vantamento dos créditos e débitos da cooperativa; 
IV - proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de sua In­

vestidura e com a assistência, sempre que-possfvel, dos adminis­
tradores, ao levantamento do Inventário e balanço geral; 

V - realizar o ativo social e saldar o passivo; 
VI - exigir dos sócios a Integralização das quotas-partes 

não realizadas, quando o ativo não bastar para a solução do pas­
sivo; 

VII - entregar O saldo da reserva legal e do fundo de assis­
tência técnica, educacional e social ao seu beneficiário, observa­
das as seguintes regras: 

a) nas liquidações de cooperativa singular, os saldos serão 
destinados ao órgão de representação a qual estiver filiado, para 
atividades educacionais; 

b) nas liquidações de cooperativa central, federação ou 
confederação de cooperativas, seus respectivos valores se inte­
grarão em Idênticas contas das cooperativas associadas, na for­
ma dos estatutos. 

VIII - reembolsar os sócios do valor de suas quotas-partes 
Integralizadas; 

IX - destinar o remanescante ao órgão estadual de' repre­
sentação a quat estiver filiada, para atividades educacionais; 

X - convocar a assembléia gerat a cada 6 (seis) meses, ou 
sempre que necessário, para apresentar relatório e balanço do 
estado da liquidação e prestar contas dos atos praticados durante 
o perfodo anterior; 

XI - remeter ao juiz, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, o rela­
tório e balanço do estado de liquidação; 

XII - submeter à assembléia geral, finda a liquidação, o re­
latório e as contas finais; 

XIII - remeter ao Juiz, para homologação o relatório e as 
contas finais; 

XIV - arquivar na Junta Comerciai a ata da assembléia ge­
rai que houver encerrado a liquidação e, sendo ela Judicial, a sen­
tença de homologação e publicar a noticia do arquivamento. 

Art. 79. Respeitados os créditos preferenciais, o liquidan­
te poderá pagar proporcionalmente as dfvldas vencidas e vin­
cendas. 

SEÇÃO IIj 
Da Extinção 

Art. 80. Extingue-se a cooperativa pela publicação do ar­
quivamento da ata de encerramento da liquidação, ou da senten· 
ça de homologação da fussão ou da Incorporação. 

Parágrafo único. Enquanto não for extinta a cooperativa, a 
assembléia geral poderá deliberar a cessação do estado de liqui­
dação mediante reposição da sociedade em sua vida normal. 

CAP[TULO XVII 
Da Representação do Sistema Cooparatlvlsta 

Art. 81. É livre a organização do sistema de representação 
das cooperativas, tanto a nfvellocal, estadual e nacional. 
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CAPITULO XVIII 

Das Dlsposlçõe. Gerais 8 Transitória. 

Art. 82. Fica mantido o Fundo Nacional de Cooperativismo 
criado pelo Decreto-Lei n· 59, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 83. Atendidas as deduções determinadas pela legisla­
ção especlllca, às cooperativas ficará assegurada primeira priori­
dade para o recebimento de seu. créditos de pessoas jurldlcas 
que efetuem descontos na folha de pagamento de seus emprega­
dos. sócios de cooperativas. 

Art. 84. As cooperativas ficam autorizadas a emitirem de­
claração de comercialização da produção Individuai de seus as­
sociados, para fins previdenciários. 

Art. 85. As cooperativas poderão ter acesso, representan­
do seus associados, mediante decisão de assembléia geral, às li­
nhas de crédito especificas que beneficiem seus associados. 

Arl. 86. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses 
para que as cooperativas adaptem os estatutos às disposições 
desta lei. 

Art. 87. Esta lei entra em vlgcr na data de sua publicação, 
revogadas as Leis n· 5.764, de 16 de novembro de 1971; n· 6.981, 
de 30 de março de 1982; o psrágrafo único do art. 442 do Decre­
to-Lel n· 5.452, de 1· de maio de 1943, alterado pela Lei n· 8.949, 
de 9 de dezembro de 1994, e demais disposições em contrário. 

Justificação 
o art. S·, Inciso XVIII, da ConstHulção Federal de 1988, es­

tabelece que "A criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas Independem de aulorlzação, sendo vedada a Inler­
ferêncla estatal em seu funcionamento". Este dispositivo repre­
sentou um avanço significativo na elaboração da alual Constllul­
ção, n~ medida em que retirou a tutela do Estado sobre a criação 
e funcionamento da organização cooperativlsla de agentes eco­
nômicos privados. Desde enlão, o Eslado não pode mais tutelar o 
sistema como lhe era facultado pela legislação anterior e, em par­
te, ainda em vigor (Lei n· S.764171). Este dlsposlllvo constitucio­
nal remete à lei complementar o estabelecimento das formas de 
funcionamento das cooperallvas. 

O Inciso XX do art. 6· da CF, estabelece que "ninguém po­
derá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado", 
garantindo a total e Irrestrita IIbordade de associação, tanto a 
pessoas ffslcas e jurldlcas, Ainda mais, Se COmbinarmos os Inci­
sos XVIII e XX do mesmo art. 6', fica garantida a liberdade de as­
sociação e a não-obrigatoriedade de filiação a um único sistema 
de representação cooperativista. Nesle sentido, qualquer lei que 
venha propor a Obrigatoriedade de filiação ou associação de uma 
coope/ativa a um único sistema de representação tornaria-se, ob· 
viamente, inconstitucIonal. 

No seu nrl. 174, § 2', a Constituição Federal afirma que "a 
lei apoiará e estimulará o cooperativismo e oulras formas de as­
sociativismo' no contexto do papel do Estado como agente nor­
mativo e regulador da atividade econômica. 

A história do cooperativismo está diretamente ligada à his­
tória da humanidade, marcada pelas alianças, ajudas múluas, en­
tre as possoas. As primeiras cooperativas n09 moldes atuais, sur­
giram no Inicio do século passada (1844) na Alamanha e Inglater­
ra, criadas por trabalhadores como forma de organização mais 
solidária da produção e do consumo, em reação às condições ex­
tremas de exploração que caracterizaram o capitalismo no século 
XIX. No Brasil, este tipo de organização econÔmica Iniciou-se no 
Inicio deste século, com a Imigração européia. 

Em essôncla, 08 principias cooperativistas assumidos no 
mundo Intolro e paios quais esto projeto de lal se pautou, são: 11-

vre acesso e adesão voluntária; organização democrática; Indls­
criminação polrtica. religiosa, racial e sexual; sociedade civil sem 
fins lucrativos; reall7.ação das operações prioritariamente com os 
associados; e a liberdade de organização e filiação. 

Dentre os principais tipos de cooperativas que existem 
hoje no Brasil, inclusive com a não existência, até o momento, de 
legislação complementar que oportunlzou o surgimento de muitas 
cooperativas, destacam-se as de produção, crédito, consumo, 
trabalho, habitacionais, eletrificação rural, Irrigação, escolares, 
pesca, serviços etc. Atualmente existem cerca de 4.000 coopera­
tivas no Brasil, das quais não menos de 3.000 situam-se no melo 
rural. 

A tendência do cooperativismo brasileiro aponta para o 
crescimento do cooperativismo urbano, do cooperativismo de cré­
dito, do embate entre as grandes estruturas e as pequenas coo­
perativas (a municipalização e regionalização já é uma tendên­
cia), a compatibilização entre a participação social e a eficiência 
empreserlal. Não há dilvldas de que o cooperativismo, entendido 
como a combinação do elemento social e econômico, terá uma 
Importância cada vez maior, especialmente no contexto econômi­
co de crise constante, em que a ajuda mútua tende a amenizar e 
permitir a sobrevivência econômica. 

A presente propositura visa regulamentar os dispositivos 
constitucionais no que se refere ao cooperativismo, dentro dos 
prlncfplos constHuclonals, da teotla e prática cooperativista. Este 
projeto, que ora submetemos à apreciação desta Casa, é o resul­
tado de vários seminários realizados com o setor cooperativista, 
em especial as pequenas cooperativas, bem como da contribui­
ção de vários estudiosos do tema. Em particular, colaboraram 
com sugestões as seguintes entidades: a CPT, a Concrab, a Co­
trimalo, a DNTRCUT, o Instituto de Cooperativismo e Associati­
vismo (SP), o Cerls, Cotec (MG), Apaeb (BA), Vlanel (SC), Cetap, 
Cedac, Deser, bem como os estudiosos Daniel Rech (Ceris), 
Prof. Dlnarte Belato (Universidade Ijul) e Vergfllo Perlus (Unlsl­
nos). Procurou-se estabelecer uma carta de prlnc(plos do coope­
rativismo que devem orientar a prática cooperativista no Brasil, 
permlllndo, evidentemente, a liberdade de organização, associa­
ção e represenlação, como assim determina a Lei Maior. 

Sala das Sessões, de de 1999. - Senador 
Eduardo Supllcy. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Mejo) - Conce­
do a palavra, por 20 minutos, ao Senador Sebastião 
Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o tema 
principal do meu pronunciamento de hoje é o resulta· 
do da audiência pública que a Comissão de Educa­
ção fez realizar na terça-feIra da semana que passou, 
dia 26 de outubro, com o objetivo de instruir o Projeto 
de Lei da Câmara nº 73/97-, que Institui a Semana Na­
cional de Combate e Prevenção ao Câncer de Prósta­
ta, de autoria da Deputada Teima de Souza. 

Antes de entrar no tema princIpal, gostaria de 
fazer um breve registro do resultado das negociações 
estabelecidas entre o Governo do Rio de Janeiro e a 
área econômica do Governo Federal, que considero 
extremamente positivo, haja vista que o Rio [le Janel-
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ro era o único Estado brasileiro que ainda não tinha concreta que objetiva prevenir e garantir um trata-
concluido a renegociação de sua divida com o Gover- mento melhor e mais eficaz para uma problema que 
no Federal. anualmente provoca em torno de cinco mil mortes em 

Entendo que os encaminhamentos dados ao nosso Pais - em um total de aproximadamente 
problema pela área econômica do Govemo e pelo 14_600 casos novos de câncer de próstata por ano 
Governador do Rio de Janeiro, Anthony Garotinho, acontecem cinco mil mortes_ O assunto é relevante 
são de grande Importância, sobretudo por tratar-se de também para a área polftica do nosso Pais; é Impor-
Estado administrado por Governador de um Partido tante para o Ministério da Saúde e para o Parlamento 
de Oposição, o PDT, o que logicamente poderia tra- brasileiro, pois para enfrentar esse caso especifico de 
zer dificuldades para as negoclações_ saúde pública devem ser estabelecidas normas e po-

Mas houve, no meu entendimento, maturidade, lrucas públicas eficazes. 
responsabilidade e, sobretudo, o Interesse público foi Parecia-me que havia consenso sobre o assun-
colocado acima de divergências politlcas e eleitorais, to, e seria ótimo que pUdéssemos ter uma semana de 
tanto por parte da área econômica do Governo quan· prevenção desse tumor, que trás consigo o tabu, o 
to por parte do Governo Anthony Garotinho. Essa preconceito. Urn dos objetivos básicos da proposta 
postura permitiu que as negociações chegassem a da Deputada Teima de Souza era exatamente vencer 
um bom termo, a um bom êxito.· o tabu, derrotar o preconceito e fazer com que nós, 

Espera-se agora - faço este apelo da tribuna do homens, pudéssemos encarar de frente a questão do 
Senado - que esta Casa respalde o acordo feito entre câncer de próstata, submetendo-nos aos exames ne-
o Governo do Estado do Rio de Janeiro e a área eco- cessários, de forma rotineira e sistemática, dessa for-
nômlca do Governo Federal. Dentro da brevidade ma contribuindo para a redução do número de casos 
possivel, esperamos que esse acordo seja aprovado e para a detecção precoce e tratamento adequado do 
pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado tumor. 
da República e pelo Plenário desta Casa, colocando De certa forma, ficamos decepcionados, pois a 
o Estado do Rio de Janeiro em situação de Igualdade polêmica e a controvérsia confirmaram o que a litera-
com outros Estados. tura mostra acerca da experiência dos especialistas e 

Não sou do Rio de Janeiro, mas, como todos sa- dos acadêmicos: aparentemente, a prevenção não 
bem, ele é administrado por um Governador do meu contribui muito para a redução da mortalidade, da 
Partido, o PDT, cuja liderança exerço nesta Casa. morbldade e para que melhore a sobrevlda do porta-
Sou responsável também, portanto, por assuntos que dor do câncer de próstata. Como médico, sinto-me 
digam respeito ao partidO em toda a sua ex1ensão, decepcionado. Esperava que, por melo da campanha 
seja na área administrativa, seja na área legislativa. preventiva, pudéssemos alcançar indlces satlsfatóri· 
Por Isso, cumprimento tanto o Ministro Pedro Malan os de êxito na mltlgação das conseqüências próprias 
quanto o Governador Anthony Garotinho, que condu- do tumor de próstata, que atinge multas pessoas den-
ziram diretamente o processo. Espero que o Senado tro e fora do nosso Pais. 
da República dê o respaldo necessário para que esse O Sr. Tlão Viana (Bloco/PT - AC) - Perml-
acordo seja consumado de uma vez por todas. te-me V. Ex' um aparte? 

Passo a abordar o tema principal do meu pro- -
nunclamento, uma audiência pública realizada na Co- O SR. SEBASTIAO ROCHA (Bloco/PDT - AP) 
missão de Educação na terça-feira da semana passa- - Concedo, com prazer, um aparte ao eminente Se-
da. Essa audiência foi proposta com o objetivo de tra- nador, também médico, Tlão Viana. 
zer subsidlos para o projeto de lei da Deputada Teima O Sr. Tlão Viana (Bloco/PT - AC) - Senador 
de Souza que prevê a instituição da Semana Naclo· Sebastião Rocha, quero parabenizá-lo pelo pronunci-
nal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, amento que faz. O assunto que V. Ex' traz a esta 
do qual sou relator. Casa tem importância especial para os homens deste 

O assunto parecia ser pacrtico, consensual. No Pais: quando se trata de neoplasla maligna, o câncer 
entanto, estudando um pouco a literatura sobre o de próstata é a doença que mais mata os homens 
tema, percebi que há profundas controvérsias quanto com mais de 70 anos. Este assunto ex1rapola os limi-
à realização de campanhas preventivas, sobretudo tes do Senado Federal e atinge o Brasil como um 
quando se trata de rastreamento para a detecção pre- todo, pois traz uma novidade multo grande. Foi V. Ex' 
coce de tumores de próstata. profundamente feliz quando propôs a audiência públl-

Este não é um assunto essencialmente médico, ca na Comissão de Educação. Estabeleceu-se uma 
pois faz parte de uma proposta de politlca pública mesa-redonda e chegou-se a um consenso quanto 
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aos reais beneffcios que podem advir da prevenção exposição da polêmica inovação por parte daqueles 
do câncer de próstata para homens brasileiros e tam- debatedores de alto renome Internacional. 
bém para aqueles de outros palses. Ficou multo clara O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - V. Ex' me 
a posição daquela mesa altamente qualificada, com- permite um aparte, Senador Sebasllão Rocha? 
posta pelo Dr. Saml Arap, pelo Dr. Álvaro Sarkis, pela O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP) 
Dr' Maria Inês, pelo Dr. José Kogute - membros do - Obrigado pela sua participação nesse debate, Se-
Instituto Nacional do Câncer - e pelo presidente da nador Tião Viana. V. Ex' tem muito a contribuir ainda 
Sociedade Brasileira de Urologia, Dr. Ronaldo Da- nesse processo de conclusão do parecer e de vota-
mlão. Com base em análises estalfsticas relativas à ção do projeto, tanto na Comissão quanto aqui em 
saúde pública deste PaIs, mais de 70% dos debate- plenário. 
dores se posicionaram com toda a clareza quanto ao Concedo agora um aparte ao eminente Senador 
preventivo do câncer de próstata, através do rastrea- Romeu. Tuma, que também participou da audiência 
mento de saúde pública de massa: ele é Inócuo. Con- pública, assim como o Senador Tião Viana. 
clulu-se que buscar detectar precocemente o câncer O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Vou ser rápl-
de próstata não traz beneffclos para a redução da do, porque o debate está entre dois médicos concei-
morbldade, da mortalidade e muito menos na altera- tuados e estudiosos do problema, cabendo a V. Ex' a 
ção da Incidência do câncer de próstata. O resultado obrigação de relatar e buscar um consenso, como pe-
foi a perpleXidade quase geral, pois o projeto apre- diu o Senador Tião Viana. No entanto, há algumas co-
sentado pela Deputada Teima de Souza dava ênfase Isas Interessantes a serem lembradas, porque nós, 
justamente à prevenção do câncer de próstata. O seu que passamos um pouquinho dos quarenta, temos 
objellvo era, da maneira mais ampla posslvel, contri- que ter essa preocupação. Depois do tratamento a 
bulr para que se protegessem melhor os homens que que me submeti devido a um problema cardlaco, a 
pudessem vir a ser vflimas do câncer de próstata e primeira coisa que o Dr. Fúlvio e os outros médicos 
que não seguem a linha de proteção que seguem as que cuidaram de mim pediram, tão logo me recuperei, 
mulheres brasileiras, hoje, em relação ao câncer de foi que eu fizesse um exame de próstata. Disse a eles 
colo uterino. Para minha surpresa, concluiu-se basl- que eu havia repetido várias vezes o PSA. Eles então 
camente que, no que diz respeito à disseminação de me disseram que o PSA é um bom indIcio, mas que 
informação, o projeto poderá trazer grandes beneffci- cerca de 10% das pessoas examinadas têm o resulta-

do mascarado, ou seja, mesmo a pessoa já tendo o 
os, representa um grande avanço e preserva o mérito câncer em estágio inicial, o exame pode dar a pessoa 
e a Intenção da nobre Deputada Teima de Souza, que como sadia. É necessário, então, o exame de prósta-
é da área de saúde pública. No entanto, para minha ta. Então, o rastreamento _ que é um nome meio téc-
perplexidade, quanto ao objetivo principal do projeto, I '1' n co, mlltar ... 
demonstrou-se com base em estudos que o preventl- O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT _ AP) 
vo do câncer de próstata não traz maiores beneffcios. _ É um exame em massa do conjunto da população 
Inclusive ficou claro que os resultados do exame PSA de risco, digamos. 
- V. Ex' sabe multo bem que é um exame de sangue O Sr_ Romeu Tuma (PFL _ SP) _ É um exame 
que se faz - mostram alterações em casos benignos. que se faz em caso de suspeição. Estou pedindo para 
Em casos malignos, que apontam para uma evolução V. Ex" esclarecer melhor, porque a população com 
grave e severa da doença, eles não mostram altera- mais de 40 anos deve estar assistindo à televisão 
ção - pelo que se pôde concluir da discussão, seria agora, preocupada. Meu filho é oncologista e sempre 
um falso resultado poslllvo. Diante disso, até com Iro- chama a atenção para isso, porque é um dos casos 
nla, eu disse em conversa com amigos que o que se mais graves para os homens, principalmente entre os 
fez com os homens do Brasil, no preventivo do câncer 50 e 60 anos. Nessa faixa etária, a grande maioria 
de próstata, foi um atentado ao pudor. O toque e o apresenta crescimento da próstata, o que, às vezes, 
rastreamento em saúde pública precisam de uma res- não tem origem cancerlgena, mas já permite que se 
posta Imediata. Solicitei, então, que houvesse um tenha uma suspeita. Portanto, é importante que os 
consenso do Ministério da Saúde que se refletisse senhores médicos desta Casa possam realmente en-
num documento oficiai dizendo o que os homens des- contrar um caminho, e o Ministério da Saúde possa 
te PaIs, após os 40 anos, têm de fato a fazer, se de- dar uma resposta e cumprir o que for decidido nesta 
vem ou não procurar rastrear o câncer de próstata de Casa. Gostaria, então, de agradecer a V. Ex' pelas 
maneira prevenllva - pergunta que emergiu após a explicações. 
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O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP) Com relação à prevenção secundária, que são 
- Muito obrigado, Senador Romeu Tuma. Quero rea- exames de detecção de doenças precocemente, den-
firmar a importância desse projeto. Não estamos tro de um grupo de risco, eles também são de opinião 
aqui, de forma nenhuma, minimizando ou subesti-
mando a importância desse projeto, haja vista que, que é inaplicável ao câncer de próstata, pois o progra-
como disse, já nos permite debater aberta, ampla e ma de detecção precoce aumenta a incidência, por-
profundamente o assunto e extrapolar para a Nação que detecta um número muito maior de tumores, e 
as preocupações tanto na área pOlftica quanto na não altera, na opinião desses outros especialistas -
área cientffica. O projeto por si só já nos induz e nos com exceção do Dr. Ronaldo Damião - a mortallda-
permite combater o preconceito, o tabu que existe. de. Paralelamente, aumenta o número de procedi-
Ele é essencial, é fundamental, pois traz o assunto à 
agenda de debates em termos de pOlfticas públicas mentos médico-hospitalares desnecessários e os 
de saúde. custos da assistência. 

Quero, portanto, cumprimentar a iniciativa da Na questão do planejamento, como eu disse, no 
Deputada Teima de Souza e tenho certeza de que o Brasil sã\) previstos, em 1999, 14,5 mil novos casos 
meu parecer não será diferente de um parecer bas- de câncer de próstata, com cinco mil mortes. Deverá 
tante favorável a essa Iniciativa. Talvez tenhamos ocorrer um total de 262 mil casos de câncer no geral, 
que fazer algumas mudanças no projeto, o que, de com 104 mil mortes. 
certa forma, pode retardar a sua aprovação no Parla- Com o programa de detecção no Brasil, seriam 
mento, pois terá que retornar para a Câmara. No en- diagnosticados mais de 231 mil novos casos de cân-
tanto, a essência do projeto é de fundamental Impor- cer de próstata. Af é que está o problema: essa eleva-
tâncla, porque vai permitir que esse problema grave da incidência não levaria a uma redução da mortallda-
da saúde pública no nosso Pafs se torne uma preocu- de nem a um aumento da sobrevlda, na opinião des-
pação do Governo e do Congresso. ses outros especialistas, colaborando apenas para 

As conclusões colocadas por esses ilustres e aumentar a incidência do tumor de próstata e também 
conceituados médicos do nosso Pafs, como menclo- do câncer. 
nou o Senador Tião Viana, e pela própria Deputada Com relação ao custolbenetrcio do programa, 
Teima de Souza, autora do projeto, que participou da- diz ainda o Dr. José Kogute: "Inexistem evidências de 
quela audiência pública juntamente com o Dr. Álvaro que a detecção precoce do câncer prostátlco reduza 
Sarkls, da Faculdade de Medicina da USP, Dr. Ronal- a incidência ou a mortalidade, aumente a sobrevlda 
do Damião, Presidente da Sociedade Brasileira de ou torne os resultados da prostatectomia radicai -
Urologia, Dr. Sami Arap, também da Faculdade de que é a retirada total da próstata - ou da radioterapia 
Medicina da USP, Dr. José Kogute e a Dr" Maria Inês, menos danosos do que benéficos". E continua afir-
ambos do Instituto Nacional do Câncer, no Rio Janei- mando que, no caso de um programa de detecção 
ro, foram as seguintes: com exceção do Dr. Ronaldo precoce do câncer de próstata, deve-se antes estabe-
Damião, os outros especialistas - e queria aqui men- lecer se a antecipação do diagnóstico e do tratamento 
cionar algumas conclusões que nos foram fornecidas apenas permite o acompanhamento do doente por 
pelo Dr. José Kogute, do Inca, que praticamente resu- mais tempo, ou se aumenta o intervalo livre da doen-
mem o pensamento dos demais especialistas que ça - contado a partir da data da resposta completa ao 
participaram - dizem que a prevenção primária, tratamento à data da recidiva do tumor -, e também a 
quando são utilizadas técnicas em pessoas sadias sobrevida - contada da data do diagnóstico do cân-
com o objetivo de reduzir o número de casos e a mor- cer à data da morte do indivfduo. Como não há cons-
talidade, é inaplicável ao câncer de próstata, porque tatação de que esses Indicadores melhoram, colo-
não se conhecem os fatores de riscos especrticos, ca-se em dúvida esse programa. 
como se conhecem, por exemplo, no câncer do colo Quanto à disponibilidade de recursos, diz o Dr. 
uterino na mulher, porque af sim a prevenção primária José Kogute que seria necessário dispor-se de mais 
tem eficácia, já que reduz a Incidência e, portanto, a de R$129 milhões só com a dosagem de PSA; se fos-
mortalidade. O Dr. Ronaldo Damião, Presidente da se um programa de detecção precoce de fato, com to-
Sociedade Brasileira de Urologia, entende, por sua dos os exames e o tratamento necessários, ou seja, 
vez, que a prevenção do câncer traz melhora e tem para se executar um programa com um mfnlmo de 
uma certa eficácia, porque, na sua visão, é capaz de chance de êxito, pelo menos dentro da expectativa, 
reduzir a mortalidade e de aumentar a expectativa. onde entraria tratamento cirúrgico, hormonioterapia, 
Ele propõe, Inclusive, que haja uma prevenção mais etc., haveria necessidade de se dispor de mais de 
sistemática a partir dos 50 anos de Idade R$1 bilhão. 
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o Dr. Kogute nos propõe algumas sugestões a 
respeito desse assunto: 

a) Promover um consenso nacional, conside­
rando-se, inclusive, a participação de planejadores e 
administradores da área da saúde e a experiência de 
outros palses; 

b) No consenso, também definir normas técni­
cas, o compromisso dos diversos setores e profissio­
nais envolvidos e a responsabilidade governamental 
na cobertura de procedimentos de diagnóstico e tra­
tamento dos casos detectados, para que não se fique 
descobrindo novos casos sem ter condições de tra­
tá-ios adequadamente; 

c) Programar criteriosamente uma campanha 
de conscientização, a partir do consenso obtido; 

d) Disponibilizar informações corretas á popula­
ção e profissionais da saúde. 

Para concluir, quero dizer que, no meu entendi­
mento, o resultado concreto da audiência pública foi 
extremamente positivo e indica que o caminho correto 
é uma campanha ostensiva de divulgação, por meio 
dos meios de comunicação, de forma a que a popula­
ção se conscientize do problema. Que seja uma cam­
panha institucionalizada, com a parceria das prefeitu­
ras, dos governos estaduais, de sindicatos e de outras 
~ntidades da comunidade que possam colaborar. 

Essa campanha de prevenção deveria pratica­
mente se resumir ao propósito da divulgação, da 
conscientização, do esclarecimento, do rompimento 
do tabu e do sepultamento do preconceito com rela­
ção ao câncer de próstata. Mas não deveria ser ado­
tado no Brasil um rastreamento maciço, uma pesqui­
sa maciça, por faita de condições tanto do ponto de 
vista cientifico quanto do ponto de vista de disponibili­
dade de recursos. Ou seja, considerando-se todos os 
aspectos mencionados, como a dificuldade de se ob­
ter a eficácia esperada, não se deveria submeter a 
população de risco - os homens acima de 50 anos, 
principalmente - a exames generalizados e sistemá­
ticos. 

A audiência pública concluiu que o homem, por 
sua própria inlçlativa, deve procurar o sistema de saú­
de, pÚblico ou privado. A prevenção não pode ser res­
ponsabilidade apenas do setor público, mas também 
de planos e de seguros de saúde. Portanto, o homem, 
conscientizado por meio dessa campanha, procura­
ria, por sua própria iniciativa, os meios adequados 
para se submeter aos exames e para conduzir o seu 
caso. , 

, 

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância. 
Agradeço a atenção de todos. 

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE RE­
FERE O SENADOR SEBASnÁO ROCHA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 73, DE 1997 
(N° 3.500/97, na Casa de origem) 

Institui a Semana Nacional de Combate e Pre­
venção ao Câncer de Próstata. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° ~ Instilufda, nos 'termos desta lei, a Semana Nacio­

nal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, com cam­
panha Insliluclonal desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia 
Nacional de Combale ao Câncer), com duração de uma semana. 

Art. 2° A promoção e coordenação da Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata ficará a cargo 
do órgão federal responsável pela saúde. 

Art. 3° A Semana Nacional de Combale e Prevenção ao 
Câncer de Próslala poderá incluir, denlre oulras, as segulnles ati­
vidades: 

I - campanha inslilucional nos meios de comunicação, 
com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas for­
mas de prevenção; 

11 - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais 
de Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, 
acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao câncer de 
próslala; 

111 - parcerias com universidades, sociedades civis organi­
zadas e slndlcalos, organizando-se duranle a Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstala debales e paleslras 
sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV - Inserções nos meios de comunicação, ao longo do 
ano, de mensagens sobre prevenção ao câncer de próstata, a 
partir da campanha desenvolvida na Senama Nacional de Com­
bale e Prevenção ao Câncer de Próslala; 

V - outros atos de procedimentos llcitos e úteis para a 
consecução dos objetivos desla Inslilulção. 

Art. 4° O órgão responsável pela promoção e coordenação 
da Semana Nacional de Combale e Prevenção ao Câncer de 
Próslala poderá eslender as açOes desle evenlo a lodo o lerritó­
rio nacional, podendo, para tanto, celebrar convênios '8 acordos 
com órgãos congêneres públicos e privados, e especialmente, 
estaduais e municipais. , 

Art. 5° A organização da Semana Nacional de Combale e 
Prevenção ao Câncer de PróSlala será obJelo de alo de regula­
mentação própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, no prazo 
de sessenla dias a conlar da dala da publicação desla leI. 

Art. 6° Esla lei enlra em vigor na dala de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. I 

PROJETO ORIGINAL 

InsUtul a Semana Nacional de Combate e Pre­
venção ao Câncer de Próstata. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É institufda, nos termos desta lei, a "Semana Nacio· 

nal de Combale e Prevenção ao Câncer de Próslala", com cam­
panha instilucional desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia 
Nacional de Combale ao Câncer), com duração de uma semana. 

Art. 2° A organização e Implemenlação da 'Semana Nacio­
nal de Combale e Prevenção ao Câncer de Próslala" ficará a car­
go do Minlslérlo da Saúde. 

Art. 3° Enlende-e como "Semana Nacional de Com bale e 
Prevenção ao Câncer de PróstataB as seguintes atividades: 
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I Campanha Institucional nos meios de comunicação, com O câncer de próstata é mais comum do que se pode Ima-

mOf1sagens sobre o que é o Câncer de Próstata e suas formas de glnar. Em estudos feito pelo brasileiro José Edson Pontes, pro-
prevenção; fessor titular de Urologia da Wayne State Unlverslty, em Oetrolt, 

Parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de ficou provado que 40% dos homens acima dos 50 anos têm a do-
Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acl- ença sem que ela de desenvolva. Porém, cerca de 8% dos ho-
ma de 50 anos, exames gratuitos para a prevenção ao Câncer de mens terão o chamado tumor clinicamente significativo e 3% mor-
Próstata; rerão em decorrência dele. Para se saber se alguém está na fal-

Parcerias com Universidade, sociedades civis organizadas xa dos 40% ou nos 8% ou mesmo nos 3% somente os exames é 
e Sindicatos, organizando-se durante a "Semana Nacional de que poderão dizer. 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" debates e pales- Recentemente, o câncer de próstata ganhou notoriedade 
tras sobre a doença e as fonnas de combate e prevenção; quando duas pessoas públicas, dois polfUcos renomados - do 

Inserções nos meios de comunicação, ao longo do ano, de PPB e do PMOB - revelaram que eram portadores da doença. 
mensagens sobre prevenção ao Câncer de Próstata a partir da No caso de ambos por ter sido a doença diagnosticada a tempo, 
Campanha desenvolvida na "Semana Nacional de Combate a estão se recuperando bem. Outra pessoa pública portadora de 
Prevenção ao Câncer de Próstata"; câncer de próstata, e que não teve tanta sorte, foi o ex-presidente 

Outros atos de procedimentos Ilcltos e úteis para a conse- francês Françals Mltterrand, que morreu aos 79 anos em função 
cução dos objetivos desta Instituição. da doença. MIHerrand só teve seu caso detectado quando ele se 

Art. 4' O órgão responsávet pela realização da 'Semana passou a se queixar de dores nas costas e nas pernas. Nesse 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" esten- caso, a metástase já tinha alcançado os ossos da coluna, lamen-
derá as ações deste evento a todo Território Nacional, podendo, tavelmente. 
para tanto, celebrar convênios e acordos com órgãos congêneres Os dados mostram que a melhor anna para o combate ao 
públicos e privados, e, especialmente, com as Secretarias Munl- câncer de próstata, assim como os outros vários tipos de câncer, 
clpals e Estaduais de Saúde. é a Infonnação. No caso de câncer de próstata, a Infonnação 

Art. 5' A organização da "Semana Nacional de combate e mas do que necessária, é fundamental, pois dada a forma de um 
Prevenção ao Câncer.de Próstata" será Objeto de ato de regula- dos exames que diagnosticam a existência ou não da doença - o 
mentação própria, a ser expedido pelo Poder executivo, no prazo exame de toque retal - é possfvet se encontrar resistência nas 
de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta lei. mais variadas faixa de renda e Instrução à sua prevenção. 

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. O machismo unido a deslnfonnação, é um verdadeiro re-
Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário. pelente para o mundo masculino a combater uma doença que 

está matando mais a cada dia. Dados do Instituto Nacional do 
Justificação Câncer mostram que apenas 5% dos homens acima dos 50 anos 

A população brasileira alcança, cada vez mais, longevlda- têm feito o PSA no pais. Como já mencionaram, o PSA é um exa-
de, conforme os úlUrnos dados estaUstlcos. Se de um lado, isso me de sangue. Se apenas 5% fizeram este exame, de sangue, 
representa que a expectativa de vida do brasileiro ampllou·se, que, dlga·se de passagem, não é nada constrangedor pudemos 
também significa que doenças referentes à Terceira Idade são Imaginar o percentual de homem que fizeram o exame de toque, 
cada vez mais comuns, necessitando uma atenção maior por par- mas simples e rápido, porém, mais constrangedor e Inlbldor. 
te do Govemo. O Instituto Nacional de Câncer dos EUA recomenda que 

Entre as doenças tfplcas da Terceira Idade, uma que tem os dois exames (PSA e toque retal) sejam feitos a partir dos 40 
se destacado é o câncer de próstata. Os números são alarman- anos por homens com antecedentes familiares. 8 a apartlr dos 50 
teso para cada 100 mil habitantes há 22 casos de câncer de prós- anos para os demais. Os exames deverão ser anuais. 
tata. Nos homens com mais de 65 anos, a Incidência aumenta O Pais já tem experiências em campenhas sobre o com-
para 220 casos. Esses números são referentes a estaUstlcas rea- bate ao câncer, especialmente os relacionados às mulheres. 
IIzadas no Estado de São Paulo nos dois últimos anos. Outros como é o caso da campanha do combate ao câncer de mama. 
números mostram que um a cada doze homens terá câncer de Nesse sentido uma vez que a Incidência do câncer de próstata 
próstata no decorrer da vida e que este hoje é, entre os homens, cada vez aumenta mais na POPulação masculina, o projeto de lei 
o câncer mais comum e o segundo em número de mortes, só que ora propomos pretende criar a "Semana Nacional de Comba-
perdendo para o câncer de pulmão. te a Prevenção ao Câncer de Próstata" com as seguintes suges-

Nos Estados Unidos, onde a questão do envelhecimento tões ao Ministério da Saúde: 
da população não é fato novo, o câncer de próstata é tratado 1 - Instltuclonallzação da "Semana Naclonat de Combate 
como caso de saúde pública, a ponto do governo dedicar-lhe e Prevenção ao Câncer de Próstata", com Iserções na mldla de 
uma "Semana Nacional" e convidar todos os homens acima de procedimentos para a prevenção dos perigos que os homens cor-
cinqüenta anos a fazer. gratuitamente, um exame de toque retal e re com esta doença. /-
o teste de PSA (Anlfgeno Prostátlco Especffico), teste este feito 2 - Durante a Semana Nacional, a rede de saúde estará 
através de um exame de sangue simples. Com os dois exames é fazendo os exames de toque e de PSA gratuitamente, com es-
posslvel detectar a doença ainda em seu Infclo e combatê-Ia efi- peclallstas orientando caso à caso os homens consultados. Pa-
cazmente, que é o que se deseja. Como todo o câncer, se detec- lestras e debates sobre o assunto seriam levados à sociedade 
tado no Inicio, tem grandes chances de ser erradicado. Em está- em parcerias com as comunidades organizadas. Universidades e 
glos avançados os tratamentos praticamente não surtem efeitos. Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde. 

Mesmo assim, nos Estados Unidos, em 1995, estima-se 3 - Como ocorre com o câncer de mama, ao longo do ano, 
que tenha havido 244.000 novos casos de câncer de próstata. o Ministério da Saúde faria campanha na mldla, em horário no· 
Calcula-se que. nesse mesmo ano, cerca de 40.000 pessoas te- bre, sobre o câncer de próstata, sendo que. na "Semana Naclo-
nham morrldo de câncer. Os dados são da Amerlcan Câncer So- nal de Combate e Prevenção ao Câncer de pro.tata', essa cam· 
clety Publica. panha seria Intensificada. 
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Em Santos, um exemplo desse tipo ocorreu durante os 

dias 4 e 8 de agosto, na chamada I Semana de Saúde do Ho­
mem, onde entre outras, a questão do câncer de Próstata foi co­
locada. Outro exemplo que citamos como contribuição à Informa­
ção sobre a doença são as várias matérias sobre o cãncer de 
próstata que são publicadas nos mais variados lornals e revistas 
oomo é o caso da revista Exame, de 5 de lunho de 1996, que fez 
excelente reportagem referente ao assunto e da qual extra fmos 
vários dados que acima citamos. A Internet é outra grande aliada 
na divulgação de Informações sobre o cãncer de próstata, oom 
alguns 811e8 destinados exclusivamente à Urologia e, oonseqOen­
temente, ao cãncer de próstata. Apesar dos exemplos, é preciso 
ação e agresslvldade maiores, pois nesse caso, com toda certe­
za, é melhor prevenir do que remediar. 

Esta, a solidariedade das mulheres que lá enfrentam oora­
Josamente o câncer de mama, em relação aos homens que não 
podem sucumbir ao cãncer de próstata por oonstranglmento e 
deslnformação. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1997. - Deputada Tei­
ma de Souza - PT/SP. 

(As Comissões de Constituição, Justiça e Cida­
dania e de Educação.) 

---
Publicado no DSF, de 10-12-97. 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - Sr. presiden· 
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, solici­
to a V. Ex' que seja feita a minha Inscrição para uma 
breve comunicação, no momento adequado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
está Inscrito, em segundo lugar, na prorrogação da 
Hora do Expediente. 

Como próximo orador inscrito e tendo permuta­
do com o Senador Geraldo Melo, concedo a palavra 
ao Senador Romeu Tuma por 20 minutos. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Senador Geraldo Melo, em primeiro lugar, 
agradeço· lhe a permuta. Tentarei ser breve em meu 
discurso, para que os outros oradores também pos­
sam se pronunciar e, principalmente, para não atra· 

. palharo InIcio da Ordem do Dia. 
Comprometo-me a voltar a esta tribuna para 

melhor discutir o assunto, que considero bastante sé­
rio, atual e profundamente angustiante. 

Ontem, eu conversava com o Senador Geraldo 
Althofl sobre um problema que foi abordado pelo Se­
nador Eduardo Supllcy em seu discurso nesta ma­
nhã. Há, principalmente nos Estados Unidos, uma 
Inusitada Incidência de jovens que, como livres atira­
dores, matam Indiscriminadamente pessoas que 
nada têm a ver com o estado pslqulco daquele que 

atira. O Senador Eduardo Suplicy trouxe como exem­
plo um filme a que S. Ex' assistiu na televisão e tam­
bém o caso de um rapaz que foi armado para a escola 
por ter sido humilhado. Ainda ontem, um telejornal 
anunciava que uma criança de quatro anos foi presa 
na Inglaterra por levar à escola uma arma de fogo car­
regada. A criança achava que portava uma arma de 
brincadeira. 

Senador Geraldo Aithofl, após nossa conversa 
informal neste Senado, fiquei bastante preocupado 
com a escalada do crime - ela começa e ninguém 
sabe como terminará. Provavelmente, todos esses in­
dlcios recordam-me de fatos vividos durante a minha 
vida profissional como policiaI. Quando estava à fren­
te da Policia de São Paulo ou da Policia Federal, 
sempre que ocorriam determinados tipos de delitos 
ou de crimes ou, principalmente, de sulcldios, pedla­
mos à imprensa que evitasse a sua publicidade. Isso 
porque há aqueles que automaticamente ficam esti­
mulados a repetir essas práticas delituosas, principal­
mente os jovens, voltados para o esplrito de aventu­
ra, que não têm ainda um grande discernimento, mas 
acreditam que aquilo vai satisfazer um provável so­
nho de aventura e muitos acabam matando dezenas 
de pessoas. Isso vem-se repelindo com uma Incidên­
cia muito grande, o que dá um indicativo claro de que 
o controle de armas, apesar da aprovação do Slnarm, 
não vem funcionando a contento. 

Srs. Senadores, quero também abordar um 
tema mais angustiante e mais diffcil de ser soluciona­
do, que divide muito a sociedade. 

Ainda ontem, o Senador Bernardo Cabral fez re· 
ferência à missa celebrada no Dia dos Mortos, 2 de 
novembro, pelo bispo da Região Sul, assessorado 
pelo padre Marcelo e por outras autoridades da Igre­
ja, com a presença de artistas cantores. Essa grande 
concentração religiosa em meu Estado teve um públi­
co estimado entre 400 a 600 mil pessoas. 

Há um ponto que trago à discussão. O Padre Jú­
lio Lancelotti, responsável pela Pastoral da Criança em 
São Paulo, vem há anos - creio que há mais de uma 
década - lutando pelo encaminhamento das crianças, 
principalmente na área da Febem e dos institutos "re­
formadores" dos menores, e não tem conseguido su­
cesso. Sempre achamos que os criminosos de grande 
potencial só conseguem o seu restabelecimento, vol­
tando à sociedade ou não, quando temem alguma col· 
sa. Assim, pelo temor a Deus, pela própria religiosida­
de, recuperam-se, em tese, esses homens de alta pe­
riculosidade, que são poucos, mas vale à pena tentar. 

Apesar do pouco tempo que me resta, quero 
abordar outro assunto - depois essa matéria terá que 
ser melhor discutida, Fui à sede do jornal O Estado 
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de S.Paulo, a convite do jornalista arnelas, dirigente nores na formação das suas quadrilhas para a prática 
dos cursos, eu diria, de pós-graduação, uma seleção do crime sujo por serem inimputáveis. Hoje, as qua-
que é feita de jornalistas recém-formados, e levei vári- drilhas são formadas pelos menores; eles não preci-
os temas que têm sido aqui discutidos no Congresso sam mais da orientação de maiores para que isso ve-
Nacional, principalmente no Senado Federal, para nha a acontecer. 
serem debatidos. Um deles gerou mais de duas horas O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
de discussão, foi quase que uma entrevista coletiva, e Romeu Tuma, V. Ex" me concede um aparte? 
resolvi trazê-lo hoje a esta Casa. a assunto refere-se 
à diminuição da Idade criminal para 16 anos. O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Pois não, 

Senador Geraldo Althoft, srª e Srs. Senadores, Senador Ramez Tebet. 
esse é um tema ditrcil de ser discutido, principalmente O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
por V. Ex· e por outros Senadores da área médica e Romeu Tuma, sempre que V. Ex· ocupa a tribuna 
da área social, que têm uma visão um pouco diferen- para tratar desse assunto o faz com categoria, por-
clada daqueles que se voltam para a segurança, para que, como já afirmei anteriormente, V. Ex' é, pelo seu 
a tranqüilidade da sociedade no enfrentamento do crl- passado, o Senador mais categorizado para falar so-
me organizado, principalmente como vem crescendo bre crlmlnalidade e violência. Vamos abstrair as cau-
no Brasil. sas. Essas são múltiplas, são sociais; são "n" as cau-

Queria cumprimentar o Senador Sebastião Ro- sas. Isso está tão sério, tão grave no Pais ... e V. Ex' 
cha e solicitar que transmita a seu irmão, o Governa- está falando em menores, mas e quanto aos maiores, 
dor do Acre, nossos cumprimentos pela coragem de e o pior, e quanto às autoridades envolvidas nisso, 
enfrentar o crime organizado, pelo fato de não ter se como estão demonstrando as CPls, principalmente a 
acovardado, correndo o risco de acontecer com ele o CPI do Narcotráflco? Senador Romeu Tuma, se não 
que aconteceu com a Prefeita de Mundo Novo, que houver medidas para valer, se não houver um pacto 
tanto lamento causou a este Senado, conforme as de combate à crimlnalidade envolvendo setores da 
manifestações, ontem, dos Senadores Ramez Tebet, sociedade que têm a mesma preocupação que V. Ex' 
da Bancada do PT e dos demais membros da Banca- e nós todos do Senado, não resolveremos esse as-
da da Oposição. sunto, porque a violência está sendo banalizada. 

Precisamos ter governantes com coragem de Cada dia a sociedade brasileira acorda com uma noH-
enfrentar o crime sem se acovardar. E nós, autorida- cia criminal mais forte do que a outra, como aconte-
des, temos que lhes dar o respaldo necessário para o ceu ontem em São Paulo, dentro de um shopping, 
enfrentamento desse crescimento quase incontrolá- coisa verdadeiramente fantástical Incrlvel presenci-
vel da crimlnalldade. Não vou defender o Governador ar-se atos dessa natureza. Então, Senador Romeu 
Mário Covas, porque S. Ex' não me deu procuração Tuma, penso que devemos formar um pacto contra a 
para tal, mas a tentativa de recuperação e reeduca- criminalldade; o Presidente da República, o Ministro 
ção do menor na minha cidade e no Brasil inteiro é um da Justiça, enfim, convocando todas as instituições 
processo deletério que vem ao longo desses anos. para tentarmos colocar um basta nesta situação que" 
Em São Paulo, ela criou uma dimensão bem maior, está num crescendo cada vez maior. Era essa a mo- " 
tendo em vista as revoltas, o alto Indice de periculosi- desta contribuição que gostaria de dar ao se~ bom 
dade apresentado por alguns menores que se encon- pronunciamento. . 
tram na Febem; e um exemplo disso é aquele menor O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Incorporo 
que decapitou um colega e disse perante as câmeras ao meu pronunciamento as palavras sempre amigas 
de televisão: "Xeque-mate. Não dava para viver entre e inteligentes de V. Ex·, que tem experiência por ter 
nós. Se pudesse, faria mais". Quer dizer, não pode sido Promotor Público, um advogado militante. 
haver uma promiscuidade de convivência entre um Recentemente, fiz um discurso sobre o cresci-
jovem de 17, 18 anos - que tem um instinto tal que mento da crimlnalidade e o esUmulo que estão rece-
não sabe discernir entre o bem e o mal- e um meni- bendo pela própria impunidade que vem ocorrendo. 
no de 10,12 anos - que, às vezes, não praticou ne- V. Ex' coloca uma questão que considero de impor-
nhum delito de monta, talvez pequenos furtos, ou aln- tâncla vital: o restabelecimento da autoridade. A au-
da porque foi abandonado e tem uma vida de garoto toridade perdeu aquele conceito de presença ffsica, 
de rua, convivendo, assim, com a criminalidade, o de se fazer impor pelo respeito à legislação em vigor. 
que, sem dúvida nenhuma, lhe dá uma formação pro- a crime que vem ocorrendo, Senador Ramez Tebet, 
flssional para a prática do crime, formando sua pró- começa a trazer o acovardamento da autoridade po-
pria quadrilha. Há algum tempo, dlzlamos que Unha- IIclal, com a Invasão dos distritos, com o resgate de 
mos que.agravar a pena dos maiores que usam me- presos. Ainda no último pronunciamento me referi a 
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um fato concreto em que o marginal declarou aberta- dar uma enorme contribuição no sentido de proporcl-
mente que, em vez de contratar um advogado, prefe- onar segurança às autoridades que hoje têm cora-
ria contratar uma quadrilha para que o resgatasse, fi- gem de enfrentar o crime organizado. Com a dimlnul-
caria mais barato e lhe garantiria uma rápida Iiberda- ção da impunidade, a segurança virá naturalmente 
de. Portanto, o restabelecimento da autoridade é para as autoridades públicas. Parabéns e multo obri-
algo importantlsslmo que temos que buscar a qual- gado em nome de todo o povo do Acre. 
quer preço. O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Agradeço o 

O Sr. Tlão Viana (Bloco/PT - AC) - Permite V. competente aparte de V. Ex" e solicito a Incorporação 
Ex" um aparte? do mesmo ao meu discurso. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Com pra- Dois pontos considero Importantes: um levanta-
zer, ouço V. Ex·. do pela Senadora Marlna Silva e outro pelo Senador 

O Sr. Tlão Viana (Bloco/PT - AC) - Em primel- Pedro Slmon, durante as manifestações a respeito da 
ro lugar, quero agradecê-lo pela consideração e pelo refeita de Mundo Novo. A Senadora Marina Silva, 
respeito que sempre externa da tribuna do Senado ontem, fez um pronunciamento e afirmou, com muita 
Federal ao povo acreano, tratando o Acre sempre clareza, que o crime organizado ameaça a democra-
como um Estado que pode viver em paz, com respei- cla. O Senador Pedro Slmon fez um apelo para que 
to à lei, e que pode restabelecer o Estado de Direito os Poderes LegiSlativo, Executivo e Judiciário se 
com a revltallzação das Instituições públicas, que é unissem e formassem realmente uma força. Assim, 
uma pregação que V. Ex· faz dentro do Senado Fede- poderiam contrapor-se ao crescimento do crime orga-
ral defendendo a legalidade para este Pafs e a apllca- nlzado e tentar reduzi-lo a fndlces toleráveis pela so-
ção da lei. V. Ex· sempre coloca, não de maneira re- cledade. 
fletlda e observada, mas vivida por uma longa expe- Vou terminar rapidamente. Creio que o Sena-
rlêncla aos quatro cantos deste Pafs, o caminhar da dor ... 
Violência que hoje chega ao ponto da CPI do Narco- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
tráfico estar expondo o Brasil para o mundo inteiro, Romeu Tuma, deSCUlpe-me interromper V. Ex·. É 
deixando, seguramente, perplexa e profundamente apenas para prorrogar a Hora do Expediente, na for-
preocupada toda a comunidade Internacional que ma regimental, para que V. Ex' possa concluir o seu 
está acompanhando esse processo. De fato, existe discurso. Em seguida, ouviremos os oradores que se 
uma ameaça ao Estado de Direito, uma ameaça às Inscreveram para comunicações inadiáveis. 
Instituições públicas, o que nos deixa em uma sltua- O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito obrl-
ção multo vulnerável. No Estado do Acre demos o prl- gado, Sr. Presidente. 
melro passo, talvez um passo ousado, porque a se- O Sr. Pedro Slmon (PMDB - RS) - Permite V. 
gurança para as autoridades que têm enfrentado Ex" um aparte, Senador Romeu Tuma? 
esse problema ainda é multo pequena, Incipiente. É O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Ouço, com 
preCiso haver uma ação mais enérgica e uma maior prazer, o aparte do nobre Senador Pedro Simon. 
parceria com o Governo Federal para que se evite O Sr. Pedro Slmon (PMDB - RS) - Senador 
uma tragédia mais adiante como, lamentavelmente, Romeu Tuma, ninguém nesta Casa tem mais autorl-
ocorreu no Mato Grosso do Sul, recentemente. Só dade do que V. Ex. para fazer esse pronunciamento, 
posso dizer a V. Ex· que o que mais me preocupa em porque quando V. Ex' esteve no cargo onde a res-
toda essa situação é a dificuldade encontrada na ca- ponsabllldade era sua, agiu com dignidade, com com-
mínhada burocrática e dlffcll do Judiciário deste Pafs petêncla e fez o que podia ser feito. V. Ex·, nesta 
quando se quer aplicar a lei, quando se quer restabe- Casa - e talvez no Brasll-, é a pessoa que mais tem 
lecer o Estado de Direito. Na hora em que se pede a conhecimento nessa área, que mais pode colaborar e 
quebra do sigilo bancário de uma pessoa que todas apontar os lumos que devemos seguir. Repare, que-
as evidências apontam para a prática de crime contra rido Senador Tuma, que o que estamos falando, o 
o Erário, contra a condição de ética de viver em socle- que V. Ex" está falando é manchete de vários jornais. 
dade, a dificuldade é enorme.' Às vezes, a má-fé de Está aqui O Globo, na palavra do Ministro da Justiça. 
um magistrado invlablllza a possibilidade de se cum- O que S. Ex" está dizendo? 
prir a lei perante a sociedade. 'Neste Pafs, o Poder 
que mais precisa, com urgência; passar por uma pro­
funda reflexão e avançar no sentido de preservar o di­
reto a esclarecimento dos delitos, das Irregularida­
des, é o Poder Judiciário que, possuidor do mérito 
que tem e tendo personalidades tão dignas, poderia 

Crime organizado ameaça a democra­
cia. O Ministro da Justiça, o Sr. José Carlos 
Dias, Informou ontem que vai percorrer e 
procurar os dirigentes do Judiciário e do Le­
gislativo, em nome do Presidente Fernando 
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Henrique Cardoso, para discutir um plano Assembléia Legislativa, eles têm um agente na im-
de combate, dos Três Poderes, ao crime or- prensa, eles são uma organização perfeita, que 
ganizado, à corrupção e à impunidade. pode levar do roldão o Estado. Creio ser muito im-

Segundo o Ministro, que conversou de portante a presença de V. Ex' na tribuna. É multo 
manhã com o Presidente Fernando Henrique, signifloativo que V. Ex' seja a pessoa que a esteja 
será proposto um pacto para salvar a demo- ocupando exatamente no mesmo dia em que o MI-
cracla, ameaçada, a seu ver, pela onda de vi- nistro da Justiça diz que vai falar com os Três Pode-
olência e a ousadia do crime organizado. res para ver o que podemos fazer para levar adiante 

Repare V. Ex" que, realmente, a corrupção, a 
Impunidade e a ousadia avançada dessas pessoas 
fazem com que estejamos vivendo essa triste reali­
dade. Ontem, assisti, numa emissora de televisão, 
ao depoimento do Relator da Comissão do Narco­
tráfico na Câmara dos Deputados. Colega de profis­
são de V. Ex', gaúcho de nascimento, um homem 
pelo qual tenho o maior respeito. S. Ex' fez uma 
análise dos trabalhos daquela comissão. Quero di­
zer a V. Ex' e à Casa que fiquei com orgulho do tra­
balho da Comissão do Narcotráfico da Câmara dos 
Deputados. Comissão que começou praticamente 
sem grande expectativa e, hoje, está dando uma de­
monstração de rara competência, uma demonstra­
ção concreta do que pode ser feito no combate ao 
narcotráflco. O que me assusta no depoimento de 
S. Ex' - e o que estou vendo - é que disse que 
passou aquela fase de imaginarmos que o Brasil é 
apenas passagem; que o Brasil é um imenso corre­
dor, pela sua fronteira enorme, floresta amazônica; 
uma fronteira praticamente de terra, sem nenhum 
obstáculo, sem rio ou sem morro entre o Brasil e os 
outros parses; que o Brasil é uma grande passagem 
do narcotráflco rumo aos Estados Unidos e à Euro­
pa. O que diz e mostra o Relator é que o Brasil é 
passagem, mas também é um grande centro, onde 
as máflas já estão organizadas com relação ao nar­
cotráflco. O Relator mostra que, nas ações das máfi­
as do narcotráfico, há pessoas do Parlamento, 
como o Deputado do Acre; há pessoas do Executi­
vo, há pOliCiais militares e há juizes. O que S. Ex' 
demonstra é que, na verdade, está havendo máfias 
brasileiras em relação ao narcotráfico. Esse é um 
adendo que já conhecemos; esse é um adendo à 
angústia que temos com relação à corrupção e à im­
punidade frente à corrupção neste Pais; esse é um 
adendo ao que estamos assistindo. O Relator mos­
trou a diferença entre o que é p crime organizado e 
o crime tradicional. O que está existindo no Brasil é 
uma organização quase perfeita. Eles têm um agen­
te no Judiciário, eles têm um agente no Congresso 
Naclonaló, eles têm um agente na Polrcia Federal, 
eles têm:\!m agente no Exército, eles têm um agen­
te no Goyerno do Estado, eles têm um agente na 

essa caminhada. Meus cumprimentos a V. Ex·. 
O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Agradeço a 

V. Ex' o aparte, Senador Pedro Simon. 
Conheço o Ministro José Carlos Dias. Trabalhei 

com S. Ex' vários anos em São Paulo. É um conhece­
dor criminal. Portanto, o trabalho está bem entregue. 

O Presidente Fernando Henrique, na última via­
gem que fez a São Paulo, agora no feriado, foi claro 
quando disse que a sociedade não tolera mais as de­
núncias de corrupção, de violência e de aumento da 
crimlnalidade. Há que haver uma reação do Poder 
Público e da sociedade. A sociedade tem que come­
çar a exigir que se tome providências, porque o caos 
está próximo das nossas vistas. 

Rapidamente, quero chamar a atenção dos Se­
nadores Roberto Requião e Pedro Slmon para este 
fato: durante a CPI dos Precatórios, estivemos viajan­
do pelo Paraguai. Lá, levantamos o sistema de lava­
gem de dinheiro, que hoje vem às claras na CPI do 
Narcotráfico. Tenho conversado quase que diaria­
mente com o Deputado Moroni Torgan, que é o Rela­
tor da CPI e que conhece profundamente o assunto 
desde que exercia suas atividades na Polfcia Federal.· 

Portanto, ela vai bem, vai levantando dados. 
Mas tem que haver providências das outras autorida­
des, porque senão, ela cairá no vazio. Só agora a CPI 
dos Precatórios começa a apresentar os primeiros re­
sultados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nobre 
Senador Romeu Tuma, lembro a V. Ex' que a Mesa 
teve de prorrogar a Hora do Expediente para que V. 
Ex' conclulsse o seu pronunciamento. Peço a V. Ex' 
que o faça. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Eu não 
queria negar os apartes. 

QUando vi aquele menino dizendo que decapi­
tou o colega, fiquei tão chateado que desliguei a tele­
visão e passei a ler a revista CARAS, porque dizem 
que ela só traz alegria. Mas li com tristeza o artigo so­
bre a festa dos cachorrinhos, no mesmo Instante em 
que eu estava assistindo àquela manifestação de vio­
lência e de terrorismo na Febem. 

. Tenho aqui uma Proposta de Emenda à Consti­
tui.çã6.reduzindo para ·16 anos a idade criminal, mas 

,dentro do art. 26 do Código Penal. E assim também a 
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exigência de se criar um Instituto prisional próprio Bradesco, responsável pela área de Utulos 
para o menor, para que realmente seja uma esco- públicos, Katsumi Kihara, o dono da Distribu-
la-presldlo onde ele possa ser recuperado_ Idora Pape r, Augusto César Falcão de Quei-

É a tese que levanto, mas deixo para outra hora roz, o chefe da mesa de open dessa institui-
discuti-Ia com os Srs_ Senadores_ ção, Edson Ferreira, e o executivo da empre-

Obrigado e peço desculpas a V_Ex' _ sa Tarimba, Julio Victor Bittencourt Fabriani. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa Já foi encerrada a CPI há quase dois anos e V_ 
agradece a compreensão de V_ Ex', nobre Senador Ex', que hoje preside a sessão, foi o seu Vi-
Romeu Tuma_ ce-Presidente. A Justiça anda devagar, o Ministério 

Como primeiro orador Inscrito para uma comu- Público não corre, mas vemos que as coisas estão 
nicação Inadiável na prorrogação da hora da Hora do acontecendo. E, se como resultado dessa CPI a dlre-
Expediente, concedo a palavra ao nobre Senador Ro- torla do Bradesco não fosse indiciada, a Comissão te-
berto Requião. ria sido um fracasso completo, porque o diretor da 

S. Ex' dispõe de cinco minutos. Corretora Paper documentalmente provou que o 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. acerto para a constituição da cadeia da felicidade era 

Para uma comunicação Inadiável. Sem revisão do feito por antecipação com os dirigentes da mesa do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Banco Bradesco. 
numa tarde dessas, durante uma sessão do Senado, Quero cumprimentar o Ministério Público, dar, 
o Senador Pedro Simon me cobrava um aprofunda- desta forma, cabal satisfação ao apelo do Senador 
mento, uma rememoração de assuntos abordados Pedro Simon e fazer a S. Ex', que já é conhecido na 
pela CPI dos Precatórios, principalmente o envolvi- República como exterminador de Ministros, um apelo 
mento dos grandes bancos. todo particular, sugerindo-lhe um discurso demolidor 

Satisfiz o Senador em quatro pronunciamentos, sobre os escândalos do bingo e do Ministério dos 
mas, hoje, quero trazer ao Plenário uma noticia extre- Transportes. 
mamente importante, publicada no dia 28 de outubro O Sr. Pedro Slmon (PMDB - RS) - Permi-
pelo jornal O Globo. Trata-se da denúncia feita pelo te-me, Senador? 
Ministério Público Federal de mais oito pessoas no O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não há 
escândalo dos precatórios. aparte, Senador Pedro Slmon, pois S. Ex' está fazen­

do uma comunicação inadiável. 
Oito envolvidos no escândalos dos 

precatórios foram acusados pelo Ministério 
Público Federal por gestão fraudulenta 
(pena de três a doze anos), formação de 
quadrilha (pena de um ano a três anos) e 
desvio de dinheiro público (peculato, pena 
de dois a doze anos). 

A denúncia foi entregue na l' Vara 
Criminal da Justiça Federal, na segun­
da-feira, e caberá ao juiz Júlio Emflio Abran­
ches Mansur decidir se aceita os argumen­
tos apresentados pelos Procuradores Artur 
Gueiros e Raquel Branquinha. Três dos 
acusados eram sócios do Banco Vetor: os 
irmãos Fábio e Mauro Nahoum e Ronaldo 
Ganon. Também foram denunciados o 
ex-coordenador da divida ativa da Prefeitura 
de São Paulo, Wagner Baptista Ramos. 

Todos eles foram acusados dos três crimes, 
mas o importante Jem a seguir: 

Os demais denunciados foram acusa­
dos de gestão fraudulenta e formação de 
quadrilha. São eles o então diretor do 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Tendo 
sido citado, peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
Pedro Simon, além de V. Ex' não ter sido citado de 
forma depreciativa, a Mesa tem uma sugestão a lhe 
fazer: Inscrever V. Ex' para uma comunicação inadiá­
vel após o próximo orador, Senador Álvaro Dias, a 
quem eu concedo a palavra por cinco minutos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no dia 21 de se­
tembro apresentei, nesta Casa, um requerimento soli­
citando informações ao Sr. Ministro dos Transportes, 
Eliseu Padilha, em função de denúncias de irregulari­
dades praticadas pela comissão de licitação da obra 
de pavimentação de 94km da Estrada da Ribeira, que 
liga Curitiba a Adrianópolis, integrando o Paraná ao 
Estado de São Paulo. 

Com uma desfaçatez inominável, certeza de im­
punidade, essa comissão de licitação considerou vito­
riosa a empresa colocada em oitavo lugar no processo 
licitatório. Sete outras empresas apresentaram preços 
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Inferiores para a execução da mesma obra, mas, sur- improbidade administrativa na área do Ministério dos 
preendentemente, repito, com absoluta convicção de Transportes. 
que a impunidade prevalece sempre, essa comissão O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
de licitação resolveu declarar vitoriosa a empresa aguarda a apresentação do requerimento formal por 
ARG, do Estado de Minas Gerais, com um superfatu- parte de V. Ex" e tomará as providências previstas no 
ramento da ordem de 30% - R$14 milhões seriam reti- Regimento Interno e na Constituição Federal. 
rados dos cofres públicos desonestamente. Concedo a palavra, por 6 minutos, ao Senador 

Pois bem, Sr. Presidente, o requerimento foi Pedro Slmon, inscrito ex offlclo pela Mesa em home-
apresentado no dia 21 de setembro. No dia 30 de se- nagem a S. Ex'. A Presidência pede-lhe que retribua 
tembro, a Mesa do Senado encaminhou ao Ministro a gentileza falando apenas por 6 minutos. (Risos) 
dos Transportes o Oficio nO 920, solicitando respos- Em seguida, passaremos à Ordem do Dia. 
tas às indagações que formulamos. Hoje, dia 04 de O SR. PEDRO SIMON (PMDB _ RS. Para uma 
novembro, esta Casa ainda não recebeu resposta. 
Seria descaso do Ministro? Desrespeito? Desconsi- comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, como tenho 
deração? Ou Irresponsabilidade? que ser rápido, dispenso as homenagens que faria a 

O art. 216, §1°, do Regimento Interno do Se na- V. Ex', pedindo que conste da Ata o meu agradeci-
do Federal diz o seguinte: mento. 

Ao fim de trinta dias, quando não ha- Em primeiro lugar, acho que o Senador Requlão 
jam sido prestadas as informações, o Sena- abordou um assunto da maior Importância. E é bom 
do reunlr-se-á, dentro de três dias úteis, que a imprensa, a sociedade, que estão acompa-
para declarar a ocorrência do fato e adotar nhando, entendam o pronunciamento de S. Ex". Le-
as providências decorrentes do disposto no vou muito tempo, mais do que eu Imaglnaval Mas, fe-
art. 60, §20, da Constituição. lizmente, o promotor apresentou a denúncia contra os 

dirigentes do Bradesco e os dirigentes dos outros 
bancos na questão dos precatórios. Podia ter apre­
sentado mais; mas apresentou. Está na mão do Juiz, 
que tem que responder - estamos na expectativa 

E diz o art. 60, §2· da Constituição Federal: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal poderão encaminhar pe­
didos escritos de informação a Ministros de 
Estado ou a qualquer das pessoas referidas 
no caput deste artigo, Importando em crime 
de responsabilidade a recusa ou o não aten­
dimento no prazo de trinta dias, bem como a 
prestação de informações falsas. 

Portanto, Sr. Presidente, com base no Regi­
mento Interno desta Casa e no art. 60, §22, da Consti­
tuição Federal, requeiro providências da Mesa do Se­
nado Federal. 

Esta Casa deve ser respeitada por qualquer ci­
dadão do Pars, mas, sobretudo, por um Ministro de 
Estado, que tem responsabilidades maiores. Não 
houve resposta, houve descaso, houve convicção na 
prevalência da Impunidade e o Senado tem o dever 
de reagir a esse tipo de procedimento de um Ministro 
de Estado. É o que estamos, agora, solicitando, Sr. 
Presidente. 

Se houver tempo, ainda hoje, já que estou ins­
crito em sétimo lugar, voltarei a esta tribuna para 
abordar, com mais tempo e profundidade, não ape­
nas a questão da tentativa de desvio dos cofres públi­
cos da cifra de R$14 miihões, num superfaturamento 
dessa estrada de 30%, mas também outras denúnci­
as, veiculadas pela imprensa do Pars, a respeito de 

. dessa resposta. 
Com relação ao Ministro padiiha, Imediatamen­

te ao tomar conhecimento, defendi a matéria de que 
S. Ex' deveria se colocar à disposição da Câmara e 
do Senado para dar as suas expiicações. E posso co­
municar ao Senado e à Câmara que o Ministro Padi­
lha está entrando com um requerimento pedindo para 
ser ouvido no Senado e na Câmara dos' Deputados. 
Acho que isso é fundamental e muito Importante. Va­
mos ouvi-lo, e, de acordo com o que S. Ex' falar, Inter­
pretaremos sua análise. A Imprensa diz que o Presi­
dente da República ficou satisfeito. O que posso dizer 
é que tomei conhecimento. No Inrclo, falei com oPa­
diiha que no Hospital Conceição, de Porto Alegre, 
eles tinham iniciado um processo Inédito: todas as 
compras daquele hospital - que é um Qrupo da 
União, com cerca de três ou quatro mii leitos..! la para 
a Internet. Todos os fornecedores do Hospital da 
Conceição, todos os materiais, medicamentos, etc., 
acompanhavam, na Internet, a proposta de compra, 
as propostas apresentadas para venda e quem ga­
nhou a concorrência. O Ministro Padiiha adotou Isto 
no seu Ministério. É o primeiro Mlnls,térlo que está fa­
zendo Isto. Todas as concorrências abertas, todas as 
propostas, no seu Ministério são pubiicadas na Inter­
net, assim como o resultado também é pubiicado. Qu-



29778 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

ero dizer ao meu amigo Requião que acho muito im- realmente Impressionou favoravelmente". Ele ouviu 
portante que ele, o Ministro Padilha, venha depor. aqui vinte e três pronunciamentos dos quais seis 

Com relação ao paranaense, Ministro do Turis- eram do Tribunal de Justiça. 
mo, eu tenho acompanhado, mas são tão volumosos Por isso, meu amigo Requião, agradeço a V. 
os pronunciamentos dos Senadores do Paraná, são Ex" pela gentileza da sua referência, mas eu, quando 
tão claros e tão precisos os pronunciamentos do Pa- tenho que dizer as coisas, digo o que penso: Rafael 
raná, que eu venho acompanhando. Acho que viria Greca, acho que a CPI foi criada. Ministro dos Trans-
fazer o pronunciamento da tribuna quando houve a porte, acho, com toda a sinceridade, que V. Ex· tem 
decisão de se convocar uma CPI - o que eu acho que vir depor e vamos ouvir o seu depoimento. E vou 
correto. Fui um dos primeiros, se não me engano o além, embora o nosso amigo Requião não tenha fala-
terceiro Parlamentar, que assinou a instalação da do: nosso ilustre Senador do PMDB de Brasflla, eu 
CP I. Convocada a CPI, é mais do que evidente que acho, querido Presidente, que ele devia renunciar à 
vamos ver o que vai acontecer. No momento em que Sub-relataria da Comissão. Acho que ele não se diml-
convocamos uma CPI para analisar o comportamento nuiria por isso. Ele se somaria e seria bom mostrar 
de um Ministro, o normal é acompanharmos o debate esse desprendimento e evitar esse constrangimento 
em torno desta CPI. É correto que os Parlamentares que está sendo criado. Eu não entro nem na análise 
do Paraná, que estão debatendo essa matéria, ve- da questão. Há uma CPI funcionando. Ele está ex-
nham seguidamente à tribuna para que a matéria não pondo; está se defendendo. Acho isso normal. Mas 
desapareça da manchete, para que não caia no va-
zio, porque é tradicional no Brasil ela cair no vazio, e o criou um constrangimento por outro lado. Acho que o 

normal seria ele, espontaneamente, pedir a V. Ex· , 
escândalo de hoje faz a gente esquecer o escândalo ao Relator e ao nosso Llder o seu afastamento. 
de ontem. Então, considero que os Senadores Álvaro 
Dias, Osmar Dias e Roberto Requlão estão absoluta­
mente corretos em repetir, desta tribuna, as denúnci­
as, buscando a CPI. 

Por que não falei sobre esses dois casos? Por­
que não concordo com ó que estão afirmando por aí: 
"o Simon fala e o Ministro cai". Isso é tão vazio, é tão 
sem significado, que estou procurando, deliberada­
mente, falar o menos posslvel. Falei naquela oportu­
nidade porque o caso iria morrer. Não falo agora por­
que o caso está na manchete. Falar agora é querer 
concorrer com os bravos Senadores do Paraná, a 
quem quero fazer justiça, porque estão esmiuçando 
na mais absoluta totalidade a vida e a biografia do Mi­
nistro, além de todo esse caso com relação ao jogo. 
Não falo agora apenas por Isso. Não é possivel que­
rer dizer que o meu pronun91amento é mais vibrante 
que o de um Requiãol Tqdos sabem que ninguém, 
aqui nesta Casa e n,o'côngresso Nacional, é mais vi­
brante, mais radiC\~1 e mais demolidor do que o Sena­
dor Roberto Requiã'o. Ele já está fazendo. Agora, se 
ninguém estivesse fazen,dol pode ficar certo, Sena­
dor, eu estaria fazendo, como aconteceu no caso do 
General Indicado para o Superior Tribunal Militar - e 
que surpreendentemente foi, é uma coisa fantástica. 
Houve vinte e quadro discursós desta tribuna; vinte e 
três eram contra a ida do General para o Superior Tri­
bunal Militar. Um, que era o Lider, por obrigação, dis­
se que ia votar a favor, A argumentação dele foi fan­
tástica: "vou votar a favor P9rque todas as informa­
ções que recebi de todos os membros da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania Indicam que ele 

Como vê o Senador Requlão, quando eu tenho 
que falar, falo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon 
o Sr. Geraldo Melo, 1" Vice-Pesidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente. 

o SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP)­
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Pela ordem, tem a palavra V. Ex". 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do Orador.) - Sr. Presiden­
te, tenho pedido ao Presidente da Mesa informações 
sobre dois temas, mas já se passaram quatro sema­
nas. A primeira refere-se ao documento do acordo do 
Fundo Monetário Internacional com o Governo brasi­
leiro, porque' constatei que, desde que houve a modi­
ficação nos termos do acordo realizado no ano pas­
sado, o Governo brasileiro não enviou os termos do 
acordo, na integra, ao Senado Federal, em que pese 
tenha colocado à disposição dos Senadores tabelas 
sobre metas e acompanhamento econômico, às qua­
is os Senadores têm acesso, mas não o texto do acor­
do realizado e modificado entre o Governo brasileiro e 
o Fundo Monetário Internacional. 

Considero importante que a Presidência do Sena­
do solicite do Governo brasileiro que esse documento 
chegue ao Senado para conhecimento e exame. 
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Em segundo lugar, o outro tema refere-se ao re- dia 10, assim teremos a oportunidade de ouvir o MI-
querlmento, que já passa de trinta dias, que apresen- nlstro Rafael Greca, acredito, logo após o dia lO_ 
te� juntamente com mais de 10 Senadores, de convo- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga' 
cação do Ministro do Esporte e Turismo, Rafael Gre· Ihães) - Na segunda-feira, combinarei com as Lide-
ca, para prestar esclarecimentos sobre os temas, in· ranças, Inclusive a do Bloco, a data a ser marcada. 
clusive agora citados pelo Senador Pedro Simon, que O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
vêm sendo objeto de convocação, por parte de outras Ihães) - Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
personagens dos episódios, para comparecer à Co- será lido pelo Sr. 12 Secretário em exercfcio, Senador 
missão de Assuntos Sociais, presidida pelo Senador Casildo Maldaner. 
Osmar Dias. É lido o seguinte: 

Quero saber se a Presidência, cumprindo o que 
determina o Regimento, colocará na Ordem do Dia 
esse requerimento. Se porventura houver alguma 
modificação de atitude, que possa ser explicado ao 
Plenário por que o Regimento neste caso está sendo 
adiado em seu cumprimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Em primeiro lugar, quero dizer a V. Ex', em 
relação ao acordo do FMI, que a Mesa está procuran­
do se respaldar na Consultoria Técnica do Senado. 
Já pedi uma nota técnica, que infelizmente ainda não 
chegou, mas cujo pedido está sendo reiterado agora 
com a minha fala, para ver se de fato V. Ex' tem ra­
zão. Nesse caso, nós nos dlrigirfamos ao Ministro da 
Fazenda ou da área competente. Creio que, em 48 
horas, poderemos ter essa solução. 

Em segundo lugar, quanto ao requerimento de 
convocação, ainda não houve reunião da Mesa para fa­
zê-lo. Entretanto, já penso que ele é desnecessário, na 
medida em que o Ministro Rafael Greca enviou uma 
carta ao Presidente do Senado posso mandar ver no 
gabinete, em que, na parte final, coloca-se à disposição 
para vir ao Plenário do Senado, em data a ser marcada 
por nós. Entretanto, S. Ex" pede apenas a conclusão 
das Investigações que está fazendo internamente, que 
terminariam, no máximo, no dia lOdo corrente. Portan­
to, a menos de sete dias. Então, o requerimento talvez 
nem precise ser votado porque determino a data da vin­
da do Ministro por sua espontânea vontade. De maneira 
que acredito que V. Ex" está satisfeito com ambas as 
respostas. Mas não precisa falar. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP)­
Creio, então, que V. Ex' poderia marcar para logo 
após o dia 10, em comum acordo com o Ministro Ra­
fael Greca, a sua vinda para o esclarecimento. Assim, 
esse assunto fica resolvido. Havia a intenção nossa e 
de diversos Senadores de, já que não estava sendo 
colocada pela Mesa, aprovarmos a convocação do 
Ministro para comparecer à Comissão de Assuntos 
Sociais. Mas, tendo V. Ex' decidido e o Ministro se 
dispondo a vir ao Plenário; e explicado que será mar­
cada a data, respeitada a conclusão do Inquérito até o 

PROJETO DE lEI DO SENADO N" 604, DE 1999 

Dispõe sobre a alfquota aplicável à 
receita bruta mensal da Microempresa Ins­
crita no SIMPLES - Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Peque­
no Porte, de que trata a lei n" 9.317, de 
5-12-1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os incisos I e li do art. 52 da lei n2 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 52 ................................................ . 
I - para a microempresa, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do 
ano-calendário, até R$244.000,OO (duzentos 
e quarenta e quatro mil reais): 3% (três por 
cento); 

li - para a empresa de pequeno porte, 
em relação à receita bruta acumulação den­
tro do ano-calendário: 

a) até R$360.000,OO (trezentos e ses­
senta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e qua­
tro décimos por cento); 

b) de R$360.000,Ol (trezentos e sessen­
ta mil reais e um centavos) a R$570.000,OO 
(quinhentos e setenta mil reais): 5,8% (Cinco 
inteiros e oito décimos por cento); 

c) de R$570.000,Ol (quinhentos e seten­
ta mil reais e um centavos) a R$780.000,OO 
(setecentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis in­
teiros e dois décimos por cento); 

d) de R$760.000,Ol (setecentos e oiten­
ta mil reais e um centavos) a R$990.000,OO 
(novecentos e noventa mil reais): 6,6% (seis 
inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$990.000,01 (novecentos e no­
venta mil reais e um centavos) a 
R$1.200.000,OO (um milhão e duzentos mil 
reais): 7% (sete por cento)." (NR) 
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Art_ 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A experiência tem mostrado que o atual limite 
de cento e vinte mil reais para microempresas, no sis­
tema Simples, insliturdo pela Lei nO 9.317, de 1996, 
vem limitando seu crescimento. A obrigatoriedade de 
reenquadramento em nova faixa de tributação acaba 
por funcionar como poderoso fator desestimulante ao 
crescimento da empresa, induzindo ao nanismo, ou, 
muitas vezes, à sonegação. 

Além disso, os valores de faturamento fixados 
em 1996, como ballzadores da taxação pelo Simples, 
se tornaram defasados, não apenas em razão da In­
flação (ainda que pequena) ocorrida desde então, 
mais também por força da mudança da polftica cam­
biai verificada no in rcio de 1999. 

Tanto isso é verdade que, pela Lei n2 9.841, de 5 
de outubro de 1999, foram estabelecidos novos parâ­
metros de faturamento anual para caracterização de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Para a 
microempresa, ficou estabelecida a faixa de fatura­
mento de zero a R$244.000,OO (duzentos e quarenta 
e quatro mil reais) e, para a empresa de pequeno por­
te, desse valor até R$1.200.000,OO (um milhão e du­
zentos mil reais). 

O projeto que ora se coloca à consideração 
nada mais faz que atualizar, na mesma medida, a fai­
xa de valor atinge à microempresa, para efeito do 
Simples, unificando a alrquota em 3%, com o que se 
busca evitar a indução ao nanismo ou à sonegação. 

Pelas mesmas razões, torna-se necessário es­
tender, até o nrvel de faturamento anual de 
R$1.200.000,OO, a estrutura de alrquotas aplicáveis 
às empresas de pequeno porte, avançando a primei­
ra faixa, até como decorrência da ampliação da faixa 
relativa à microempresa, para o patamar de 
R$360.000,OO (trezentos e sessenta mil reais). 

A conseqOência esperada, a curto prazo é a ex­
pansão das microempresas hoje confinadas nas fai­
xas de sessenta, noventa ou cento e vinte mil reais, 
que passariam rapidamente a buscar e registrar fatu­
ramento até duzentos e quarenta e quatro mil reais. 
Igualmente, a expansão das empresas de pequeno 
porte, até o novo nrvel estabelecido, deslocando-se, 
agora, por faixas ampliadas para o intervalo de du­
zentos e dez mil reais. com isso, certamente haverá 
crescimento da arrecadação e do emprego, pela sim­
ples dinamização dos negócios. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1999. -
Senador Álvaro Dlas_ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de pe­
queno porte, Institui o Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribui­
ções das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

CAPITULO 111 
Do Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições - SIMPLES 

SEÇÃO 11 
Do Recolhimento e dos Percentuais 

Art. 5° O valor devido mensalmente pela micro­
empresa e empresa de pequeno porte, Inscritas no 
SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, 
sobre a receita bruta mensal auferida, dos seguintes 
percentuais: 

I - para a microempresa, em relação à receita 
bruta acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$60.000,OO (sessenta mil reais): 3% 
(três por cento); 

b) de R$60.000,Ol (sessenta mil reais e um 
centavo) a R$90.000,OO (noventa mil reais): 4% (qua­
tro por cento); 

. c) de R$90.000,Ol (noventa mil reais e um cen­
tavos) a R$120.000,OO (cento e vinte mil reais): 5% 
(cinco por cento); 

11 - para a empresa de pequeno porte, em rela­
ção à receita bruta acumulada dentro do 
ano-calendário: 

a) até R$240.000,OO (duzentos e quarenta mil re­
ais): 5,4% (cinco Inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$240.000,Q1 (duzentos e quarenta mil 
reais e um centavos) I( R$360.000,OO (trezentos e 
sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito déci­
mos por cento); 

c) de R$360.000,Ol (trezentos e sessenta mil 
reais e um centavo) a R$480.000,OO (quatrocentos e 
oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos 
por cento); 
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d) de R$4S0.000,01 (quatrocentos e oitenta mil empresa de pequeno porte não tenha aderido ao 
reais e um centavos) a R$600.000,OO (seiscentos mil Simples, nos termos do art. 4. 
reais): 6,6% (seis Inteiros e seis décimos por cento); .................................................................................. .. 

e) de R$600.000,01 (seiscentos mil reais e um Brasflia, 5 de dezembro de 1996, 175· da Inde-
centavos) a R$720.000,OO (setecentos e vinte mil re- pendência e 10S· da República. - FERNANDO 
ais): 7% (sete por cento). HENRIQUE CARDOSO - Pedro Malan. 

§ 1· O percentual a ser aplicado em cada mês, 
na forma deste artigo, será o correspondente à recei­
ta bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2· No caso de pessoa juridica contribuinte do 
IPI, os percentuais referidos neste artigo serão acres­
cidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3· Caso a Unidade Federada em que esteja 
estabelecida a microempresa ou a empresa de pe­
queno porte tenha celebrado convênio com a União, 
nos termos do art. 4·, os percentuais referidos neste 
artigo serão acrescidos, a titulo de pagamento do 
ICMS, observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte ex­
clusivamente do ICMS: de até 1 (um) ponto percentual; 

11 - em relação a microempresa contribuinte do 
ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto percentual; 

111 - em relação a empresa de pequeno porte 
contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 2,5 (dois 
e melo) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte 
contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 (dois) pontos 
percentuais. 

§ 4· Caso o municipio em que esteja estabeleci­
da a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
tenha celebrado convênio com a União, nos termos 
do art. 4·, os percentuais referidos neste artigo serão 
acrescidos, a titulo de pagamento do ISS, observado 
o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte ex­
clusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto percentual; 

11 - em relação a microempresa contribuinte do 
ISS e do ICMS: de até 0,5 (melo) ponto percentual; 

111 - em relação a empresa de pequeno porte 
contribuinte exclusivamente do ISS de até 2,5 (dois e 
meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte 
contribuinte do IS~ e do ICMS: de até 0,5 (meio) pon-
to percentual. ' 

§ 52 A inscriJão no Simples veda, para a micro­
empresa ou empr~sa de pequeno porte, a utilização 
ou destinação de qualquer valor a titulo de incentivo 
fiscal, bem assim aãpropriação ou a transferência de 
créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6· O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica relativamente' ao ICMS, caso a Unidade Fede­
rada em que esteja localizada a microempresa ou a 

LEI N2 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurrdlco diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos 
arts. 170 e 179 da Constituição Federal. 

Brasflla, 5 de outubro de 1999, 18S2 da Indepen­
dência e 1112 da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pedro Malan - Francisco 
Dornelles - Alcides Lopes Táplas. 

(A Comissão de Assuntos EconéJmicos 
- Decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O projeto lido será publicado e remetido à 
Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Cons­
tituição que será lida pelo Sr. 12 Secretário em exerci­
cio, Senador Nabor Júnior. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
NQ 84, DE 1999 

Outorga competência à União para 
Instituir Imposto sobre movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e 
direitos de natureza financeira. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal promulgam, nos termos do § 32 do art. 
60 da Constituição Federal, a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1º O art. 153 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 153 ............................................. .. 

VIII - movimentação ou transmissão 
de valores e de créditos e direitos de nature-
za financeira. 

§ 6· O imposto previsto no inciso VIII: 
I - não é abrangido pelo disposto no 

§ 5·; 
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11- terá alíquota não superior a um por agosto de 1996, que autorizou a União a instituir con-
cento, facultado ao Poder Executivo redu- tribuição provisória sobre movimentação ou transmis-
zHa ou restabelecê-Ia, total ou parcialmen- são de valores e de créditos e direitos de natureza fi-
te, atendidas as condições e os limites esta- nanceira - CPMF, com as seguintes características: 
belecidos em lei; a) alíquota não superior a 0,25%; 

111 - poderá ter até a totalidade de seu 
montante pago deduzida daquele devido na 
declaração de ajuste anual do imposto pre­
visto no inciso 111 do caput deste artigo, nos 
termos, limites e condições fixados em lei; 

IV - quando pago por pessoa ffsica, 
ser-Ihe-á integralmente restituído, se a 
soma de seus rendimentos anuais não ex­
ceder o limite fixado em lei." 

Art. 2° O art. 159 da Constituição Federal pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 159 ............................................. .. 
I - do produto da arrecadação dos im­

postos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, sobre produtos industrializados e 
sobre movimentação ou transmissão de va­
lores e de créditos e direitos de natureza fi­
nanceira, quarenta e sete por cento na se­
guinte forma:(NR) 

" 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A criação de tributo sobre a movimentação fi­
nanceira tem sido objeto de debates, estudos e pro­
postas no Brasil, há pelo menos dez anos. 

Por meio da Emenda constitucional nO 3, de 17 
de março de 1993, originada de proposta do Poder 
Executivo, o Congresso Nacional autorizou, pela pri­
meira vez, a União a instituir, com vigência até 31 de 
dezembro de 1994, Imposto sobre movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e direitos de na­
tureza financeira, cuja alíquota não poderia exceder a 
vinte e cinco centésimos por cento (0,25%). 

Institufdo pel Lei Complementar nO 77, de 13 de 
julho de 1993, o imposto provisório, conhecido pela 
sigla IPMF, com alíquota de 0,25%, arrecadou, de 1 º 
de janeiro a 31 de dezembro de 1994, o montante de 
R$5, 138 bilhões. O objetivo, expresso na Exposição 
de Motivos nO 115 do Senhor Ministro da Fazenda, 
era o de "vIabilizar o ajuste fiscal nas Contas da 
União, indispensável ao equilíbrio das finanças públi­
cas em 1994". 

Posteriormente, por propostas do Senado, lide­
rada pelo nobre Senador Antônio Carlos Valadares, 
foi aprovada a Emenda Constitucional nO 12, de 15 de 

b) prazo não superior a dois anos; 

c) produto da arrecadação destinado integral­
mente ao Fundo Nacional de Saúde, para financia­
mento das ações de serviços de saúde. 

As Leis nO 9.311, de 24 de outubro de 1996, e nO 
9.539, de 12 de dezembro de 1997, disciplinaram a 
CPMF, que com alíquota de 0,20% vigorou de 24 de 
janeiro de 1997 a 23 de janeiro de 1999. A contribui­
ção carreou para o Erário R$6,909 bilhões, em 1997, 
e R$8.118 bilhões, em 1998. A motivação da nova 
contribubuição foi socorrer o setor de saúde. 

Pela terceira vez, foi reinstitufdo o tributo pela 
Emenda Constitucional nº 21, de 18 de março de 
1999, por iniciativa do Senado, mas sob inspiração do 
Poder Executivo, para compor o Programa de Estabi­
lização Fiscal, negociado, em fins de 1998, com o 
Fundo Monetário Internacional. A CPMF tornou-se 
peça fundamental do ajuste fiscal e deverá ser cobra­
da às alfquotas de 0,38%, no período de 17 de julho 
de 1999 a 16 de junho de 2000, e de 0,30%, ao perío­
do de 17 de junho de 2000 a 16 de junho de 2002. 
Mantém-se vinculado à saúde o resultado da arreca­
dação correspondente à alíquota de 0,20%, destinan­
do-se à previdência social a receita adicional. 

A experiência de três anos com a CPMF/IPMF 
trouxe à tona várias qualidades do tributo, entre as 
quais destacamos: 

a) sua incidência é a mais universal e genérica 
jamais imaginada, englobando, em 1997, cerca de 
vinte milhões de pessoas físicas e cerca de quatro mi­
lhões de pessoas Jurídicas, e alcançando, pela prime­
ira vez, os setores informais da economia; 

b) o custo de sua arrecadação é baixo, graças à 
cobrança automática pela rede bancária; 

c) embora o ônus individual seja insignificante­
mais de 80% dos contribuintes pessoas físicas paga­
ram menos de R$150,OO em W9l-, sua arrecadaçãe 
global é muito expressiva; 

d) a simplicidade é a maior possível, especial­
mente sob a ótica do contribuinte, que não precisa 
preencher qualquer formulário ou documento fiscal -
o tributo é não-declaratório 

Por outro lado, o Imposto de Renda (IR) - o tri­
buto mais importante da União - apresenta resulta­
dos insatisfatórios, do ponto de vista da arrecadação, 
em face da sUa vulnerabilidade aos seguintes fatores: 
a) informalidade da economia;b) planejamento tribu­
tário e; c) sonegação.; , 
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Ano após ano, o Poder Executivo propõe ao tende, assim, aperfeiçoar o Sistema Tributário Nacio-
Congresso a reformulação da legislatura do IR, por nal e contribuir para o sucesso da Reforma Tributária, 
meio dos "pacotes fiscais de fim de ano", e edita medi- ora em discussão no Congresso Nacional. 
das provisórias sucessivas, no fito de colmatar as bre- A despeito de todas as vantagens que apresen-
chas, por onde escorrem a ellsão e a evasão fiscais. ta, poderiam algumas vozes discordantes argumen-
Em 20 de maio próximo passado, perante a Comissão tar que a proposta privilegia um tributo con-
Parlamentar de Inquérito do Sistema Finaceiro Nacio- tra-indicado pela caracterrstica de comulatividade, 
nal, em funcionamento nesta Casa, o Dr. Everardo devido à sua incidência em cascata. É que a majora-
Maciel, Secretário da Receita Federal, confirmou Infor- ção da alrquota para 1 % teria efeitos inflacionários e 
mações já veiculadas pela imprensa, mas que pareci- obstaria à competitividade interna e externa. 
am inverossrmels. Segundo aquela autoridade: Com relação à possrvel repercussão Inflacioná-

1) 265 dentre as 530 maiores empresas ria, é de se contrapor o estudo do professor e Deputa-
não-financeiras e 28 dentre os 66 maiores bancos não do Federal Marcos Cintra, que, utilizando a metodolo-
pagaram um centavo sequer de Imposto de Renda; gia da matriz insumo-produto (de Leontiefl), para 52 

2) R$825,6 bilhões dos R$4,165 trilhões que setores e, adotando a alrquota de 2%, estimou que o 
transitam pelas contas bancárias constituem-se em efeito-cascata encareceria, de, no máximo, 9,6% os 
verdadeiro "buraco negro", uma vez que não são ofe- produtos afetados. Ora, a alfquota que se propõe não 
recldos à tributação; é superior a 1 %; seu reduzido efeito Inflacionário 

3) as pessoas jurrdicas têm acumulado um pre- ocorrerá de uma vez por todas. 
jurzo global de R$183 bilhões, que certamente reduzi- Com relação ao efeito-cascata, é razoável ad-
rão os lucros, sujeitos ao IR nos anos vindouros; mitir que ele será atenuado pelo fato de o IMF poder 

4) as maiores empresas pagam, a titulo de IR, ser integralmente compensado com o IR; a compen-
um percentual sobre o faturamento menor _ abaixo sação constitui a própria essência da PECo 
de 1 % - que o de 2% pago pelas micro e pequenas A proposta tem, ainda, o mérito de reforçar o 
empresas optantes do SIMPLES (Sistema Integrado pacto federativo, pois a União, ao contrário do que 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das MI- vem fazendo nos últimos anos, não diminuiria suas 
croempresas e das Empresas de Pequeno Porte). transferências para os Estados, o Distrito Federal e 

os Munlcrpios, a titulo dos Fundos de Participação 
A sociedade clama por Justiça Fiscal. A conse- (FPE e PFM), e nem para as Regiões menos desen-

cução deste objetivo pode ser facilitada pela criação volvidas, a titulo de Fundos Constitucionais das Re-
de um "imposto mrnlmo" aser pago pelas inúneras giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (FNO, FNE e 
empresas que frustram o pagamento do Imposto de FCO). Com efeito, ao alterar a redação do inciso I do 
Renda pelas pessoas ffslcas que se furtam até mes- art. 159 da Constituição, determina que, além do IR e 
mo a declará-lo. do IPI, também o IMF seja partilhado, em idênticas 

Um Imposto sobre movimentação financeira - proporções, com os referidos entes federados e com 
IMF, de caráter permanente, com alrquota majorada os fundos regionais. 
para até 1 %, poderá constituir-se neste almejado im- Estamos certo de que os ilustres Pares não só 
posto mrnlmo; sua arrecadação cobriria o montante apoiarão o núcleo central desta proposta, como tam-
hoje arrecadado com o Imposto de Renda da Pessoa bém contribuirão para o seu aperfeiçoamento, reco-
Jurrdica -IRPJ e o Imposto de Renda da Pessoa Frsl- nhecendo o seu mérito. 
ca-IRPF, com os quais seria compensável, e propor- Sala das Sessões, 4 de novembro de 1999. _ 
clonarla uma receita adicionai, não compensável, Bello Parga (12 signatário) Ramez Tebet _ José 
com o referido imposto. Eduardo Dutra _ Moreira Mendes _ Osmar Dias _ 

Não há dúvida de que o universo de declarantes 
do IR, hOj' e confinado à metade dos contribuintes do Luiz Estevão - Nabor Júnior - Carlos Patrocínio -

Paulo Souto - Leomar Qulntanllha - Álvaro Dlas­CPMF, seria aumentado, graças à perspectiva de 
restituição total ou parcial do IMF pago. Por outro Tlão Viana - Ernandes Amorlm - Welllngton Ro-
lado, os sonegadores contumazes não poderiam sa- berto - Ney Suassuna - Gilberto Mestrlnho - Mo-
far-se do ônus do IMF; e, cedo ou tarde, muitos pode- zarlldo Cavalcanti - Roberto Saturnino - Lúdlo 
riam ser "descobertos" pela Receita Federal, em fUn- Coelho - Romero Jucá - Luiz Otávio - Amlr Lando 
ção do provável acesso desta Instituição às transa':~~, - Agnelo Alves - Edison Lobão - Jonas Plnhelro-
ções bancárias acima de determinado valor. '~uclo Alcântara - Antero Pas de Barros - Dlalma 

A proposta de emenda constitucional que ora Bessa - Freitas Neto - Luzia Toledo - Eduardo S. 
oferecemos à consideração dos Ilustres Pares pre- Cllmpos - João Alberto Souza. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
11 - exportação, para o exterior, de produtos na-

cionais ou nacionalizados; 
111 - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou 

relativos a lItulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei com­
plementar. 

§ 1° É facultado ao Poder Executivo, atendidas 
as condições e os limites estabelecidos em lei, alte­
rar as allquotas dos impostos enumerados nos inci­
sos I, 11, IV e V. 

§ 2° O imposto previsto no inciso 111: 

I - será informado pelos critérios da generali­
dade, da universalidade e da progressividade, na 
forma da lei; 

11 - não incidirà, nos termos de limites fixados 
em lei; sobre rendimentos provenientes de aposen­
tadoria e pensão, pagos pela previdência social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cfpios a pessoa com idade superior a sessenta e 
cinco anos, cuja renda total seja constilufda, exclusi­
vamente, de rendimentos do trabalho. 

§ 3° O impostos previsto no inciso IV: 
I - serà seletivo, em função da essencialidade 

do produto; 
. 11 - será não-cumulativo, compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante co­
brado nas anteriores; 

111- não incidirá sobre produtos industrializados 
destinados ao exterior. 

§ 4° O imposto previsto no inciso VI terà suas 
alfquotas fixadas de forma a desestimular a manuten­
ção de propriedades improdutivas e não incidirà so­
bre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando 
as explore, só ou com sua famllia, o proprietário que 
não possua outro imóvel. 

§ 5° O ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusi­
vamente à incidência do imposto de que trata o inciso 
V do caput deste artigo, devido na operação de ori­
gem; a alfquota mfnima serà de um por cento, asse-

gurada a transferência do montante da arrecadação 
nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Fe­
deral ou o Território, conforme a origem; 

11- setenta por cento para o Municfpio de origem. 

Art. 159. A União entregará: 
1- do produto da arrecadação dos impostos so­

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municfpios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os pia­
nos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada 
ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos desti­
nados à região, na forma que a lei estabelecer; 

11 - do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res­
pectivas exportações de produtos industrializados. 

§ 1 ° Para efeito de cálculo da entrega a ser efe­
tuada de acordo com o previsto no inciso I, exclu­
ir-se-à a parcela da arrecadação do imposto de renda 
e proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municfpios, nos ter­
mos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon­
tante a que se refere o inciso 11, devendo o eventual 
excedente ser distribufdo entre os demais participan­
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Mu­
nicfpios vinte e cinco por cento dos recursos que re­
ceberem nos termos do inciso 11. observados os crité­
rios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e 11. 

EMENDA CONST]TUCIONAL N° 3, DE 1993 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Fedei.li, nos termos do § 3° do art. 60 da Consti­
tuição Fed~ral, promulgam a seguinte emenda ao 
texto c<ÍnsÚtucional. 
··· .. ·········"1· .. ~························!··;·, .... ···· .......................... . 
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(*) LEI COMPLEMENTAR N° 77 
DE 13 DE JULHO DE 1993 

Institui o Imposto Provisório sobre a 
Movimentação ou a transmissão de Valo­
res e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - IPMF, e dá outras providên­
cias 

LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

Institui a Contribuição provisória 
sobre Movimentação ou transmissão de 
Valores e de Créditos e direitos de natu­
reza Financeira - CPMF, e dá outras pro­
vidências. 

LEI N. 9.539, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dispõe sobre a Contribuição Provi­
sória sobre Movimentação ou transmis­
são de Valores e de Créditos e Direitos 
de Natureza Financeira - CPMF 

EMENDA CONSTITUCIONAL N" 21, DE 1999 

Prorroga, alterando a alfquota, a 
contribUição provisória sobre movimenta­
ção ou transmissão de valores e de crédi­
tos e de direitos de natureza financeira, a 
que se refere o art. 74 do Ato das Disposi­
ções ConstHucionais Transitórias. 

(A Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Proposta de Emenda à Constituição que 
acaba de ser lida, está sujeita às disposições cons­
tantes do art. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se á 

O~DEM DO DIA 

Item 1: I 
O Substitutivo Ila Camara dos Deputados à Pro­

posta de Emenda à Constituição nO 1, de 1995, 
passa a tramitar como Proposta de Emenda à Consti­
tuição n° 1, de 1995-A (Substitutivo dàCamara), nos 
termos do art. 367, do Regimento Interno. 

Primeiro dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constitui­
ção n° 1, de 1995-A (Substitutivo da Câma­
ra - nO 472-B/97, naquela Casa), tendo 
como primeiro signatário o Senador Esperi­
dião Amin, que allera os arts. 48, 57, 61, 62, 
64 e 84 da Constituição Federal, e dá outras 
providências. (Regulamenta a adoção de 
Medidas Provisórias), tendo 

Parecer sob nO 878, de 1999, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, Relator: Senador José Fogaça, favorá­
vel, nos termos da Emenda nO 1-CCJ (Subs­
titutivo), que oferece, com abstenção do Se­
nador Antônio Carlos Valadares. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Inter­
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante cin­
co sessões deliberativas ordinárias, em fase de dis­
cussão em primeiro turno, quando poderão ser ofe­
recidas emendas assinadas por um terço, no mlni­
mo, da composição do Senado. 

Transcorre hoje a primeira sessão de discus-
São. 

Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão 

terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) - Item 2: . 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 13, de 1995 (nO 
1.919/91, na Casa de origem), que cria o 
Programa Nacional para Atividades de 
Extensão Universitária em Saúde, na Ama­
zônia Legal, tendo 

Pareceres sob nOs: 

- 208 e 633, de 1995, da Comissão 
de Educação, Relator: Senador Jader Bar­
balho, 1° pronunciamento (sobre o Proje­
to): favorável; 2° pronunciamento (sobre 
as Emendas nOs 1 e 2-Plen):favorável; e 

-132 e 133, de 1999, da Comissão de 
Assuntos Econômicos (em audiência, nos 
termos do Requerimento nO 1.391, de 1995), 
Relator: Senador: Jefferson Pêres, 1 ° pro­
nunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com voto em separado do Senador Ney Su­
assuna e abstenção do Senador José Edu­
ardo Dutra; 2°_pronunciamento (sobre as 
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Emendas nOs 1 e 2-Plen): favorável á Emen- saúde pública desses locais, com exceção dos Esta-
da n° 2-Plen; favorável parcialmente á dos que possuem Faculdade de Medicina, como é o 
Emenda nO 1-Plen, na forma de subemenda caso do Amazonas e do Pará, mas completamente di-
que oferece; apresentando, ainda, as Emen- ferente da experiência que têm nas universidades em 
das nOs 3 e 4-CAE. que vivem. Então, essa nova experiência fará com 

Discussão em conjunto do projeto, das emen­
das e da subemenda. (Pausa) 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

Q SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra a Senadora Marina Silva. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
Sf"s e Srs. Senadores, essa Iniciativa tem um alcance 
do qual talvez não tenhamos a devida dimensão. Re­
porto-me a uma experiência realizada pelo Programa 
Comunidade Solidária, em que jovens universitários 
foram realizar atividades na Amazônia. Tratava-se de 
ações multidisciplinares, que não eram, necessaria­
mente, na área de saúde, mas envolviam um pool de 
atividades nas mais diferentes áreas. 

Essa experiência teve bom êxito e assim foi 
considerada, á época, tanto pela Df" Ana Maria Pelia­
no quanto pela Df" Ruth Cardoso, que foi a criadora 
da idéia, juntamente com algumas universidades. 

A idéia de termos um trabalho de extensão uni­
versitária na área de saúde na Amazônia Legal signi­
fica, de alguma forma, estarmos dando uma contribui­
ção a uma das regiões mais desassistidas do nosso 
Pais nesse sentido. Todos os Senadores da Amazô­
nia são conhecedores dessa realidade. Cito, por 
exemplo, os Senadores Jefferson Péres, Gilberto 
Mestrinho e Tlão Viana, profundo conhecedor das do­
enças tropicais da nossa região. Todos sabemos o 
quanto temos necessidade de atuação médica nos 
mais diferentes municlpios da Região Amazônica, 
nos 9 Estados que a compõem. 

10 uma região com mais de 20 milhões de habi­
tantes. Infelizmente, em alguns municlpios, aquelas 
exigências colocadas pela Organização Mundial de 
Saúde, de um médico para cada mil habitantes, não 
são atendidas. Conheço realidades na Amazônia em 
que se tem uma população de 20mil, 30 mil habitantes 
com apenas o atendimento esporádico de um médico. 

Hoje está havendo uma contratação em massa 
de médicos peruanos, bolivianos e cubanos. Não te­
nho nada contra essa parceria que, aliás, considero 
Importante. Mas poderlamos suprir as necessidades 
da área de saúde na Amazônia por médicos brasilei­
ros, principalmente a partir de um trabalho que colo­
que os nossos jovens em cOntato com a realidade de 

que os nossos jovens, médicos e médicas, possam 
estar adentrando em uma realidade da saúde do Bra­
sil que poderá levá-los a uma atuação de especializa­
ção em determinadas doenças. Do contrário, talvez 
apenas pelo contato com essa realidade esses jo­
vens se sentiriam motivados. 

Além do alcance social de levar saúde por meio 
de um trabalho com jovens formandos na área de ex­
tensão, além do beneffcio á comunidade, também 
considero um beneffcio a esses jovens, porque terão 
a oportunidade de aprender com a realidade social e 
cultural da Amazônia uma outra dimensão do que é 
fazer saúde no nosso Pais. Dal, poderão Inclusive op­
tar por algumas especializações muito raras. 

Por exemplo, na área de Medicina Tropical, é a 
realidade da Amazônia que nos dá as melhores infor­
mações e a melhor prática nessa área. O conhecimen­
to da nossa fauna e da nossa flora poderá abrir tam­
bém um grande leque para os nossos pesquisadores 
na área de Medicina. Nós temos a maior biodiversida­
de do Planeta e um conhecimento emplrico, um etno­
conhecimento, associado ás práticas medicinais tradi­
cionais do povo da Amazônia, quer pelos seus Indios, 
seus caboclos e seus ribeirinhos. Assim, com certeza, 
esses jovens, médicos e médicas, ao entrarem em 
contato com essa realidade sociocultural, também es­
tarão acrescendo ao seu conhecimento de Medicina 
essas informações e abrindo um leque fantástico para 
a pesquisa, principalmente de doenças que, muitas 
vezes, são tratadas como desconhecidas e incuráveis. 
As comunidades tradicionais têm um saber associado 
e um tratamento que é dado a determinadas facetas 
de doenças que a Medicina, ás vezes, desconhece. 

Considero este projeto da maior importãncia. 
Creio que o Governo Federal estaria fazendo, na prá­
tica, aquilo que tem dito no discurso: priorizar a reali­
dade desses nove Estados da Amazônia. Poderla­
mos inclusive pensar grande e ter um programa que 
estabelecesse o contato dos nossos jovens com a re­
alidade do Peru, da Bolfvia e dos palses que também 
partilham a Amazônia. Nesse programa, o jovem bra­
sileiro poderia dar sua contribuição repito ao trata­
mento de doenças que podem ser tratadas tanto do 
ponto de vista da saúde curativa quanto da saúde 
preventiva. Acredito que essa seria uma grande con­
tribuição, pois muitas famflias, crianças e mulheres 
nunca viram um médico em suas vidas. Com certeza, 
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com uma equipe de orientadores, com os jovens se Amazônia. Digo aparente porque, na essência, esta· 
dispondo a fazer esse trabalho, estaremos também mos traduzindo na prática aquilo que é dito nos dis-
contribuindo para a saúde pública da Amazônia e fa· cursos: priorizar essa realidade tão rica em termos de 
zendo com que nossos jovens possam ter uma outra possibilidades e, ao mesmo tempo, tão pobre no que 
dimensão do que é fazer saúde no nosso Pais. se refere ás oportunidades que lhe são oferecidas. 

Para concluir, Sr. Presidente, devo dizer que O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
esse programa, para mim, é um pouco semelhante a Ihães) - Com a palavra o Senador Mozarildo Caval-
dois projetos que estão tramitando na Casa não sei cantl. 
se já foram enviados à Cêmara dos Deputados sobre O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
o serviço civil obrigatório, parece·me que de autoria Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
dos Senadores Pedro Simon e Antonio Carlos Maga· te, Sr"s e Srs. Senadores, esse projeto, apresentado 
Ihães. Considero esses dois projetos altamente rele· à Cêmara dos Deputados, em 1991, pela Deputada 
vantes. Célia Mendes, do então PDS do Estado do Acre, real-

Na área de saúde, já teriamos parte do serviço mente tem um alcance social da maior importência 
civil obrigatório sendo cumprido a partir da aprovação para os Estados que compõem a Amazônia. 
de uma lei como esta. Acho que os nossos jovens são Esse projeto me faz lembrar do Projeto Rondon, 
um grande potencial a ser oferecido. Seria um serviço que há tempos deslocava estudantes de unlversida· 
civil oferecido á sociedade, não apenas na área da des do Sul para os Estados da Amazônia. No caso de 
medicina, mas na área da educação. Roraima, por exemplo, a Universidade de Santa Ma-

Quanto aos estudantes de Direito, fico imagi- ria, no Rio Grande do Sul, mandava estudantes das 
nando quão importante seria se esses jovens pudes· diversas áreas, de maneira multidisciplinar, mas prin-
sem estar prestando seus serviços à sociedade, ás cipalmente da área de saúde. E muitos deles lá fica-
comunidades carentes, que muitas vezes têm causas ram, constituiram famllia e contribulram de maneira 
que consideramos pequenas, mas que são grandes decisiva para a assistência à saúde no meu Estado. 
causas para aquelas pessoas. Uma coisa é quem tem Hoje na Amazônia, Sr. Presidente, a maior parte 
patrimônio achar que a demolição de um pequeno dos Municipios carentes daquela distante região bra-
barraco ou de um pequeno contencioso é nada. No sileira é atendida por médicos cubanos, colombianos 
entanto, para quem vive com a renda de um salário e peruanos. Em Roraima mesmo, a maioria dos Muni-
mlnimo, determinadas causas são grandes causas. cipios do interior só tem assistência médica graças a 
Os estudantes de Direito poderiam estar prestando esse intercêmblo, principalmente com a presença de 
serviços nessas áreas em que as populações caren· médicos cubanos, mas também colombianos e peru· 
tes não têm nenhum tipo de apoio. anos. 

Na parte de ensino, quão edificante seria se as Isso é Inadmlsslvel em um Pais como o nosso 
nossas escolas rurais pudessem contar com o apoio que, segundo números globais, tem um número de mé-
dos profissionais formados em pedagogia, dando as- dlcos maior do que o exigido pela Organização Mundial 
sistência tanto ao aluno quanto ao treinamento de de Saúde. Isto é, em tennos de Brasil, temos mais mé-
professores. dicos do que o necessário, mas esses médicos estão 

Acho que, a partir da aprovação desse projeto, concentrados nas grandes capitais, principalmente nos 
estaremos abrindo um leque muito importante, inclu· Estados desenvolvidos do Sul e Sudeste. 
sive à implementação do projeto de serviço civil obri- Portanto, esse projeto, embora ainda seja uma 
gatório, que, nesse caso, cumpriria uma função social medida suave, no sentido de dar uma extensão uni-
a partir da Medicina, o que poderá tranqOilamente ser versitária aos estudantes da área de saúde, levando 
estendido a outras áreas de conhecimento. para a Amazônia Legal estudantes dessas áreas é, 

Tenho absoluta certeza de que os nossos jo· na verdade, um grande passo, porque tenta institucio-
vens se sentiriam motivados a prestar esses serviços. nalizar um procedimento que dará ao estudante do 
E aos que não se sentissem motivados de alguma for- Sul, Sudeste, Centro Oeste e Nordeste a oportunlda-
ma, em percebendo o quanto estava sendo importan- de de conhecer essa imensa região que representa 
te para os seus colegas essa aprendizagem, com cer- mais de dois terços do nosso Pais. 
teza a motivação viria depois. Apresentei aqui um projeto que exige uma coisa 

Então, Sr. Presidente, acredito que, nesta ma· diferente, que não é a prestação do serviço civil obri-
nhã de quinta·feira, estamos de uma forma aparente- gatório, mas uma espécie de pós·graduação em Bra-
mente modesta dando uma grande contribuição à sil para todos os formados na área de saúde. Então, 
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penso que aprovarmos, hoje, esse projeto significa não me engano, há mais de seis ou oito meses foi dis-
dar um passo nesse sentido de fazer com que o for- cutida e aprovada a sua implementação. 
mado na área de saúde tenha essa noção de brasili- Integrei uma delegação de parlamentares que 
dade, faça, na verdade, uma pós-graduação em Bra- fez uma visita á região amazônica. Nessa ocasião, 
sil conhecendo a realidade daquela imensa regi'ão Senador Mozarildo Cavalcanti, o General Comandan-
pobre em assistência, que é a Amazônia. . te do CPMA forneceu-nos um mapa das distancias de 

Mais do que isso: o projeto não traz compJica­
ção alguma para o Poder Executivo, porque ?~ixa 
para o Poder Executivo a regulamentação do Projeto, 
deixa para o Poder Executivo incluir no Orçamento da 
União os recursos que venham a ser necessários e 
exige, ainda, que as instituições que vão participar do 
programa tenham experiência na área de extensão 
universitária. 

Como homem da Amazônia, quero manifestar o 
meu total apoio ao projeto e dizer que devemos apro­
vá-lo como um primeiro passo para mudar a distribui­
ção dos profissionais de saúde neste imenso Brasil. 

A propósito: há poucos dias, o Jornal da Globo 
levou ao ar uma matéria muito interessante sobre os 
odontólogos. Ao serem entrevistados, vários dentis­
tas do Sul e do Sudeste disseram que não saiam de 
lá, primeiro, pelo conforto; segundo, pela oportunida­
de de evoluir profissionalmente e, terceiro, pelas co­
modidades sociais que têm nos grandes centros. 

É preciso, efetivamente, que mudemos essa re­
alidade. Que cada um que se forma - prioritariamente 
na área de saúde, mas o mesmo pode ser dito com 
relação a outras áreas - possa retribuir á sociedade, 
que paga, de alguma forma, os seus estudos, dando 
alguma colaboração àqueles milhões de brasileiros 
que se encontram na Amazônia brasileira. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, a Senadora Marina Silva, atenta aos pro­
blemas que são discutidos neste plenário, fez refe­
rência a algo que é muito importante - algo que eu já 
tinha anotado e a que ia fazer referência na discussão 
desse projeto. 

Refiro-me ao projeto de V. Ex·, Sr. Presidente, 
sobre o serviço civil alternativo, do qual fui o relator. 
Aqui questiono-me por onde ele anda e por que até 
hoje não foi aprovado, pois ele permitiria que advoga­
dos, médicos, dentistas e toda uma gama de profissi­
onais liberais, dispensados do serviço militar obriga­
tório, tivessem a chance de prestar serviço civil em 
áreas carentes. Não posso entender por que está de­
morando tanto para ser aprovado esse projeto - se 

Manaus ás regiões mais distantes. Chamo a atenção 
para um desses percursos, que é o que vai de Mana­
us a Cruzeiro do Sul: são mil e seiscentos quilômetros 
que se percorrem de avião em quatro horas e quinze 
minutos e, de barco, em quarenta e cinco dias - o bar­
co é o melhor meio; não há aviões disponlveis para 
conduzir um médico se for necessário um atendimen­
to de emergência. 

Esse projeto vem sanar uma grave deficiência. O 
jornal O Globo de hoje traz artigo do jornalista Márcio 
Moreira Alves, que acompanhou a delegação. Ele faz 
referência a nossa estada no Solimões: ele relatou a 
história de uma jovem cabocla com suspeita de cêncer 
no seio. Ela não tinha como conferir o diagnóstico e, 
muito menos, como tratar-se em caso de comprova­
ção da suspeita. O Ministro Elcio, provavelmente co­
movido com a história e em respeito a princlpios socia­
is e de dignidade, pediu a remoção dessa senhora 
para Manaus, para que fosse submetida a um exame 
mais profundo para se chegar a um diagnóstico defini­
tivo e para que seja tratada, se necessário. 

Na minha juventude, vivi a experiência sadia do 
Projeto Rondon, que promovia o atendimento às re­
giões carentes por universitários do último ano que 
eram selecionados para prestar um serviço á pátria 
sem interesse financeiro, desenvolvendo e aprimo­
rando, dessa forma, os seus conhecimentos. 

Esse projeto voltado para a saúde permite a co­
laboração, por um perlodo de seis meses e dentro de 
um projeto global, daqueles que se inscreverem e 
queiram dele participar. Sendo ele aprovado por esta 
Casa, poderemos em breve dar um passo maior e 
aprovar o projeto do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães que cria o serviço civil obrigatório. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Lúcio Alcantara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, no momento em que se discu­
te e vota projeto de lei da Camara que cria o Progra­
ma Nacional para Atividades de Extensão Universitá­
ria em Saúde na Amazônia Legal, eu não poderia dei­
xar de fazer alguns comentários, alguns deles de na­
tureza afetiva e sentimental. 
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Como homem da área da saúde, acompanho Por último, Sr. Presidente, queria fazer uma 
essas questões já há algum tempo e sempre defendi lembrança de caráter afetivo. Eu, inclusive, apresen-
que fosse oferecida oportunidade de estágio, para co- tei uma emenda a esse projeto - é o § 10 

- justamente 
laborar com a formação de jovens profissionais, em para criar condições orçamentárias para que seja de-
áreas fora dos centros que detêm as melhores condl- senvolvido. Mas a menção que gostaria de fazer é ao 
ções de diagnóstico e tratamento - áreas do interior, meu saudoso pai, que, como professor de Medicina, 
da zona rural, da Amazônia, do Nordeste, do Cen- diretor da Faculdade de Medicina e como Senador da 
tro-Oeste, do Sul do Pais. Tinha em mente comple- República, entre outras Iniciativas, propôs a criação 
mentar a formação do profissional médico, enfermei- de um estágio rural obrigatório para o médico. O tem-
ro, dentista, psicólogo ou o que fosse e também cola- po encarregou-se de mostrar que era uma providên-
borar para o atendimento às pessoas dessas zonas cia de grande alcance social, tanto que, hoje, projetos 
mais afastadas, sobretudo da Amazônia, que tem mais ou menos no mesmo sentido tramitam aqui e 
uma população muito rarefeita, situada em locais lon- vão se transformar em lei, para complementar a for-
glnquos e de diflcil acesso e, portanto, carente de mação do profissional da área da saúde. 
uma assistência médica de melhor qualidade. Muito obrigado. 

Esses programas são muito importantes tam- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carros Maga-
bém para a integração do Pais. Não podemos deixar IMes) - Não havendo quem peça a palavra, encerro 
.de reconhecer aqui um programa que podia ter seus a discussão. 
defeitos, suas imperfeições, mas que tinha importan- Em votação o projeto sem prejuizo das emen-
te cunho crvico e patriótico. Refiro-me ao Projeto Ron- das e da subemenda. 
don, que tinha como lema "integrar para não entre- O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. Pre-
gar". Com a redemocratização do Pars, passou a vi- sldente, peço a palavra para encaminhar. 
gorar o pensamento de que tudo o que os governos O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
militares fizeram não prestava, era errado. Agora já Ihães) - Para encaminhar a votação, concedo a pala-
há um clima mais imparcial para se examinar isso e vra ao Senador Hugo Napoleão. 
podemos compreender que o Projeto Rondon foi uma O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para enca-
grande iniciativa. minha r a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­

dente, Sr"s e Srs. Senadores, é apenas um registro. 
Gostaria de dizer que, ao chegar a este plenário, encon­
trei já os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Romeu 
Tuma inteira e absolutamente favoráveis ao projeto. 

No interior do Nordeste, nas cidades mais po­
bres, mais humHdes, encontrei multas vezes universi­
tários do sul do Pais, do centro-sul, da Amazônia. 
Eles estavam ali como que descobrindo o verdadeiro 
Brasil, esse Brasil profundo, onde pulsa com mais in­
tensidade a nacionalidade, a cultura brasileira, a reali­
dade da nossa vida, da vida do povo brasileiro. 

O projeto em exame, ao lado de outros, como o 
do Senador Pedro Simon e o do Senador Antonio 
Carlos Magalhães sobre serviço civil obrigatório, tem 
grande importância por permitir uma aproximaçãO 
maior entre os brasileiros, sobretudo uma maior apro­
ximação com regiões mais distantes - no caso, a 
Amazônia. 

Queremos reformar o Estado, muitas vezes 
para reduzi-lo, para tirá-lo de atividades com as quais 
ele não deveria colaborar - por exemplo, o Esta­
do-empresário. No entanto, há lugares - e a Amazô­
nia é um exemplo disso - onde precisamos de mais 
Estado, porque neles muitas vezes nao há Estado ne­
nhum. As vezes, o único representante do Estado 
nesses lugares é um soldado da poHcia olJ'um cobra­
dor de impostos - salvo a presença das Forças Arma­
das, que na Amazônia têm tradição.! 

Não há necessidade de falar dos beneficios, 
porque os oradores que me antecederam já o fizeram 
á saciedade. Mas gostaria de registrar que, tendo tido 
conhecimento de que, eventualmente, o Governo não 
estaria favorável á aprovação deste projeto, em razão 
das medidas de contenção, seria interessante e de 
bom alvitre uma verificação dos aspectos sociais des­
sa questão que estão, enfim, consubstanciados nas 
explanações a que fiz referência. 

É de se dizer que a emenda do Senador Lúcio 
Alcântara traz um beneficio marcante porque não era 
de se exigir que apenas aqueles que estavam no últi­
mo ano da graduação ou no último ano da 
pós-graduação tivessem ascensão áquilo que o pro­
jeto preconiza como de útif para a medicina na Ama­
zônia a, sim, estender áqueles que estejam na 
pós-graduação de uma maneira geral, e não apenas 
aos que estejam no último ano. 

Portanto, tenho este entendimento, de acordo 
com ° meu partido, o PFL, que está inteiramente de 
acordo, pois acreditamos que para a Amazônia, para 
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os nove Estados da Amazônia, isso representa um § 2° Só poderão participar do Programa os estu-
avanço,já que se está tratando de saúde. Penso, por- dantes de instituições de ensino superior que efetiva-
tanto, que o projeto, com a emenda do próprio Sena- mente desenvolvam atividades de extensão na área 
dor Lúcio Alcântara, está inteira e completamente de Saúde e que se encontrem regularmente vincula-
aperfeiçoado. das ao Programa. 

Votaremos a favor. § 3° O programa operará através de projetos 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães) - Em votação o projeto de Lei da Câmara nO 
13, de 1995, sem prejulzo das emendas e da sube­
menda e da subemenda. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Votação, em globo, das Emendas nOs 2, 3 e 4, 
de parecer favorável. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

Votação da subemenda à Emenda nO 1, de 
Plenário. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Aprovada a subemenda, fica prejudicada a 
Emenda nO 1. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

São os seguintes o projeto as emen­
das e a subemenda aprovados: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 13, DE 1995 

(N° 1.919/91, na Casa de origem) 

Cria o Programa Nacional para Ativi­
dades de Extensão Universitária em Saú­
de, na Amazônia Legal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica criado o Programa Nacional paraAti­

vidades de Extensão Universitária em Saúde, na 
Amazônia Legal. 

§ 1 ° O Programa de que trata esta lei compreen­
derá a concessão de bolsas e demais auxllios neces­

. sários a fim de que estudantes de último ano de gra­
duação ou de pós-graduação, em cursos superiores 
ligados às profissões da Saúde, possam cumprir pe­
rlodo de atendimento às populações carentes da 
AmazÔnia Legal, por prazo não superior a 6 (seis) 
meses. 

institucionais de atividades de extensão universitária. 
Art. 2° Os recursos necessários à operacionali­

zação do Programa de que trata esta lei serão consig­
nados em dotação especifica no Orçamento da 
União. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publi­
cação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

EMENDA N°2 

Acrescente-se ao art. 2° a seguinte expressão 
final: "bem como outros recursos resultantes de doa­
ções ou de convênios." 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 3-CAE 

Dê-se ao § 2° do art. 1° a seguinte redação: 

§ 2° Só poderão participar do Progra­
ma os estudantes de instituições de educa­
ção superior que efetivamente desenvolvam 
atividades de extensão na área de Saúde e 
que se encontrem regularmente vinculadas 
ao Programa. 

EMENDA N° 4-CAE 

Suprima-se o art. 5° 
Apresento ainda a Subemenda n° 01-CAE, em 

atendimento à sugestão do Senador Luis Otávio. 

SUBEMENDA N° 1-CAE A EMENDA N° 1-PLEN 

Dê-se ao 1° a seguinte redação: 

Art. 1° ................................................. .. 
§ 1 ° O programa de que trata esta lei 

compreenderá a concessão de bolsas e de­
mais auxllios necessários a fim de que estu­
dantes de último ano de graduação, bem 
como os de pós-graduação, em cursos su­
periores ligados à profissão da saúde, pos­
sam cumprir perlodo de atendimento às po­
pulações carentes do interior da Amazônia 
Legal, por prazo não superior a seis meses 
nem inferior a dois meses. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- ANEXO AO PARECER N° 886, DE 1999 
Ihães) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 65, de 1998 (n° 
529/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Clube de Conquista Lida. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Vitória 
da Conquista, Estado da Bahia, tendo 

Parecer favorável, sob n° 616, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Ernandes Amorim, com 
abstenção da Senadora Benedita da Silva. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com as abstenções dos Senadores 

Geraldo Cândido, José Eduardo Dutra e da Senadora 
Heloisa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda· 
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto· 
ra, oferecendo a redação final da maléria, que será 
lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Na­
boI' Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 886, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 65, de 1998 (nO 529, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 65, de 1998 (n° 
529, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro· 
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Clube de Conquista Lida., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

Sala de Reuniões da Câmara 4 de novembro de 
1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Caslldo Maldaner - Nabor 
Júnior. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se· 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio Clube de Con­
quista Ltda." para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em frequêncla modu­
lada na cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Por­
taria nO 62, de 6 de março de 1990, que renova por 
dez anos, a partir de 27 de abril de 1987, a permis­
são outorgada a "Rádio Clube de Conquista Lida." 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
quência modulada na cidade de Vitória da Conqista, 
Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai á promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 71, de 1998 (nO 
535/97, na Camara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Colon LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Ci­
dade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 631, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Djalma Bessa, com abs­
tenção da Senadora Benedita da Silva. 

Em discussão o projeto em turno único. 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sortora 
discussão. em onda média na cidade de Joinville, Estado de 

Em votação. Santa Catarina. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) na data de sua publicação. 

Aprovado, com as abstenções dos Senadores O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Geraldo Cândido, José Eduardo Dutra, Eduardo Su- Ihães) _ Em discussão a redação final. (Pausa.) 
plicy e da Senadora Heloisa Helena. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final da matéria, que será 
lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exercrcio, Senador Na­
bor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 887, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final Projeto de Decreto 
Legislativo nO 71, de 1998 (nO 535, de 
1997, na na Câmara dos Deputados)_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 71, de 1998 (n° 
535, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Colon 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de Novembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Geraldo Melo, Relator - Casildo Maldaner - Nabor 
Júnior. 

ANEXO AO PARECER N" 887, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, ,Presidente, do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,de 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Colon LIda.," para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Joinville, Esta­
do de Santa Catarina 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/no, de 14 de dezembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 1 ° de novembro de 1993, a con­
cessão da "Rádio Colon LIda.:' para explorar, sem di-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Proje­
to de Decreto Legislativo n° 74, de 1998 
(n° 538/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada á Rede Comunitária de Comunicações 
de Santana do Livramento LIda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Santana do 
Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

Parecer favorável, sob n° 617, de 
1998, da Comissão de Educação, Relatora 
ad hoc: Senadora Emilia Fernandes, com 
abstenção da Senadora Benedita da Silva. 

Em discussão o projeto em turno único. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstenções dos Senadores 
Geraldo Cândido, José Eduardo Dutra, Eduardo Su­
plicy e da Senadora Heloisa Helena. 

A matéria vai á Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, que 
será lido pelo Sr. 1° Secretário em exerclcio, Sena­
dor Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 
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PARECER N° 888. DE 1999 O projeto vai à promulgação. 
(Da Comissão Diretora) O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

Redação final do Projeto de Decreto Ihães) - Item 6: 
Legislativo nO 74. de 1998 (nO 538. de Discussão. em turno único, do Projeto 
1997. na Câmara dos Deputados). de Decreto Legislativo nO 76. de 1998 (nO 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 74, de 1998 (n° 
538, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rede 
Comunitária de Comunicações de Santana do livra­
mento LIda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqUência modulada na cidade de Santana 
do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de novembro 
de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Geraldo Melo, Relator- Casildo Maldaner- Nabor 
Júnior. 

ANEXO AO PARECER N° 888, DE 1999 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, ,Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, prornulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rede Comunitária de 
Comunicações de Santana do Livramen­
to LIda .... para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Santana do Livramento. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° ~ aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nO 1.283, de 29 de dezembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a permissão 
outorgada a "Rede Comunitária de Comunicações de 
Santana do livramento LIda.," para explorar, sem dire­
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqUência modulada na cidade de Santana do li­
vramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redaçtlo final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
dlscusstlo. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

541/97, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Difusora de Rio Negro LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Rio Negro. Esta­
do do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nO 618, de 
1998, da Comisstlo de Educaçtlo, Relator 
ad hoc: Senador João Rocha, com absten­
çtlo da Senadora Benedita da Silva. 

Em discusstlo o projeto em turno único. 

Ntlo havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstenções dos Senadores 
Geraldo Cândido, José Eduardo Dutra, Eduardo Su­
plicy e da Senadora Heloisa Helena. 

A matéria vai à Comisstlo Diretora para a reda­
çtlo final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhaes) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final da matéria, que será 
lido pelo Sr. 1° Secretário em exerclcio, Senador Na­
bor Júnior. 

~ lido o seguinte: 

PARECER N° 889. DE 1999 
(Da Comisstlo Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 76. de 1998 (nO 541. de 
1997. na Câmara dos Deputados). 

A Comisstlo Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 76, de 1998(n° 
541, de 1997, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concesstlo da Rádio Difusora 
de Rio Negro LIda., para explorar serviço de radiodi­
fustlo sonora em onda média na cidade de Rio Negro, 
Estado do Par~ná. 

. Sala de R~uniões da Comissão, 4 de novembro 
de 1999. - AntonIo Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo. Relator - Casildo Maldaner - Nabor 
Júnior. 
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ANEXO AO PARECER N° 889, DE 1999 Em votação. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, As Sr"s e os Srs Senadores que o aprovam que-
e eu, ,Presidente do Senado Federal, nos termos do iram permanecer sentados. (Pausa.) 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se- Aprovado, com as abstenções dos Senadores 
guinte Geraldo Cândido, José Eduardo Dutra, Eduardo Su­

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio Dlfusora de Rio Negro 
Ltda.," para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade 
de Rio Negro, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o De­
creto sino, de 19 de novembro de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a con­
cessão da "Rádio Difusora de Rio Negro Ltda.," para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Rio 
Negro, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 136, de 1998 (nO 
615/98, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da 
Andrômeda Radiodifusão Ltda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob n° 425, de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador José Fogaça, com abstenções dos 
Senadores Roberto Saturnino e Sebastião 
Rocha. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Nao havendo quem peça a palavra, encerro a 

dlscussao. 

plicy e da Senadora Heloisa Helena. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão DIreto­
ra, oferecendo a redação final da matéria, que serà 
lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Na­
bor Júnior. 

É lido o seguinte 

PARECER N° 890, DE 1999 
(Da Comissao Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 136, de 1998 (nO 615, de 
1998, na Câmara dos Deputados). 

A Comissao Diretora apresenta a redaçao final 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 136, de 1998 
(nO 615, de 1998, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissao da Andrôme­
da Radiodifusao Ltda., para explorar serviço de radi­
odifusao sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissao, 4 de novem­
bro de 1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Geraldo Melo, Relator - Casildo Malda­
ner - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N° 890, DE 1999 

Faço saber que o Congresso aprovou, e eu, 
,Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999 

Aprova o ato que renova a permis­
são da "Andrômeda Radiodifusão Ltda.," 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n° 2.072, de 16 de dezembro de 1996, que renova 
a permissão da "Andrômeda Radiodifusão Ltda.," 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de 
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maio de 1994, sem direito de exclusividade, serviço mais auxllios necessários a fim de que estu-
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na dantes de último ano de graduação, bem 
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. como os de pós-graduação, em cursos su-

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor periores ligados ás profissões da saúde, 
na data de sua publicação. possam cumprir perlodo de atendimento ás 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- populações carentes do interior da Amazô-
Ihães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) nia Legal, por prazo não superior a seis me-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a ses nem inferior a dois meses." 

discussão. EMENDA W 2 
Em votação a redação final. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai á promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 1995, que será 
lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Na­
bor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 891, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara nO 13, 
de 1995 (n° 1.919, de 1991, na Casa de 
origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Camara 
n° 13, de 1995 (n° 1.919, de 1991, na Casa de origem), 
que cria o Programa Nacional para Atividades de 
Extensão Universitária em saúde, na Amazõnia Legal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de novembro 
de 1999. _Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo. Melo, Relator - Casildo Maldaner - Nabor 
Júnior. 

ANEXO AO PARECER N° 891, DE 1999 

Cria o Programa Nacional para Ativi­
dades de Extensão Universitária em Saú­
de, na AmazÔnia Legal. 

EMENDAW 1 

(Corresponde à Subemenda - CAE 
à Emenda n° i, de Plenário) 

Dê-se ao § 1° do art. 1° a seguinte redação: 

"§ 1° O programa de que trata esta lei 
compreenderá a concessão de bolsas e de-

(Corresponde à Emenda n03 - CAE) 

Dê-se ao § 2° do art. 1° a seguinte redação: 

"§ 2° Só poderão participar do Progra­
ma os estudantes de instituições de educa­
ção superior que efetivamente desenvolvam 
atividades de extensão na área saúde e que 
se encontrem regularmente vinculadas ao 
Programa." 

EMENDA N°3 

(Corresponde à Emenda nO 2, de Plenário) 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° Os recursos necessários á 
operacionalização do Programa de que trata 
esta lei serão consignados em dotação es­
pecifica no Orçamento da União, bem como 
outros recursos resultantes de doações ou 
de convênios." 

EMENDA N°4 

(Corresponde à Emenda nO 4 - CAE) 

Suprima-se o art. 5°. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Nabor 
Júnior. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 683, DE 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 d Regimento Interno, re­

queiro a dispensa de publicação do Parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final das 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1995 (n° 1.919/91, na Casa de origem), que 
cria o Programa Nacional para Atividades de Exten­
são Universitária em Saúde, na AmazÔnia Legal. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1999. _ 
Jefferson Péres. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- É o relatório. 

IMes) - Aprovado o requerimento, passa-se à imedi­
ata apreciaçao da redaçao final. 

Em dlscussao a redaçao final. (Pausa.) 
Nao havendo quem peça a palavra, encerro a 

dlscussào. 
Em votaçao a redaçao flnal. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria retorna à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihaes) - Sobre a mesa, pareceres que serao lidos 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exerclcio, Senador Nabor 
Júnior. 

sao lidos os seguintes: 

PARECERES N°s 892 E 893, DE 1999 

Sobre a Emenda nO 2, de Plenãrlo, ao Projeto 
de Lei da Câmara nO 7, de 1999 (nO 3.651/97, na 
Casa de origem), de Iniciativa do Presidente da 
República, que Institui o Sistema Brasileiro de 
Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligên­
cia - ABIN e dá outras providências. 

PARECER N° 892, DE 1999 
(Da Comlssao de Constltulçao, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

A eminente Senadora Marlna Silva propõe seja 
aditado ao projeto novo artigo dispondo sobre a ocu­
paçao dos cargos em comlssao na Agência Brasileira 
de Inteligência, para determinar que os mesmos se­
jam ocupados, na razao de dois terços, por servidores 
estáveis ou militares da ativa. 

Na justlflcaçào, argumenta a eminente Senado­
ra que julga adequada, de logo, fixar um percentual 
mlnlmo de preenchimento dos cargos em comissao, 
chefia e assessoramento da ABIN, em conformidade 
com dlsposlçao constitucional, levando em conside­
raçao ser Inconveniente a Inexistência prolongada de 
algum percentual mlnlmo de preenchimento de car­
gos comissionados por servidores de ligaçao efetiva 
com o Poder Público, em área de natureza estratégi­
ca e senslvel; ser posslvel a ocupaçao de tais cargos, 
tanto por servidores civis como militares, de acordo 
com o permissivo constitucional; e ser adequado o In­
tercâmbio entre as áreas militar e civil do Poder Públi­
co, tendo em vista a natureza hldrica do órgào, que 
ora se Institui. 

11- Voto 

Entendemos a preocupaçao da eminente Cole­
ga. Entretanto, se é procedente a preocupaçao em 
reservar, nos diversos entes adminstrativos, parte 
dos cargos em comlssao para ocupaçao por servido­
res efetivos, acreditamos que tal preocupaçao nao é 
pertinente quando se trata de uma agência de inteli­
gência. 

Nessa hipótese, deve o administrador contar 
com um certo espaço de liberdade e agilidade, que 
lhe permita tomar decisões com o máximo de rapidez 
e de eficiência. Nesse contexto, a confiança deve ser 
a maior posslvel. 

A fixaçao de tal número mlnimo Inibiria o admi­
nistrador de buscar colaboradores em áreas de exce­
lência, como as universidades, áreas de ciência e tec­
nologia, além do concurso de servidores ativos e ina­
tivos, que é uma verdadeira tradiçao nesses serviços. 
Essa limitaçao poderia ter reflexos na qualidade dos 
serviços, prejudicando o desempenho da ABIN, com 
prejulzos para o Estado e a sociedade brasileiros. 

Somos, por tais razões, pela rejeiçao da Emen­
da nO 2, de plenário apresentada pela Senadora Mari_ 
na Silva. . 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1999. -
José Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator 
- Roberto Requlão - Bello parga - Álvaro Dias -
Irls Rezende - José Fogaça - Romero Jucã - Re­
nan Calheiros - José Alencar - Antonio Carlos Va­
ladares - Édlson Lobão - Bernardo Cabaral. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA 

(Na Comissao de Constitulçao, Justiça e Cidadania) 

Entende o Senador Romeu Tuma (PFL-SP), na 
qualidade de relator da matéria, que não se justifica a 
preocupaçao da autora em reservar parte dos cargos 
em comissao para servidores efetivos, por nao ser Isso 
"pertinente, quando se trata de uma agência de inteli­
gência" aduzindo ainda Sua Excelência que nessa hi­
pótese, deve o administrador contar com um certo es­
paço de liberdade e agilidade, que lhe permita tomar de­
cisões com o máximo de rapidez e de eficiência. Nesse 
contexto, a confiança deve ser a maior posslvel. 

Com a devida vênia, importa alertar ao relator, 
em primeiro lugar, ser pertinente a determinaçao de 
um número de vagas de cargos comissionados para 
servidores efetivos, inclusive no caso da ABIN, por 
expresso, comando constitucional. Diz a Constitui­
Çao, em seu art. 37, Inciso V, com a redaçao dada 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29797 

pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998, que os conhecimentos, intercàmbiode procedimentos, siner-
cargos comissionados, destinados a atribuições de gias e oxigenação. 
direção, chefia e assessoramento, devem ser preen- Finalmente, concordamos com o relator, quan-
chidos em condições e percentuais mlnimos previs- do esse afirma que "o administrador deve contar com 
tos em lei. um certo espaço de liberdade e agilidade, que lhe 

Assim, a emenda visa a dar cumprimento ao permita tomar decisões com o máximo de rapidez e 
mandamento da Constituição, tornando aplicável, na eficiência". Disse-o bem: "certo espaço", o que não se 
espécie, essa norma constitucional de eficácia limita- confunde com irrestrita discricionaridade. Disso dá 
da. O que, aliás, se impõem urgentemente, para que conta, com acerto a emenda, ao reservar um terço 
a ABIN não venha a nascer já contaminada com o vl- das vagas, isto é 33% dos postos a preencher, ao cri-
cio de nomeação de "arapongas", via de regra tério de livre provimento. 
ex-servidores da "comunidade nacional de informa- Para o Senador Romeu Tuma "a fixação de tal 
ções", de tempos pretéritos e de triste memória. As número inibiria o administrador de buscar em áreas 
mais recentes perfomances desses "arapongas" _ de excelência, como as universidades, áreas de ciên-
"verdadeira tradição nesses serviços", como assinala cia e tecnologia", os colaboradores mais adequados. 
o Senador Romeu Tuma _ podem ser ilustradas por Ora, no caso brasileiro, o supra-sumo de excelência 
atividades ilegais de grampeamento telefônico, tais nesses setores está exatamente entre os segmentos 
como os episódios Sivam e BNDESrrelebrás, nos de servidores de entidades vinculadas á administra-
quais, até hoje, ninguém foi ainda punido criminal- ção pública, que podem, portanto, ser absorvidos, 
mente por práticas i1fcitas. exatamente na cota de 2/3 fixada pela emenda. 

Pelas razões expostas, votamos favoravelmen-
Tem razão o Senador Romeu Tuma, quando te á emenda de Plenários da nobre Senadora Marina 

afirma que "nesse contexto, a confiança deve ser a Silva. 
maior posslvel". Ora, nos episódios retromenciona-
dos, o que menos se verifica é a relação de confiança 
entre os indigitados "arapongas" e as autoridades 
constituldas, que restaram em posição vulnerável 
pela ação de seus assessores "de confiança". 

A verdadeira confiança é que leva a que se dê 
prioridade ao preenchimento de cargos por servido­
res efetivos e militares. Isso porque o seu compromis­
so maior (o de servidores efetivos e militares) é com 
as instituições púbicas, e não eventuais Interesses de 
quem quer que seja. Nesta matéria, hierarquia e a 
disciplina administrativa devem prevalecer; 

No caso dos militares, vale recordar que esses, 
consoante a própria exposição de motivos interminis­
terial que fundamentou a prflposição que se conver­
teu na Emenda Constitucional nO 18, de 1998, são 
considerados "servidores do Estado", devendo ter si­
milar estatura os servidores da ABIN. Vale registrar 
também que a nomeação de militares para tais postos 
está constitucionalmente autorizada e não constitui 
óbice à carreira militar. O indicado pode permanecer 
como "agregado ao respectivo quadro", nos termos 
do art. 142, § 3°, inciso 111, da Carta Magna. O que se 
espera, obviamente, é que o Poder Executivo adote, 
neste caso, um sistema de rodlzio, de forma a manter 
os militares nos cargos comissionados da ABIN por 
um prazo de até dois anos. Bom parà o militar, bom 
para a corporação!! que pertence, bom para a própria 
agência, em termôs de capacitação" transmissão de 

Sala das Reuniões, de setembro de 1999. 
Senador José Eduardo Dutra. 

PARECER N° 893, DE 1999 
(Da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional) 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

A eminente Senadora Marina Silva propõe seja 
aditado ao projeto de lei, por meio da emenda citada, 
novo artigo dispondo sobre a ocupação dos cargos 
em comissão na Agência Brasileira de Inteligência, 
para determinar que os mesmos sejam ocupados, na 
razão de pelo menos dois terços, por servidores está­
veis ou militares da ativa. 

Na justificação, argumenta a eminente Senado­
ra que julga adequado, desde logo, fixar um percen­
tual mlnimo de preenchimento dos cargos em comis­
são, chefia e assessoramento da Abin, em conformi­
dade com disposição constitucional, levando em con­
sideração ser inconveniente a inexistência prolonga­
da de algum percentual mlnimo de preenchimento de 
cargos comissionados por servidores de ligação efeti­
va com o Poder Público, em área de natureza estra­
tégica e senslvel; ser posslvel a ocupação de tais car­
gos, tanto por servidores civis como militares, de 
acordo com o permissivo constitucional; e ser ade­
quado o intercámbio entre as áreas militar e civil do 
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Poder Público, tendo em vista a natureza hlbrida do constitucionalidade dessa Iniciativa foram cabalmen-
6rgao, que ora se Institui. te demonstradas pelo ilustre parlamentar sergipano, 

É: o relat6rio. à luz, do disposto no art. 37, inciso V, da ConStitulçao 

11- Voto 

Entendemos a preocupaçao da eminente Cole­
ga. Entretanto, se é procedente a preocupação em 
reservar, nos diversos entes administrativos, parte 
dos cargos em comissao para ocupação por selvido­
res efetivos, acreditamos que tal preocupaçao nao é 
pertinente quando se trata de uma agência de Inteli­
gência. 

Nessa hipótese, deve o administrador contar 
com um certo espaço de liberdade e agilidade, que 
lhe permita tomar decisões com o máximo de rapidez 
e de eficiência. Nesse contexto, a confiança deve ser 
a maior posslvel. 

A fixação de tal número mlnimo Inibiria o admi­
nistrador de buscar colaboradores em áreas de exce­
lência, como as universidades, áreas de ciência e tec­
nologia, além do concurso de servidores ativos e ina­
tivos, que é uma verdadeira tradição nesses serviços. 
Essa limitação poderia ter reflexos na qualidade dos 
serviços, prejUdicando o desempenho da Abin, com 
prejufzos para o Estado e a sociedade brasileiros. 

Somos, por tais razões, pela rejeição da Emen­
da n° 2, de plenário apresentada pela Senadora Mari­
na Silva. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1999. -
Carlos Wilson, Vice-Presidente, em exercfcio - Ro­
meu Tuma, Relator - Gilberto Mestrlnho - We111ng­
ton Roberto - Tlão Viana (Voto Contrário) - Moreira 
Mendes - Lúdlo Coelho - Roberto Saturnlno (Voto 
Contrário) - José Jorge - Pedro Plva - Marluce 
Pinto - MozarlldoCavalcantl- Sebastião Rocha. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY 

(Na Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional) 

Faço minhas as palavras Insertas no Voto em 
Separado oferecido pelo Senador José Eduardo Du­
tra (PT-SE), acerca desta emenda, no êmblto da Co­
missão de Constltulçao, Justiça e Cidadania, cons' 
tante das folhas 89 e 90 deste processado. 

Lamentavelmente, a "tradlç!\o nesses serviços' 
_ conforme assinala o próprio relator da matéria _ é a 
nomeaçao de servidores públicos aposentados para 
o exercfclo de cargos de confiança, A emenda preten­
de que, pelo menos dois terços desses cargos comis­
sionados sejam preenchidos por servidores civis e 
militares da ativa, e n/lo Inativos. A jurldicldade e 

Federal, com a redaçao dada pela Emenda nO 19, de 
1998, e art. 142, § 3°, inciso 111, da Carta Magna. 

Quanto à oportunidade, ou seja, quanto ao méri­
to, basta citar os envolvidos no episódio do "grampo 
telefônico" do BNDES, a propósito das negociações 
para privatizaçao do Sistema Telebrás, para se verifi­
car a pertinência da emenda da Senadora Marina 
Sulva. São agentes comissionados dos serviços de 
inteligência da Presidência da República, que não 
possuem vinculo permanente com a Admlnlstraçao 
Pública. Senao, vejamos: Divany Carvalho Barros _ 
oficial reformado do Exército; Temilson Resende _ 
ex-agente do serviço Nacional de Informações _ SNI; 
Waldeci Alves de Oliveira _ ex-funcionário da Telerj e 
Célio Arêas Rocha _ ex-agente da Policia Federal. 

Se quisermos passar o sistema de Inteligência 
brasileiro a limpo, fazendo com que a ABIN possa ser 
institulda "de roupa nova", impõe-se o acatamento da 
Emenda nO 2, de Plenário, oferecida ao PLCn° 7, de 
1999. 

Sala das Comissão, 26 de outubro de 1999. _ 
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Amir Lando. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Pela ordem, concedo a palavra à Senadora 
Heloisa Helena. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pela ordem. Sem revisao da oradora.) - Sr. Presiden­
te, após a utilização do tempo destinado ao Senador 
Amir Lando, inscreva-me, por obséquio, no espaço 
destinado à Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Pela Liderança, após o tempo destinado ao 
Senador Amlr Lando, terá a palavra a Senadora Helo­
isa Helena. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedea palavra, pela ordem, ao Senador 
Hugo Napoleao. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Pela or­
dem. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, gosta­
ria de requerer a V. Ex· que Inscrevesse, após a Se­
nadora Heloisa Helena, o Senado'i Bernardo Cabral, 
pela Liderança do Partido da Frente LiberaI. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- em mente: um Parlamentar deve fazer poucas pro-
Ihães) - V. Ex" será atendido. postas de alteração legislativa. porque entendemos 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Agrade- que o importante é dar á lei o sentido do respeito e da 
ço a V. Ex". execução, e não se deve, para não cumprir uma lei, 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- edificar outra, produzir uma subseqüente, pois, as-
Ihães) - Com a palavra o Senador Amlr Lando. sim, não se observa nem a primeira nem a segunda 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o nem todas que a seguem. Esta é a realidade que 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- acontece no Pais: uma profusão legislativa que não 
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, volto a esta tribuna atende aos interesses da sociedade. A lei deve ser 
para tratar de um tema que julgo de suma importan- uma parturição social nascida de uma necessidade 
cia. Não quero, ainda, fazer uma análise exaustiva do intrlnseca do convlvio na sociedade, e jamais um ato 
projeto de emenda constitucional que trata de uma de arbltrio dos legisladores. Por mais sábios que se-
nova regulamentação das medidas provisórias, mas, jam os legisladores, a realidade é sempre mais ampla 
em um primeiro momento, gostaria de tecer alguns e profunda e ela é que deve determinar a necessida-
comentários a respeito do que ocorre em termos de de da edificação legislativa, e não o contrário - a Ima-
edificação legislativa a partir deste enclave insculpido ginação, o engenho e a arte de alguns legisladores 
na Constituição, que é o art. 62 e seu Parágrafo Único. que querem disciplinar à sua vontade o corpo geral da 

Na verdade, o Constituinte de 1988, arrimado sociedade. 
no objetivo de instituir o Parlamentarismo, Insculplu Não é esse o caminho da democracia. A demo-
na Constituição essa disposição, que visava, sobre- cracia se faz com poucas e boas leis, sábias, enquan-
modo, dar a flexibilidade legislativa ao parlamentaris- to cumpridas, porque, sobretudo, justas. Mas essa 
mo, ademais, providência constitucional useira e ve- justiça só pode ser realizada, se as leis forem obser-
zeira nos regimes parlamentares da Europa. Contu- vadas pela sociedade. Fora dai é sonho, é fantasia, é 
do, com a alteração final, a volta e o predomlnio do talvez egolsmo, satisfação pessoal em ser autor e 
presidencialismo, a disposição do art. 62 ficou um produzir uma norma que não vai edlflcar o convlvlo 
tanto deslocada, porquanto a visão parlamentarista geral e que não vai, sobretudo, dar à sociedade uma 
foi prejudicada. Assim, o art. 62, que era um instru- possibilidade de avanço, seja nos padrões morais, 
mento para conferir ao chefe do Poder Executivo, fos- éticos, econômicos e sociais. 
se ele quem fosse, a competência para legislar em 
caso de urgência e relevancia, passou a ser usado Por isso, Sr. Presidente, a nossa preocupação é 
não como a exceção que a Constituição previa, mas exatamente com essa usurpação que aconteceu a 
como uma regra gerai. Portanto, o uso abusivo na partir do uso abusivo das medidas provisórias. Não se 
edição das medidas provisórias foi uma constatação justifica essa profusão, não se justifica essa obses-
vislvel e Indlscutfvel. são por legislar, quando a função do Poder Executivo 

Em levantamento citado pela jornalista Tereza 
Cruvlnel, que se baseia num sério estudo do profes­
sor Charles Peçanha, em abril, chegamos ao número 
de 3.126 MPs, ai Inciufdas as medidas provisórias re­
editadas. Isso significa uma produção legislativa con­
siderável, multo superior àquela do Congresso em 
igual perlodo. 

E, mais que isso, nao vejo necessidade da edifi­
cação da produção em massa de leis que, muitas ve­
zes, estão na cauda de casulsmos; de leis que nao 
têm esse sentido geral do interesse geral; de leis, so­
bretudo, Inúteis, Impróprias, Inservlveis. Por isso, mu­
itas delas não são observadas. Essa fúria legiferante 
não é compatfvel com a concepção de uma democra­
cia moderna, séria e justa. 

Diziam os antigos que se pOde analisar o grau 
de corrupção de u,l1)pals pelo númerq lIe leis que ele 
edita. E é exatamElnle essa idéia que, tenho sempre 

é executar as leis, é dar sentido prático à norma abs­
trata e geral consagrada no texto. 

O que se observa é exatamente o contrário, é a 
idéia de usurpar, de tomar o lugar do legislador, fugin­
do de um conceito clássico de democracia e sobretu­
do do conceito da república, que é o govemo das leis 
edificadas pelos órgãos competentes, principalmente 
pelo Poder Legislativo. Rui Barbosa, comentando a 
primeira Constituição do Império, disse: "Só o Con­
gresso legisla". Portanto, o que o homem edita, seja 
ele quem for, jamais poderá ser chamado de lei, por­
que a lei é o exerclclo da soberania popular delegada 
ao Congresso, ao corpo legislativo. 

Sr. Presidente, é preciso trazer a lição dos anti­
gos para o presente, porque eles relutaram contra es­
sas intromissões do Poder Executivo na produção 
das leis. Trago a esta Casa os comentários de Rui so­
bre o art. 16 da primeira Constituição da República: 
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"Só O Congresso, pois, legisla. Só elle, rentes regimens, buscando a sorte, que em 
em ultima analyse, faz a lei. Nem o Chefe cada um encontraria temeridade similhante: 
do Estado nessa elaboração intervém, se- "Que o Senado de S. Petersburgo pro-
não para acceitar, ou não acceitar, com uma mulgue uma lei", dizia elle, "sem receber o 
recusa meramente [transitória e] suspensi- ukase do Imperador, iam para a Siberia os 
va, os actos do Congresso. O Presidente da membros dessa chancellarla; mas a machi-
República, em summa, não faz leis: sancci- na forte e inteiriça daquelle simpllcissimo 
ona, ou, temporariamente, veta as leis feitas dos Governos não sentia o menor abalo, 
na Câmara ou no Senado. Assim o quer a não corria o menor risco a Constituição do 
Constituição da República. Assim o querem Estado. Que os Secretarias de Estado do 
todas as Constituições modernas. Nenhuma Presidente da União Americana fizessem 
reconhece ao Governo a competencia de uma lei, ria-se toda a UnIão desde o golfo 
votar leis do Mexico até ao lago Erié, os Ministros, ou, 

.... .......... ............ .......... .......... ...... ......... talvez, o Presidente, iam para um hospital 
Ha mais de 70 annos, no velho Portu­

gal de 1842, sob uma Monarchia de bem 
acanhado liberalismo, ardeu em deflagração 
de eloquencla a tribuna parlamentar. Os Mi­
nistros da CorOa não tinham referendado 
nenhum acto do soberano com o nome de 
leI. Exorbitára, simplesmente, nos seus ac­
tos, o Governo, entrando pelo terreno legis­
lativo," - ao entrar nessa área, essa repulsa 
não ficou apenas no gesto, mas foi para a 
ação da tribuna, a ação prática - "mas sem 
nenhuma reivindicação, que o convertesse, 
professadamente, em legislador. Pois que­
reis vêr como ali se encarou e tratou esse 
descommedimento? 

Pedia-se um bill de indemnidade; e 
Almeida Garrett, eppondo-se, disse: 

"Os ministros da CorOa, ou agentes do 
Poder Executivo violaram a Constituição do 
Estado, usurpando a autoridade das COr­
tes!!, 

O que eram as Cortes, senão o incitamento do 
próprio Executivo, da própria estrutura da Coroa? 

"Debaixo do Govemo Representativo, 
e em causa ordinária, não há crime maior, 
nem tamanho. to a Violação da lei escripta 
da Carta, é a subversão do direito publico 
natural, que as varias leis das diversas na­
ções podem formular differentemente, mas 
cuja essencia nenhuma altera, porque não 
pOde. Onde quer que a lei social colloque o 
direito de legislar, ahl fica, sagrado, inaliena­
vel, Indelegavel. to réu de lesa-majestade o 
que lhe toca. No Governo absoluto, assim 
como na Repub/lca, o preceito é o mesmo, li 

~. 

Igual a severidade da sancção". 
O grande orador, sem a vldencia dos 

nossos progressos actuaes, perlustra diffe-

de doidos e o Senado ou a Câmara dos Re­
presentantes, em Washington, podiam, sem 
grande inconveniente, passar à ordem do 
dia, depois de alguns momentos de grande 
hi/aridade sobre o estado do cerebro dos 
pobres agentes do Executivo. " 

Ahi está, senhores, como se prefigura 
o que occorreria no paiz donde trouxemos a 
nossa Constituição, nos Estados Unidos, se 
um Presidente, ensandecendo no seu car­
go, se descocasse ao extremo de fazer leis. 
Uma gargalhada ultra-h orne rica abalaria o 
continente, e o mentecapto seria obrigado a 
internar-se num hosplcio de alienados. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Quando 
V. Ex· terminar, eu lhe peço o aparte. 

O SR. AMIR LANCO (PMDB - RO) - Devo dizer 
que esta leitura é um pouco diflci! porque é uma tra­
dução escrita no principio do século, portanto, ainda 
traz as marcas do português arcaico. 

Há aqui uma repulsa a toda uma intromissão, a 
toda usurpação do Poder Executivo na competência 
exclusiva do Poder Legislativo, sobretudo de fazer 
leis. 

E aqui prossigo para continuar e encerrar a lição 
de Rui: 

"A grande intelligencia de Almeida 
Garrett impressionava com o risco dessas 
condescendencias entre "um povo que não 
conhece nem os limites da obedlencia, 
quando vê a força, nem os termos da resis­
tencia, quando não a vê". Por isso, acresc­
centava, "temos dobrada a obrigação de ser 
graves no exame deste processo, severos 
até à dureza, no pronunciar a sentença." 

Eis como a pronunciava o parlamentar, 
o estadista que elle era: o Poder Executivo 
violou a Constituição; e não foi em nenhum 
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de seus accidentes, em nenhuma das suas Federal, de um lado, e dessa leniência do Poder Le-
regras governamentaes, em nenhum de gislativo. Mais do que isso, é uma espécie de 
seus preceitos; foi na essencia mesma do co-autoria, só que a roupagem legislativa é transferi-
principio constitucional: legislou. O corpo de da da nossa Casa para o Executivo. Veja V. Ex· que 
delicto está feito; 05 réus confessos. Aos quando a medida provisória, um instituto tfpico do sis-
procuradores do povo não se pergunta hoje tema parlamentaria de governo, foi incluldo no Texto 
se ha crime ou quem são 05 réus; isso já é Constitucional se deu em função da aprovação do 
feito; pergunta-se-lhes somente se Mo de sistema parlamentarista de governo na Comissão de 
dar perdão aos culpados ou perseguil-os Sistematização. O Plenário, pressuroso, sequioso em 
perante o Tribunal." satisfazer a vontade do Presidente da República, der-

Então, essa é a lição do passado, Sr. Presl- rubou o sistema e revigorou o presidencialismo e se 
dente, Sr"s e Srs. Senadores. O Congresso passou esqueceu de retirar do corpo do então projeto da nova 
ao largo da discussão de uma questão fundamental, Constituição essa aberração que existe no sistema 
qual seja a do sentido desse exame preliminar, que presidencialista, que jamais pode conviver com a me-
são a urgência e a relevância. E ai a complacência dida provisória. Ora, quando eu ouço V. Ex· citando 
do corpo legislativo fez com que a profusão legife- uma página primorosa do Rui, o que evidentemente 
rante, por meio das medidas provisórias, prosse- já lhe revela a caracterlstica de um rulsta, fico a pen-
guisse em todas as matérias; naquelas, inclusive, de sar o quanto o Constituinte foi sábio ao dizer, no pará-
competência exclusiva do Poder Legislativo, as ditas grafo único do art. 62 da Constituição, que perderiam 
reservas legais. As reservas da lei foram, assim, vio- eficácia se não fossem convertidas em lei dentro do 
ladas pelo Poder Executivo. O Supremo Tribunal prazo de trinta dias as medidas provisórias editadas. 
Federal, em um primeiro momento, em um despa- Agora veja, eminente Senador Amir Lando, no final 
cho brilhante do então Ministro Paulo Brossard, rea- declara o seguinte: "".devendo o Congresso Nacional 
giu contra a reedição das medidas provisórias. De- disciplinar as relações jurldicas delas decorrentes". 
pois, entendeu-se que essa era uma questão porrti- Quero saber agora, e sei que V. Ex· vai abordar, 
ca, que era uma questão que se resumia á orbita do como é que fica nesta Babel infernal que o Poder 
Poder Legislativo e que tinha de velar pela sua com- Executivo conseguiu chamar para si a forma de legis-
petência. O Poder Executivo, que usou desse direito lar, quando nós não temos nem urgência e nem rele-
embutido no art. 62, transformou-se, como diz o Mi- vância. Eu não quero entrar, aqui, em um problema Ii-
nistro Paulo Brossard, no legislador solitário e, como gado ao meu Estado para não dizer que peguei caro-
digo eu, no legislador monocrático. na nesse denso discurso de V. Ex". Mas quero cum-

Esta é a realidade: de um lado, a ânsia de legis- primentá-Io, lamentando que a fase do Legislativo em 
lar, de avançar através da exceção prevista no art. 62; que os bons oradores discorriam sobre 05 problemas 
de outro, o Congresso, que não reagiu num primeiro sérios estejam sendo adiados ou transferidos por ou-
momento com vigor, com determinação a uma inva- tras matérias que não têm a importância de um dis-
são de competência, que é crime de lesa-pátria e, curso dessa natureza. 05 meus cumprimentos. 
mais do que isso, é uma lesão à competência, à qual O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Nobre Se-
todos 05 Poderes têm obrigação de velar pela sua nador, em primeiro lugar, quero agradecer pelo gene-
atribuição. roso aparte de V. Ex". Só 05 laços de amizade podem 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - V. Ex· me oferecer tanta condescendência com este opaco ora-
permite um aparte. dor. Mas, agradecendo o aparte pessoal, quero dizer 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Ouço o que V. Ex·, mais do que ninguém, na condição de Re-
nobre Senador Bernardo Cabral. lator do Projeto de Constituição de 1988 tem autorida-

O Sr. Bernardo Cabral (PFL -AM) - Senador de para interpretar não apenas com a mens legisla-
Amir Lando, ainda bem que V. Ex· não sofre de mio- torls, mas, sobretudo, com a mens legis, as razões 
pia exegética e nem padece de um formalismo deli- do próprio texto, da idéia, da lei. Se os termos do art. 
rante, tolo, porque está fazendo uma apreciação tfpi- 62 fossem corretamente interpretados e as exce-
ca do advogado militante, o que eu considero, dentro ções, em termos de interpretação da exegese, 
da nossa profissão, uma prioridade. V. Ex" aborda a como, por exemplo, ensinaria Maximiliano, o seri-
temática das reedições criminosas das medidas pro- am interpretadas restritivamente. Aqui há uma ex-
visórias. É claro que o fio condutor filosófico do seu ceção ao principio geral da competência legislativa 
discurso todo ele se baseia no art. 62 da Constituição do Poder Legislativo. 
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Em conseqOência, a interpretação correta não tabelece a seguir, Jamais poderiam ser objeto de me-
teria permitido a amplitude legislativa que o Poder dldas provisórias. 
Executivo conseguiu, à base do silêncio, à base da Por outro lado, matéria penal, todos sabem que 
distância em que se manteve o Poder Legislativo na- o principio da legalidade da pena, da sanção, da tipifi-
cional, porque a interpretação é clara. cação delituosa é uma reserva legal. E assim poderia-

Em casos de relevância e urgência, esses dois mos ter, desde logo, escolmado, toda essa intromissão 
pressupostos jamais foram objeto de apreciação em indevida, essa usurpação do Poder Executivo. 
nenhum dos casos pelo Congresso brasileiro. Pode- Lembro-me que disse isto num discurso que fiz 
riamos verificar o que diz o texto: as medidas provlsó- no passado sobre as medidas provisórias: Michelan-
rias - é preciso que se diga - não são leis. São, pode- gelo, que esculpiu Moisés, peça tão perfeita que po-
riamos dizer; leis transitórias, leis que não passariam dia falar, tal a sUá-expressão humana; além de suas 
de 30 dias; leis provisórias, que, se não convertidas, bellssimas peças como Davi, La Pietá, O Dia, A Noite, 
automaticamente perderiam os efeitos desde o Inicio; admiro especialmente uma de suas obras inacabada: 
caducariam. Os Escravos. Nessa escultura as figuras não foram 

Mas é evidente que isso não aconteceu. Houve, totalmente esculpidas, não foram corpos completos e 
inclusive, uma invasão do Poder Executivo, pois ma- perfeitos que sentiram a liberdade. Estão ainda pre-
téria de lei complementar é do âmbito do Congresso, sos no bloco de mármore. As vezes uma mão esten-
porque exige quorum qualificado. Inclusive sobre dida suplicando a liberdade, ás vezes uma face que 
questões tributária, sabemos que, antes ainda da sai do bloco de mármore também mostrando o peso 
Magna Carta, já em 1030, na Inglaterra, estabele- da escravidão, suplicando-nos a comiseração, a pie-
cia-se o principio legislativo de que só a lei poderia dade. Por esse motivo, essa obra está inacabada. 
criar o tributo. E essa praticamente foi a razão da edl- O escravo jamais poderia ter o corpo de Davi, 
ficação da Magna Carta, quando os barões impuse- enfrentando Golias, porque o escravo não era sequer 
ram a João-Sem-Terra a idéia, de que só a lei poderia um ser humano. Estava aquém da humanidade. Dal 
instituir ou aumentar tributos. rogar pela liberdade e pela condição humana. 

Essa era uma tradição legislativa, o principio da Dizia Michelangelo, quando perguntado como 
legalidade do tributo. Qualquer imposto e qualquer conseguia conceber as madonas, como conseguia 
taxa só poderiam ser criadas por meio de leI. conceber David e tantas outras obras-primas que aln-

A medida provisória introduziu também a sua da nos causam uma sensação agradável, que "as es-
Idéia devastadora de romper uma tradição legislativa, tátuas estão nos blocos, prontas e acabadas. Apenas 
uma tradição que sempre animou os parlamentos do faço tirar os excessos para expô-Ias à luz". 
mundo inteiro. Sobretudo, quero falar sempre nas de- t:: exatamente esse o trabalho do exegeta, reti-
mocraclas, porque sabemos que a democracia é o rar do texto a essência da proposta legislativa, da 
Governo das leis, e não dos homens, por mais impor- mens tegts. No caso, poderlamos extrair tudo o que 
tantes que sejam. Não é a figura do presidente, a figu- está no próprio art. 62, sem a necessidade de discipli-
ra de um parlamentar que pode suprir a ausência da nar, se este Congresso zelasse pela sua competência 
lei e tampouco pode dispor com força de lei. e tivesse coragem de enfrentar, na votação, aquelas 

t:: por isso que a democracia como governo das propostas que ofendiam e exorbitavam a competên-
leis é uma interpretação lesiva à competência do ela do Poder Executivo. Essa é a questão. Tudo esta-
Congresso brasileiro, uma interpretação que veio di- va pronto, dentro do texto, nobre Relator. 
minulr o respeito e a dignidade do Poder Legislativo. Quero render as minhas homenagens, Senador 
Cortamos na própria carne não para servir ao povo, Bernardo Cabral, porque, embora previsto - de acor-
aos miseráveis, mas, sim, para servir aos poderosos, do com V. Ex· - dentro de um viés parlamentarista, o 
ao Chefe do Poder Executivo. texto, se interpretado corretamente, com o rigor que 

Essa Interpretação foi autofágica no sentido de se deve, que ensina a exegese, à hermenêutica, te-
que renunciamos uma competência cristalina, porque riamos reduzido essa competência. A exorbitância 
a interpretação do art. 62, uma interpretação isenta e não teria, sobretudo, manchado o Congresso brasilei-
séria, não poderia levar a um entendimento diverso. ro de maneira tão complacente - houve displicência 

t:: claro que aquelas matérias de iniciativa exclu- no zelo da sua competência. Não se poderia chamar 
siva do Congresso não poderiam ser objeto de dispo- nem o Supremo para zelar pela nossa competência. 
sição por intermédio de medidas provisórias. Sobre- Cada Poder tem o dever de exigir o respeito e a 
tudo as matérias Indelegáveis que a Constituição es- dignidade das suas atribuições. Se fizermos uma lei-
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tura séria dos acórdãos do Supremo, veremos que, O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) -: É o meu 
no primeiro momento, ele reage quanto à reedição de entusiasmo evidente, porque estou raciocinando 
matéria já repelida pelo Congresso, de medida já reje- profundamente sobre um tema abstrato. Mas ouço 
itada, como também a reedição de medidas sobre V. Ex· com muito prazer, Senador Álvaro Dias, pe-
matéria votada diversamente no ano legislativo. dindo escusas pela gafe. 

Por outro lado, o Supremo, depois, lava as O Sr. Álvaro Dias (PMDB - RO) - Essa troca 
mãos, como Pllatos, e diz: "não, essa é uma matéria de nomes entre dois irmãos Mo o desabona e, cer-
de natureza polllica; cabe ao Congresso e ao Poder ta mente, o respeito que devoto a V. Ex· é o mesmo 
Executivo dizer o que melhor lhe pareça e lhe conve- do Senador Osmar. O aparte é para cumprimenlá-Io 
nhall

, 

Essa é a realidade. Admitiu-se realmente a ree­
dição a partir desse silêncio do Congresso. E essa re­
edição se fez sobretudo usurpando mais uma compe­
tência exclusiva, prevista no art. 62, parágrafo único, 
quando estabelece: "devendo o Congresso Nacional 
disciplinar as relações jurldicas dela decorrentes". 
Quando é um dever, é exatamente essa possibilidade 
de um direito; mas, mais do que um direito, nesse 
caso, é um dever. 

No momento, o Congresso também ficou satis­
feito. Cada medida reeditada não ocorreu no 31° dia, 
mas no 29°, para fugir à idéia da exaustão do tempo­
como se pudéssemos simplesmente não envelhecer, 
arrancando o dia do nosso aniversário da folhinha. 
Então, o que se fez? Reeditou-se no 29° dia, enga­
nando-se os tolos, porque não é preciso ser de medi­
ana inteligência para entender que, renovando a me­
dida no 29° dia, não se vai de maneira nenhuma, elidir 
a norma estabelecida no art. 62, parágrafo único. 

Nobre Senador Bernardo Cabral, V. Ex·, como 
Relator, evidentemente a quem cabia dar a úllima 
forma, a última palavra, adequando a ConstitUição, 
o fez sabiamente, não exorbitou, não abriu uma ja­
nela, uma porta demasiadamente larga. O que 
aconteceu apenas era uma hipótese para casos ex­
tremos, era uma fresta aberta na Constituição que, 
com o pé-de-cabra do autoritarismo, foi sendo alar­
gada e escancarada e temos que reagir tardiamen­
te. Essa é a realidade. 

Por Isso, entendo que o texto corretamente in­
terpretado não teria dado margem a esse uso abusi­
vo das medidas provisórias. 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - V. Ex· me 
permite um aparte? 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Ouço o 
nobre Senador representante do Paraná, Osmar 
Dias, com muito prazer. 

O Sr. Álvaro Dias (PSDB - PR) - (Risos) Não 
há problema, sendo irmão, represento-o também 
com este aparte. 

pela profundidade com que aborda questão funda-
mentai para o Poder Legislativo. Recolho frase que 
V. Ex· pronunciou, da maior ImP9rtancia: "Cabe a 
cada Poder zelar pelo respeito e dignidade das suas 
atribuições." Sem dúvida, Senador Amlr Lando, de­
vemos repudiar, com toda a força, a utilização desse 
expediente da medida provisória que, lamentavel­
mente, já deveria ter sido. Somos obrigados a votar 
alterações, na esperança de reduzirmos o seu im­
pacto nocivo sobre as alribuições do Poder Legisla­
tivo. No entanto, o ideal seria a extirpação definitiva 
desse expediente, que tem, sim, a cara horrorosa, 
com os resqulcios do perlodo autoritário, quando se 
ulilizava abusivamente do decreto-lei. Sem dúvida, é 
um resqulcio. Imaginar que seja posslvel, nos tem­
pos de hoje, a reedição por setenta e duas vezes de 
uma mesma medida provisória é, sem dúvida, Ima­
ginar algo que deverlamos considerar Imposslvel. 
Mas isso vem ocorrendo. É por essa razão, Sena­
dor Amir Lando, que insisto na necessidade de 
constituirmos, nesta Casa, uma Comissão encar­
regada de propor uma reforma no Poder Legislati­
vo, para torná-lo mais ágil, competente, oferecen­
do respostas com maior eficácia às demandas da 
sociedade, porque sem isso, certamente, não te­
remos ta nta autoridade para combater medidas 
provisórias que dizem respeito ao pragmatismo do 
exerclcio da atividade executiva, pois poderemos 
ser acusados de algemar o Poder Executivo pela 
nossa lentidão na deliberação de medidas impor­
tantes para o Pais. Basta citar o exemplo das re­
formas: a reforma tributária, a reforma da Previ­
dência e a reforma politica, que tramitam há anos 
nessa Casa sem solução. Portanto, repudio tam­
bém, como V. Ex·, a utilização da medida provis~, 
ria como um instrumento administrativo de açãO:': 
Reconheço, no entanto, ser responsabilidade des-,: 
ta Casa do Congresso Nacional a iniciativa de p\b­
mover uma reforma ampla no Poder Legislativo, 
para que ele se torne mais respeitado e digno, cot;Tt0 
querV. Ex·. r 

O SR. AMIR LANDO(PMDB - RO) - Nobre 
Senador Álvaro Dias, V. Ex· cQloca uma questão 
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nova, que merece uma pequena abordagem no fio Por isso, Sr. Presidente, queria dizer que con-
da meada do meu discurso. cordo plenamente com a proposta do Senador Álva­

ro Dias. Vamos criar uma comissão para agilizar o 
processo legislativo, para que as leis tenham come­
ço e fim rápidos, sobretudo quando necessárias, 
dando prioridade àquelas que são fruto da necessi­
dade da convivência. 

V. Ex" levanta algumas questões realmente 
procedentes. Por que a tramitação legislativa é tão 
morosa que chega, às vezes, com soluções atrasa­
das? Onde está o poder de frenagem do projeto até 
a sua sanção? Porque quando se quer votar - po­
derlamos citar a Lei Áurea como exemplo - se vota 
com rapidez. E isso foi feito pelo mesmo Congresso 
Nacional. Ainda recentemente, foi enviada ao Legis­
lativo a matéria que tratava da competência dos po­
deres das CPls. 'Isso foi votado com rapidez. Quan­
do se quer votar matérias que, às vezes, não são do 
interesse do Governo, há um poder capaz, senão de 
anular o projeto pela rejeição, de postergar a sua 
votação. Há um poder inominável, desconhecido, 
anÔnimo, realmente, que trava os projetos para a 
solução rápida, quando necessário. 

~ preciso fazer uma outra reflexão e eu, inclu­
sive, já a fiz neste discurso: será que todas as leis 
são necessárias? Será que são necessárias tantas 
leis para governar o Pais e para dar uma resposta 
aos problemas? Por que não se fez a reforma tribu­
tária? Porque não houve interesse, sobretudo das 
maiorias deste Congresso, durante mais de uma dé­
cada, quando eu já estava aqui como Senador, de 
realmente dar um formato final à reforma tributária. 

Assim também aconteceu com a reforma pollti­
ca. Vejo o esforço que fizeram alguns Senadores, 
como o Senador Sérgio Machado, que tem demons­
trado uma dedicação diuturna, obstinada, no sentido 
de levar adiante essa reforma. Podemos discutir o 
conteúdo, mas ninguém poderia deixar de dar curso 
a essas reformas pollticas tão necessárias, pois, a 
cada eleição, reclamamos das distorções do proces­
so eleitoral, do p!9cesSO polltico em geral. Quer di­
zer, na ho,"-adê corrigir há uma força estranha que 
Impede o andamento natural e necessário de proje-

/tos de Interesse relevante para o Pais. 
/ 

Veja V. Ex" que não eram necessárias tantas 
leis. Como eu disse, é preciso boas e poucas leis 
que não sejam fruto do casulsmo, mas da necessi­
<lade do convivi o, dessa parturição social. A lei edifi­
ria-se no corpo da sociedade e se faz, às vezes, 
sem o legislador, qui se fa5se san5 lui. 

Então, nobre Senador Bernardo Cabral, temos 
a prática gerando as normas, o convlvio reclamando 
disciplina e não disciplinando o vácuo, o vazio, ape­
nas para satisfazer interesses d~ grupos de pessoas 
ou até o amor próprio, quando não o orgulhO pessoal. 

Voltando à interpretação dada pelo Supremo 
Tribunal Federal, num primeiro momento aquele ór­
gão também agiu com algum rigor, repudiando, por 
exemplo, a disposição, por intermédio de medidas 
provisórias, sobre aquelas áreas de reserva legal, 
como é o caso do Direito Penal e do Direito Tributá­
rio, respeitando-se sempre o Principio da Anualida­
de: não convertida em lei até o exerclcio seguinte, 
automaticamente não poderia entrar em vigor, e a 
medida provisória decairia no vácuo. 

Mas não nos Interessa essa capacidade exor­
bitada do Poder Executivo em baixar medidas provi­
sórias como bem entender. 

Vou analisar somente um ponto do projeto, o § 
11 do art. 62, que mais ou menos estabelece o se­
guinte - sem fazer a leitura especifica: Em caso de 
não serem aprovadas 60 dias após a expiração do 
prazo de 120 dias, sem decreto legislativo, as con­
seqüências, as relações decorrentes das medidas 
provisórias ficarão absolutamente convalidadas pela 
falta de ação do Congresso. 

Há desldia, poderiam dizer alguns. ~ verdade. 
Mas todos sabemos o poder de veto em trancar as 
matérias para a sua aprovação que tem o Poder 
Executivo. 

Não quero aqui fazer nenhuma alusão ao atual 
Presidente ou aos passados; todos agiram da mes­
ma forma. ~ evidente que o Presidente atual, por 
estar mais tempo no Poder, abusou mais porque 
usou de edições e reedições numa média de quase 
550 medidas por mês. Isso significa mais do que um 
abuso; significa uma total concordência, anuência 
do Congresso Nacional, diante dessa ação do Po­
der Executivo. 

Temos que ser responsabilizados por não de­
fendermos as nossas atribuições, como já fazia no 
passado Almeida Garrett. Nós, como dizia Rui Bar­
bosa, deixamos crescer sob nossos pés este novo 
ediflcio legislatiVO a partir do art. 62 da Constituição. 
E lá se produz muito mais normas. Produzem-se 
normas de todas as formas. Reeditam-se não medi­
das provisórias iguais ao texto original, mas alteran­
do-as sucessivamente, embutindo-lhes matéria es­
tranha, corpos estranhos, como foi o caso da medi-
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da provisória que tratava do Cofins, em que se em- a boa-fé no interesse geral. Mas, se rejeitada a me-
butiu a prorrogação da legislação da informática. dida, que se diga logo as suas conseqOências, não 
Assim se fez, e assim se consignaram privilégios, deixando para os 60 dias. Isso é para as calendas 
relações espúrias. Ainda não tenho o exame definiti- gregas. Isso é para nunca mais ser votado. É uma 
vo sobre o seu conteúdo, mas o estou fazendo, por- válvula de escape para deixar a matéria tranqüila, 
que se trata de um trabalho - devo dizer - penoso, deixando jazer na paz eterna dos atos consumados. 
para mostrar em que circunstâncias se reeditou uma Sr. Presidente, Sra. e Srs. Senadores, essa é 
medida provisória, acrescentando um privilégio e re- a realidade. Aliás, trata-se de matéria sobre a qual 
tirando-o na reedição seguinte. me debrucei por longo tempo aqui nesta Casa no 

Isso aconteceu. Claro que, quando um só le- passado. Volto, quatro anos depois, e encontro o 
gisla, quando temos legislador monocrático, tudo é mesmo cenário. Agora, deparo-me com uma pro-
posslvel, e, às vezes, assina-se sem ler, sobretudo posta que, neste ponto, é melhor deixar como está e 
acreditando que o texto era o mesmo - e o texto foi velarmos por aquela competência que a Constitui-
diferente, foram embutidos direitos adquiridos nas ção estabelece, debatendo e não permitindo a ree-
medidas provisórias. dição, se quisermos a soberania popular delegada 

Não quero prejulgar, mas, quando não há o 
corpo coletivo como órgão de legislatura, há, sim, 
uma vontade pessoal, uma vontade que se expan­
de, tanto pelas suas convicções, pelas suas propos­
tas do interesse comum como também, às vezes, 
pelo ressentimento, pelo desejo e pela volúpia da­
queles que os cercam. 

Isso aconteceu, Sr. Presidente, Sra. e Srs. Se­
nadores, e temos que dar um basta. Mas, uma vez 
não rejeitada ou não votada a medida provisória, 
automaticamente não editado o decreto legislativo, 
ficam convalidados todos os atos praticados pelo 
Poder Executivo quando da vigência da medida pro­
visória. 

Isso significa que poderá o Presidente, nova­
mente, reeditar, sobre qualquer matéria, a medida 
que quiser, e o Congresso, complacentemente, com 
a elasticidade do látex, sem principios rigidos, pode­
rá legislar. E o Congresso, não apreciando a maté­
ria, vai convalidando tudo que fez e tudo que fará. 
Essa é a realidade. 

Por essa razão, entendo que devemos apre­
sentar uma emenda supressiva para retirar essa hi­
pótese ou, no momento da votação ou da rejeição 
da medida, vota-se logo o decreto legislativo, dizen­
do das conseqüências das relações juridlcas decor­
rentes quando da vigência da medida provisória. 

Essa é proposta; é o minimo. Porque temos 
que estabelecer freios e contrapesos. Só o poder 
pode conter o poder -."Le pouvoir arrete le pouvo­
Ir", dizia Montesquier. 

Esta é a hora de colocarmos Um freio, um di­
que, porque ai o Poder Executivo terá interesse em 
ver aprovada a sua medida, que é correta, porque, 
se assim agiu, estou convicto de que agiu com toda 

pelo povo ao Congresso. Uma soberania que não 
pode ser alienada, que não pode ser delegada, mas 
que nos cabe, é da nossa competência exclusiva 
velar e zelar por ela, pois, se não zelarmos, como o 
poder é exerclcio, ela desaparece. AI, o Congresso 
alcança nlvels de credibilidade muito baixos. Mas, 
se nós nos Impuséssemos ao menos, senão respei­
tados pelo amor, b serlamos pelo temor de sermos 
rlgidos na defesa da Constituição. Não na defesa de 
princlpios e de interesses pessoais, mas na defesa 
do texto da Constituição. 

Quando aqui assumimos, juramos zelar, velar 
e sustentar a Constituição. Agora, não podemos, de 
maneira nenhuma, permitir que se edifique um outro 
Poder Legislativo, que cresce cada vez mais e cada 
vez mais passa por cima do Congresso, reduzindo o 
seu papel em absoluta inutilidade. É essa inutilidade 
do Congresso que deixa a edificação de um corpo 
legislativo - como são as medidas provisórias - de 
maneira distante, como se isso nada tivesse a ver 
com esta Casa, como se não estivessem roubando 
nossos filhos, como se não estivessem tirando nos­
so sangue, tirando nossa vitalidade como Poder, 
como soberania popular. 

Essa atitude insenslvel, que reputo, é contrária 
à concepção da idéia da República. A República re­
clama o respeito e a dignidade dos Poderes, a con­
vivência harmônica e a independência. A República, 
sobretudo, clama de nós que exerçat1lbsa sobera­
nia popular, que não podemos transgredir o nosso 
mandato, no sentido de defender a competência le­
gislativa, porque só o Congresso leglsla\ 

, 
\ 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SENADOR AMIR LANDO ~M SEU 
PRONUNCIAMENTO: 



) 

29806 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

5/04/99 

Freio no Executivo 
Está na agenda do presidente da Câmara, Michel Temer, para este mês de 

abril que começa nebuloso, a votação ela emenda constitucional que muda 
normas para a edição de medidas provisórias. Já foi votado pelo Senado, como 
lembra sempre o senador Antônio Carlos Magalhães. Mas longe de limitar o 
poder de legislar do presidente, a emenda o amplia, permitindo a adoção de uma 
série de medidas por decreto simples. 

A propósito da Invasão das prerrogativas do Congresso permitida pelas 
MPs, a revista "Inteligência" traz, na edição de abril, um alentado ensaio do 
professor Charles Pessanha, do luperj. Ele mostra que a partir da Segunda 
Guerra firma-se em todo o mundo a tendência de conceder aos governantes, em 
situações especificas, a. permissão para adotar medidas com força de lei, 
condicionadas ao posterior julgamento do Legislativo. Assim, tivemos no Estado 
Novo 9.914 decretos-leis. A Constituição de 1946 suprime essa figura. Ela 
ressurge no regime militar que vai gradativamente usurpando as funções do 
Legislativo e produz 1.300 decretos-leis. 

As MPs aparecem na Constituição de 1988 com o nltldo propósito de 
serem usadas parclmonlosamente, em casos de "relevância e urgência". Os 
Governos que se seguem, com a complacência do Congresso, passaram ao 
abuso. 

Pelo levantamento de Pessanha, FH assinou 2.314 das 3.128 MPs já 
editadas. Itamar Franco editou 508, Fernando Collor 151 e Sarney 141. A média 
de FH é de 512 MPs por mês em 45 meses de governo, contra uma média de 18,8 
de Itamar, 5,1 de Collor e 8,5 de Sarney. 

O abuso começou ainda no Governo Sarney, quando o Congresso 
concordou com a reedição, embora a Constituição não mencione esta hipótese. 
E piorou com FH, quando o parecer sobre a constitucionalidade de cada MP 
deixou de ser exigidO. Hoje em dia, nem são _mais Instaladas as comissões 
mistas especiais encarregadas disso. 

A emenda que Michel Temer quer votar agora foi negociada com FH por 
Sarney, quando presidente do Senado, e aprovada na gestão de ACM, com seu 
empenhO. Por um lado, ela limita o presidente ao permitir uma só reedição, mas 
amplia o prazo de vigência para .90 dias, prorrogáveis por mais 90. A MP perderá 
o valor se não for aprovada nesse prazo. E concede ainda ao presidente o poder 
de "dispor por decreto" sobre uma série de assuntos hoje privativos do 
Congresso. 

De todo modo, a Câmara está pelo menos acordando para a questão. Se 
não a Cãmara, o PMDB, agora tão valente. 

Art. 16 Congresso NaciQna1. Tell,"," 
Jlor \'ill1tajo~n cx.pcdicl1l'i' não ~(lnlinr 11 Ii:ituríl 
thl!' I~is ~ UIllJ\. I,tem " Ulh mui Iimitadu nUllh:ro 
de Jlcs~uas. ('~0I110 .:ondição ~sscndnl l~an1 'ltll! 
pO$$'1I11 ll'r lugllr tudm. ,,:-; \'un(agens da tldi 'c. 
m\,,10 c livre \lis~lIssão, c a lim dc'~\'itar ti Iildli. 
d<lll~ de manejos t! .:omhinnçõc'$ contmrias no 
'-'em publiL'o, lia parecido preferivel dar il'1uclla 
importante tarelil a assemhleas hastnntc 1H1111\.'-

rosas pnra ..:ont~rel1l umA hoa porção de homens 
capa7.es de bem ttesempenhal-n. 

Por outro lalto. consldern-sc ,que n lei lh!\'e 
ser a e:(pressAo do Interesse geral e da ,'olltnlie 
da 'nação i e p'nra tltlc. <Iunnto Ilcsslvel, cUa genui. 
namente o sejA. é necessarlo tlue em sua clal'O· 
ração tomcl11 parte, nAo alguns poucos indi~ 

ti ,'h.luos, mas pelo menos tantos quantos rCI'rc­
$entcnt as \liversas partes do paiz em SURS prin· 
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dpaes ~tivisõc~, SL'lllto que por isso dizia /I1ira~ 
hcau: 

(. Á !lo M$"IIIh1"J~ 1,0d<'1II ser \!olllp1lt;1I1;l_~ ".:;\rt'l~ ,:;co"r;l_ 
phh!a~. \lU~ tIC\'CI\l r ... prnJulir tOllos Mo d~'mcntn~ ,111 r~i~. 
C(lI\1 :\U;I:( prnrnr .. ,k~. s~m 'lU I.' (\~ cll.'llll'ntn., lIIi1is cotl~id,,­
r ..... eis (a~lm JCUPl1iltcc:er os lIlt'noru. ,. 

~"orif..'\ é porcim convir que as asscmhléas rcprc­
~l1tatlvas cn..:hcl11-se nno raramente de c:<..:et­
lentes pCS:\OIl$, lHAS muitas tl'ellas selH alMumíl 
CUI1":CI'Ç;iu $.dcntilka, igl1:trns tios principios de 

legisla"lto. de atll11inistração e de ewnol1liu poli­
tica e sodal; limas. essencialmente U04:cis, votam 
sem exame tudo que lhes l11andam..:hclcs poucos 
c:ol1llletentesou nao es..:ru)lulosos: outras querell 
so"resahir. "n'ec:tando capacidade tltle nãu tem 
e jul~n-se no t:<l$0 de discutir e cmenllnr tul! 
o t1m.'cm ;\ tlis":l1ssão! A mnior parte d 
tempo tias scsst;es vac nrrc"atrul~pcto Ilrtlillo ti 
(,111<1r, Por uma temtenda n ... tuml a ..:crto. 
cSI,iritos, desde 'Iue são chamados para um. 
fun..:ção, julgam (llIe é preciso a- todo o transe 
mostrarem-se cOlHpetentes e a..:tiyos: legisla­
dores, (lucrem legishtr a todo o proposito-e 
d'nhl ul11a inl:'onvenientissima IIH1ltlplh:idatlc tle 
leis \IC~ilcert.ul;ls e 111<11 feitas. H nlél1l tI'isso, 
julgantlo-sc s\lllTel1105 arhitros tia governn~iio 
pul11ka, 'lucrem a ":0"" instnote (ll1C o I1m"' .. r 
(,Il(CCUtlwl csteja a informal-os sol1re COUSns de 
cOlllpetcnda cxdusiva tt'clle c até sohre o tlue 
não lhe ..:ompctc nem no parlamcnto. Por 
suggestão partitlaria eS(jucc:em muitas VCles a 

dignitlntlc propria e ti tio parlamento, delcgam 
no governo pntll.'r(,$ (pie n:io tl:1Il l', mni:; tle 11m 
(:1::0, ~Il1, '_ei onlinilria hiio \Il.'rtlg'ndo :1rtig'os tia 
Cl1nslltlllçao, 

I$to niio ê asscrto exanerado: não J 11111 facto 
no\'o, nem é de um IInko paiz, Jú Conncnin, 
o illustre puhlkista franccl, cm um de seos no­
taveis pamphletos, A h'gOllldll;I', tinha mostrado 
C?1110 as camaras prepara\'am o dwos leg:isla­
tl\'~, por medidas \'idoSilS 'I"nnto ao plano, 
cheias. de lacunas c il1uti1i~hldc~, ÍlH'allindo ti 

~'sphcra, rt!/-{ulmnental', ,\ Ilutaveis, dizi'l, pela 
Impropriedade dos termos, inintelligencia lias 
~II1Cllllas., pelo impredsto das cOllse(!uencias e 
lI11potel1CIa da execuçào.)~ E Benjamin COI1. 
stant. que talll \'antajosamente soube fj"urar em 
asselllhléas politicm:., (Itle tilnto as c;nhccia e 
assignal~ra os perigos da omllipotenda parla­
mentar. indica\'a a imprudcnte multiplicidade 
l~lI$ lei::; como li Illolcstia dos cstallos represcntíl­
h\'os. 

Por torma 'Iue. UIlI scmclhnnte lahoratorio 
h.'gis~ati\'o ~liio pode f..{Mar de uraIH1es crcllitos 
c s~na preCIso pemar em "rrmtjar-se outro que 
mais se recol11l1lendas:;e pela melhoria do qUI) 
pela nhundandíl de productos, M'ls,., O regimen 
representativo é o preferido, pehlS lHuitas van* 
tlll-{t'I1S (l\1e prolllettc. e por ílll10r lI'clla$ torça é 
acdtal-o com scos inCOlWCl1icntl's, dcnmdo 
cn,ll'l!tiUlto tml:lr-sc, com todo o empel1h~ de 
1111llóral·os, ~ 

• :.!~, - Dahi se mallÍlc~ta c11\\'Ulllento a ncce~sÍdade es~cllcÍul 
da dil'ÍsilO dI! l'0d~I', nCl'essÍtlllllc lllHl uma civilisaçlio adulta 
traia 1"1;'0 de ~uliijlhzcr, ESSll didsúo ,\ qUClll I'm'dudeimmelltu 
,lislinglllJ e classifim as dh'cr~us li;rmas dos gOI'CI'IHI", 'Iuelll 
C,\ IWUIIl os que ~üo absolutos dos (jue sdo lincs, quem cmlltn 
"pera II dislinc~'llo I'cal dos diflercntcs intercsses e serviços dlL 
s'l,'icdade, Scm ella o despotismo necessal'Ímnenle devorlÍ pre­
nleem', pois que pl\l'l\ o podeI' niio abusul' Ú {ll'cciso que sejlt 
dh'ido e lilllilllllo, é pl'eciso 'file o podei' contellha o podeI', 
I Elllrctnnlo, \'1\1'(1 que 11 dil'iSll0 uos poderes ministre seus be­

Ill'lí"lIS I'c,;ultm os, ,\ ilc miMter que seja reul, que prcmlc~,1t IIUO 

"" de dircito CUIIIIl de lilClu, 'IIIU Hejll Ullm realidude o niio sú­
tlll'nlu lIuminul. 'luO sejacl/i,ctiva e nuo uma idenlidade ape­
lIa~ cSI'l'Íptn, E' eStienclll1 (IUO Heill rcspeitada, () fielmontc ob·· 
s~r\'Rdu, 'Iue cnda podei' ct'fcctii'umentc HC eontcuha em ~ua 
url<ita, (11Ie rccipro('filllcnte zelem de slIas attritmiçoes, não 10-
lt'ridHh, a in, ibÚU (~ I) d~:-;ptl.io til! ~ilHl t"Ol\lpelcnl'ia eoW";titucio­
Ilill. Ob.nrrar jlrfilÍl;l\llIclltc 11 súbia tlitil'usir;üo. du IIrt. U da lei 
ti lllllam"lItlll, ü " grandc desideralul', ,í Il vida real do syslcnllt 
,,"n~tllllciollul. (~llllnto lHuis exuetll li,\, cssa uuscl'vancia, mais 
M'!;U\'a~ o 11 11 I I'h\s scriul 118 li~()!'dades "razi.leiras, c mais regu­
lar e "elll Ilnlcnaua li admnllstm~'üo lIUClOlllll, murchurclIlos 
('nhio pll\'l\ a prospel'Ídllllc; ha"crá cl'cuças, espirito nacional o 
cntlmsillsmn, ':. --~ 
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Açiio DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N9 295-3 - DISTRl'IO FEDERAL 
(Medida lIminar) 

RELATOR O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD 

RE~UERENTE I CONSELHO ~EDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

REQUERIDO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

R E L A T O R I O 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD:- 1. O Conselho ~~ 

deral da ordem dos Advo9ados do Brasil é o autor da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade 295-3/600. Nela impugna a Medida pr2 

visórla 186, de 23 de maio, que suspende a concessão de limin~ 

res e cautelares por 30 meses a contar de 15 de março. Distri -

buida inioialmente ao Ministro SEPULVEDA PERTENCE, foi a mim 

distribuída por me ter sido distribuída a ADln 292, da Assooia -

ção dos Magistrados Brasileiros. 

2. o au~or se insurge contra a suspensão geral das 11 

minares, contra a proibição antecipada de liminares em relaçÃo 

a leis futuras, contra a retroatividade da vedação a 15 de ma~ 

~~- ço, quando a Medida Provisória vigora a partir de sua publica -

ção, neste oaso 25 de maio, oontra o duplo grau de jurisdição 2 

brigatório e a ineficácia total da sentença de mérito até sua 

confirmação palo juIzo "ad quem", e ainda contra a reiteração 

da mesma medida, quatro vezes editada, e nenhuma delas apreciada. 

3. Aponta como ofendidos o art:. . . 59, I T P. XXXV, bem co 

mo o art. 29, da Constituição. 

4. Sustenta que os. juristas eurQpeus têm des~,nvolvido 

o entendimento segundo o qual a discricionariedade do legisla -
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dor é vista com cautela sempre que se editem normas restrit!. 

vas de direitos, inadequadas e não proporcionais e ainda descon 

formes com um mlnimo de respeito aos princIpias constltuclonQi~ 

e que esse entendimento deve valer redobradamente quando o l! 

qls1ador é o Poder Executivo, sob pena de transformar-se ele 

no único Poder do Estado. Por fim, salienta que a reedição de 

medidas provisórias faz do Executivo o legislador solitário. 

5. pede a cautelar, e a procedência da açâo. 

e o relatório. 

v o T o 

o SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD.- 1_ As razões ad,!! 

zidas pelo Aoórdão para pedir a declaraQão de inconstitucional! 

dade da Medida Provisória 186, de 23 de maio, se interligam e 

tanto podem ser examinadas em conjunto como soparadamente. 

2. Tenho como relevantes os fundamentos jurídicos do 

pedido e como evidente a necessidade de pronta reparação judi­

cial, sob pena da definitiva irreparabilidade da lesão. Nãovou, 

porém, repetir os argumentos desenvolvidos nas acõesdiretas 223 

e 272, aos quais, no entanto, me reporto integralmente. ti 
\ 

3. O caso presente sugere a anáUae de dois aspectos\, 

não apreciados, pelo menos não apreciados suficientemente no.\ 

aasos anteriores. a inadmissibilidade da repetição das medidas 

provisórias e a subversão dos .eus preS8upostos, fazendo do pr2 
\. 

visório o permanente. \ 
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4. Note-se, desde logo, que as medidas, com alguns ar~ 

beseas a mais, outros a menos, se equivalem. Querem o mesmo e 

dizem a mesma coisa. Para se ter notícia objetiva da identidade 

real entre elas, basta registrar que a última, a que está em 

exame, a 186, diz que tlnão serão concedidas" liminares, enqua.!}. 

to a anterior, a 182,·dizia que "ficam suspensas" as liminares. Uma 

proíbe, a outra suspende. Também a ordem é alterada. A atual 

menciona em primeiro lugar as "liminares nas medidas cautel~ 

res ••• ", enquanto a anterior se referia primeiro "as medidas li 

minares em mandado de segurança ••• II • são desse tipo as altera-

ções de uma em relação à outra. Quer dizer, são nominais e red~ 

oionais as supostas alterações. As medidas são as mesmaSa 

5. Para melhor exame da matéria, que é relevante, con 

vém assentar que, em relacão à medida provisória, o Congresso P2 

de adotar uma destas posições! 

6. 

a) aprová-la, convertendo-a em lei; 

b) aprová-la com emenda supressiva elou emenda adi-

tiva, ou seja, aprová-la eo parte e 

em parte: 

c) rejeitá-la pura e sL~plcsmcnte, 

d) deixar de aprová-a em 30 dia$. 

rejeitá-la 

Também é oportuno comparar o Decreto-Lei do regime 

anterior e a medida provisória do atual, pois existem semelhan­

evidentes e diferenças marcantes. Ambas as providências têm 

justificativa na urgência da regulamentação a ser adotada e 

em sua imediata, ainda que transitória, eficácia. 

7. Pelo caráter transitório de ambos, tanto o Decreto-

lei era, como a Medida Provisória é um projeto de lei, pois em 

lei só se convertia então e se converte agora se observadas as 

formalidades constitucionais. Contudo, era e é inconfundivelcom 

08 projetos de lei propriamente ditos, pois era o Decreto-Lei 

e é a Medida Provisória dotada de eficácia desde a publicação, 

como se fossem leis, leis provisórias, é bem verdade. 
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8. Com efeito, editado o Decreto-Lei, entrava ele im~ 

diatamente em vigor, e devia ser apreciado em 60 dias de sua 

edição pelo Congresso Nacional, que não podia alterá~lo nem p~ 

ra eliminar uma virqula descabida ou corrigir uma regência I o 

decurso do prazo sem apreciação importava em aprovação presumi 

da; era a chamada aprovação tácita, Carta de 67, artigo 58, p~ 

rágrafo único, Carta de 69, artigo 55, § 10. 

9. Com a Medida Provisória, que também entra em vigor 

4esde a sua publicação, ocorre o contrário, na medida em que o 

Congresso pode allerá-Io ou aprová-lo em parte, que é uma fo~ 

ma de alteracão, e se não aprová-la em 30 dias, quer dizer, se 

não converte-la em lei, o decurso de prazo valerá como rejei-

cão, pois ela caduca, perdendo a eficâcia, retrospectivamente, 

desde sua edição. g o que preoeitua a constituição, artigo 62, 

parágrafo único. 

10. Como se vê a mudança é de monta. Mas ainda tem 

mais. 

11. No que concerne à Medida Provisória existe ~ só 

~orma de aprová-la, ainda que em parte e com alterações, a fo~ 

ma explícita, e ~ maneiras de rejeitá-la, a explícita ou 

formal, e a tácita ou presumida, esta mediante 
in albis, do prazo improrrogável de 30 dias. 

o decurso 

12. Ao contrário, por consegUinte, do Decreto-Lei que 

só admitia ~ maneira de rejeição, a explícita, e ~ de apro­

vação, a formal e direta, por votação, e a tácita ou presumida, 

por decurso de prazo. 

13. No regime anterior, o decurso do prazo era a favor 

do Executivo; no atual, é a favor do Legislativo. Aquele tempo, 

valia como aprovação, hoje importa em rejeição, pois, não conve~ 

tida em lei em 30 dias, perde a eficácia ~ ~. 
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14. Ainda outra diferença insigne. O Decreto-Lei mesmo 

rejeitado formalmente produzia efeitos integrais da sua expedi-

ção até sua rejeição. Desaprovado, era como se tivesse sido rev2 

gado, Carta de 69, art. 55, S 20. Já os efeitos da medida provi­

sória não aprovada ou desaprovada formalmente são riscados desde 

o início, cabendo ao Congresso "disciplinar as relações jurid.l. 

oas delas decorrentes ll
, quer dizer, das medidas caducas, mas que 

vigiram por 30 dias ou menos. 

15. Também o âmbito de incidência de um e outra não é 

coincidente. Enquanto pela via do Decreto-Lei não se poderia 18-

gis1ar sobre determinadas matérias, inexiste a mesma 

em relação ã medida provisória. Não quer isto dizer, 

restrição 

contudo, 

que por medida provisória se possa dispor sobre todos os assun­

tos de competência da União. Não tera e não poderia ter essa largueza 

e amplitude. Assim, por exemplo, o que é reservado à lei compl~ 

mentar não pode ser regulado por medida provisória, pois se não 

é lIcit.o haver delegação legislativa em matéria reservada à lei 

complement.ar, com dobradas razões não pode ser editada por medi-

da provisória, Constituição, 68 § l~, in fine, e 69. No mesmo 

sentido, Costantino Mortati, Istituzioni di Diritto PUbblico, 60 

ed., 1962, p. 654. 

16. Isto posto, cabe examinar a tese mais a miúdo. Tra-

tando-se de medida provisória formalmente rejeitada, parece ind~ 

v1doso desoaber a sua reedição. O Congresso seria chamado a prow 

nunciar-se sobre o que já se pronunciara, a examinar o que já h~ 

via rejeitado. E com uma circunstância, enquanto não o fizesse, 

~esaprovando pela segunda vez a medida, ela ganharia urna sobrev! 

da e haveria de produzir efeitos, a despeito de formal desapro-

vação parlamentar anterior. A decisão, unânime, do STF, na AOln 

293, consagrou de modo solene esse entendimento. E não me parece 

que ele venha a sofrer embargos de monta. 

I 
\. 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta·feira 5 29813 

17. Se o Governo aprovar a medida, no todo ou em parte, 

a norma convertida em lei não sofre solução de continuidade, a1-

tera-se o fundamento da sua autoridade, e por isto alguns auto­

res falam que se opera uma "novação"; mas isto ocorre sem que h,! 

ja solução de continuidade, a medida se prolonga na lei, o botão 

faz-se flor. 

18. Se a medida provisória não for convertida em lei 

no prazo de 30 dias, a partir de sua publicação, seja pela reje! 

ção formal, seja pela rejeição tácita, ela perderá a eficácia 

.!l2 initio, conforme regra constitucional expressa, "as medidas 

provisórias perderão efiçácis, desde a edição, se não forem con 

vertidas em lei no prazo de trinta dias de sua publicação ll
, art. 

62, parágrafo único. 

19. Quer dizer, seja por que motivo for, ou rejeição 

formal, ou desaprovação tácita, o resultado é o mesmo, a caduci 

dade da medida. O fato da caducidade decorre do fato da não co~ 

versão da medida em lei. O efeito cosntitucional, a perda da 

eficácia, decorre de um fato puro e simples, a não conversão em 

lei da medida no prazo de 30 dias. A Constituição não indaga e 

não distingue se a não conversão foi por rejeição expressa ou 

por nÃo apreciação tempestiva. 

20. Resulta daí que a medida provisória não convertida 

em lei, seja por desaprovação formal, seja por não apreciação 

no prazo de 30 dias, não pode Ber reeditada. 

( 
k- 21. Este é o magistério de Hugo de Brito Machado, em 

·OS princípios Jurídicos da Tributação na Constituição de 1988", 

1990, p. 31. 

"Terminado o prazo de trinta dias sem. que seja 

apreciada pelo Congresso Nacional a medida provisória, não 

pode o Presidente da República editar outra com o mesmo teor. 

Se o fizer, estarÁ violando duplamente a Constituição. 



29814 Sexta·feira 5 

22. 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

Primeiro, violando a norma que fixa o prazo para 

conversa0 da medida provisória em lei. Permitida a reediçio 

da medida provisôria • tal fixação de prazo para sua conver­

são em lei aeria inteiramente inúltl1. posto que poderia so­

frar inftn1tas prorrogacões, pelos atos de reedição da mesma 

~edida provisória. A tais prorrogações obviamente não escá 

autorizado o Presidente da República. 

Segundo, violando a norma que diz caber ao Con­

gresso disciplinar as relações jurídicas decorrentes da edi­

cão da medida não transformada em 1e1. Se o Presidente da R~ 

pública reedicar a medida. e ao fazê-lo não disser expressa­

mente que a medida reeditada aplica-ae ao período anterior. a 

partir da edição primeiroa não convalidará 08 atos pratica­

dos Com fundaMento naquela medida não aprovada. Se disser e~ 

pressamente que a medida reeditada aplica-se àquele período 

anterior, estará invadindo a competência do Congresso Na­

cional. disciplinando relações decorrentes da primeira edi­

ção da medida, o que evidentem.ente nào pode fazer." 

Com efeito, entendo que a. medida provisória que não 

é apreciada em 30 dias pelo Congresso e por esse motivo perde a 

eficáoia, deve ser tida como rejeitada, rejeitada tacitamente. 

Por força da Constituição, não convertida em lei, perde ela aB 

tomaticamente a sua eficácia, ~ initio, tal como se a rejeição 

for explIcita. A Constituição não distingue a rejeição tácita, 

da rejeição explicita, e em ambos os casos confere o mesmo afe! 

to, a ineficácia ~ tunc, a operar-se retrospectivamente. 

23. No regime anterior ocorria o contrário em relação 

ao Decreto-Lei. Não aprovado este em 60 dias, ou~·não rejeitado 

nasse prazo, o Decreto-Lei era tido como aprovado. O tempo cor-

ria em favor do Poder Executivo. E é notório, tornou-se corren-

te a maioria não votar o Decreto-Lei, nem mesmo dar número para 

que a sessão pudesse realizar-se e proc~der-se a votação. Agora 

é o inve~so. Não aprovada a medida prov~sória em 30 dias, elA 

perde a eficácia, desde sua edição, tal ~omo se tives~e sido r~ 

jeitada formalmente. Em conseqUêncía, 4. maioria, exatamente por 

ser maioria, é que tem de comparecer, dar número e votar a medi 
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da para que ela possa converter-se em lei, sob pena da 

constitucional ser inevitável e inexorável. 

sanção 

24. COmo deixei expresso, a Constituição não faz distia 

cão entre a rejeição explícita e a desaprovação tácita, atribuia 

do a ambas as situações o mesmo tratamento, ao prescrever, no 

mais claro dos preceitos, que, "não convertidas em lei no prazo 

de 30 dias a contar de sua publicação" as medidas provisórias 

perdem a eficácia, parágrafo único do art. 62, da Constituição~ 

25. Por isto mesmo, por força do que dispõe a Constitu! 

ção, e tendo em vista a regra do regime anterior, não me parece 

que a medida não apreciada, por este ou por aquele motivo, pouco 

importa, possa ser repetida, tendo-se presente que a Constitui­

Qão também veda, em linha de princípio, a reapresentação, na me~ 

ma sessão legislativa, de projetos de lei rejeitados. 

26. Assim, do fato da rejeição da medida, formal ou pr~ 

sumida, ou seja, do fato oerto de· a medida não ser convertida em 

lei perder sua eficácia ~ initio, decorre corno oonseqüência in~ 

lutável a inadmissibilidade de sua reedição. 

27. Oir-se-á que na Itália, a despeito da censura dos 

autores, tem-se admitido a reapresentação de Decreto-Lei não 

apreciado no prazo marcado, tendo~se em vista situações excepci2 

" nais, decorrentes de crise ministerial ou obstrução parlamentar. 

Mas, sem falar na Indole do sistema parlamentar, consaqrado na 

.Constituição daquele pais, que dá ao governo uma dutilidade que 

~existe no sistema presidencial, pois o governo pode até jogar , 
sua sorte com a reapresentação de um Decreto-Lei desaprovado, sem 

falar na diferença profunda entre os dois sistemas politic08 vi-

gentes lá e cá, forçoso será considerar que a Constituição 

italiana não contém reqra igualou semelhante à que fiqura na 

Constituição brasileira. e que pelo nosso direito positivo, pro 



29816 Sexta-feira 5 

r ,o. , 

DIÁRlO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

jato de lei rejeitado.não pode ser reapresentado na mesma se~ 

são legislativa, salvo se reunir a assinatura da maioria absol~ 

ta de qualquer das Casas do Con9re5so~ artigo 67, da Constitui­

ção. Não só projeto de lei, mas também projoto de emenda const! 

tucional, art. 60, § 50. Duas vezes a Constituição enuncia esse 

preceito que, sendo originariamente da direito parlamentar, no~ 

malrnente figura nos regimentos das câmaras. Entre nós, porém, é 

norma constitucional. 

28. Ora, o que se não permite em relação a projeto de 

lei, a fortiori, não há de tolerar-se quanto a medida prov!s'ó­

ria, que nio deixa de ser um projeto de lei que sÓ se converte­

rá em lei se efetivamente aprovada em 30 dias; caso contrário, 

como um balão furado, será recolhida ao arquivo. A sua dife­

rença do projeto de lei como tal estã em que, desde a publica-

ção, vale como lei, si et in 9uantum, lei provisória, a que es­

tã ligada uma condição resolutiva. Em ocorrendo a condição cad~ 

ca ab initio, por expressa disposição constitucional. 

29. Mas quando assim não fosse, nem por isso teria de! 

xado de existir a insustentável situação criada com a edição de 

quatro medidas provisórias de igual conteúdo, de números l72, 

181, 182 e 186, nennuma delas apreciada pelo Congresso e, no en 

tanto, em vigor desde a primeira, desde 17 de março, atá noje, 

sem solução de continuidade, contra a letra expressa da Consti­

tuição, que exige a apreciação delas pelo'Congresso em 30 dias 

e, no caso de não apreoiação, oabendo ao Congresso a disciplina 

das eventuais relações jurídicas delas decorrentes. 

" 
30. No caso vertente, não houve r,e'edicão da medida ta-

aitamente rejeitada e cuja perda de eficácia se operou 

legi5; houve, sim, reedições sucessivas, em conseqUência do que, 

passados 97 dias, normas editadas reiteradamente não chegaram a 

ser apreciadas pelo Congresso, que nelas não terá reconhecido 
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urgência nem relevância, e continuaram insepultas, mas de ma.na! 

ra a privar o Judiciário do exercicio regular da jurisdição e 

aos cidadãos do direito à regular prestação jurisdicional. 

31. Realmente, as reedições sucessivas dão à hip6te •• 

feição já agora singular. Com efeito, a medida questionada, da 

nO 186, de 23 de maio, publicada no DO de 25, sucedeu a de nO 

182, de 23 de abril, publicada no DO de 25, retificada mediante 

simples republicacão no DO de 26, a qual sucedeu a de nO 181 

de 17 de abril, publicada no DO de 18, que, por sua vez, suc~­

deu a de nO 173, de 17 de março" publicada no DO de 18. Já acen 

tuai que as mudanQas porventura operadas tem sido, 

mente, de lana caprina. 

riqoroaa-

32. Quer dizer, de 17 de marco, quando editada 

primeira vez, até hoje, 97 dias são passados e dasse modo 

pela 

30 

dias decorreram da vigência da medida 173 e ela não foi apr~ 

ciada pelo Congresso I substituída pela de nO 181, 30 dias .e 

passaram e ela também não foi apreciada pelo Conqressol sub.t! 

tuids pela de nO 182 e outros 30 dias se passaram e igua1ment. 

não foi apreciada pelo Congresso1 substituída, por sua 

pela de nO 186, são passados 28 dias e ainda não foi 

aiada ••• e parece não haver necessidade de nenhum dote 

vea, 

apre-

11)1-

cepoional para que se preveja que dentro de algumas horas •• rá 

outra vez substituída pala de nümero tal ou qual. 

33. Ocorre que, mercê desse expediente, 3em solução de 

continuidade, vem se mantendo em vigor as dispo$ições da Medida 

173, de 17 de março, porque a Medida 186, como .:l.S anteriore., 

proclama, sem máscara, que II pe l o prazo de 30 mas"-!s, a contar de 

15 de março de 1990, nos feitos judiciais que versem matéria 

. contida nas leis .•. ", quando a Constituição pr~5creve; "as me­

,didas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não fo~ 

rem convertiqas em lei no prazo de trinta dias, 3 partir de sua 
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publicação" e que ao Congresso caberá "disciplinar as relações 

jurídicas delas decorrentes". 

34. No expediente utilizado é dificil deixar de ver 

uma escamoteação às prescrições constitucionais, senão uma frag 

de à lei das leis. 

35. o fato, na sua expressão real, parece-me de singu-

lar gravidade pelo que representa de subv·ersão ao sistema da 

Constituicão, que é de ontem, e já está assim profanada. Tenho 

que ele serve de ilustração às palavras que Ives Gandra da 

Silva Martins aditou, em apêndice, ao tomo I do 60 volume dos 

"Comentários à Constituição do Brasil N que, com Celso Bastos, 

vem pUblicando. Nele se lêm estas palavras alarmadas e alarman-

teB& 

"08 pre.entos c:omantários já estavam prontos • 

revistos quando o Poder executlvo t com inumeráveis •• did •• 

provisórias, alterou pontoa fundamentais da ardes econõmica. 

do sistema tributário, doa direitos fundamentais da c1dad! 

n1a e de variados outros aspectos·pertlnentes ã ordem conlt! 

tucional. 

A titulo d. combater. lnflaçàot maculou •• ri~ 

mente a COQstltuiCão Federal, pisoteando o direito ã propri~ 
dade, as prerrogativa. do contribuinte e os princlpiol 

estruturais da ordem econômica, na maior intervenção do Es­

tado na vida do cidadão que 8 histõri~ brasileira registrou 

e que nem os regimes autoritários anteriores ousaram • 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
o esfrangalhamento d4 Carta Constitucional nu~ 

ca foi tão nítido e tão repudiado pela comunidade jurldica 

nacional ••• 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
Que no futuro os brasileiros aprendam a compra­

ender que não há crise econômica e social que supere em 8r~ 

vidade a crise institucional e que a garantia das lnstltu! 

ções é a melhor forma de se vencer grandes desafios. Não há 

custo social maior do que o da luta contra os problemas na-

cionais a. c::usta da ordcru Jurídica, rtu:ão pelu qUAl, cu.u 
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apêndice a estes comentários, desencantado. mas não d ••• nl­

mado, quis deixar a esperança de um futuro melhor, na cert!, 

za de que os que representam a lei são 08 verdadeiros pa­

triotas e construtores de uma maiúscula nação." 

op. cit •• 62. I. p. 581 e 582. 

Reeditando medidas provisórias não aprovadas nos 

30 dias fatais e improrrogáveis. contados de sua publicação, o 

Poder Executivo está de fato se asenhoreando de uma compatâ~ 

eia privativa do Congresso, que é de converter a medida em lei 

e, não o fazendo, de disciplinar as relações jur!dicas deco!: 

rentes da medida desaprovada, mas que, não obstante, esteve em 

vigor durante 30 dias. E assim sucessivamente. 

37. Podendo ser indefinidamente renovada, igualmente 

indefinido se tornaria o prazo certo e preciso e improrrogável 

de 30 dias, a partir de sua publicação, ·para a medida ser co~ 

vertida em lei ou abortar, perdendo a eficácia. 

38. Também a essa luz não me pareee de boa estirpe a 

medida em causa e não me parece esteja a merecer o socorro do 

Supremo Tribunal ~ederal o expediente pelo qual se pretende, 

não por 30 dias, mas por 30 meses, anestesiar o mandado de se-

guranca de maneira a deixar ao abandono insignes direitos fund! 

mentais, assim proclamados pela constituição da República. 

39. Para se ter uma idéia do gue representam os 30 me-

ses durante os quais as cautelares ficam suspensas, convém lem 

brar que o estado de emergência, na área que abranger, admite 

restrições aos direitos de reunião, sigilo de correspondência e 

sigilO de comunicação telegráfica e telefônica, por prazo não 

superior a 30 dias, podendo ser prorrogadO uma vez. 
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40. o estado de sitio, a seu turno, salvo quando em 

função de guerra externa ou de agressão armada estrangeira, si­

tuações em que poderá ser decretado pelo tempo que durar a quer 

ra ou a agressão, o estado de s!t'io, que autoriza as restrições 

enumeradas no art. 139, da Constituição, não poderá ser decret~ 

do por mais de 30 dias, nem prorrogado de cada vez, por prazo 

maior .. 

41. Quer dizer, as duas medidas constituicionais que 

ensejam as maiores restrições aos direitos e garantias indlv!. 

duais, devidamente espeoificadas, não podem exceder 30 dias de 

cada vez, mesmo quando admitida mais de uma prorrogação. Enqua~ 

to isso, de uma só vez, por 30 meses (!), as medidas provis§. 

rias 173, 181, 182 e 186, que se vem sucedendo, e nenhuma delas 

convertida em lei, praticamente congelaram o exerciclo de todos 

08 direitos e garantias individuais, exceção feita ao direito 

de locomoção, ao tirar do mandado de segurança a sua 

histórica. 

dimensão 

42. Bastaria esta observação para repuàir como inidô-

nea a interpretação libe~ticida, que, de fato, reduz os direi­

tos fundamentais a chalaç3 desprezível. 

43. Não fora assim e a fixação do prazo de 30 dias p~ 

ra conversão em lei, sob pena da modida provisória perder a 

eficácia, seria uma inutilidade e não teria sentido prático. P2 

dando ser indefinidamente renovada, de 30 em 30 dias, o prazo 

fixado pela Constituição se torna inócuo. 

44. Por fim, parece desnecessário ponderar que o Pr~ 

sidente da República, com a rejeição da medida provisória que 

foi o caminho por ele escolhido, não fica desarmado, pois pode 

solicitar regime de urgência para apreciação de projetos de 

sua iniciativa e o Congresso não pode recusá-la, Constituição, 

art. 64 §§ 10 9: 20 •. 
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45. A medida questionada reduz o mandado de segurança 

a um instituto atrofiado, anemico, paralltico e ineficaz, a pon 

to de ofender a preciosa regra inscrita na cláusula XXXV do 

art. 50 da Constituição. Vedando as liminares, está sumariamen­

te desproteqendo o oidadão em caso de ameaça, por mais grave que 

ela seja. Corno o Judiciário poderá amparar um direito ameaeado 

senão concedendo a medida liminar? O mesmo ocorre em caso de l~ 

são a direito, por mais rombuda e grosseiramente ilegal. 

46. Também quanto ao art. 20 da Constituição tenho co­

mo procedente a arqUição. Não pelo uso da'medida provisória em 

si, pois ele é constitucionalmente prevista, art. 59, V, art. 

62, art. 87, XXVI, mas pelo exercicio abusivo com que vem sen­

do editada e reeditada, importando na ablação de indisponível 

substância judiciária a ponto de subtrair o regular exercício da 

jurisd':"-;âo. O Poder Judiciário f icou menor mercê das medidas pr!2, 

visórias que, uma após outra, vem sendo editadas. 

47. Mais um oU dois dias e a Medida 186 estará comple-

tando o seu ciclo vital com o transcurso, in albls, de 30 dias. 

E outra Medida Provisória, a quinta no mesmo sentido, será expe­

dida. E o mandado de segurança terá sido eliminado durante 30 

meses! Porque decorridos 120 dias do ato impugnaào, extinguir-

se-á o direito de requerer mandado de sequrança, a teor do pr~ 

ceito 1eqa,1, art .. 18 da lei nQ 1.533, e a ação cons~ituciona! 

mente assegurada como direito individual fundamental, destina­

da a custodiar todo e qualquer direito liquido e certo nào ampa­

rado por habeas corpus, lesado ou ameaçado, será recolhido ao 

cemitério das inutilidades, sob as bençãos do ST~. Por isto, t~ 

nho que a liminar pleiteada cheqa a adquirir o caráter de autên­

tica imperiosidade, sob pena de monumental denegação de justiça. 

48. Parece-me claro e da mais al~a siqnificacão O fato 

da amputação do mandado de segurança c, em julho pró 
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ximo, a sua desativação por 30 meses, a contar de lS de março, 

esse fato terá como sinistra conseqÜência deixar ao abandono, 11 

teralmente desprotegidos, os direitos fundamentais esculpidos na 

constituição. Concedo a liminar, nos termos do meu voto anterior, 

limitada ao mandado de segurança. 

ADIN n9 427-1 - DF (Medida Liminar) 

Requerente: Conselho Federal da Ordem dos -Advogados 
do Brasil (lIdv. Ophir Filgueiras Cavalcante). Requerido: Presi­
dente da Hepúblicn. 

D E S P 11 C 11 O: O Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos IIdvogados do Brnsil, pelo colegiado, propõe ação dire­
ta de inconstitucionalidade da Medida Provisória 292, de 3.1.91, 
com pedido de liminar. 

2. Funda-se a argUição em que o edito questionado sé­
ria, em substância, mera reprodução da M. Provo 273, de 28.11.90, 
ocorre que essa última, a M. Provo 273, submetida ao Congres­
so Nacional, deu margem â aprovação de projeto de lei de conver­
são, de conteúdo diverso e, por isso, objeto de veto total do 
Presidente da Hepública, ainda não apreciado pelo Poder Legisla­
tivo. 

3~ Dal, a invocação pela inicial da ~ecisão liminar do 
Supremo Tribunal na IIDln 293, proposta contra.a M. Provo 190/90, 
cuja suspensão cautelar então se concedeu por se tratar de repro 
dução da medlda provi"ória anterior, reeditada por votação dõ 
Congresso Naciollai. 

4. Sustenta agora a OllB a inadmissibilidade da reedi 
ção de medida provisória cujo conteúdo o Parlamento haja substi= 
tuldo. pelo do projeto de conversão aprovado. 

5. Nesse sentido, argumenta (f. 3): 

"A il1equivoca mallifestação do Podel' LegislativO, a 
pl'ovalldo pl'oJeto de Zei em que se COIIVel'teu a medidi 
pl'ovis&l'ia, não pode dal' el1seJo a sua l'eedição, pois 
cOllduzil'il'a o podel' Executiv(J a se tOl'l1al', de fato, 
110 Podel' [,egi n la ti vO. Ta Z si tuação de cOI1[li to pel'el1e 
e úlsolúvel elltl'e os Podel'es sel'ia pl'ovócada pela su­
cessiva l'eedição de medida pl'ovis&l'ia, ap&s o veto a 
cada pl'ojeto de lei, rOl' cO.IIVel'são. 

A cOllcemtl'ação de Podel' é itlcomrat-tvel com o Esta­
do Democl'itico de Dil'eito e cOl1stitui abuoo. 

NUII"a ri dcmaio 1.ell/lll'al' que MOlltoO'luic?u, om Dua [,,­
II/o~a paeoagem do capltuZo IV, do Liul'o XI, 4~ "Vo ED­
I,ll'ito das Leis" advel'til1do-110D com a experiil1cia e-
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tel'I'O d~ qlla todo o hnmcnl que tem em m500 o pOdR~ ~ 
nC'IIII'I'o levado a abu'sal' do III(/DmO; e aosim ':l'á veOl/flldo 
at;; '1"I? ellaontl'tl (Il011m limite, (Na l'esnabida fl'ane 
cOHoequel1te: "]lour qu '011 ne puis,r,n pas abuoar' dt4 
rfll/vóil',,:l fal/t que, ral' le disr;;S})-tion des ahoses,le 
pouvoil' al'l'ite' le pOl/voil'") , fI I 

A competinaia do Pl'esidente da Rep~bliaa ral'a edi­
tal'. medidas rl'ovisól'ias não é ilimitada nem ConCOl'l'en 
te COIII a do Congl'esso Nacional, Este é o titulal' do 
podeI' de edital' as lei fedel'ais, inclusive ral'a diael' 
ae apl'OVa ou não a medida pl'ovisól'ia. Sua decisão a 
l'espeito é definitiva, apl'ovando, l'ejeitando ou con -
vel'te'ldo-a pOI' modificação em pl'ojeto de lei. Pode o 
Pl'esidellte da Rep~blica vetá-lo,assumilldo ao oonso­
q/lê'lCiao do ato, mas "UI,ca insisti!'. 110 conflito de 1'0 
ei~ão com o PodeI' Legislativo, afl'ontando a indepen= 
dência e hal'monia dos Podel'es (Al't, 2P da Constitui­
ção), Além destes, os limites ao exel'a;cio da compe­
tincia ou tOl'gada pe lo al'tigo 62 da Cons ti tuição, de­
fluem dele pl'ópl'io (a medida pl'ovisól'ia não é lei, em 
bOl'a tell',a "fol'ça de lei", é submet,:da ao Congl'enoõ 
Nacio"al; é balizada no caso de l'elevância e ul'gên­
CI'O; e pe!'dém a eficácia De não fOl'em conve!'tidas em 
lei 110 pl'azo de tl'inta dias), 

Após a mallifestação conclusiva do Congl'eooo Nacio­
"al, oobl~e a medida ppovis6ria a mesma mat~ria nao po 
de seI' objeto de outl'a, dado o seu cal'átel' dll excepoio"": 
nalidade, Ao Pl'esidente da Rep~blica cabe, se o dese­
ja!', subllletel'-se ao pl'ocesvo Legislativo l'egul~l', en­
caminhando pl'ojeto de lei (al'tigo 61 da COIIS tituição), 
illclusive sob l'egime de ul'gência (al'tigo 61 da consti 
tui~ão), É esta a solução constitucional pal'a o con­
flito. " 

De outro lado, prossegue-a inicial (f. 4): 

"(; de l'essaltal', ainda, que a MP 292 viola o devido 
pl'ocesso Legislativo (al'tigo 66 da Constituição) pOl'­
que editada sem ele estaI' concluido. O veto pl'eviden­
cia I não foi ainda apl'eciado pe lo Congl'esso Naoional. 
Se o veto não fol' mantido, a lei sel'á pl'omulgada, tOl' 
"ando muito mais:evidente a i"oomratibilidade e a pl'i 
cipitação da medida pl'ovis6l'ia l'eeditdda." -

7. Ouvi o em. 'Procurador-Geral da República, que opinou 
p~la concessão parcial da l!mihar requerida, reportando-se as r~ 
zoes desenvolvidas na petiçao .i_nicial da mencionada ADIn 293, que 
entende adequadas ao caso vertente, salvo no tocante às disposi­
çoes inéditas da medida provisória ora questionada (H. ProV. 292, 
arts. 99, § 39; 10 ,e 12). 

II 

8. '" Não há dúvida de que a H. Provo 292/91 é~di~~ da 
H. Prov.:,273/90 1 em tudo quanto diz ao objeto principai(,ie ambas 
---a disçiplina da c!Jamada "gal'antia de "Salal'to e j'eTt"vO", 
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9. As diferenças anotadas no parecer do Chefe do Ministó 
rio Público, quase todas atinentes a matéria de caráter temporá= - _ A 

rio - a concessao de abonos -, nao lhes desnatura a identidade 
da disciplina permanente do" terna principal, relativo ao mecanis­
mo de reposição de perdas salariais. 

10. Do mesmo modo, é inquestionável que, ao invés de apro 
var a H. Provo 273/90, o Con2resso Nacional adotou, com o proje=/ 
to de Conversão 63/90, soluça0 radicalmente diversa da que nela 
se propunha. 
11. Atestam-no, aliás, eloqUentemente, as razões do veto 
que lhe opôs o Senhor Presidente da República, nas quais se pro­
cede ao cotejo anal! tico entre D sistema "previa to lIa Medida· Provi 
sól·ia nr 873, que deu ol·igem ao Projeto de Lei de Conversão em 
an~Zise", e o conteúdo deste (f. 18). 

lI! 

12. Desse modo, o problema efetivamente está em saber se 
o caso presente é assimilável à hipótese tratada na AD!n 293, de 
tal modo que em relação ao primeiro - reedição de medida provi­
sória Objeto de projeto de conversão substancialmente diverso -, 
militem as mesmas razões que, no tocante à última - reedição de 
medida provisória apenas rejei tada -, induziram o Tribunal à sus­
pensão cautelar do ato normativo impugnado. 
13. Ainda não está publicado o acórdão que deferiu a 1imi 
nar na AO!n 293/ não obstante, da parte disponivel das notas tã 
quigráficas é possivel extrair alguns pontos decisivos que orien 
taram a decisão da Corte. 

14. Relator do processo, o em. Ministro Celso de Mello as 
s.inalou, sobre a rejeição explicita, que esse "ju{,zo negativo,d:ii 
excZusão, emanado da instãncia legislativa, 'por envoZver, tam­
bém, uma all~Zise do própl'io mérito da medida provisól'ia, exterio 
rina vontades desooincidentes na esfera pol{,tico-jur{,dica: de um 
l~do, a do Prcsident~, que deduziu pretensão sujeita a confirma­
ça~ parlamentar e, de outpo, a do Legislativo, que se pecu80u,8~ 
bepanameilte, a tpansfopmar em lei a medida gJinal não conU3rtida. 

15. "f;ssa ciJ'ounstãncia reveste-se de grande significação, 
pois o pronunciamento contr~rio do Congresso NacionaZ sobre o 
pl'óprio conteúdo da medida provisória extingue, em car~ter df1fi­
nitivo, o p"ocedimento de conversão, e inibe o C/lefe do Poder E­
xecutivo de reeditar a medida rejeitada, ainda que presente ° 
mesmo contexto cuja reaZidade justificou a edição do ato não con 
ve,·tido". -
16. De minha parte, embora com ela não me comprometesse 
de logo e integralmente, aludi à tese, -desenvolvida com brilho 
pelo Relator, da assimilação da.competência presidencial para e­
ditar medida provisória a um poder cautelar com relação ao pro­
cesso legislativo. E assEmti em que, realmente, a medida proviró 
ria constitui, em sl.lbclância, uma antecipação da eficácia de lei~ 
em caráter provisório e resolúvel, a uma lei ainda apenas proje­
tada. 
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17. Por isso, co~tinuei, Bua ma~ca ca~acte~istica é a 
pl'ovisol'iedade, dai a pel'tinência, 'em pl'incipio, da assimilação 
da medida pl'óVisól'ia legis la tiva às medidas aaute la~es do p~oces 
80 jtldicia Z: cuida-se, em si tuações de eme~gênaia, em si tuações 
de estl'ita tll'gência, de ga~anti~ com a antecipação' da eficácia 
legal do pl'ojeto, os p~óp~ios objetivos que se visam alcança~ 
com a sua vigência futu~a '" 
18. I qtlanto me basta - acentuei entio - ra~a, do concei­
to mesmo da medida pI'O ViDó~ia, ext~ai~ a inadmis sibi Zidade da 
sua ~eitel'ação, ~o contexto temro~aZ imediato da ~ejeição peZo 
Cong~esso Naciona l 'da sua conve~são em lei. 

19. A vocação da medida p~ovisó~ia, po~ isso essencialmen 
te p~ovisó~ia, é extingui~-se, em qualque~ hipótese, tão logo si 
tlLtime, com a decisão do Cong~esso Nacional, seja ela qual fo~, 
o p~ocesso legisZativo, cujo ~esultado a sua edição visou a ~eo­
gual'dar. 

20. Essa extinção se manifesta também, na hipóteoe de a 
medida protl1:l'óroia Vil' a COIIVel't",r-so em lei, até mesmo aom idin­
tico conteúdo no~mativo. Haverá, ai, novação do fundamento de Va 
lidade das mesmas no~mas, que ~ão será mais o dto p~e8idendiaI 
de edição da medida p~oviso~ia, maR' a FI'omulgação de uma lei o~­
dillária, apellas historicamente ligada, uma vez promUlgada, à me­
dida p~ovisól'ia que se extinguiu. 

21. Mais ~itida, no entanto, é óbvio, se most~a essa eX-
ftinrão, decorroente da provisoriedade da medida p~ovisó~ia, 110 ca 
so de sua ~ej~ipão pa~lamentar. Ai, data venia, ~aia pelo óbvi; 
qUI', dada.a noltlpão definitiva, pelo--C;;;;g~cBSo Naa1:0llal" contl'a 
a flllbsistêlJcia da llo1'mci cuda ef1:aácia pl'Ov1:oór'ia Ge antecipara ~ 
Ilada poderoia legitimaI' a oua roeitel'ação imediata. 

22. A mpdida prollinál'in - lIente panDa, annemnlhnda ã modi 
da ca"tnlar Jlldicial - deotitlO-oe, como Rsta, eSDencialmetlte ; 
spr substituida pela solução defillitiva do p~oae8DO '(no caao, o 
prOCCABO legislativo), de tal modo que jamais a poderá nubsti­
tU/I' 11pm muito m~'IO$ cassal'-lhe 08 efeitoo. E embOl'Q ouJeita a 
nOlfa de(~l~llão do COII(11'(?CoC;O a fi rl'OViB0111~l?dade da sua clJDônoia J P. 
l(!~() qur. fa:1 a )1(!1't:tJ )lação, 110 11JC'(1n;o contexto temporal, da medi­
àa Pl 'OlI1:8Ól ' 1'(l )1ctÍelt-ada: flHbni:itu1~-Rl'.' à decisão parZamental' e 
lhe cassa os efeitos. 
23. Teve adeulêlis peso decisivo, na fundamentaçio de di veE 
sos votos, o argumento então formulado pejo autor da ação dire­
ta, ô Senhor ' .. Procurador-Geral da República, no sentido de 
que, rejE'itadil a medida provi"ória, confl0ntir IHl sua reedição i!!! 
portaria "/,C'I'lI/itú' qllo o C/wf" do l'odal' F:a:,,(!utillo 0(' I.Oroll<?, de 
fa to, o PodaI' Legia la tivo, mediallte a ~"adição Duccnniw. de uma 
medida, aillda que rejeitada po~ este, que é a sede natural da 13-

mallarão das leis .•• " 
24. Na mesma linha, conclui no meu voto que a frUl,trnçno 
prática dessa decisão negativa do Congresso, pela sucessiva ree­
diçio de medidas provisórias de conteúdo normativo idêntico, ge­
rando, muitas vezes, ,em cada periodo de eficácia, ainda que juri 
dicamente provisória, efeitos' de fato irreversiveis, ê intolerá= 
vel, no regime de independência e harmonia dos Poderes, que se 
pôs corno principio fundamental da Constituiçio da República. 
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25. De seu turno, o Ministro Celso ele Mello dera guarida 
à mesma ponderação, quando reputou irrepreenslvel o magistério 
do douto Tércio Ferraz Jr., que vale recordar (Intel'pl'etação e 
êstudos da Constituição de 1988;&1.. 1Itlas, 1990, p. 94): 

"êm te8e, I'oeditando lIIedidaa p"ovisór'l:aD, até mao­
mo quando expZioi tamente "ejei tadas, o Chefe de êstadg 
8e outol'ga o podel' di8ol'ioioni"io de disoipZilla" lIaO 

,:mp(»·ta que maté"ia, fazalldo do Congl'eoDo um me"o ap"e. 
vadol' de Dua vOlltade ou um podel' emasouZado ouja oomp!!. 
têllo,:a a pODtal'iOl": vi"a",:a mo"a [aollada po" oouZta" 
a posoibUidade ilimitada d'!. o P.xeout,:vo impol', int~!: 
mite'lteme"te, a8 suao deoisoes (",)"Aosim, a ".ed.­
ção de uma 1II0dida pl'ovisól'ia l'eje,',tada [an tavuZa .!:E.­
oa do pI'Úloipio gal'aZ de que o Podel' LegioZativo e e­
xer'o1:do poZo COII(1""flRO, ou;/a daoiBão, neote pOlltO, tam 
o oal·átel· d" líZ/Jllla illo t.ânol,a, "/\ • 

26. Todo o racioclnio que, na 1ID1n 293, levou o Tribunal 
a declarar - quando não, de logo, a inconstitucionalidade -, pe­
lo menos, a extrema plausibilidade da argUição de inconstitucio­
nalidade da reedição de me~idas.provis5rias simplesmente rejeit! 
das, se pode transplantar a especie, sem nenhum esforço: tudo re 
sulta de dever assimilar-se, à simples rejeição da medida provI 
s5ria, a rejeição qualificada , que traz em si a votação de pro~ 
jeto de conversão de conteúdo inconfundlvel com o da medida rep~ 
lida. 

27. Como ao Ba""aau e aO Pal'que t, também me parece que e­
quivale, no que interessa, à rejeição da lIIedida apreciada, a ado­
ção pelo Congresso Nacional, no processo legislativo desencadea­
do pela edição da medida provisõria, de um projeto de.conversão, 
que altera ,substancialmente a disciplina nela proposta para a ma 
téria. Ou seja,nos termos do parecer dó'el. Procurador-Geral ~ 
que "a aZtel'ação totaZ -ali pal'ciaZ do texto da Med,:da r"oviSó",:a 
a, "em dúvida, modalidade de I·aj.çição do texto Guvstituido ou 
a Z tel·ado". 

28. Por isso, correta e significativamente, a Resolução 
1/89, do Congresso Nacional, estatuiu à vista do parágrafO do 
art. 62 da Constituição, que a alteração parllllllcntnr dar. 1110<11-
dns provis5rins deve ser acolllpnnhnda dn ,propostn de disciplina 
das relações juridicas decorrentes da disposição a ser modifica­
da: a exigência regimental vale pelo reconhecimento de que, ,na 
mesma medida da alteração, há rejeição da medida provis5ria. 

29. A circunstância, no caso, de o Congresso não haver 
disciplinado as situaç6es gA~D~a~ pela vigência, resolvida ex 
tU/IC, da M. Provo 273, nio elide a rejeição desta, que ê efeito 
necessário da adoção de um projeto de conversão radicalmente di­
verso. 

30. Pouco importa que, na simples rejeição, se traduza a 
opção do legislativo pela revivescência do direito anterior, no 
passo que, com o projeto de conversão, decida o congresso por im 
primir nova disciplina legal à matéria: em ambas as hipóteses, õ 
relevante é a recusa pelo Poder Legislativo da solução proposta 
pelo Governo. . 
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3]. Certo,.por outro lado, a simples rejeição e decisão 
que se esgota no ambito do Legislativo, ao passo que O projeto 
de conversão, sendo projeto de lei nova, se submete ao poder de 
veto do Presidente da República. O veto, de sua vez, pode ser re 
jeitado, determinando, independentemente da oposição presiden~ 
cial, a transformação do projeto em lei. De qualquer sorte, ain­
da qualldo mantido, o veto presidencial tem efeitos exclusivamen­
te negativos: impede a conversão em lei do projeto parlamentar, 
mas não afeta a rejeição da proposta governamental de lei diver­
Sll, trnduzidü na medida provisória, que se contérn no teor meslllo 
do projeto adotado pelo Congresso Nacional. 

32. Diante do racioclnio de ordem substancial, que vellho 
acolhendo, não impressiona, data venia, o argumento de ordem for 
mal extraído pela d. Advocacia-Geral da União, em sua interven= 
ç'ão los autos,dn circunstâncj f' tte uão haver o CongrcFt.so Nncional 
vetado o mérIto da "nleccclenle M. Provo 273/90, que apenas decla 
rou prejudlcada, à vista de anterior aprovação do projeto de con 
versao. 

33. Na linguagem universal de todo processo, incluido o 
processo legislativo, declarar prejudicada a apreciação de deter 
minada matéria, em face de uma decisão anterior, vale por decla~ 
rar que esta última já contém, ao menos implicitamente, a dec~ 
sao daquela. 

34. No caso, se a adoção do projeto de conversão prejudi­
cou a votação da medida provisória é que o conteúdo dele já im­
plicava, por reciproca incompatibilidade, a rejeição do conteúdo 
daquela. 

35. De sua vez I o argumento que se busca tirar, a (JOlJtl'a'J'ÚJ 

nc"/$II <10 art. 67 da Constituição - cuja perlinência à questão se 
ria ponderável, em outras circunstâncias -, perde, à primeirã 
vista, a sua força de convicção, quando se considera que a medi­
da provis6rin questionada se baixou, quando ainda inconcluso o 
processo legislativo do projeto de conversão, ainda pendente da 
apreciação do veto. 

36. Do exposto rcsulta, além da excepcional relevância lns 
titucionill do problcIll1l - que ,11.7. com o princIplo fundamenlal da 
indepel'dência e da harmonia dos Podercs -, no mínimo, a extrema 
plausibilidade jurldica da argüição de inconstitucionalidade for 
mulada. 

37. são dados bastantes - como entendeu a unanimidade do 
Tribunal, na Ilipótese análoga da ADIn 293, tantas vezes invoca­
da -, para .I.mpor o deferimento ,da liminar. 

38. De milllla parte, lenllo ido mais long~. Sustento que,em 
se tratando de argUiçio de inconstitucionalidade formal de I"ed! 
das provisórias, dado o curto períOdO de sua vigência condicio­
nal, o Tribunal tem de aprofundar, tanto quanto possível, a "og­
niçio imediata do mêrito, sob pena de demitir-se, por decurso de 
prazo, da sua missio constitucional de coibir com efic6cia as a­
frontas à Lei Fundamental, nesse capitUlo delicadíssimo que p5e 
em xeque a convivência harmônica e o respeito recIproco entre 
os 6rg~os da soherania. 
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39. No caso, entretanto, estou convencido de que a conces 
são da liminar i imperativa, ainda que se mantenham os limites 
ortodoxos do juízo de delibação, suficiente para identificar. a 
relevância do pedido e os r.iscos da demora. 

IV 

4 O. Pondera, contudo,· o cuidadoso parecer do Senhor 
Procurador-Geral que a suspensão cautelar, considerados os seus 
fundamentos, 1.& de ressalvar os dispositivos da M. Provo 292 que 
nio constituem reedição de preceitos equivalentes da que a ante­
cedeu. 

41. O primeiro texto a ressalvar, segundo o parecer, se­
ria o § 39 do art. 99, que estende aos servidores públicos o abo 
no de Cr$ 3.000,00, devido no mês de agosto de 1990. 

42. Estou em que, no ponto, a ressalva deve ser mais am­
pla, de modo a abranger todo o art. 99, incluídos os seus pará­
grafos: é que S'e cuida de vantagem que, na normalidade dos ca­
sos, já terá sido paga aos beneficiários, de tal modo que a sus­
pensão liminar do dispositivo, que só tem efeitos ex nuno, já 
não lhe poderia alcançar a aplicação consumada. 

43. Com relação ao art. 10, p~ocede o parecer. Nele se 
concede um abono salarial para o corrente mês de janeiro.~, de 
fato, matéria estranha à ~l. Provo 273; acresce ainda que, no par 
ticular, a M. Provo 292 é cópia quase literal do art. 69 e §W 
do Projeto de conversão vetado: aqui, desse modo, o.Executivo e 
que se retratou parcialmente do veto, assentindo na proposição 
do Legislativo. 

44. O terceiro ponto a ressalvar, segundo o parecer é o 
art. 12, a teor do qual "as aapantias e demais disposiçõeo oonn­
talltas deste ato nopmativo, i exoeçõo do § 3r do seu apto 9r, a­
I'lioam-~ •• xclu~ivamellte is relações de trabalho entre emprega -
dos, decorrelltas do exeratoio de qualquer atividade eoon5mioo". 

4 5. Suspensa, no mais, t.nda a M. Prov. 292, o prece i to 
serve apenas para delimitar o âmbito pessoal de incidência do 
art. 10 e, sendo este original, é certo que efetivamente não ha­
veria razão para suspender-lhe a eficácia. 

V 

46. Por todo o exposto, ad l'e[el'alldwn do Plenário, d"firo 
parcialmente a liminar para suspender a eficácia normativa da M. 
Provo 292, de 3.1.91, com exceção dos arts. 99, 10 e 12, em rela 
ção aos quais a indefiro. - - ~ 

47. Explicito de logo - na trillla do que decidiu o Tribu 
nal na ADIn 293 -, que se restringe a liminar concedida, com as 
ressalvas acima enumeradas, à "suspenDõ" da e[ia~oia p apliaabi­
Udade do C'olltelído lIol'lIIat1:vo" do ato impugnado, sem prejuIzo do 
exercIdo pel5' Congresso Nac~onal, ,I"m rE!.!~ç~~--ª, int_'lg!:~çl,,-,!~ __ ?a_ 
medida provisoria, dn cOlllpetencia que lhe defere o parágrafo uni 
do do art. 62 da Constituição. -
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48. Reproduzo, a propósito, a explicação constante do meu 
voto na ADIn 293, para os mesmos termos em que então se deferiu 
a liminar, na conformidade do voto do seu em. Relator. 

49. Observei, nnquele caso, que n emiuano pelo J''JIp.nidnut,f· 
da R"pÍlbi:úw da u/IIa mp.ditla l'l'utn:sória dasdobra-ve em dois momell 
to~ de ei(!lIi[1'(!arõ(' ,,<mntltuoiollaZ inoon[undlveZ: o primeiro, e 
a edirão de um ato normativo, oom e[ioáoia imediata de Zei,. pos­
to que provisória ~ resolÍlvelj o segundo momento ~ a submissão 
desse ato 'Iormativo, sem pr.juEao dessa e[io~oia provisória ime­
diata,ao Congresso Naotonal, não apenas para ratifioar os e[ei­
tos imediatos produzidos, mas para oonversão em Zei, de e[ioáoia 
de[initiva, do mesmo oonteúdo lIormativo da medida provisória. 

50. Ora, prossegui,pareoe olaro que só pode ser objeto da 
ação direta a medida provisória, enquanto ato lIormativo. Conoe­
qUe'ltemellto, A6 a Dlla efio6aia . - eooa R{io&cia p~o~iG6riaJ mnn 
imediata de lei -, ~ que pode B~r objeto de suspensão liminar,se 
Ja esta entendida oomo sURpe,isão de viginoia ou oomo ounpensã; 
da.e[ioácia: só se suope'lde a viginoia do que está vige'ldo, só 
so suspende a e[ioáoia do que j~ ~ e[icaz '" 

51. Enquanto projeto de co,wel'são da medida provisól'1:a em 
lei, ,:oto (O, el/quanto ato de iniaiat1:va de !/In processo Zegislati 
fio o}ldluál'io, a IIInd1:da l'r'ov1:sól1ia é ell'dtH'l?rada ao COIl(1l"l?nno Na-
clotla1., e Hão illC"umbn ao Podo)' rludiciário dize}' rreviamente, ('m 
arão dil'eta de 1'1I(!o'IRtitucio'lojidade, e muito menoo 110 seu julga 
mr.Jlt('l Z1:lI/l:"OJ', llOl>l'O a adlll1:oaibt'l.'Ídadc da Bua- tl'amitarno oou(lrr.; 
nioHal., lJ('da pOl~ víelo {ol'ma7., naja pol-a iuaoHstituaiollalidadã 
matel'ial do Pell oo"teÍldo "ormativo. R mais que vabido que o CO'I 
tl'ole da <,ollnt1:tllcl:ollal{dadi! d"n a/;os 1I0rmativos, 110 comI'Z"",õ 
pintema /','asileh'", pe,;a ,,,'10 método d1:[lIoo, veJa peZo método 
CCl1l0enf:l'nd0, f IH:'IilJ'l'C a01Jtl'ol", 9. rostel'io~"1: e Hão, preventivo. 

52. Portanto, s~m prejuizo d~ suspensão imediata de sua 
força provisória de lei, ao Conyresso Nacional é que incumbe a a 
preciação da medida, já quanto à sua admissibilidade, já quanto 
ao seu mérito, para convertê-la ou não em lei: esta, sim - e não 
o projeto de lei a que ficou reduzida a medida provisória -, é 
que, sendo o caso, poderá futuramente ter a SUa validez questio­
nada perante o Judiciário. 

VI 

53. Oeferida, assim, a liminar, nos termos e nos 
acima postos, comunique-se, com urgência, o inteiro teor. 
ao Senhor Presidente da República e ao Senhor Presidente 
gresso. 

Brasilia, 16 de janeiro de 1991. 

fAZJWÁ-~~~ flini 'ro SEPOLVEDII PERTEN ' 

No xercíció eventual dü Presidência 

(nIS1'~, ~rt, 37, ~ 

limites 
deste 

do Con-
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Durante o discurso do Sr. Amir Lando, der-me o tempo da Liderança para que possa, no dia 
o Sr. Antonio Carlos Magalhlles, Presidente, de hoje, prestar uma justlssima homenagem. 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu- Claro que poderia estar fazendo hoje vários ou-
pada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos. tros debates, porque os problemas do Brasil são gi­

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos)·· Nobre Senadora Marlna Silva, a Mesa tem, em 
seus registros, que usará da palavra pela Liderança 
do Bloco a Senadora Heloisa Helena. E tendo passa­
do a Hora do Expediente, as comunicações Inadiáve­
is já foram realizadas em número de três. Portanto, 
para atender á inscrição feita pelo Bloco, a Mesa con­
sulta V. Ex· se continua inscrita a Senadora Heloisa 
Helena ou se V. Ex' deseja usar da palavra. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
Presidente, já observei em outras oportunidades Srs. 
Senadores usarem desse expediente, mesmo ap6s.a 
Ordem do Dia, por isso o reivindiqueI. Mas observo 
que a Mesa é bastante rigorosa quando se trata da 
Senadora Marina Silva, e está muito bem assessora­
da. 

o SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos) - Tem a palavra, pela ordem, o nobre Senador 
Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, es­
lou inscrito pela Liderança do PFL para tratar de um 
assunto da OAB Ordem dos Advogados do Brasil. 
Quero saber se V. Ex· garante a minha Inscrição na 
qualidade de Llder. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos) - Senador Bernardo Cabral, a Mesa Informa a V. 
Ex' que estão Inscritos pela ordem e têm precedência 
sobre os oradores já Inscritos: a Senadora Heloisa 
Helena, que falará pela Liderança do Bloco; logo em 
seguida, V. Ex' e, depois, o Senador Arlindo Porto. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos) - Concedo a palavra à nobre Senadora Heloisa 
Helena pela Liderança do Bloco. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora­
dora.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, em pri­
meiro lugar, agradeço à nossa querida companheira, 
Senadora Marina Silva, pela generosidade de conce-

gantescos. Amanhã, terei a oportunidade de falar so­
bre mais uma das facetas do "parasitoidismo" do Fun­
do Monetário Internacional, com o debate da reforma 
da Previdência. 

Porém hoje não posso deixar de prestar uma 
justfssima homenagem a um grande homem: Carlos, 
que a vida fez Marighella. 

Carlos Marighella, que, em cartazes como este 
que tenho em mão, não com "Encontra-se", mas com 
"Procura-se", ocupou os muros deste Pais, vitima da 
ditadura militar. 

O companheiro Carlos Marighella, que sauda­
mos hoje que os baianos se orgulhem deste homeml 
, nasceu em Salvador, na Bahia, em 05 de dezembro 
de 1911, filho de um imigrante italiano e de uma mu­
lher negra, que lhe deu o orgulho de possuir sangue 
escravo. 

De infância humilde, ainda adolescente, desper­
ta para as lutas sociais. Aos 18 anos, Inicia o curso de 
engenharia na Escola Politécnica da Bahia e torna-se 
militante do Partido Comunista. Todo o resto de sua 
vida será dedicado á luta dos trabalhadores, á causa 
da independência nacional e do socialismo, á luta 
pela pátria, por uma pátria livre. 

Como represália a um poema que escrevera te­
cendo criticas ao interventor Juracy Magalhães, co­
nhece, pela primeira vez, a prisão em 1932. Sua mili­
tãncia polltica leva-o á interrupção dos estudos uni­
versitários no 30 ano. 

Em 1935, desloca-se para o Rio de Janeiro. 
No dia 10 de maio de 1936, é novamente preso e 

enfrenta, até o dia 23, as terrlveis torturas da Policia 
Especial de Filinto Müller. Permanece encarcerado 
durante um ano. Quando solto, deixa entre os compa­
nheiros a marca de sua tenacidade impressionante. 
Foi libertado em 1937 com a anistia. 

É deslocado, então, para São Paulo, onde pas­
sa a agir em torno de dois eixos: a reorganização dos 
revolucionários paulistas, duramente atingidos pela 
repressão, e o combate ao terror imposto pela ditadu­
ra de Getúlio Vargas. A capital paulista foi o centro de 
sua vida, de sua luta, até o momento da sua morte. A 
capital paulista que também fez parte dos poemas de 
Carlos Marighella, 

Em 1939, volta aos cárceres da ditadura, sendo 
mais uma vez torturado de forma.animalesca no pre­
sidia especial dá São Paulo. Mais 'uma vez, diante 
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dos torturados, negou-se a falar e a ceder qualquer O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Per-
informação. mlte-me V. Ex' um aparte, Senadora Heloisa Helena? 

Só a anistia conquistada pelo povo brasileiro, A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
em 1945, o traria de novo às ruas da liberdade, da li- Um instante, Senador Geraldo Cãndido. Concederei, 
berdade que cantou em tantos momentos, em tantas em seguida, o aparte a V. Ex', meu querido campa-
poesias nascidas do cárcere. nheiro. 

Nesses seis anos de prisão, esteve recolhido à Hoje, na Alameda Casa Branca, em São Paulo, 
ilha de Fernando de Noronha, onde dirigiu sua ener- dezenas de militantes, e a sua companheira Clara, 
gia revolucionária ao trabalho de educação cultural e estarão depositando flores, flores para Marighella, 
polltica de seus companheiros de càrcere. flores que, certamente, todos terlamos a obrigação 

de depositar também, quer seja a chuva das flores 
Na CPI que investigou as torturas do Estado amarelas dos ipês das avenidas da nossa Brasllla, as 

Novo, uma testemunha depôs. Com referência ao flores amarelas das caralbelras de Alagoas, as flores 
Deputado Carlos Mariguella, informava um médico que dão serenidade aos cactos do Nordeste, as flores 
que depunha na CPI: "Nunca vi tanta resistência a exóticas da Amazônia, as bellssimas orquldeas das 
maus tratos, nunca vi tanta bravura diante das tortu- nossas matas brasileiras. Todas essas flores serviri-
ras", 

Em 1946, foi eleito Deputado pelo Estado da 
Bahia à Assembléia Nacional Constituinte que se se­
guira à deposição de Getúlio. É por isso, minha queri­
da Senadora, que estamos hoje prestando esta ho­
menagem a Carlos Marighella. Uma homenagem le­
gitima que, infelizmente, o Congresso não proporcio­
nou. Como Deputado Constituinte, merecia ser ho­
menageado aqui no Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade e agradeço ao Sena­
dor Bernardo Cabral, que, além dos companheiros do 
Bloco de Oposição e juntamente com os Senadores 
Amir Lando e iris Rezende, assinou comigo um re­
querimento para que Carios Marighella fosse home­
nageado aqui, onde fez parte, legitimamente eleito 
como Deputado Constituinte. Foi eleito pelo povo bai­
ano à Assembléia Constituinte e será apontado como 
um dos mais aguerridos Parlamentares de todas as 
Bancadas, proferindo, em menos de dois anos, 195 
discursos. Invariavelmente, sua fala era de denúncia 
das condições de vida do povo, da crescente penetra­
ção imperialista no Pais e em defesa das aspirações 
operárias. Com certeza, as falas e falas do compa­
nheiro Marighella seriam ainda absolutamente atuais 
nos dias de hoje. 

Em 1948, a repressão do Governo Dutra cassa 
seu mandato parlamentar e reinicia a perseguição, 
que mais uma vez obriga Marighella à clandestinida­
de. E, nessa condição, permanece até a sua morte, 
em 1969. 

Na longa noite de 04 de novembro de 1969, Car­
los Marighella é surpreendido por Uma emboscada na 
Alameda Casa Branca, em São PaUlo, e tomba vara­
do pelas mesmas balas que derrubaram centenas de 
outros brasllelros;que, em diferentes trincheiras, as­
sumiram o mesmo combate pela liberdade. 

am hoje para homenagear o nosso Carlos Marighella, 
um guerrilheiro fervoroso, um homem aguerrido que 
se dobrava às poesias. Cantou o amor e certamente 
beijou milhares de mulheres por melo de seus poe­
mas. Na "Balada do Amor" ele dizia: 

"Eu canto o amor por exaltar a vida, 
a liberdade, a humanidade e o belo. 
Mas que o amor seja como a natureza 
simples, real e nunca fantasia. 
E que eu possa viver amando sempre, 
iluminado pelo teu amor 
resplandecente como a luz do dia. 
Eu canto o <!mor por exaltar a vida." 

Cantou a Bahia, cintou a cidade de Salvador, 
cantou a cultura de Salvador, cantou o branco das 
baianas. Cantou os IIrios: 

"Eu canto a vida, 
eu canto a liberdade, 
como os IIrios crescem 

campos, 
livres e selvagens. 

em nossos 

Se já não crescem como antes, 
existe algo sombrio, 
e é preciso abrir uma clareira no bos­

que ... " 
Cantou de uma forma bellssima, com seu poe-

ma "Rondó da Liberdade": 
"É preciso não ter medo, 
é preciso ter a coragem de dizer. 
Há os que têm vocação para escravo, 
mas há os escravos que se revoltam 

contra a escravidão." 
Não ficar de joelhos, 
que não é racional renunciar a ser livre. 
Mesmo os escravos por vocação 
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culo, 

devem ser obrigados a ser livres, 
quando as algemas forem quebradas. 
~ preciso não ter medo, 
é preciso ter a coragem de dizer. 

o homem deve ser livre ... 
O amor éque não se detém ante nenhum obstá-

e pode mesmo existir até quando não se é livre. 
E no entanto ele é em si mesmo 
a expressão mais elevada e bela do que houver 

de mais livre 
em todas as gamas do humano sentimento. 
~ preciso não ter medo, 
é preciso ter a coragem de dizer." 

Portanto, a esse que cantou o amor, a esse 
que cantou a liberdade, a esse que fez da sua pró­
pria vida a defesa da Pátria, a defesa da Pátria livre, 
Carlos Marighella, a nossa homenagem. O nosso 
abraço aos seus familiares, á nossa companheira 
Clara e a todos os que lutaram como você, às famili­
as dos que tombaram como você e a todos aqueles 
que hoje ainda fazem da sua trajetória de vida uma 
representação da vida do nosso companheiro Car­
los Marlghella. 

O Sr_ Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - V. 
Ex" me permite um aparte? 

A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Senador Geraldo Cândido, com muita satisfação, 
concedo o aparte a V. Ex". 

O Sr_ Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero parabenizar 
a Senadora Heloisa Helena por essa bonita e singela 
homenagem ao grande lutador, ao grande combaten­
te e revolucionário que foi Carlos Marighella. Está no 
Jornal do Brasil de hoje: "Marighella homenageado 
no aniversário da morte." Reafirmando a importância 
do resgate da Importância de Marighella, o jornal diz o 
seguinte: "A trajetória do guerrilheiro, marcada por 37 
anos de intensa atividade poiftica, vem sendo resga­
tada agora com a publicação de vários livros, teses 
acadêmicas, uma exposição em São Paulo, docu­
mentários e um filme que está sendo rodado, produzi­
do no Brasil pelo cineasta Olego de la Texera." Isso 
mostra a Importância de Carlos Marighella no nosso 
Pais - o militante, patriota, revolucionário -, assassi­
nado de forma brutal e covarde. O poder econômico, 
a burguesia, a classe dominante costuma sempre 
resgatar os seus heróis. Aqui nesta Casa, fazemos 
homenagens constantes a várias personalidades da 
classe dominante, e seria Importante que fizéssemos 

uma homenagem maior e mais ampla ao grande luta­
dor Carlos Marighella. Temos de resgatar a imagem 
dos que lutaram ao nosso lado. Temos, por exemplo, 
Zumbi dos Palmares, Antônio Conselheiro e João 
Cândido, um marinheiro que comandou a Revolta da 
Chibata, em 1910, desconhecido da grande burgue­
sia, da classe dominante; temos, por exemplo, outro 
revolucionário, Gregório Bezerra, e ainda Mário 
Alves, assassinado na época da ditadura, Rubens 
Paiva e tantos outros que acabam sendo esquecidos. 
Portanto, compete a nós não esquecer essas pesso­
as que foram lutadoras, combatentes, revolucionári­
as, pessoas patriotas e que foram assassinadas de 
forma brutal e covarde pelo regime autoritário que go­
vernou este Pais. Quero parabenizar V. Ex" pela ho­
menagem e solidarizar-me com a familia de Marighel­
la, com os militantes do Partido dos Trabalhadores e 
com aqueles que estão, hoje, em São Paulo, fazendo 
uma homenagem em frente à Alameda Casa Branca, 
onde Marighella foi assassinado no dia 04 de novem­
bro de 1969. Hoje, faz exatamente 30 anos do seu as­
sassinato. Portanto, parabéns a V. Ex·. Não podemos 
esquecer os nossos heróis, os lutadores do povo. Mu­
ito obrigado. 

A S'" Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Permi­
te-me um aparte, Senadora? 

A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Senadora Marina Silva, ouço V. Ex· com muito prazer. 

A S'" Marina Silva (Bloco/PT - AC) - A home­
nagem que V. Ex" faz a Marighella nesta tarde, no es­
paço da Liderança, é mais do que oportuna, e fico fe­
liz porque talvez só V. Ex· pudesse dar a devida ênfa­
se ao que significa a memória de Marighella. Sempre 
que me encontro com a Clara, sinto a poesia de Ma­
righella andando pelas ruas de São Paulo. Ela é um 
pouco a poesia expressando-se na vida de uma pes­
soa que acredita em ideais e que, muitas vezes, com 
os olhos inocentes de quem vive a verdade, tenta fa­
zer com que esta Casa faça uma homenagem oficiai, 
como tem feito a tantos outros, de forma também me­
recida, ao guerreiro da paz Marighella. Eu ia falar so­
bre o requerimento que fiz com relação à vinda do MI­
nistro Eliseu padilha infelizmente não foi posslvel, 
mas sinto-me inteiramente contemplada com as pala­
vras de V. Ex· e do Senador Geraldo Cândido. Duran­
te a resistência que se estabeleceu a favor de uma 
sociedade justa e democrática, em que os direitos so­
ciais pudessem ser respeitados e as pessoas pudes­
sem ter as mesmas bases materiais, culturais, socia­
Is, bases mlnimas para se desenvolver com dignida­
de humana, durante esse perlodo de resistência pu­
demos contar com figuras como a de Marighella, que 
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fez da sua vida um sacriflcio vivo na defesa dos ideais grande relevância, sobretudo trazendo esta face da 
em que acreditava. Então, hoje que vivemos a demo- alma da Marighella, a sua face de carinho, de amor, 
cracia e não vivemos mais as torturas da ditadura, de dedicação à causa da justiça e a maneira tão sen-
tanto do ponto de vista de aviltar a democracia e a cul- slvel que ele tinha de dirigir-se aos brasileiros e brasi-
tura e desprezar tudo aquilo que é digno, num Pais leiras. Também quero me referir a Clara Charf, nossa 
que respeita o contraditório e que tem o direito e a li- companheira no Partido, que hoje certamente está 
berdade de construir seu próprio destino, contamos nas homenagens prestadas a Carlos Marighella ali na 
com a luta de pessoas como Marighella. Tantos foram Alameda Casa Branca, rua onde eu morava quando, 
citados pelo Senador Geraldo Cândido. Acho que, infelizmente, ocorreu a tragédia. Nasci na Alameda 
simbolicamente, ele representa toda essa resistência Casa Branca com a Alameda Santos e, ali, morei até 
e a busca desse mundo ideal, desse mundo novo. Até 1964, quando me casei então, de 1941 a 1964. Co-
hoje, pessoas são assassinadas por acreditar nele, nheço muito bem essa rua, portanto, onde houve a 
seja pelos chacais da ditadura que torturavam, seja emboscada em que apanharam Carlos Marighella. 
por aqueles que ainda acreditam que a melhor forma Fico pensando nas razões que o levaram a se tornar 
de fazer prevalecer seus interesses particulares é fa- um revolucionário. E ele tinha tantas razões para se 
zendo a sua realização em detrimento dos interesses indignar com a injustiça que continua ainda, infellz-
dos outros, como ocorreu recentemente em Mundo mente, a prevalecer no Brasil. 
Novo com a nossa Prefeita. Então, esses idealizado- As circunstâncias da ditadura militar fizeram 
res da paz social, da paz dos direitos, da paz da justi- com que Carlos Marighella não visse outra alternati-
ça e da democracia devem ser, a todo momento, re- va, porque já não tinha a possibilidade de estar no 
lembrados, e devemos pagar a eles sempre um tribu- Parlamento, como quando aconteceu na Constituinte 
to, mesmo que em forma de uma singela homena- de 1946. Os registros da História mostram que ele era 
gem, como estamos fazendo nesta tarde. Parabéns a um Deputado extremamente combativo, como, por 
V. Ex' por essa iniciativa. Faço minhas as palavras de exemplo, é V. Ex', Diz a biografia dele - livro que V. 
V. Ex'. Ex' tem em mãos - que Marighella, em cerca de dois 

A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) - anos, fez 195 pronunciamentos - um ritmo quase 
Obrigada, Senadora Marina Silva. igual ao de V. Ex', porque penso que V. Ex' vai supe-

O Sr_ Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Se- rar esse registro, pois se pronuncia diariamente sobre 
nadora Heloisa Helena, por favor, leia mais uma poe- temas que são, inclusive, semelhantes aos escolhi-
sia. dos por Carlos Marighella, que também procurava 

A SRA, HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) - sempre denunciar as injustiças que ocorriam contra o 
O Senador Eduardo Suplicy está pedindo que eu leia povo brasileiro, a violência social que acontecia. O 
mais uma poesia. Vou ler para a juventude de nosso mesmo pode ser dito quanto às proposições para 
Pais, para a juventude nilo se entregar às drogas, construir um mundo de justiça, de fraternidade, em 
para a juventude nilo se deixar seduzir pela violência, que não se precisasse mais estar vivendo com tantos 
para que a juventude pense como Marighella e diga: problemas, diante de situações como a que levou ao 

"Se já não crescem como antes os IInos assassinato da Prefeita Dorcelina. Fico pensando por 
em nossos campos, que razão pessoas acabaram ordenando alguém a 
existe algo sombrio, dar aqueles oito tiros, seis dos quais mataram Dorce-
é preciso abrir uma clareira no bosque." lina. Fico pensando nos seus ideais, no sonho que ela 

Que a juventude do nosso Pais possa ser exem- estava colocando em prática e que era a concepção 
pio de coragem e esperança e seguir o exemplo de que Carlos Marighella tinha da construção de uma na-
Carlos Marighella e ser motivadora para a esperança, ção justa: governar os recursos do povo com honesti-
para a coragem, para a construção de um mundo rico dade, com transparência. É triste, Senadora Heloisa 
de pão e de solidariedade para todos. Helena, chegar lá na praça e ver aquela placa onde 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - V. Ex' estava o demonstrativo das despesas, segundo as di-
me permite um aparte? versas finalidades, de janeiro até outubro deste ano, 

A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) - com tudo sempre esclarecido para a população, a 
Ouço, com prazer, o Senador Eduardo Suplicy. prática do orçamento participativo, a instituição de 

O Sr_ Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Se- uma renda mlnima às famllias carentes através da 
nadora Heloisa Helena, por ocasião dos 30 anos da bolsa-escola, a Casa da Gestante, a Casa da Terceira 
morte de Marighella, V. Ex' traz aqui uma reflexão de Idade. Disse-me o marido César que, quando Dorceli-
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na chegava na Casa da Terceira Idade, ali cantava e 
dançava com as pessoas idosas. Não foi à-toa que 
havia tantos idosos no velório e no enterro, chorando 
a morte de Dorcelina, cujos ideais eram também os 
de Carlos Marighella. Cumprimento V. Ex" por aqui 
estar fazendo uma homenagem a alguém que resol­
veu dedicar a sua vida à causa da transformação das 
instituições brasileiras no caminho da justiça. Não fiz, 
em minha vida, a opção de pegar em armas. Procuro 
canalizar toda a minha energia, o meu potencial, se 
possivel, para palavra, o gesto, as ações, conforme 
V. Ex' tem aqui testemunhado. No entanto, compre­
endo as razões que levaram Carlos Marighella a se­
guir aquele caminho e espero que os caminhos do 
aperfeiçoamento da democracia possam inspirar o 
Brasil. Muitos que hoje estão no Partido dos Traba­
lhadores, por exemplo, um dia também tiveram uma 
ação revolucionária como a de Carlos Marighella, 
mas hoje avaliam que, se conseguirmos efetivamente 
aperfeiçoar a democracia, restringir o abuso do poder 
econOmico que por vezes caracteriza o processo elei­
toral, dar voz e vez a todo o povo, estaremos mais 
próximos de construir o Brasil dos sonhos de todos 
aqueles que, como Marighella, resolveram empreen­
der uma revolução. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Muito obrigada. 

Queriamos nós. Senador Eduardo Suplicy, po­
der viver em um pais onde as armas não habitassem 
o sonho dos revolucionários. Mais do que isso, que­
riamos viver num Pais onde as armas também não 
habitassem as mãos das crianças, que na sua miséria 
se armam de canivetes e outros instrumentos para 
serem notadas por uma sociedade tão injusta. 

Para concluir. Sr. Presidente: que a juventude 
da Bahia. a juventude brasileira não se entregue à vi­
olência, não se entregue às drogasl Que rememorem 
a Imagem de Carlos Marighella, com a sua suavida­
de. com a sua firmeza, com a sua coragem. com a 
sua esperança. Que possa a juventude de nosso Pais 
ser como Urios nos campos, cheios de coragem e de 
esperança, para que possamos, um dia, construir a 
nossa Pátria livre. 

Multo obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­

pos) - Concedo a palavra ao nobre Senador Bernar­
do Cabral, pela Liderança do Partido da Frente Libe­
raI. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Como 
Llder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é 
muito dlflcil para quem cultiva a ordem juridica, como 

cultiva a Ordem dos Advogados do Brasil - e q\lero 
nesta tarde me debruçar sobre um problema pelo 
qual atravessa a nossa Instituição -, deixar de enfren­
tar um problema que acomete o Pais inteiro: a violên-
cia. 

A todo instante, em qualquer que seja o Estado, 
de norte a sul e de leste a oeste, aqui e acolá, regis­
tram-se cenas de violência. Alguns sociólogos enten­
dem que isso é fruto da falta de habitação, outros en­
tendem que é fruto da falta de emprego ou de escola, 
como se esses não fossem componentes da violência 
- e são apenas os componentes. As grandes raizes, 
as que estão Incrustadas no problema da violência, 
chamam-se injustiça social. 

Sem dúvida nenhuma, Sr Presidente, a Ordem 
dos Advogados do Brasil, ao longo da sua existência 
- falo por ter conhecimento próprio -, lutou contra a vi­
olência, qualquer que fosse ela, tomasse ela o rótulo 
que lhe quisessem emprestar; lutou pela volta ao 
Estado de Direito e tem se manifestado sempre con­
tra qualquer que seja a forma de ditadura. Dai vem a 
sua credibilidade. 

Pois é essa credibilidade, é essa independên­
cia, é essa seriedade que alguns focos estão tentan­
do romper para começar a ameaçar os seus integran­
tes. 

O atual Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Reginaldo Oscar 
de Castro, é um advogado militante, vem de uma ex­
periência de conselheiro, passando pela Secreta­
ria-Gerai antes de assumir a Presidência. Pois S. Ex" 
encaminhou a este seu velho colega um documento, 
que é a Declaração de Belém, assinada pelo Colégio 
de Presidentes dos Conselhos Seccionais da Ordem 
dos Advogados do Brasil, que se reuniram na capital 
do Estado do Pará nos dias 20, 21 e 22 de outubro. 

Os 27 Presidentes que ali se reuniram publica­
ram uma declaração, que vou ler para que conste dos 
Anais. Nesses três dias, 20, 21 e 22 de outubro de 
1999, para se chegar, Sr. Presidente e ai quero cha­
mar a atenção de V. Ex" , ao que ocorreu numa publi­
cação do dia 2 de novembro. E chamo a atenção tam­
bém dos eminentes colegas Senadores e vejo vários 
advogados militantes no plenário para os termos da 
nota que o COlégio torna pública. E ao tornar pública a 
posição institucional, decidiram: 

1. reafirmar sua indignação contra a 
freqüente degradação e prOliferação de cur­
sos juridlcos, assim como o entendimento 
de alguns conselhos estaduais de educação 
de que têm competência para autorizá-los 
independentemente de parecer prévio da 
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Comissão de Ensino Jurldico da OAB, sus- nos, diante da escalada da violência e da 
tentando a necessidade do Governo Federal histórica impunidade que grassa em todo o 
proibir, pelo prazo de cinco anos, a criação, Pais, em face da atual polftica social e eco-
ou a instalação de novos cursos, seja em fa- nOmica, em verdadeiro desrespeito à cida-
cu Idades, universidades ou através de ex- danla brasileira. 
tensão de campus universitário. Essa violência, Sr. Presidente, essa escalada 

Este foi um dos maleflcios causados por gover- que ainda ontem foi aqui denunciada por vários cole-
nos anteriores, quando fizeram a reforma do ensino gas Senadores, no bárbaro assassinato que envol-
jurldico e retiraram o seriado do curso jurldico para veu a Prefeita de Mundo Novo, que não se sabe quais 
evitar a formação de lideranças, criando o sistema de os Invios caminhos que estão sendo percorridos, por-
aprovação a cada semestre, com notas que não da- que se de um lado não se coloca um freio por motivo 
vam possibilidade para que os colegas que começas- de ordem pofftica, é preciso, sobretudo, que se garan-
sem no primeiro ano chegassem ao quinto com a ta à sociedade que essa impunidade não ficará em 
mesma turma, como aconteceu comigo. E o que se vão e que serão apurados, ou os mandantes, ou os 
notou a partir dai é que a cada seis meses algumas autores e o qye está por trás disso tudo. 
faculdades, sobretudo as de fim de semana, catapul- E a frase é exatamente esta, Sr. Presidente: 
tam bacharéis em Direito que redigem mal e postulam "".diante da escalada da violência e da histórica im-
pior dai a necessidade de se pOr um freio a isso, e, punidade que grassa em todo o Pais"." 
em função disso, passam a ser serviçais da violência. Leio o item oitavo, que aqui me traz a tribuna: 
Por isso mesmo me permiti analisar o problema deste 8. rechaçar, com deste mor, as amea-
item 1. ças sofridas pelos Presidentes de Secciona-

Passo, Sr. Presidente, ao terceiro, porque depo- is quer através de procedimentos judiciais 
is desta Declaração de Belém eu vou requerer a V. ou à sua própria integridade ffsica, em razão 
Ex" que determine seja publicada, na Integra, nos do cumprimento de suas atribuições estatu-
Anais do Senado. tárias. 

3. reiterar o repúdio à proposta de 
emenda constitucional (nova redação ao art. 
100, § 1°, e artigos 54 e 55) que oficializa o 
calote público com o pagamento de precató­
rios em dez anos, violentando o direito dos 
credores da Administração Pública, bem 
como protestar contra levianas e torpes acu­
sações assacadas por autoridades a advo­
gados; 

4. criticar a condução, pelos órgãos do 
Poder Judiciário, mormente pelo Supremo 
Tribunal de Justiça, das investigações para 
apuração de denúncias feitas contra mem­
bros do Poder Judiciário dos Estados de 
Mato Grosso, Esplrito Santo, além de outros 
que até agora não apontaram sequer o ca­
minho que será seguido, deixando perplexa 
toda a sociedade, e sustentar a necessida­
de de imediata quebra de sigilo fiscal, ban­
cário e telefOnico dos denunciados, colocan­
do fim, de uma vez por todas, às dúvidas 
que recaem sobre os membros daquele Po­
der, como forma de se preservar a credibili­
dade do mesmo; 

5. 
6. denunciar as constantes agressões 

à Constituição Federal e aos direitos huma-

O que está acontecendo, Sr. Presidente, é que 
aqui está o titulo: "Ameaça a OAB do Esplrito Santo". 

O Senador Álvaro Dias, ainda recentemente, 
desta tribuna, chamava a atenção para o problema 
dos bingos. S. Ex" dizia, sem fazer acusações gene­
ralizadas, mas querendo que se apurasse, que era 
preciso que o Poder Público tomasse cuidado. 

Observem o que diz a noticia a mim enviada 
pelo Presidente Reginaldo Oscar de Castro: 

O Presidente da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil do Esplrito Santo (OAB-ES), 
Agesandro da Costa Pereira, está sendo 
continuamente ameaçado por denunciar en­
volvimento de quadrilhas de jogos e de nar­
cotráfico, e grupos de extermlnio com a es­
trutura de Estado. Na noite de domingo, um 
homem ainda não Identificado foi preso n()" 
quintal da casa de praia do Presidente Regi~ 
onal da OAB, em Jacarelpe. Sexta-feira, 
houve uma ameaça de bomba na sede' da 
OAB do Estado, em Vitória. 

"As ações são por causa de nossa 
campanha contra o crime organizado", disse 
Agesandro. A OAB foi ameaçada por telefo­
nema anOnimo exatamente quando aconte­
cia uma reunião de lideres religiosos no 10-
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cal, entre eles o Arcebispo de Vitória, Sil­
vestre Scandian, com objetivo de combater 
a violência. "Para a coisa entornar de vez, 
falta apenas um cadáver. Temo que seja o 
meu", disse. No domingo, Agesandro teve, 
que pedir ajuda para vizinhos quando perce­
beu que um carro rondava sua casa. "Um 
carro que estava na minha porta avançou 
logo que um sargento veio me ajudar". 

E, logo a seguir, com o subtltulo 
"Omissão", esta notrcia: 

De acordo com o Presidente Regional 
da OAB, o esquema criminoso no Esplrito 
Santo envolve juizes e desembargadores 
sempre prontos a absolver os envolvidos. 
As irregularidades incluem casas de bingo e 
os partidos. "A policia estadual tem se omiti­
do há anos", disse." 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, conheço 
o Prof. Agesandro, professor catedrático, amigo do 
atual Governador do Esplrito Santo, nosso ex-colega 
Senador José Ignácio. Quando era eu Presidente do 
Conselho Federal, José Ignácio era Presidente do 
Conselho Seccional do Esplrito Santo, e nós três tr­
nhamos um convivia de amizade, de tal sorte que 
posso afirmar que o Prof. Agesandro Pereira é um 
dos homens mais tranqOilos, incapaz de avançar uma 
palavra que não seja ela devidamente pensada e es­
tudada, com a reflexão de quem tem uma responsabi­
lidade acima dos comuns. 

Ora, se como Presidente do Conselho Seccio­
nal da Ordem dos Advogados,do Estado do Esplrito 
Santo, S. Ex" vem a público e declara, com todas as 
letras, o que está aconte,céndo na escalada da violên­
cia, é preciso que mais uma vez a OAB empunhe, 
como está empU,llhiÍndo, a bandeira desfraldada ao 
sabor de todas'ás intempéries contra essa violência, 
parta ela de onde for. 

Anteriormente, Sr. Presidente, dizia-se que se 
colocava bomba na OAB porque havia uma ditadura 
sempre cOfll foros de militar. E hoje, Sr. Presidente? 
Se não existe ditadura e presume-se que vivemos 
num regime democrático, quem está por trás disso, 
quem ameaça colocar bomba na OAB do Esplrito 
Santo? O que é que está inquietando um homem da 
têmpera, da decência, da dignidade do advogado Re­
ginaldo Oscar de Castro para que, com a responsabi­
lidade de Presidente do Conselho Federal da OAB, 
anuncie à Nação que é preciso se pôr um cobro nes­
sas ameaças, sob pena de não termos Idéia de como 
isso terminará? 

Podemos dizer que o conflito começa deste jei­
to: ameaças repetidas, telefonemas anônimos. Mas 
quem está por trás de tudo isso? Bastou que a OAB 
denunciasse a impunidade que campeia em cada 
Estado para que sofresse esse tipo de pressão. Des­
ta tribuna, precisamos fazer ecoar as denúncias, para 
que se tome conhecimento de que uma ameaça que 
se faz hoje a uma instituição se fará, em sequência, a 
um Poder. E eu peço - e espero em Deus - que não 
seja o Poder Legislativo, pois é aqui que ecoam todos 
os clamores populares. É desta tribuna que se pode, 
aqui e acolá, discordar de um companheiro, sem im­
pedi-lo de defender os postulados da liberdade que 
estão além dos interesses de cada um. 

E, amanhã - espero que isso não aconteça -, te­
remos posto um garrote na instituição que mais repre­
senta o repúdio às ditaduras: a Ordem dos Advoga .. 
dos do Brasil. 

Sr. Presidente, no instante em que essa ameaça 
se faz, em que desta tribuna hipoteco a minha integral 
solidariedade ao Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Reginaldo Oscar 
de Castro, com a responsabilidade de quem é mem­
bro nato daquele Colegiado, e aos presidentes dos 
conselhos seccionais, quero dizer que não se pode 
calar o Legislativo, sob pena de, no futuro, fazer o seu 
mea culpa por ter se omitido, desertado, fugido, rece­
oso de que alguma coisa pudesse lhe acontecer. 

O Sr. Amir Lando (PMDB - RO) - Senador Ber­
nardo Cabral, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Amlr Lando (PMDB - RO) - Nobre Sena­
dor Bernardo Cabral, V. EX", com o brilho peculiar e 
sabedoria que a todos nós encanta, mais uma vez, 
traz um tema para a tribuna, que não é da OAB, é da 
Nação brasileira. A OAB se faz presente, porque nun­
ca fugiu à luta, quando solicitada, mas se nos mo­
mentos de calmaria a OAB se distancia dos fatos, é 
porque sua tradição é a da luta pelo direito, como diria 
Rudolf Von Jhering. E, neste momento, ela intervém, 
não se escondendo em lugar incerto e não sabido ou 
lugar que não se sabe e não se quer ver coisa algu o 

ma. Pelo contrário, a OAB vem à tona diante de um 
perigo que ameaça não apenas seus membros, mas 
principalmente os mais humildes e a classe polftica; 
enfim, quando existe uma intranqOilidade geral devi­
do ao medo imposto pela violência neste Pais. Nessa 
hora, os homens de bem, como V. Ex·, as instituições, 
como a OAB, têm que vir ao cenário da luta para colo­
car suas posições e dizer, quando a Pátria reclama e 
está em perigo: ou a salvamos ou morremos com ela. 
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O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Se- cional do Espirito Santo, nos últimos dias, mobilizou a 
nador Amir Lando, não poderia esperar outra atitude sociedade capixaba, reunindo entidades, igrejas, 
de V. Ex', senão essa. Primeiro, porque é V. Ex' um pastores, o Arcebispo D. Silvestre Scandian, além de 
advogado militante e dai já traz encarnada a figura de todas as igrejas evangélicas e entidades de direitos 
quem se acostumou a defender os direitos e a patro- humanos. No momento do encontro - eu estava pre-
cinar os interesses do povo brasileiro. Segundo, V. sente - fpi transmitida uma ameaça à sua realização. 
Ex" é um especialista em direito agrário, e o campo é A reunião discutia, justamente, um tema que apavora 
o lugar adequado, pois é onde se trava a maior luta o povo do meu Estado: o crescimento da criminal ida-
para um advogado impor o reconhecimento ou do seu de e da violência no Espirito Santo. Após a reunião, o 
cliente como Estado ou do seu cliente como cidadão. Dr. Agesandro da Costa Pereira foi ameaçado. 
Dessa forma, quando temos em nosso convivio o Ontem, quando cheguei a Brasllia, minha primeira 
ex-Deputado Federal Mário Frota, que ao longo de providência foi mandar, por escrito, ao Sr. Ministro da 
doze anos sofreu perseguições das mais violentas e Justiça, um pedido para que o mesmo acionasse a 
não se curvou, não desertou - inclusive, foi colega na 
Cãmara do nosso Senador Álvaro Dias, quando eu já Superintendência da Policia Federal do Espirito San-
não era membro daquela Casa, pois meu mandato to para dar proteção ao Dr. Agesandro, um homem in-
fora cassado e meus direitos polfticos suspensos por tegro, um simbolo em nosso Estado de correção, de 
dez anos -, e quando sinto que não vamos enrolar a luta, inclusive da sociedade, para aperfeiçoar as insti-
bandeira, pois ainda que ela caia lá adiante, outros a tulções públicas no Espirito Santo e no Brasil. Por 
pegarão e a levarão em frente sem medo, quero dizer isso, quero agradecer-lhe e parabenizá-lo pelas suas 
que incorporo o aparte de V. Ex' ao meu discurso, palavras; congratular-me com V. Ex' pelas palavras, 
ainda que V. Ex' não o permitisse, pela alegria que te- solidarizar-me, colocar-me ao seu lado. Creio que 
nho de fazê-lo. este é o nosso papel: apoiar. Nem sempre vamos es-

O Sr. Paulo Hartung (PSDB - ES) _ V. Ex" me tar na vanguarda, mas devemos apoiar as boas 
permite um aparte, nobre Senador Bernardo Cabral? ações. E essas são boas ações, que espero tragam, a 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL _ AM) _ curto prazo, tranqüilidade para o povo capixaba e 
Ouço com muita alegria o Senador Paulo Hartung, para o povo brasileiro. Muito obrigado, Senador Ber-
que é do Estado do Espirito Santo. nardo Cabral, por me permitir esse aparte. 

O Sr. Paulo Hartung (PSDB _ ES) _ Senador O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Se-
Bernardo Cabral, inicialmente, agradeço a concessão nador Paulo Hartung, ainda bem que V. Ex", natural 
do aparte e quero parabenizá-lo. Queria eu estar hoje do Esplrito Santo e representante daquele Estado, 
nessa tribuna para tratar do mesmo assunto, mas não confirma as palavras que ainda há pouco proferi 50-
foi posslvel. No entanto, acredito que estamos muito . bre a ameaça de bomba na OAB e sobre o caráter do 
bem representados nas palavras do brilhante Sena- professor Agesandro da Costa Pereira, que conheço 
dor e ex-Ministro que é V. Ex'. Quando eu era estu- ao longo de 20 anos. 
dante e lider estudantil, comecei a me relacionar com r: pena que eu não me possa estender, porque o 
as entidades da sociedade civil, entre elas a OAB. eminente Presidente já me adverte que o meu tempo 
Assim é que cresceu em mim uma grande admiração está ou a se acabar ou terminado. De qualquer mane-
por esta instituição, que teve um papel fundamental ira, vou pedir a V. Ex', Sr. Presidente, que me conce-
na luta que travamos para devolver ao povo brasileiro da o privilégio de ouvir o Senador Álvaro Dias, que eu 
as frestas de liberdade, o espaço da democracia. retirarei do meu discurso o tempo que eu iria utilizar 
Acredito - da mesma forma que o Ministro da Justiça, para finalizar o meu pronunciamento para poder ou-

. que se pronunciou ontem a respeito da violência, se- vi-lo. 
gundo os jornais de hoje - que essa onda de violên-
cia, essa banalização do crime, esse campo aberto Agradeço a manifestação do Senador Paulo 
da Impunidade com o envolvimento de autoridades Hartung. ;., 
públicas em homicidios não apurados pelo Brasil afo- O SR. PRESIDENTE (EdUardO/SiqUeira Cam-

ra representa uma ameaça à liberdade e à democra- aPOMS)e-sasetenraáddoer BeenrcnearrrdaOr acasbersaslã' oinf~srm104haOv4 .. EFxa·ltqaUme 
cia. Essa é a minha visão. Por isso, quando a Ordem Q 

dos Advogados do Brasil, há poucos dias, manifes- apenas três minutos. O tempo de Vj Ex' está esgota-
tou-se, encontrou em mim, como Parlamentar e, aci- do em mais de três minutos, e aintla temos o Llder 
ma de tudo, como cidadão, o meu apoio. A OAB Sec- Arlindo Porto inscrito. \ 
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O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Nobre Se- para autorizá-los Independentemente de parecer prévio da Comls-
nador Bernardo Cabral,sempre é bom ouvi-lo com a sAode Ensino Jurldlco da OAB, sustentando a necessidade do Go-
lucidez e competência que todos reconhecemos. verno Federal proibir, pelo prazo de cinco anos, a criaçao, ou alns-

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Mu- talaçao de novos cursos, seja em faculdades, universidades ou 
ito obrigado a V_ Ex·. através de extensão de campus universitário; 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Quero, 2 - recomendar a crtaçao, pela Comissão de Ensino Jurldl-
neste aparte rápido, em função da Importância do co. de mecanismos aptos a determinar quais os cursos de dlreKo 
tema que V. Ex" aborda, louvar a postura corajosa e ou universidades que atendam aospadrOesde exigências da OAB; 
exemplar da OAB do Esplrito Santo, revivendo os 3 - reiterar, o repúdio à proposta de emenda constitucional 
seus bons e gloriosos momentos históricos, as suas (nova redaçao ao art. 100, § 1°, e arts. 54 e 55) que oficializa o calo-
lutas libertárlas; luta agora contra a violência que se te público com o pagamento de precatórios em dez anos. vlolentan-
Institucionaliza lamentavelmente neste Pais. Espero do o direito dos credores da Admlnlstraçao Pública. bem como pro-
que essa postura de coragem e de ousadia seja um testar contra levianas e torpes acusações assacadas por autorida-
exemplo para todas as seccionais da OAB, em todos des a Advogados; 

os Estados brasileiros. 4 _ criticar a conduçao. pelos órgãos do Poder Judiciário. 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Mu- mormente pelo Superior Tribunal de Justiça. das Investigações 

Ito obrigado, Senador Alvaro Dias. para apuraçao das denúncias feHas contra membros do Poder Ju-
Peço desculpas ao eminente Senador Arlindo dlclário dos Estados de Mato Grosso. Esplrito Santo além de outros 

Porto porque avancei no tempo de S. E". Mas tenho que até agora nAo apontou sequer o caminho que será seguido. 
certeza, Sr. Presidente, de que também o Senador deixando perplexa toda a sociedade, e sustentar a necessidade de 
Arlindo Porto, ex-Ministro da Agricultura, Imediata quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico dos denuncl-
ex-Governador do Estado de Minas Gerais, está soll- ados, colocados fim, de uma vez por todas, às dúvidas que recaem 
dário conosco, porque essa manifestação da Ordem sobre os membros daquele Poder, como forma de se preselVar a 
dos Advogados do Brasil recebe o aplauso de toda a credibilidade do mesmo; 
sociedade brasileira. Tenho certeza de que V. Ex·, 5 - reafirmar a proposta de crlaçao de um teto nacional de 
como Presidente, se associa a ela. custas Judiciais; 

Requeiro a V. Ex", por fim, que determine a pu- 6- denunciaras constantes agressOes à Constitulçao Fede-
blicação, na Integra, do expediente que me fez che- ral e aos direitos humanos, diante da escalada da vlotêncla e da 
gar às maos O eminente Presidente da Ordem dos histórica Impunidade que grassa em todo o Pais, em face da atual 
Advogados do Brasil, o jurista Reglnaldo Oscar de polltlca social e econômica, em verdadeiro desrespeito à cidadania 
Castro. brasileira; 

Obrigado, Sr. Presidente, 7 ~ proclamar a necessidade de resguardar a atuaçao dos 
O SR, PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam- dirigentes de nossa entidade na defesa dos princlplos constituclo-

pOS ) - A Mesa se associa ao pronunciamento de V. nals da legalidade e da moralidade públicas; 

Ex" e às preocupações nele externadas. 8 _ rechaçar, com destemor, as ameaças sofridas pelos pre-
.t,",· V. Ex" será atendido, na forma regimental, com skfentes de Seccionais quer através de procedimentos judiciais ou 

relação à transcrição solicitada. à sua própria Integridade ffslca e ralAo do cumprimento de suas 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - atribuições estatutárias; e 

Obrigado. 9 - asseverar que a Ordem dos Advogados do Brasil, ante a 

SEGUE DOCUMENTO A QUE SE Inaçao dasoutondados constltuldas, nominadamente do Ministério 
REFERE O SR. SENADOR BERNARDO Público vem exercendo, contlnuadamente, o papel de defensora 
CABRAL EM SEU PRONUNCIAMENTO. da sociedade brasileira. a fim de evitar o comprometimento da or­

dem Jurldlca e do Estado Democrático de Direito. _ Belém, 22 de 
DECLARAÇÃO DE BELEM outubro de 1999. 

O Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccional. da 
Ordem dos Advogados do Brasil. reunido na cidade de Belém, Ca­
pital do Estado doPará, nos dias 20. 21 e 22 de outubro de 1999, 
toma pública sua poslçao Institucional e decide: 

1 - reafirmar sualndlgnaçao contra a freqUente degradaçao 
e prol~eraçao de cursos Jurldlcos, assim como o entendimento de 
alguns conselhos estaduais de educaçao de que tem competência 

O SR, PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam­
pos ) - Concedo a palavra ao eminente Llder Arlindo 
Porto. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho à tribuna 
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desta Casa para chamar a atenção para o momento O Brasil tem que se organizar. O Brasil não pode 
que estamos vivendo. chegar a essa reunião da rodada do milênio apenas 

No mês de novembro, será realizada, em Seat- com interesses pessoais ou grupais. O que precisa .. 
tle, nos Estados Unidos, a chamada rodada do milê- mos, sobretudo, é discutir os subsidios que são colo· 
nlo, e o mundo econômico internacional está atento a cados pelo mercado americano, pelo mercado euro· 
esse encontro, a essa rodada. peu e até pelo mercado japonês, enquanto nós, pai-

OS SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam. ses em desenvolvimento, não podemos oferecer sub· 
pos) - A Mesa interrompe V. Ex" apenas para prorro. sidios por falta de condição econômica e financeira e 
gar os trabalhos pelo tempo necessário à conclusão também por conta das regras impostas pela OMC. 
do seu pronunciamento. Temos que discutir o mercado, a possibilidade de 

circular riqueza, mas que tenhamos uma via de mão duo 
O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Muito pia; que o Brasil não seja apenas um grande importador 

obrigado, Sr. Presidente. de produtos industriais, mas também exportador de pro-
Nessa oportunidade, estarão sendo discutidos dutos industriais, exportador de produtos transformados 

temas com relação à Organização Mundial do Co- e exportador também, lamentavelmente - temos que 
mércio. . reconhecer - de matéria·prima. 

O mundo globallzado vive um momento de ex- Há necessidade de que a proteção que é dada 
pectativa. Regras da globalização deverão ser en- ao produtor americano e europeu seja também avali-
frentadas. ada nesse contexto. 

No acordo da OMC, assinado em 1994, mais de 
130 parses acordaram uma relação comercial. O Bra­
sil é um signatário desse acordo. 

Estou aqui hoje, Sr. Presidente, para chamar a 
atenção da sociedade brasileira, do Governo, do Po­
der Legislativo, do Poder Executivo, dos empresários, 
dos sindicatos, das lideranças empresariais e produ· 
tores, enfim, de todos nós, para a importãncia do de­
bate, da discussão desse assunto. 

O Brasil precisa comparecer a esse encontro 
com unidade de pensamento. As divergências inter­
nas devem ser avaliadas, discutidas e solucionadas 
aqui no Brasil, para que cheguemos de maneira uni­
forme, com o pensamento único, defendendo algo 
que seja econômico e socialmente importímte para 
todos nós brasileiros. 

Sabemos - e aqui està o refiexo do que aconte­
ceu em 1994, porque não houve a participação popu­
lar, porque não houve a participação de alguns seg­
mentos da sociedade - que o Brasil assinou aquele 
acordo, que se perdeu ao longo do tempo. 

Temos uma condição altamente desfavorável 
quando observamos que as restrições ao mercado fo­
ram Impostas ao Brasil. Por isso, a atividade brasileira 
está sofrendo um processo de dilapidação. O futuro 
do Brasil está em jogo. 

O Senador Bernardo Cabrakonhece bem, vi· 
veu de perto essa questão. O mercado mundial não 
abre espaço para os incompetentes. No mercado, na 
busca de mais e'spaço para a riquet:a, não se tem be­
nevolência; tem·se a busca de interesses econômi-
cos e financeiroS.':". I: 

Quantas barreiras são impostas nesse mercado 
globalizadol Barreiras comerciais, onde há uma so­
bretaxa elevada dos produtos brasileiros em outros 
parses; barreiras fitossanitárias, que exigem do pro­
duto brasileiro uma qualidade superior àquilo que é 
comercialit:ado nos pa Ises que importam do Brasil; 
barreiras tributárias, onde temos absurdos constata· 
dos a cada momento. Destaco um deles: a exporta­
ção de suco de laranja do Brasil para os Estados Uni­
dos recebe uma sobretaxa de US$453 por tonelada. 
O frango brasileiro, agora proclamado como de preço 
elevado, para entrar na Europa, recebe uma sobreta­
xa de 78%. O fumo produzido no Brasil, que gera em­
prego, gera mão·de·obra, gera renda, para entrar nos 
Estados Unidos, recebe uma sobretaxa de 358%. E 
ai não conseguimos ser competitivos. 

Por isso estou conclamando esta Casa para que 
possamos discutir o assunto. Neste momento, o meu 
tempo é limitado. Nilo podemos discutir todos os de­
talhes, mas espero, na próxima semana e e(l1 outras 
semanas, que não apenas este Senador, mas que 
outros Senadores levantem o assunto pala atuarmos 
de maneira firme. : ! 

Temos que reconhecer o trabalho que está sen­
do feito pelo Ministro Pratini de Moraes, o nosso Mi­
nistro da Agricultura, que começa a charpar a atenção 
para o problema. É da sua responsabili<;lade, natural· 
mente, o setor produtivo na área de proputos primári-
os da agricultura e da pecuária. : 

Mais do que me referir a9 Ministro'Pratini de Mo­
raes, quero chamar a atenção pelo extraordinário tra· 
balho que está realizando pelo nosso Ministro das 

. Relações Exteriores, Luiz Felipe Lampreia, que, com 
r· '_ " 
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vivência no processo da diplomacia, encarna, neste Seus objetivos principais são incentivar e fo .. 
momento, a responsabilidade de ser o interlocutor, o mentar a pesquisa, a formação e capacitação de re: 
negociador oficial junto à OMC. S. Ex· tem liderança cursos humanos, a geração e o desenvolvimento de 
interna e internacional. é um homem articulado, com· novas tecnologia, e a difusão dos conhecimentos cio 
petente, que busca na sua experiência da relação co· entfficos e tecnológicos, com vistas ao desenvolvi. 
merclal, sobretudo, a condição de um grande negocio mento dessa importante e promissora área, em nosso 
adoro No entanto, não podemos esperar que apenas Estado. 
S. Ex" assuma essa sua condição, pois todos nós de· A cada ano que passa, e a despeito das dificul. 
vemos estar imbuldos desse compromisso. dades enfrentadas, a FUNCAP, tanto pelas ações de. 

O momento exige articulação. Estou sentindo senvolvidas quanto pelos resultados alcançados, de· 
que precisamos melhorar esse processo para que vidamente expressos em seu Relatório Anual de Ati· 
cada um dê a sua contribuição, assuma o seu espaço vidades, vem demonstrando que seu compromisso 
e, ao final, possamos viver um novo milênio e um com a consecução desses objetivos se fortalece. 
novo momento, com mais riqueza, mais justiça social, O exame do Relatório referente ao ano de 1998 
mais oportunidades de trabalho e de renda. é lamen· permite·nos constatar que, mesmo num cenário de 
tável viver num Pais onde as pessoas ainda passam recursos reduzidos, a FUNCAP firmou sua posição 
fome, não por falta de alimentos, mas por falta de ren· como um instrumento indutor ágil para a formação de 
da. E mudar isso depende de nós. recursos humanos no Ceará. 

Conclamo, neste momento, esta Casa, o Con· Os dados, nele apresentados, comprovam que, 
gresso Nacional, a debater, a discutir, para encontrar· apesar das condições financeiras adversas, a institui· 
mos um caminho e nos posicionarmos. A rodada do ção alcançou uma performance bastante positiva e 
milênio é mais importante do que possa parecer. A ro· digna de nota. 
dada do milênio acontece neste mês de novembro e, é para destacar as principais atividades dessa 
depois dela, não adianta reclamar. Seremos signatá· Fundação, que tantos e tão bons serviços vem preso 
rios de um documento, que define, principalmente, a tando à sociedade cearense, que ocupo, neste mo· 
nossa discordância, mas também a nossa submissão mento, a tribuna desta Casa. 
em relação aos demais palses do mundo. Sr"s. e Srs. Senadores, sem dúvida alguma, a 

Muito obrigado, Sr. Presidente. FUNCAP foi peça·chave no fomento às pesquisas em 
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam· áreas estratégicas do Estado, em 1998, atuando 

pos) - Não há mais oradores inscritos. como elo de interação do setor acadêmico com o se· 
Os 9rs.Senadores Lúcio Alcântara, Eduardo Si· tor produtivo. 

queira Campos, Sérgio Machado e Geraldo Cândido Há que se ressaltar que 94% dos recursos do 
e,nvíaram discursos à Mesa para serem publicados na orçamento global da FUNCAP foram investidos em 

Aorma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. seus programas, isto é, em atividades·fim. 
/ S. Ex·s serão atendidos. Dos 6% restantes, 4% foram comprometidos 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. com custeio e apenas 2% destinaram·se a despesas 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desde 1990, foi com pessoal, percentual bem inferior ao limite de 5% 
criada, em meu Estado, a Fundação Cearense de previsto para esse fim no dispositivo da Constituição 
Amparo à Pesquisa - FUNCAP, com o objetivo de Estadual de 1989, que estabeleceu a criação dessa 
contribuir para a efetivação do desenvolvimento cien· importante instituição . 

. tffico e tecnológico sustentável do Ceará. Esses percentuais refletem e confirmam tanto a 
Sua criação foi preVista no art. 258 da Constitui· maturidade da FUNCAP na definição de suas priori· 

ção Estadual, de 1989, que atendeu não somente le· dades, quanto a firmeza de seus dirigentes em dar 
gllimos anseios da comunidade de ciência e tecnolo· cumprimento à missão atribulda à instituição. 
gia, mas também os reclamos da sociedade cearen· Os fatos apresentados no Relatório de 1998 co· 
se, consciente da importância desse setor tão vital locam em evidência a inequlvoca prioridade que vem 
para o desenvolvimento, no mundo globalizado em sendo dada pela FUNCAP ao Sistema Universitário 
que hoje vivemos. Estadual, integrado pela Universidade Estadual do 

Por tratar·se de uma Fundação com personalida· Ceará - UECE, pela Universidade do Vale do Acaraú 
de Jurldica de direito público, a FUNCAP possui caráter - UVA e pela Universidade Regional do Cariri -
autõnomo ou complementar ao fomento à pesquisa URCA. Foram aplicados, nesse sistema, 56,20% do 
provido pelo Sistema Federal de Ciência e Tecnologia. total dos recursos investidos fiÓ ano passado. 
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Sr. Presidente, cumpre ressaltar que a Funcap Como no ano de 1998 nenhum recurso foi re-
é, também, importante elemento aglutinador de proje- passado pela Capes para o Projeto Nordeste de 

. tos de grande relevância para o Estado. Um excelen- Pós-Graduação e Pesquisa, todas as bolsas de estu-
te exemplo desse papel desempenhado pela institui- dos de mestrado e doutorado concedidas em 1997 fo-
ção é o Plano de Biotecnologia do Ceará, elaborado ram assumidas pela Funcap, para que não sofressem 
com a participação efetiva de um corpo integrado por solução de continuidade. 
mais de cem pesquisadores, todos mestres ou douto- O maior esforço da Fundação, ao longo do ano 
res, pertencentes às cinco universidades existentes passado, foi na direção de aumentar o Investimento 
no Ceará e a núcleos de pesquisa, e contando, tam- em bolsas de pósilraduação, com a finalidade de 
bém, com a participação do empresariado local. atender a demanda reprimida, gerada pela redução 

Em parceria com o Centro Industrial do Ceará - do total de bolsas do CNPq e da Capes no Estado. 
CIC, a Funcap coordenou a preparação de um Plano Sr"s. e Srs. Senadores, no ano de 1998, além 
de Biotecnologla para o Estado. Esse Plano, além de do competente cumprimento de suas finalidades Insli-
envolver diretamente acadêmicos e empresários, tucionais, a Funcap inovou no que se refere a sua es-
contou, ainda, com a cooperação da Universidade trutura e patrimônio, ampliando suas instalações e, 
Federal do Ceará - UFC, da Universidade Estadual consequentemente, melhorando o serviço oferecido ao 
do Ceará - UECE, da Universidade de Fortaleza - pÚblico, e estabelecendo um canal efetivo de comunlca-
UNIFOR, e também da Empresa Brasileira de Pes- ção entre as universidades e o setor produtivo. 
quisa Agropecuária - EMBRAPA e do Departamento Felizmente, as expectativas são de que, neste 
Nacional de Obras contra a Seca - DNOCS. ano de 1999, a Funcap possa aumentar, ainda mais, 

A Funcap deu inicio à preparação de um Plano sua influência na formação de recursos humanos al-
de Desenvolvimento da Pós-Graduação no Estado, em tamente qualificados no Ceará. 
estreita colaboração com os órgãos anteriormente Ao concluir meu pronunciamento, gostaria de 
mencionados. Com o envolvimento dessa grande equi- parabenizar a direção da Funcap, na pessoa de seu 
pe multlssetorial, iniciou-se o trabalho preliminar para presidente João Lucas Marques Barbosa, pelo exce-
a formulação de um Programa de Formação de lente trabalho que vem sendo realizado e desejar um 
Empresas de Base TecnOlógica para o Ceará. êxito cada vez maior em suas atividades em prol do 

Sr"s. e Srs. Senadores, através de seus progra- desenvolvimento da área de Ciência e Tecnologia do 
mas, a Funcap direcionou suas ações em busca da Estado do Ceará. 
concretização das prioridades governamentais, indi- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
cadas no Plano de Desenvolvimento Sustentável do Muito obrigadol 
Governo do Estado do Ceará 1995-1998. O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL-

Os programas da instituição privilegiaram, entre TO) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, além de 
outras, a pesquisa e o desenvolvimento em Ciência e estlmulos à agricultura, o Brasil tem muito a fazer 
Tecnologia; a difusão e a transferência de Tecnologia; para aumentar a produção agrlcola nacional e Inere-
o patroelnio de eventos de caráter cientifico; o desen- menta r as exportações. 
vOlvimento, manutenção e expansão de sistema de 10 que, consoante estimativa do Fórum Perma-
informação em Ciência e Tecnologia; bolsas de for- nente de Negociações Agrlcolas l!1ternacionais, que 
mação acadêmica e de transferência de Tecnologia. congrega a Confederação Nacional da Agricultura, a 

Sr. Presidente, não poderia deixar de mencionar Associação Brasileira de Agribusiness e a Organiza-
neste pronunciamento que, ao longo dos últimos ção das Cooperativas Brasileiras, nosso Pais perde 
anos, a Funcap tem lido uma atuação destacada e cerca de seis bilhões de dólares por ano em suas ex-
tem contribuldo para formar quadros e fomentar pes- portações agroindustriais, devido ao protecionismo 
quisas importantes na área de Ciência e Tecnologia. agrlcola dos palses desenvolvidos. 

Graças ao apoio do Governo do Estado, revela- O fato é que barreiras sanitárias e subsidias aos 
dor da existência de uma vontade poHlica ciara do produtores locais Impõem restrições a praticamente to-
Governador Tasso Jereissati, com o objetivo de esti- dos os produtos brasileiros, diminuindo em pelo menos 
mular o desenvolvimento cientifico e tecnológico do trinta por cento o valor das exportações nacionais. 
Ceará, tem sido bastante significativa a influência da Ora, tais restrições não vão cair por um passe 
FUNCAP na formação de recursos humanos alta- de mágica, e algumas sequer têm pOSSibilidade de 
mente qualificados, em nosso Estado. ser levantadas. Mas muitas podem ser superadas, se 
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O Governo Federal implantar uma política de exporta· pressionassem os deputados federais de seus Esta. 
ções mais agressiva, impondo, inclusive. o principio dos para que estes lutem pela liberação dos cami. 
da reciprocidade aos palses que restringem as impor· nhões paus·de·arara. como transporte alternativo 
tações brasileiras. dos fiéis sertanejos. Segundo Padre Murilo: "Nós não 

Por outro lado, como denuncia o jornal Folha de podemos ser contra o Código Brasileiro de Trânsito, 
S. Paulo em sua edição de 26 de outubro transato, o mas o código também não pode ser contra as mani· 
Brasil também perde preciosas divisas por não ter festações populares". 
participação efetiva em feiras mundiais, num merca· Diante de manifestações populares deste porte 
do Internacional cada vez mais globalizado. que evidenciam a fé do povo brasileiro e na incapaci· 

É o que aconteceu, por exemplo. com a Anuga dade de transporte regulamentado para grande maio· 
99, que teve lugar em COlõnia, na Alemanha. conside· ria dos romeiros deste pais, é que. volto a insistir na 
rada, com justiça, o maior mercado da alimentação. importância do projeto que apresentei a esta casa re· 

Essa feira, promovida entre 9 e 14 de outubro. lativo à regulamentação dos paus·de·arara, para que 
contou com uma modestlssima participação brasilei. milhares de brasileiros possam ter o direito inequlvo· 

co de exercer sua fé. ra, ocupando espaço de apenas mil metros quadra· 
dos, com 42 empresas. A Tailândia enviou 85 empre. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o Códi· 
sas, a Argentina 56 e o México, 70. go de Trânsito Brasileiro se insere, sem dúvida algu· 

É Inadmisslvel que desperdicemos preciosas ma, dentre as mais modernas disposições legislativas 
de que se tem noticia. oportunidades de expor nossos produtos no exterior, 

exatamente num momento em que o Pais tem pre. A despeito dos inquestionáveis avanços deste 
mente necessidade de ampliar sua pauta de exporta- notável instrumento de conscientização e ordena· 
ções. menta jurldico, ele necessita - principalmente duran· 

te os primeiros anos de sua vigência -, de constante 
É essa cobrança, por conseguinte, que fazemos análise critica e observação emplrica, de modo a ade. 

ao Governo e, particularmente, ao Ministério da Agri· quá.lo, na prática, às diversas situações do cotidiano, 
cultura, a implantação de uma pOlítica que, além de nem sempre previstas pelo legislador. 
estimular o produtor rural, penetre nos mercados inter· Neste contexto situam-se algumas das altera. 
nacionais, procurando derrubar barreiras e participando 
muito mais ativamente nas feiras internacionais. ções que vêm sendo propostas em seu texto original 

- mais de uma centena. nas duas Casas do Congres· 
Era o que Unhamos a dizer. so _. sempre no sentido de promover e aperfeiçoar 
O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. sua aplicabilidade ante as inúmeras especificidades 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, senslvel às mani· de um pais continental como o nosso. 
festações religiosas ocorridas neste feriado, e por Portanto, no êmbito de tais aperfeiçoamentos, 
acreditar na importência do tema para uma grande impõe.se mister a avaliação das caracterlsticas pecu· 
parcela da sociedade brasileira, volto a solicitar gran· liares a nossas diferentes localidades, haja visto a 
de atenção por parte dos parlamentares para asitua· existência de dois "Brasis" bem distintos. Para tanto, 
ção dos romeiros no Brasil. / é fundamental o exame das condições adversas em 

As missas relativas ao Dia de Finadls, que to· nossos dispares rincões do meio rural, condições es· 
maram o Brasil de parte a parte, demonstram de for· tas advindas das enormes desigualdades regionais, 
ma contundente a profunda religiosidade do povo ainda enfrentadas pela Nação brasileira. 
brasileiro. Estima·se que cerca/de 600 mil fiéis com· Um exemplo desta tamanha heterogenia consis· 
pareceram à missa celebrada ontem na cidade de te no fato de que em determinadas localidades do terri· 
São Paulo. tório nacional inexistem linhas regulares de ônibus. 

Em meu estado, o Ceará, ocorreu, neste último Isto ocorre com alUssima incidência em distritos e mu· 
fim de semana, a Romaria do Padre Clcero, que já nicipios das regiões Norte e Nordeste, quer seja pelo 
acontece há 110 anbs e levou, neste ano, mais de 300 estado das próprias estradas cuja precariedade invia· 
mil romeiros a )6azeiro do Norte, dentre os quais a biliza o trânsito regular de coletivos, quer seja pela invi· 
grande maio/ia chegou através de caminh~es pa· abilidade econômica de manutenção dos mesmos. 
us·de·arara, sem que houvesse, porém, incidentes. Em face desta realidade, o novo Código estatui 

Registro aqui, nesta tribuna, o apelo do Padre excepcionalização, da regra que prolbe o transporte 
Murilo de Sá Barreto, celebrante da missa de Finados de pessoas em velculos de carga - os chamados "pa· 
na Igreja Matriz da cidade, aos fiéis presentes que us·de·arara" -, no caso daquelas localidades onde 
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não há oferta de Onibus, desde que obedecidas as que, no conjunto das adaptaçOes reclamadas pelo 
condições de segurança disciplinadas pelo próprio Código de Trânsito Brasileiro, possamos estender a 
Código e pelo Conselho Nacional de Trânsito. excepcionalidade ali prevista às circunstâncias aqui 

Ocorre, entretanto, que não raro a oferta se veri- expostas, fazendo assim justiça ao cidadão interiora-
fica nitidamente insuficiente para atender à demanda no, em particular ao sertanejo, em sua grande maioria 
sazonal, em circunstâncias especiais, como aquelas desprovido de meios, senão os alternativos, para lhe 
decorrentes da realização de eventos de cunho cultu- propiciar alguma melhora, mesmo que singela, em 
ral, religioso ou esportivo. sua tão precária qualidade de vida. 

A riqueza, a diversidade da cultura e as religiosi- Era o que tinha a dizer. 
dades nacionais impõem ao cidadao, em especial ao Muito Obrigado. 
nordestino e ao nortista, peregrinações e romarias a O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ) -
locais especlficos. Algumas dessas manifestações Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ainda profun-
religiosas são conhecidas nacionalmente, como a de damente abalado e indignado com o covarde e cruel 
Nossa Senhora da Aparecida, em São Paulo; o Clrio assassinato da jovem prefeita do municlpio de Mundo 
de Nazaré, no Pará; a Festa do Bonfim, na Bahia, e as Novo, no Mato Grosso do Sul, a professora Dorcelina 
de Padre Clcero e de São Francisco do Canindé, no Folador, do Partido dos Trabalhadores, que tinha ape-
Ceará. Além desses eventos nacionalmente conheci- nas 36 anos. Com sua mocidade e deste mor, ousou 
dos, há muitos outros de caráter regional, envolvendo desafiar o poder do narcotráfico e do latifúndio, sendo 
municlpios que, embora possuam linha regular de executada, com seis tiros, na própria casa, na presen-
transporte coletivo terrestre de passageiros, não o ça do marido César, também militante e presidente do 
têm em oferta suficiente para atender à demanda ex- PT local, e da pequena Jéssica, filha do casal, uma 
cepcional que se verifica nessas ocasiões. linda menina de apenas sete anos. 

Por esta razão, apresentei, no ano passado, Dorcelina era uma pessoa muito querida pela 
projeto de lei com objetivo de incluir na referida ex- população. A prefeita, que também militava no MST, e 
cepcionalldade sobre o transporte de passageiros em apoiava as ocupações dos latifúndios improdutivos, 
velculos de carga as situações em que haja compro- obteve, de acordo com recente pesquisa, o percentu-
vada Insuficiência de oferta, como aquelas às quais ai de 83% de aprovação popular. Não só a pesquisa, 
acabo de me referir. mas o enterro da companheira Dorcelina, que contou 

Senslvel ao apelo social da propositura e à ne- com a presença de mais de sete mil pessoas, numa 
cessidade de se oferecerem soluções, ainda que cidade de cerca de 17 mil habitantes, demonstram o 
temporárias ou precárias aos problemas inevitavel- quanto ela era querida pelo povo. 
mente gerados com a vigência do novo Código, o Se- O Governador de Mato Grosso do Sul, Zeca do 
nado Federal aprovou o projeto. Inexplicavelmente, a PT, prometeu "fazer o posslvel e o imposslvel para 
Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos apurar e punir os responsáveis pelo crime". Espera-
Deputados aprovou o parecer contrário do relator em mos das autoridades federais o mesmo empenho. 
relação ao tema. Contudo, diante da certeza que te- Impunidade neste caso significa fortalecer o poder 
nho da importância e necessidade da aprovação des- paralelo. Faço minhas as palavras do presidente na-
te projeto para os romeiros de todo pais, foi apresen- cional da OAB, Reginaldo de Castro: "O crime organi-
tado recurso à Mesa da Câmara dos Deputados para zado está escrevendo a agenda do pais. O bárbaro 
que a matéria seja í1preciada em plenário, onde depo- assassinato da prefeita Dorcelina Folador foi pratica-
sito plena esperança, nutrindo especial expectativa do por criminosos, que têm certeza da ausência abso-
quanto ao criterioso exame e definitiva aprovação da luta do Estado nas questões de segurança pública". 
matéria naquela Casa. Antes de reverenciar a memória de outro mártir, 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, costu- que como Dorcelina, tinha como objetivo maior de 
ma-se dizer que o ótimo é inimigo do bom. Todos sa- sua vida a construção de um mundo novo, quero lem-
bemos que o ideal é que tivéssemos transporte públi- brar que além da coragem e combatividade, a compa-
co de qualidade, em proporção suficiente para aten- nheira foi uma administradora das mais competentes. 
der a toda a nossa sociedade. Porém, enquanto nao E digo isso porque grande parte das imprensa braslle-
chegamos ao ideal, contentemo-nos em viabilizar ira insiste em desqualificar as administrações do PT. 
aquilo que é posslve!. Estou absolutamente convicto Quando assumiu a prefeitura, Dorcellna encontrou 
de que conto com a solidariedade de meus Ilustres quatro meses de salários atrasados e em menos de 
Pares, em ambas as Casas deste Congresso, para um ano, conseguiu equilibrar as finanças do munlcl-
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pio e ainda deixou um saldo positivo de um milhão e Em 1952 passou a integrar a Comissão Executiva 
cem mil reais em caixa. do Comitê Central do partido comunista e no ano se-

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, volto guintes é enviado à China, onde durante mais de um 
agora 30 anos de nossa história para lembrar do dia ano estudou a experiência da revolução naquela pais. 
quatro de novembro de 1969. Era uma terça-feira, O inicio da ruptura com o PCB manifestou-se a 
pouco depois das 20 horas, 29 policiais, fortemente ar- partir de 1962. Por ocasião da renúncia de Jânio Qua-
mados, com sete viaturas, fecharam o cerco e ficaram à dros, teceu duras criticas à postura do partido. Posi-
espreita na Alameda Casa Branca, no bairro dos Jar- ção aprofundada após o golpe de 1° de abril de 1964. 
dins, na capital paulista. Um homem aproxima-se, atra- Em 66, escreveu "A crise brasileira", onde analisava a 
vessa a rua sozinho, e cai numa armadilha. sociedade brasileira e denunciava a polltica de alian-

O primeiro tiro que atingiu Carlos Marighella ças da burguesia com o PCB. No ano seguinte, rom-
atravessou as suas nádegas; o segundo, acertou-lhe peu com o partido, e em fevereiro de 68, em docu-
a virilha; o terceiro, feriu de raspão o seu rosto. Caldo mento intitulado "Pronunciamento do agrupamento 
no chão e imobilizado pelos ferimentos, foi cercado e comunista de São Paulo", expôs os motivos do rompi-
executado à queima-roupa com um quarto tiro. Ainda mento e anunciou o surgimento de uma organização 
teve um último reflexo defensivo, elevando a mão, disposta a iniciar imediatamente ações polltlcas ar-
que teve um dos dedos estraçalhados pela bala que madas. A organização foi batizada de Ação Liberta-
lhe perfurou o pulmão e a aorta, provocando-lhe he- dora Nacional ALN -, que já naquele ano deflagra as 
morragla interna e morte instantânea. primeiras ações de guerrilha urbana no Brasil. 

Pela versão oficial, amplamente divulgada pela Sr. Presidente, avanço agora 28 anos, e lembro 
imprensa na época, Marighella fora atingido por dis- do dia 11 de setembro de 1996. Era uma quarta-feira, 
paros de arma de fogo ao tentar resistir à voz de prisão em torno das 13 horas, o Presidente da Comissão 
dada pelo delegado Sérgio Fleury, durante uma opera- Especial sobre os Mortos e Desaparecidos Polltlcos, 
ção policial feita especialmente para atrai-lo e captu- Miguel Reale Júnior, deixou a sala 621 do Anexo 11 do 
rá-Io. Teria assim ocorrido "cerrado tiroteio entre os ele- Ministério da Justiça e anunciou que o caso Marighel-
mantos da segurança de Marighella e os integrantes la havia sido acolhido por 5 votos a 2. O Estado brasl-
das equipes que guarneciam os cruzamentos, Isolando leiro assumia a sua culpa, e a verdade histórica esta-
o local", o que provocou a morte de uma investigadora e va, pelo menos neste caso, resgatada. 
de um cidadão que, sem saber o que ocorria, rompera 
com o seu carro o cerco policial, além de ferimento à A disposição de Carlos Marighella em lutar revo-
bala na perna de um delegado do Dops. lucionariamente com as massas, enfrentando o regi­

me ditatorial para construir um Brasil livre, soberano e 
Filho de negra e imigrante itali<!no, Augusto Ma- feliz. A coragem da prefeita Dorcelina de estar ao lado 

righella e Maria Rita, Carlos Marighella, nasceu em dos movimentos sociais, combatendo o crime organlza-
Salvador-BA, em 5 de dezembro de 1911. Ainda ado- do e o latifúndio, que sonhava legar para a pequena 
lescente, despertou para as lutas sociais. Aos. 18 Jéssica uma sociedade melhor, um mundo novo. São 
anos começou a militância no PCR Em 1935 mu- exemplos que devem inspirar as novas gerações, nes-
dou-se para o Rio, sendo responsável pelo trabalho tes tempos onde a principal tarefa daqueles que que-
de Imprensa e divulgação do partido. Depois das pri- rem uma. outra sociedade humana, sem fome, opres-
sões em 1932, 36 e 39, conquistada a anistia, em são e miséria é resistir à vaga do "pensamento único 

t~~~t! ~~1~0~:h:~:~~~~6~1~~e~~eu~;~~~~~ ~:~~:~ neoliberal" e organizar a maioria dos seres humanos, o' 

anos fez 195 discursos e denunciou as péssimas con- na direção de um novo projeto histórico, que supere o 
dições de vida do povo. Como também, alertou da sistema eapitalísta, sistema esse que assassinou Ma-
crescente penetração imperialista no pais e defendeu righella, Dorcelina e conduz à exclusão e morte lenta, 
bravamente a classe operária. a maior parte da população do planeta. 

A legalidade democrática e a liberdade parti dá- Muito obrigado. 
ria duraram pouco. Em 1948 é cassado e volta à clan- O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
destinidade. Situação que não o impediu de participar pos) - Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
das' principais campanhas em defesa do pais: pelo ence~rar os trabalhos, Iflmbrando as Sras. e Srs. Se-
monopólio estatal do petróleo; contra o envio de sol- nadores que constará da sessão deliberativa ordiná-
dados brasileiros à Coréia e contra a desnacionaliza- ria da próxima terça-feira, dia 9 do corrente, a reali-
ção do ensino e de toda a economia. zar-se às 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 
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ORDEM DO DIA 

Dia 9.11.99.terça·felra. às 14h 3Omin: Sessão deliberativa ordinária 

Proposição 
(AutarlNO> Origem) 

1 
Proposla de Emenda li 
Constiluiçl0 nO J.A, de 
1995 (Substitutivo tia 
Câmara) 

(n° 472-D/97, naquela 
Casa) 

Espcridião Amin c ou­
tros 

2 
Projeto de Decreto le­
gislativo n° 64. de 1998 

(n° 513/91. na Câmara 
dos r~.ylados) 

3 
Projeto de Decreto le­
gislativo n° 81, de 1998 

(n° 546/97. na Câmara 
dos Depulados) 

4 
Projeto de Decreto le­
gislativo n° 82, de 1998 

(n° 547/97. na Câmara 
dos Depulados) 

5 
Projeto de Decrelo Le· 
glslativo nO 83. de 1998 

(nO 548/97. na Câmara 
dos Depulados) 

6 
Projeto de Resolução nO 
100. de 1999 

(MensagénVíí° 136. de 
1999) 

Ementa I Instrução 

Altera os arls. 48. 57. 61. 62. 64 e 84 da Consliluiçi!o Federal. 
e dá OU lIas providências. (Regulamenta a adoção de Medidas 
Provisórias). 

Pareccr n° 878/99-CCJ. Relator: Senador José Fogaça. favorá­
vel, nos tcnnos da Emenda nO I-CCJ (SubstitUlivo), que ofe­
rece, com abstenção do Senador Antônio Carlos VaJadares. 

Aprova o alo que renova a concessão da Rádio Osório Uda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parecer nO 320/99-CE. Relatora: Senadora Emflia Fernandes. 
_~ .(ayorávcl. com abstençfio da Senadora Heloísa Helena. 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio FM 
Pampa Bagé Uda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na Cidade de Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parecer nO 648198-CE, Relator ad hoc: Senador Jocl de Ho­
Ilanda, favorável. 
Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio e 
Televisão Columbia Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Lorena. 
Eslado do Rio Grande do Sul. 

Parecer n° 649/98·CE, Relator ad hoc: Senador l.eomar 
QuintaniUla, favorável. 
Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio Difu­
sora Guararapcs Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Guararapcs, Estado de 
São Paulo. 

Parecer nO 650/98-CE, Relator ad hoc: Semulor Nabor Júnior, 
favorável. 
Autoriza a Repdblica Federativa do·Drasil a COlllIalar opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a a(~ quarenta e 
qualIo milhões de dólares norte-americanos, de principal, 
jUnlo ao Banco Internacional para RcconslIuç.lo e Desenvol­
vimento - BfRD. 

Aprcscntado como conclusão do Parecer nn 787/99-CAE, Re-
COmiSs.1o de Assuntos lator ad hoc: Senador Jonas Pinheiro. 
Econômicos 

7 
Requerimento n° 634, de 
1999 

Osmar Dias 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
nOs 511 e 555, de 1999, por rCf!.ularclII a mesma mat~ria. 

o SR. ~RESIDENTE ,(Eduardo Siqueira Campos) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a 'sessl1o às 14 horas e 13 minutos.) 

Informaçõeo> 

Segundo dia de dis­
cussão. em primeiro 
turno. 

Discussão. em lu mo 
único. 

Discussão. em turno 
ónico. 

Discussão. em turno 
único. 

Discussão, em turno 
único. 

Discussão, em tunto 
único. 

yotação, em turno 
único. 
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ATA DA 151' SESSÃO NÃO DELIBERATIVA, REALIZADA EM 29 DE 
OUTUBRO DE 1999 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 30 de outubro de 1999) 

RETIFICAÇÕES 

No sumário da Ata, à página 28874, I' coluna, no item 1.2.7 -
Comunicações da Presidência, 

Onde se lê: 

Ténnino de prazo, ontem, sem interposição de recurso no sentido da 
apreciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado n° 194, de 1999, de autoria do 
Senador Roberto Requião, que altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece nonnas para as eleições para ampliar a segurança e a fiscalização do voto 
eletrônico, aprovado em decisão tenninativa pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. À Câmara dos Deputados . 

....... " .............................................................................................................................. . 
Leia-se: 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas, 
perante a Mesa, ao Projeto de Lei do Senado n° 194, de 1999, de autoria do Senador 
Roberto Requião, que altera a Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
nonnas para as eleições para ampliar a segurança e a fiscalização do voto eletrônico, 
tendo em vista o deferimento do Recurso nO 23, de 1999, interposto no prazo regimental, 
no sentido de que a matéria seja submetida ao Plenário . 

............................................................................................................. •••••••••••••••••••••••••••. ,.4~ ••••••••• 

...................................................................................................................................... ! ........... . 

Presidência, 
À página nO 28900, ao final da 2' coluna, e página seguinte, na' fala da , 

/ 

Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgotou-se ontem o prazo 
previsto no art,. 91, § 3°, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso no 
sentido da apreciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senadpn° 194, de 1999, de 
autoria do Senador Roberto Requião, que altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece nonnas para as eleições para ampliar a seguranç& e) fiscalizaç,ão do 
voto eletrônico.', , 

Tendo sido aprovada em apreciação tenninativa pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a matéria vai à Câmara dos Deputados. ,,;, 

................................................................................... , ...................... ;~:.:.:.' ............... :.}.;.(~' ... . 
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Leia-se: 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presidência comunica ao 
Plenário que tendo sido deferido o Recurso nO 23, de 1999, interposto no prazo regimental 
ao Projeto de Lei do Senado n° 194, de 1999, de autoria do Senador Roberto Requião, que 
altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições 
para ampliar a segurança e a fiscalização do voto eletrônico, a matéria ficará perante a 
Mesa durante cinco dias úteis, para recebimento de emendas, nos termos do art 235, 11, 
"c", do Regimento Intemo_ 

........................................................................................................................................ 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO SENADO 
FEDERAL, SENADOR ANTONIO CARLQS MAGALHÃES 

04/11/1999 
Quinta-feira 

11 :00 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 

CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N~37, DE 1999-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
sobre o Projeto de Lei 11° 27, de 1999-CN, que "Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridad~, Social da Ullião, emjavor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar 110 valor 
global de R$ 141.861.413,00, para reforço de dotações consiglladas 
no orçamento vigentd". 

RELATOR: Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA 

I - RELATÓRIO 
O Excelentts'simo Senhor Presidente da República, com fulcro no art. 

61 da Constituição Federal, por meio da Mensagem nO 859, de 1999-CN (nO 
1.316/99, na origem), submete à apreciação do Congresso Nacional projeto de 
lei autorizando o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
de diversos órgãos, crédito suplementar no valor de R$ 141.861.413,00 (cento 
e quarenta e um milhões, oitocentos e sessenta e um mil, quatrocentos e treze 
reais), para, em reforço de dotações consignadas no vigente orçamento, 
atender a despesas com o pagamento de juros e do principal das dívidas 
interna e externa por contrato nas atividades 008.0033.2027 e 008.0034.2027, 
respectivamente amortização e encargos de financiamento da divida interna e 
da dívida externa. 
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Os recursos necessários à abertura do crédito suplementar serão 
provenientes da emissão de títulos da dívida pública, 144 (emissão de títulos 
da divida, para o pagamento dos juros) e do cancelamento de dotações 
custeadas com essa mesma fonte, com a fonte 143 (emissão de títulos para o 
refinanciamento da divida, para amortização) e com recursos diretamente 
arrecadados da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 

li-VOTO 

O Quadro Anexo resume os créditos adicionais solicitados. 

A Exposição de Motivos nO 358, do Ministério do Orçamento e Gestão, 
que integra a Mensagem, explica que: 

a) exige-se projeto de lei e autorização legislativa para abertura dos citados 
créditos, uma vez que superam os limites autorizados na lei orçamentária. 
De fato, a lei orçamentária (art. 6") autoriza o Poder Executivo " ... a abrir 
créditos suplementares ... com o objetivo de atender ao pagamento de ... 
amortização e encargos da divida, até o valor total das respectivas 
subatividades, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação 
de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subatividades ... "; 

b) a suplementação destina-se a reforçar dotações para o pagamento do 
principal e de encargos de obrigações assumidas pelos diversos órgãos. 
Justifica-se devido à variação cambial ocorrida no corrente exercício, 
superior à prevista por ocasião da elaboração da proposta orçamentária de 
1999. Há ainda ajustamento resultante de renegociação de dívida 
contratual interna da União; 

c) os créditos suplementares são predominantemente para o pagamento de 
juros e os recursos, oriundos da colocação adicional de papéis do Tesouro 
(mais de R$ 112 milliões). Um pequeno montante de recursos diretamente 
arrecadados, derivado do cancelamento de despesas da CONAB, está 
sendo destinado ao mesmo órgão. 

Nenhuma emenda foi apresentada ao projeto. 

Nada cabe opor à aprovação do projeto de lei. 
I 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 27, de 
1999-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em de outubro de 1999. 
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Quadro Anexo 
Resumo do PL n' 27, de 1999-CN por Órgão e UnIdade Orçamentária (UO), Grupo de Natureza de Despesas, OrIgem dos 

Recursos e Fonte 

(Em R$1 IOO) 

GRUPO DE NATUREZA DE DeSPESA E FONTE 
ÓRGAQ E UO SUPLEMENTADA ou PARCIALMENTE CANCELADA 

JUROS E ENCARGOS 
DA DIVIDA 

FONTE AMORTIZAÇAo FONTE TOTAL 

PRESIOtNCIA DA REPÚBLICA 
secretarta especial de Oeaenvolvlmento Urbano (+1 11.118,822 .44 11.118.822 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 00 ABASTECIMENTO 
Mlnlatfiio d. Agl1euftura. do Abastecimento (+, 1.686.272 .44 1.688.272 
Empresa Bralllelrll de P.aqUI ... Agropecuária (+1 3.560.728 '44 3.6S0.728 
Companhia Nadonal de Abasteelmento (+1 7.735 25. 16.324 25. 23.059 
EIrIprNa Bradei,. de Pesqul .. AgropKUáM (.) 387.751 143 387.751 
C4mpanhl. NKlonal de ~.tec/mento (.) 7.735 250 15.324 250 23.059 

MINISTÉRIO DA CIt!Nc1A E DA TECNOLOGIA 
MJnIstHlo da cmnct.. di Tecnologia (+1 9.075,000 .44 9.075.000 
Con .. lho Nadonal d. o.nnv. Cientifico e TecnOlógico (+1 2.'.000 '4' 201.000 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
MInIat4rio da Fazenda (+) 27'.17' '44 271.171 

MINISTÉRIO DA EOUCAÇAo 
Minlttirlo da Educ.çlo (t) 1.876.000 '4' 1.876.000 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
MInlst6rlo di Def ... (+) 2.347.868 '44 2.347.868 
Comando da MarInha (+1 21.267.838 .44 1.764.238 143 23.032.076 
~od.~.S~.G~'(~ 210.726 I" 1.7U.23! 143 1.974.964 

MllUTÉRJO DE MINAS E ENERGIA 
MInlIt6rlo d, Mlnaa, energia (+, •. 5715.604 .44 4.676.604 
companhia de Pesquisas. Recursos Mlnerala (+) 13.838 .44 13.838 

MINISTÉRIO OAB RELAÇOES EXTERIORES 
MInIst4r1o d .. Rtlaç6ea Exterior .. (+, 420.000 .44 420.000 

MINISTÉRIO DA 1AU0E 
Fundo Naelonal de Sallde (+) 27.381.419 .43 27.381.419 
Fundo Haclona' d, S.dde (.) 27.381.419 143 27.381.419 

MINISTÉRIO OOS TRANSPORTES 
Mküt'rlo dOI Transport .. (+, 9.233.000 .44 9.233.000 
Departamento Nadonal de Estrada. de Rodagem (+) 41.642.0427 .44 41.642.427 
Companhia BrasU.." de Trens Urbanos (+) 6.404.'229 '44 6.404.229 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAo 112.700.432 29.160.981 141.861.413 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAo DA FONTE 144 112.692.697 112.192.697 

TOTAL DE SUPLEMENTAçAO DA FONTE 143 29.145.657 29.146.657 

TOTAL DE SUPLEMENTAçAo DA FONTE 25. 7.7315 16.124 
23_ 

TOTAL DOS CANCl!LAMENTOS 211.461 29.548.132 29.787.193 

TOTAL DE CANCELAMENTOS DA FONTl! I" 210.726 210.126 

TOTAL DE CANCELAMENTOS DA FONTl! 143 29.633.408 29.6330408 

TOTAL DE CANCELAMENTOS DA FONTl! 250 7.735 15.324 23.059 

EMlSSAo DE TITULas (SUPLEMENTAçAO - CANCELAMENTOS) 112.451.911 p8r.751} 112.09-4.220 

Fom.: PL n' 27. de 1m-cN. Elaboraçlo da Consu"oria. 
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CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, na Décima Quarta Reunião Ordinária, em 28 de outubro 
de 1999, APROVOU, contra os votos dos Deputados João Coser, João Fassarella e 
Freire Júnior, Relatório do Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA, favorável nos 
termos do Projeto de Lei n° 27/99-CN. Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados, Jovair Arantes, 
Primeiro Vice-Presidente, João Coser, Terceiro Vice-Presidente, Airton Dipp, Alberto 
Goldman, Alceste Almeida, Almir Sá, Anivaldo Vale, Antônio Carlos Konder Reis, 
Antônio Palocci, Aracely de Paula, Armando Abílio, Basílio Villani, Carlito Merss, Carlos 
Melles, Cleonâncio Fonseca, Damião Feliciano, Danilo de Castro, Deusdeth Pantoja, 
Djalma Paes, Eujácio Simões, Eunício Oliveira, Eurípedes Miranda, Félix Mendonça, 
Fernando Marroni, Francisco Garcia, Freire Júnior, Gilmar Machado, Giovanni Queiroz, 
Gonzaga Patriota, João Caldas, João Fassarella, João Leão, João Ribeiro, João Tota, 
Jorge Khoury, José Borba, José Carlos Elias, José Chaves, José Lourenço, José Melo, 
José Priante, Lael Varella, Laura Carneiro, Lídia Quinan, Luciano Castro, Luis Barbosa, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicente, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Neuton 
Lima, Norberto Teixeira, Osvaldo Coêlho, Osvaldo Reis, Paes Landim, Paulo Braga, 
Paulo Feijó, Paulo Mourão, Pedro Canedo, Pedro Chaves, Philemon Rodrigues, 
Raimundo Gomes de Matos, Renato Vianna, Renildo Leal, Ricardo Noronha, Roberto 
Balestra, Santos Filho, Sérgio Barcellos, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, Virgflio 
Guimarães, Wilson Braga e Wilson Santos; e Senadores Gilberto Mestrinho, Presidente, 
Romero Jucá, Segundo Vice-Presidente, Antonio Carlos Valadares, Eduardo Siqueira 
Campos, José Alencar, Luiz Estevão, Luiz Otávio, Luiz Pontes, Marluce Pinto, Mauro 
Miranda, Moreira Mendes, Mozarildo Cavalcanti, Nabor Junior, Tião Viana, Wellington 
Roberto. 

Sala de Reuniões, em 28 de outubro de 1999. 

, 

'~~ .. ' 
Deputal M ~EIN WO ~uE""IR'-"AL!o-'----­

~Kvl~e~~or 
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PARECER N~ 38, DE 1999-CN 

Da Comissão Mista de Pla/los, Orçamelltos Públicos e Fiscalização, 
sobre o Projeto de Lei /1°30, de 1999-CN, que "Abre ao Orça/lleJIto 
Fiscal da U/lião, emfavor de Operações Oficiais de Crédito, crédito 
suplemelttar /10 valor de R$ 57.634.000,00, para reforço de dotações 
'consigltadas 110 vigente orçamellto". 

RELATOR: Deputado PAULO MOURÃO 

I-RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com fulcro no 
art. 61 da Constituição Federal, por meio da Mensagem nO 943, de 1999·CN 
(nO 1.410/99, na origem), submete à apreciação do Congresso Nacional 
projeto de lei autorizando o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no 
valor de R$ 57.634.000,00 (cinqUenta e sete milhões, seiscentos e trinta e 
quatro mil reais) para, em reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento, garantir o atendimento de despesas com empréstimos, 
amortização, pagamento de juros e outros encargos da dívida externa de 
responsabilidade da União. 

Os recursos necessários à abertura do crédito suplementar serão 
provenientes da incorporação parcial do excesso de arrecadação na fonte 160· 
ReCUrSOs das Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 4.107.000,00 
(quatro milhões, cento e sete mil reais) e da anulação parcial de dotações 
integrantes do mesmo órgão orçamentário, no valor de-R$ 53.527.000,00 
(cinqUenta e três milhões, quinhentos e vinte e sete mil reais). 

11- VOTO 

A Exposição de Motivos nO 372, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que integra a Mensagem, explica que: 

a) o crédito suplementar de R$ 50.922.000,00 (cingUenta milhões, 
novecentos e vinte e dois mil reais) pleiteado para Ações Complementares 
à Implantação dos Dispositivos da Lei nO 9.424/96 (Diversos Estados) tem 
o objetivo de corrigir divergência no montante de recursos a ser utilizado 
para cada uma das unidades federativas envolvidas, mediante o 
remanejamento de dotações dentro da meSllla atividade; 
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b) a suplementação de R$ 4.107.000,00 (quatro milhões, cento e sete mil 
reais) de diversas subatividades com titulo Dívidas Externas da União 
Decorrentes de Financiamentos das Operações Oficiais de Crédito,fê 

justificada pela desvalorização do Real, principalmente em relação à 
moeda norte-americana; 

c) a suplementação de R$ 2.605.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinco mil 
reais) do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 
Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER destina-se à realização de 
obras e aquisição de equipamentos cuja execução em 1998 foi prejudicada 
por problemas operacionais junto a agentes financeiros. Para o 
atendimento do PRODECER será efetuado cancelamento parcial na 
subatividade "Aquisições do Governo Federal e Estoques Estratégi«os". 

Sobre o item "c" acima, a Secretaria de Política Agrícola do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento informou que não haverá 
prejuízo ao atendimento do programa de trabalho AGF, uma vez que não será 
necessária a utilização integral da dotação aprovada para este exercício. Nesse 
sentido, dados apurados pela Consultoria de Orçamento da Câmara dos 
Deputados mostram que até 1°/10/99 apenas cerca de 39% da dotação 
consignada a esta subatividade havia sido executada. 

Cumpre ressaltar, por fim, que a proposição não fere quaisquer 
dispositivos legais relativos à alocação de recursos e que seu detalhamento se 
acha realizado segundo os princípios de boa técnica orçamentária, nada 
cabendo, portanto, opor à sua aprovação. 

Nenhuma emenda foi apresentada ao projeto. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 
30, de 1999-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Relator 
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CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, na Décima Quarta Reunião Ordinária, em 28 de outubro 
de 1999, APROVOU, por unanimidade, Relatório do Deputado PAULO MOURÃO, 
favorável nos termos do Projeto de Lei nO 30/99-CN. Ao Projeto não foram 
apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados, Jovair Arantes, 
Primeiro Vice-Presidente, João Coser, Terceiro Vice-Presidente, Airton Dipp, Alberto 
Goldman, Alceste Almeida, Almir Sá, Anivaldo Vale, Antônio Carlos Konder Reis, 
Antônio Palocci, Aracely de Paula, Armando Abílio, Basílio Villani, Carlito Merss, Carlos 
Melles, Cleonâncio Fonseca, Damião Feliciano, Danilo de Castro, Deusdeth Pantoja, 
Djalma Paes, Eujácio Simões, Eunício Oliveira, Euripedes Miranda, Félix Mendonça, 
Fernando Marroni, Francisco Garcia, Freire Júnior, Gilmar Machado, Giovanni Queiroz, 
Gonzaga Patriota, João Caldas, João Fassarella, João Leão, João Ribeiro, João Tota, 
Jorge Khoury, José Borba, José Carlos Elias, José Chaves, José Lourenço, José Melo, 
José Priante, Lael Varella, Laura Carneiro, Udia Quinan, Luciano Castro, Luis Barbosa, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicente, Mário Negromonte, Nelson Meurer, Neuton 
Uma, Norberto Teixeira, Osvaldo COêlho, Osvaldo Reis, Paes Landim, Paulo Braga, 
Paulo Feijó, Paulo Mourão, Pedro Canedo, Pedro Chaves, Philemon Rodrigues, 
Raimundo Gomes de Matos, Renato Vianna, Renildo Leal, Ricardo Noronha, Roberto 
Balestra, Santos Filho, Sérgio Barcellos, Sérgio Miranda, Silas Brasileiro, Virgílio 
Guimarães, Wilson Braga e Wilson Santos; e Senadores Gilberto Mestrinho, Presidente, 
Romero Jucá, Segundo Vice-Presidente, Antonio Carlos Valadares, Eduardo Siqueira 
Campos, José Alencar, Luiz Estevão, Luiz Otávio, Luiz Pontes, Marluce Pinto, Mauro 
Miranda, Moreira Mendes, Mozarildo Cavalcanti, Nabor Junior, Tião Viana, Wellington 
Roberto. 

Sala de Reuniões, em 28 de outubro de 1999. 

Deputado ~~~~~~t~, 
Relator 
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Emendas 
AO 

PROJETO DE LEI 
N° 034/99-CN 

MENSAGEM 
N° 970, .de 1999 - CN 

(N° 1.471/1999, na origem) 

Novembro de 1999 

Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Gabinete do 

Ministro Extraordinário de Polftica Fundiária, crédito suplementar no 

valor de R$ 79.936.000,00, para reforço de dotações consignadas 

no vigente orçamento. 

AGNALDO MUNIZ 

CARLlTO MERSS 

EURlpEDES MIRANDA 

GIOVANNI QUEIROZ 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

MIRO TEIXEIRA 

PAES LANDIM 

WELlNTON FAGUNDES 

índice de Emendas 
PLN: 0034/1999 EMENDA 

00004 a 00019 

00034 

00030 a 00031 

00020 

00029 

00023 a 00028 

00021 

Total por Parlamentar 

16 

8 

6 

00001 a 00003 3 

Total de Emendas: 37 
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EMENDA - 00001 
EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I L ____ ~~ __ ~PR~O~JE~TO_OE_L~EI~N"_"_ER_O ______________ ~I r:-1 PÁDGE'NA1~ INSTRUÇÕES NO VERSO PUl - 34/99 - CN . I ~ ---...J 
TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário da 
ReformaAgrária - Instituto Nacional de colonização e Reforma Agrária - lNCRA -
49201. 

ACRÉSCIMO: 
Valor: R$ 300.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394. XXXX 
Estrada de Acesso ao assentamento QUEBO E COQUEIRAL MT/241 - NOBRES - MT . 

. CANCELAMENTO: 
Valor: R$ 300.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0013. 
Implantação e consolidação de Projetos no Estado do Mato Grosso. 

JUSTIFICAÇAo 

Foi implantado os Projetos QUEBO e COQUERAL no Município de NOBRES - MT. 
Porém"a uma grande dificuldade de acesso para aquela região, dado a falta de 
trafegabilidade da MT/241 em um trecho aproximadamente de 68 Km. Para que este 

I· Projeto tenha êxito; necessário se faz a implantação desta rodovia. Para tanto Senhor 
Relator, solicitamos o acatamento desta emenda. 

[_C26_08'_G3°~ __ l~,lL _________________ NO_ME_O_O_~_RU_M_E_NT_AR ________________ ~lr _M~uTF 1 r-_. WELINTON FAGUNOES .~~ 

PARnoo l 
PSOB __ 

r: DATA li ASS~??_ ~7- Co? I 
1~!10/~9~ ------------------~~~.~~~~~~ .. __ -~=--~~----~--------------
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EMENDA - 00002 
EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL CMPOPF· MENSAGEM 0970/1999· CN 

PL 0034/1999-CN 

I L __ ---!~'-=P_RO::!:JE:!.!TO:....:O':..:EL:....EI_=.Ú_"'.!::.RO!!._ ______ _ll r1 '"0",'·'1 ~ INSTRUÇÕES NO VERSO PLN - 34/99 - CN . L.....: ~ 

TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário da 
Reforma Agrária - Instituto Nacional de colonização e Reforma Agrária - INCRA -
49201. 

ACRÉSCIMO: 
VaIor : R$ 200.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394. XXXX 
Saneamento Básico para o Projeto cARIMÃ em Rondonópolis - MT 

CANCELAMENTO: 
VaIor: R$ 200.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0013. 
Implantação e consolidação de Projetos no Estado do Mato Grosso. 

JUSnACAçAo 

o projeto cARIMÃ, foi implantado em uma região de cerrado e uma das maIOres 
dificuldades e a falta de água; uma vez que existem poucas nascentes na Região. 
Aquelas famílias a,ttntadas estão com muitas dificuldades por falta de água em suas 
propriedades. Para tanto Senhor Relator, solicitamos o acatamento deste pleito. 

L[_~:_~_~ __ J~LI ______ W_E_L_IN_~_~_:_O~~_:R_;_:N~'~~~~~~ _______ ·~I~[ PARTIDO l 
PSOB _ 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29857 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
EMENDA - 00003 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

, L __ ---!:~----->!~PRLOJ_'!.ET_'!.O~O'~LE'!_'"_U_"' _______ ___J, r1 PAO·,'"A 1-----"l tNSTRUÇÕES NO VERSO P LN 34/99-Crl . ~ ~ 

TEXTO 

I Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário da 
Reforma Agrária - Instituto Nacional de colonização e Reforma Agrária - \NCRA -
49201. 
ACRÉSCIMO: 
Valor: R$ 200.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394. XXXX 
Atender com abastecimento de água o Projeto de assentamento, PADRE JOS\NO em 
SÃO JOSÉ POVO - MT 

CANCELAMENTO: 
Valor: R$ 200.000,00 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0013. 
Implantação e consolidação de Projetos. no Estado do Mato Grosso. 

JUSTIFICAÇAO 

O projeto foi implantado e as famílias assentadas. Porém a maior dificuldade no 
momento e a falta de água. Com este recurso Senhor Relator é possível atender com 04 
(quatro) poços artesianos e rede de distribuição. Desta forma, solicitamos acatamento 
deste pleito. 

r cOo,"o li I 1831 lJelinton 
NOME DO PARLAMENTAR 

Fagundes 



29858 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00004 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN i PÁGINA: 111 

Acrescente-se ao ProlZrama de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária-l 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos em Espigão di O/RO 
Valor: R$ 200.000,00 

Cancelamento: 

Mod. Aplicação: ~O 
GND: 04 

U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 
Título -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 200.000,00 
GND: 04 
Fonte: 250 

JUSTIFICA TlV A 
A presente emenda visa atender a zona rural do Município 

de Espigão d'Oeste/RO. 

I CÓDIGO I! NOME DO PARLAMENTAR IfolF 

, Il_o_e_p __ ._A_g_n_a_l_d_o __ M __ u_n_i_z~~~~~ __ .+=~ ________ ~ RO 
.' /// I " 

DATA 
27/10/99 

ASSINATURA 

/ 

,Y' / ~ 

/ / ' 

PARTIDO 

POT 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta·feira 5 29859 

EMENDA - 00005 

EMENDA ACRÉDITO ADICIONAL 
CMPOPF • MENSAGEM 0970/1999· CN 

PL 0034/1999·CN 

I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN I PÁGINA: til 

Acrescente·se ao Programa de Tr,abalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária· 
Instituto Nacional de Colonização e, Reforma Agrária· !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 
Título· Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização em p a r e c i s/R O 

Valor: R$ 250.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201· Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título· Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 

Valor: R$ 250.000,00 
GND: 04 
Fome. 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender a Comunidade Rural do 
Município de Parecis/RO. 

I CÓDIGO I !..I __ O_E_P_. A_g"-n_a_:_dO_oM_M_Eu_:_O_i_ZP_A_R_L_A_M~.~...,~,L/~A,,,R=-t'."~'''--::..' -. __ ---.:11 ~: I 
/...-- ~----/ ~ 

DATA ,!ASSINATURA 
'- , 

/. / 
~/ . ./ 

27/10/991 .-r---; 

./ 

PARTIDO: 

PDT ,_ 

----~'~.=_.=.,"=~_= .... =.,~~-~-T~~"#~'~~~--------------~ 



29860 Sexta-feira S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

I 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA - 00006 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 003411999-CN 

111 

I 

\ 
\ , 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Tltulo.- Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização em P .Médica/RO 
Valor: R$ 300.000,00 

Cancelamento: 

Mod. Aplicação: 40 
GNO: 04 

U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 

Valor: R$ 300.000,00 
GNO: 04 
Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A presente omenda visa atender e comunidade rural do 
Munic{pio de Presidente Médice/RO. 

r------:oI 
CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

!,'I Oap.Agneldo Muniz 

~=== ./'l /' r- //)t' J~ I 

I~ lu 
PARTIDO I 

POT 

DATA ilil'ASSINATURA . / / /~/2./.?~ 
27/10/99 I _-;:'/=r·~:;::>~:s~/=;;~7.:.-7--c;___________ I 

L====::::----:T/~-p/""/:::>f-/--:::_:7'·"-! ______________ ...J 
·"-.v1~",'''.v.w //,/ (. .:.-... / 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29861 

EMENDA - 00007 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I PÁGINA: III 

I 
I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - [NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Título - Apoio a Projetos de Refonna Agrária e Colonização em Colol'ado O/RO 
Valor: R$ 250.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Titulo - Apoio a Projetos de Refonna Agrária e Colonização 

Valor: R$ 250.000,00 
GND: 04 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa atender a comunidade rural -do municipio 

de Colorado do Oeste/RO. 

CÓDIGO "!I'! l~' ______ N_O_M_E_D_O_P_A7R-"'-L_A-CM,LE_N7"T"-A-R~----....J I UFRO I Oep. Agnaldo Muniz 
/Í /i 

/' /;/ r'· 

PARTIDO 

PDT 

DATA ~'ASSINATURA __ -,,',=~=é-="':~z:'./07'~' =/hr--''--''_0,~_' _1_' _____ -'-___ i 
27/10/ c-?, .,'"/ '/ 

/7~/ - ; 



~29~8=6~2~S=.=XI=.-~re=im~5 ________________ ~D~~~R~IO~D~OSEN~A=D=O=F=E=D=ERA~L~ ________________ N~ov~e~m~br~o~d~.~I~~9 

EMENDA - 00008 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN I PÁGINA: 11\ 

I Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do i\tlinistro Extraordinário de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04. 013.0066.4937.0000 

Fundiária -

Título' Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em Cabixi/RO 
Valor: R$ 300.000,00 

Mod. Aplicação: ~o 
GNO: 04 

Cancelamento: V.ú: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e·Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Titulo -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 

! Valor: R$ 300.000,00 
! GND: 04 

Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A prosente emenda visa atender a zona rural do municipio de 

Cabixi/RO. 

~I. _C_O::,:"D:..,.I_G=O::.:::.:I ~I :~~~~~~~~~=N=O=M==E=D=O~P;A:;::R~L~AsM~E~N~T~A~R~':: .. :::=======-~I:. =U=F~o::'..I-=p=Ap=Rb:.· ~=D=O= Oop. Agneldo Nuniz . ~ ./ l' . 

/' /./ ,----
DATA ASSINATURA ~/#2' . ,H). ' 

27/10/99 
//./. 

j,I..,...,..IItI .... "''''','.''AJ,M 



Novet11bro dç 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feim 5 29863 

I 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA·00009 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I PÁGINA: \/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

I Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 I 

I 

Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização em . M i r • de 5 .. r r a 
Valor: R$ 300 _ 000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND:04 

Cancelamento: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 

Mirante 

Interno 

Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 
Valor: R$ 300.000,00 
GND: 04 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda vem atender a população agricula de 

da Serra/RO. 
Conforme allnea "a" do item I do Art. 47 do Regulamento 

da Comossno Mista de Orçamento. 

I CÓDIGO ,!IL,' ~ ________ N_O_M_E __ D_O_P_A_R~L~A~M~E~N~T~A~R ________ ~I ~~ .1 II Oep_ Agnaldo Mun~.~l /' 
/ / /' 

PARTIDO I 
PDT : 

DATA 'jl'IASSINATURA / ... ~/Z/---/ , 
I -~~~~~~~·~~.X~~~~--------~----i 27/10/g9 .. -----;.,/ /., 
L..=,_=,=~,~~" .. ~_~--~~/~~ã7L~~~~----------------------~ 



29864 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de t999 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

! PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN 

EMENDA·00010 
CMPOPF - MENSAGEM 097011999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

!PÁGL'iA: 1/1 

Açrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária· 
Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo; 
I 

U.O: 49.201- Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
, Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

I 
I ' Titulo - Apoio a Projetos de Refonna Agrária e Colonização em São F e li p e / R O . 
I 
I 

i 

i 

Valor: R$ 200.000,00 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201 - InStituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título - Apoio a Projetos de Refonna Agrária e Colonização 

Valor: R$ 200.000,00 
GND:04 
Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem como objetivo atender a população de S.Felipe 
-RO, na arás agricolo. 

Conforme allneo "a" do item I do Art. 47 do Regimento In­
terno da ComosGão Mista de Orçamento. 

I, 

CÓDIGO !I NOME DO PARLAMENTAR 

~ 
PARTIDO I 

II Oop.Agneldo Muniz ," RO PDr • 
.' ..-, -, I , 

....... ~-_ ..... ..> . 

DATA ./-- -:~ / ASSINATURA ." ~ . '-./ ~~ . , ~y. ,,'-.-/ , 
27/10/99 I 

" -'-~'/ - -;/~ . 
J w / I / 

. t_""c.-_",'A",," '/ .~ ~ 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira S. 29865 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI W: 34/99-CN 

! EMENDA - 00011 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

1/1 

J 

I Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política I Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 
Fundiária -

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Refórma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 
Título - Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos em 

Valor: R$ 200.000.00 
S.Luzia/RO 

Cancelamento: 

Mod. Aplícação: 40 
GND: 04 

U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: RS 200.000.00 
GND: 04 
Fonte: ::!50 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem como objetivo atender a popula9ão rural 
de Santa Luzia/RO. 

I CÓ.DIGO I NOME DO PARLAMENTAR jUFl 
L-_o_e_p_. __ A_g_n_a_l_d_o __ N_'u_n_1_·_z __ ~~~~L-~/~~ __ -~~~~' __ ~~ 

,----------, /' / /' , 

PARTIDO 

PDr 

DATAI ! ASSINATURA /~ ?-/:/,z!---- / 
27/10/99 ____ ~~~~.~~~~~~-~.-~~--~--------------------__ 

/07 / ; 
":.-tiI1 __ "., .... ~ 



29866 Sexta· feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00012 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

CMPOPF· MENSAGEM 0970/1999· CN 

Pl 0034/1999-CN 

I PROJETO DE LEI N": 34/99-CN ! PÁGINA: l/I , 

I Acrescente·se ao Proll.rama de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária .1 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - /NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201· Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 
Titulo· Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos em Buritis/RO 

Valor: R$ 300.000.00 
Mod. Aplicação: -lO 

GND: 04 

Cancelamento: V.O: 49.201· Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título ·Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 300.000.00 
I GND: 04 

Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda te por finalidado otender a populaçao rural 
do Buritis/RO. 

I CÓDIGO " L _____ N_O_M_E_D_O_P_A.."R..-'L~A'""M:_E_:N""T::..A-R"77"-----'1 RO
UF 

I Dep. Agnaldo Muniz .---> /._ 

., .. / /' /' ... / 

PARTIDO 
por 

fOATAl
1 

ASSINATURA ~~ 
1 2711 0/991 ':-::"==-:-:----;,--/----z~/.7/z-y'--'"-r'----------------J 

·:·_.u""-_" ... "...... //' -C/ 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira'5 29867 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA - 00013 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

l/I 
--, 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização em J a r u / R O 
Valor: R$ 293.000,00 

Mod. Aplícação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 

Valor: R$ 251).000,00 
GND: 04 
Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender os trabalhadores rurais do 
municipio de Jaru/RO. 

Conforme allnia "a" do item I do Art. 47 do Regulamento 
Interno da Comissão Mista de Orçamento. 

ÔÓDlGO ,i. I' NOME DO PARLAMENTAR I~UF P~~T1DO! 
Agnaldo Muniz li RO I PDT ; 

~==========~~L7~~~~~~==~==~==== r- /' / 

DATA 'I' ASSINATURA __ -"'= /= .------?~'___;;,.L/=-: /-//-/'-···,-'-/------:...11 --- i 27/10/99 ~--""~~---. 
/ / -/ , 

/fU I 



29868 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA - 00014 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

l/I 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária-l 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 
Título - Assístencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em Monto Negro-R 

Valor: RS 300.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: . U.O: 49.201 -Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04. O 13 .0066.493 7. 0001 

/ 

do Es tadf de 

Interno da 

, 

Título -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 
Valor: RS 300.000,00 
GND: 04 

Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa atender a comunidade rural 
RondÔnia. 

Conforme alínea "ali do item J do Art. 47 
Comissão Mista de Orçamento. 

de ·Monte Negro 

do regulamento 

CÓDIGO I1 NOME DO PARLAMENTAR 

'I u:o i 
PARTIDO l 

II Oep Agnaldo r1uniz PDT i 
/7 ~. --./ / /. ,. / 

DATA I ASSINATURA ~~2/ I 
I 

I 
27/10/99 

/' ~/ 
":,_IVI'Ir~t"'''''''''iNJ. // [Y 

-



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29869 

EMENDA· 00015 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
\ 

CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

. PL 003411999-CN 

I , I 
!PAGINA: 1i 
i 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

! 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinario de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

I 
Fundiária -: 

i 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 
Título - Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em Cujubim/RO 

Valor: R$ 200.000,00 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 200.000,00 
GND: 04 
Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender a comunidade rurel do 
municipio de Cujubim/RO. 

CÓDIGO II NOME DO PARLAMENTAR liUfl PARTIDO 

~====~II~==0=E=P=.==Ag=n=a=1=d=o=~=lu=n~~2z~~~=/~~<~~~,~.-~~=====I~II= RR=O==~ I=:P=D=T=== 
DATA 1I ASSINATURA _=~=:.~;:27::::V:;~:z"'-:;;:::::·= ~,=-'~_"'_,/_~/ ___ --,-_-___ I! 27/10/99 _ /' " ~ 

/ // ,/ 



29870 Sexta-feira S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA· 00016 
EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN !PÁGINA: 1/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional PrOluamatica: 04.013.0066.4937.0000 

F do,' 1 un lana -: 

Titulo - Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em CacauHindia- o 
Valor: R$ 200.000,00 

Cancelamento: 

Mod. Aplicação: ~o 
GNO: 04. 

U.O: 49.201- Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 
Titulo -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 200.000,00 
GNO: 04 
fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

~ A omenda viso atender a comunidade rural do municipio de 
! CacaulAndia/RO. 

V Conforme a11nia "a" do item I do art. 47 do Regulamento 
! interno da Comiesfto Mista de Orçamento. 

/ 
'; 

\cóõIGõl. CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR rUFJ PARTIDO I 
~~==OE=P=.==AG=N:A:LD:0::M:UN~:2~~~:/~'L~'~~~~~~~'~~/L:====::~~=o==~.~=P=D=T~1 
I DATA ASSINATURA ./~ l:: 

I 27/10/99 -" ./ ./.-<7 .'L .,-.,,_ ...... - / / G/ 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexla-feira 5 29871 

EMENDA - 00017 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN , 

34/99-CN [PÁGINA: 

I 

IIt I PROJETO DE LEI N": 

r Acrescente-se ao Programa de, Trabalho do Gabinete do Nlinistro Extraordinário de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária - INCRA o seguinte subproj~to: 

Acréscimo: U,O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04,013,0066,4937,0000 

J 

Fundiária -

Título - Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em Campo Novo/RO 
Valor: R$ 300.000,00 

Cancelamento: 

Mod, Aplicação: -10 
GND: 4 

U,O: 49,201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04,013,0066.4937,0001 
Título -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos, 

Valor: R$ 300.000,00 

GND: 4 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender o assentamento de Trabalha­

dores Rurais, no Municipio de Campo Nov~/~O. 

I ,C, ÓDIGO_, LII _____ N_O_M..!,E!.!'!D~O ... P!i!A;L[R!.!!L!:bA.9.:QE,..rN~TtnA~.u.:=;c, =;'~ ___ ,.,--" IfUFl,' UF 
. Dep • Agna-Idó Mun i 7 . /- .! l~ 

-' .' _.----/c /" / ,"" / 

PARTIDO 

'PDT 

ASSINATURA 

/, -/,/,. 



, 

/. 

29872 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00018 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN ) 
I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

I ' 
jPAGINA: 1/1 ! 

I 
i Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA o seguinte subprojeto: 

I Acréscimo: V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos em P. Bueno-RO 
Valor: R$ 250.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 

I , 
1// 
1/ 

Título -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 
Valor: R5 250.000,00 
GND: 4 
Fonte: ~50 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda viss atender os trabalhadores rurais 
Municipio de Pimenta Bueno/RO. Conformeallnes"A" do item I . 
do artigo 4de6regimento interno ds Comissão Mists de 
Orçamento. 

I CÓDIGO I NOME DO PARLAMENTAR.' O PARTIDO-I 
7 ... ~. PDT . 

Oep. Agnaldo Muniz /./~ .. ) .. 
"o' ••• ·1 

.'-d . / 
DATA ASSINATURA ~/?~ " 

~ v~·,/ . 
",,",' 

'." . 
(. '1flolQQ . , 

'--;7 .t'-/ i 
).-:,~iV:"'-_.,,,.,, ...... // 

, 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29873 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N": 34/99-CN 

EMENDA - 00019 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 003411999-CN 

1/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Retorma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

I Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

I 
i 

Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização em Teixeirópoli 
Valor: R$ 300.000,00 IRO 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 04 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 

I CÓDIGO II 
i 

I DATA 
, 

I I~TI1Om 

Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 
V~o~ R$ 300.000,00 
GND:04 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A preeente emende visa etender os Trebalhadores Rurais 

do Municipuo de Teixeirópolis/RO. Cnforma allnea "A" do 

item I do artigo interno da Comissão Mista de Orçamento. 

NOME DO PARLAMENTAR ILJiARTIDO I I .--
/ .' )-- i PDT , 

Dep. Agnaldo,Muniz, / , ! ,. • J /:--_. - " /./ 

ASSINATURA ~.7 .. ' , 

'-'-7'/ / r' ;; 
':"-I"I~' .. • ... UJ,I /7'l ~ 



29874 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

!PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA - 00020 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

1/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária -
Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: 
U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0029 
Titulo: Implantação e Consolidação de Projetos no Sul do Pará 
Valor: R$ 10.000.000,00 

. Mod. Aplicação: 40 
GND:4 

Cancelamento: 
U.O. 49201- Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título: Apoio aos Projetos de Refonna Agrária e Colonização 
Valor: R$ 10.000.000,00 
GND: 4 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

Devido ao grande avanço das desapropriações de terra no Sul do Pará, e centenas de 
projetos de assentamento, com milhares de famílias ali assentadas, faz-se necessário a 
implantação de projetos estruturais que possibilitem o desenvolvimento de plantio e 
comercialização de produtos do campo. 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR 

~ 
PARTIDO 

1607-1 Deputado GIOV ANNI QUEIROZ PA ·PDT 

DATA I ASSINATURA '" S'= 0-/ .Q 
7JAv I 28-10-99 

, 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feim 5 29875 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
EMENDA - 00021 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN ] 
PROJETO De LEJ NUMERO r---: pAOIHA ~ 

INSTRUÇÕESNOVERSO I LI ___ -=3.::4_-.;.1=-9=-99=--....:C:.;N::-_________ ..J1 ~01 DE O~ I 
TEXTO 

SUPLEMENTO- SUPLEMENTE-SE NO SU8PROJETO:IMPLANTAÇRO E CONSOLIOAÇRO DE 

PROJETOS NO ESTADO DO PIAU!, Funcional Pro9ramática Nº 04.013.0066.3494 
0024. Modalidade de Aplicação Nº 40 Fonte Nº Z50 Valor R$ 8.000.000,00 

CANCELAMENTO - CR~OITO PARA A PROOUÇAO Funcional Programática Ng 04.013 

0031.2456.0002 Modalidade de Aplicação 90 Fonte 250 Valor R$ 8.000.000 
00. 

JUSTIFlCAÇAo 

o FORTALECIMENTO DA IMPLANTAÇRO E CONSOLIOAÇRO DE PROJETOS NO ESTADO 

DO PIAU!, ~ DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA, POIS AMENIZA EM GRANDE PARTE, 
O SOFRIMENTO DE MILHARES DE PESSOAS QUE TANTO ALMEJAM O' M!NIMO DE AS­
SISTENCIA NECESsARIO. 



29876 Sexta·feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00022 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL CMPOPF • MENSAGEM 0970/1999· CN 

PL 0034/1999·CN 

PROJETO DE LEI NUMERO 

L-IN_S_T_Ru_ç~O_E_S_NO __ VE_R_s_o~1 LI ________ ~p~L~~~4~/~9L9~C~NL_ __________ ~1 c=J PÁGINA 

DE 

I 

TEXTO 

EMENDA MODIFICATIVA 

A sequencial 04 013 0066 3394 0010 passa ter a seguinte redação: 

"04013 0066 3394 0010 
Implantaçilo e Consolldaçilo de Projetos no Estado de Santa Catarina 

Família Assentada (unidade) = 375 
Esfera = Fiscal Modalidade = 40 Fonte = 250 
Total = 2.352.000 
Investimentos = 2.352.000" 

Compensa~se o acréscimo de valores com a redução da seguinte scquencial: 

"04013 0066 2294 0028 
Apolo ao. Projeto. de Reforma Agrária e Colonização 

Projeto Apoiado (unidade) - 70 
Esfera = Fiscal Modalidade = 90 Fonte = 250 
Total = 11.978.000" 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa recompor os valores destacados para Santa Catarina no sentido d~ plenamente 
atingir a meta estabelecida pela men&'gem de suplementação que afuma procumr dar ereti"o 
suporte às ações de assentamento de trnbalhadorcs rurais. novos ou antigos. 

r CÓDIGO l 
NOME DO PARLA -ti A~ 

I~I CAR L no MERSS 
. 

fi 

~o 
. 

~~~l ~ '.:r' 

.'1, 

PARTIDO 

PT l 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29877 

EMENDA - 00023 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

!PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 1/1 l 
Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 -Instituto Nacional de Colonização e R~forma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização na Região Noroeste do 
Estado do Rio de Janeiro - RJ 

Valor: R$400.000,00 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 4 

Cancelamento: U. O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 

Valor: R$400.000,00 
GND: 4 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Refonna Agrária e de Colonização na 
Região Noroeste do Estado do Rio de Janeiro e tem como ftmdamento para a sua 
apresentação a alinea "a" do item I do art. 47 do Regulamento Interno da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

I 

~L ___________ N_O_M_E_D_O~P_A~R_L_A_M_E~N~i!A?R ________ ~~I .. RJUFI ~ Deputado MI~ O TEI*ElRA 
I 

DATA ASSINATURA \" ~I ~ 
28.10.99 \I V' " 

~ 

, 
.. 

' . . 

PARTIDO 
POT 



29878 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00024 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

I PL 0034/1999-CN 

L 
I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 1/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização na Região Norte do 
Estado do Rio de Janeiro - RJ 
Valor: R$400.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 4 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Título - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização. 

Valor: R$400.000,00 
GND: 4 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Reforma Agrária e de Colonização na 
Região Norte do Estado do Rio de Janeiro e tem como fundamento para a sua apresentação 
a alínea "a" do item I do art. 47 do Regulamento Interno da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

~.DIGO L __________ N_O_M_E~D~O-P-A-R+L,~--M-E-N-TA-R~~------~I URFJ I ~ Deputado \ MIR( TEIXEIl)A 

i 
DATA ASSINATURA \ 

28.10.99 
\ I 

PARTIDO 
.,PDT 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29879 

EMENDA - 00025 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

!PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 1/1 l 
Acrescente-se ao Programa de Trabalho. do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização na Região dos Lagos 
do Estado do Rio de Janeiro - RI 

Valor: R$400.000,00 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 4 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
Titulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 

Valor: R$400.000,00 
GND: 4 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Reforma Agrária e de Colonizaç~o na 
Região dos Lagos do Estado do Rio de Janeiro e tem como fundamento para a sua 
apresentação a alínea "a" do item I do art. 47 do Regulamento Interno da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

jcóDlGõl.O L_' _____ N_O_M_E_D_O_P-1Al-RL_A_M_E_N-I-TT_~ _____ 1 RUFJ I ~ Deputado MI ~O TEI~IRA: 
\ 7 

DATA ASSINATURA ' l~ r/ '\ 
28.10.99 

PARTIDO 

PDT 



29880 Sexla-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N": 34/99-CN 

EMENDA - 00026 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

1/1 

1 
Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos na Região Norte do 
Estado do Rio de Janeiro - RJ 
Valor: R$150.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 3 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título -Assistência Técnica e Capacitação deAssentamentos 

Valor: R$150.000,00 
GND: 3 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Assistência Técnica e Capacitação de 
Assentamentos na Região Norte do Estado do Rio de Janeiro e tem como fundamento para 
a sua apresentação a alínea "a" do item I do art. 47 do Regulamento Interno da Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

~ L ______ N_O_M_E_D+O_P_A_R_L_A_M+E_W-tiA_R _____ -'ORUFJ I ~ Deputado \ MIRO TEflXIJfflA , 
PARTIDO 

PDT 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 29881 

EMENDA - 00027 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 003411999-CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

IPROJETO DE LEI N°: 34/99-CN IpÁGINA: l/I 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte sub projeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos na Região Noroeste do 
Estado do Rio de Janeiro - RJ 

Valor: R$150.000,00 
Mod. Aplícação: 40 

GND: 3 

Cancelamento: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.0 \3.0066.4937.000 I 
Título -Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos 

Valor: R$150.000,00 . 
GND: 3 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Assistência Técnica e Capacitação de 
Assentamentos na Região Noroeste do Estado do Rio de Janeiro e tem como fundamento 

para a sua apresentação a alínea "a" do item I do 31i. 47 do Regulamento Interno da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

~,-_________ ._N_O_M_E_'_D_O+P_A_R_LA_M __ E~N~_A,\R~ __ ~ ____ ~I RUFJ I ~ Deputado l\lI,IRO TEI1'EIRf _____ 

j/ I 
DATA ASSINATURA !'~ , 

28.10.99 -
. 

PARTIDO 
POT 



29882 Sexta·feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00028 
CMPOPF· MENSAGEM 0970/1999· CN 

PL 0034/1999·CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL L 
I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 1/1 

Acrescente·se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária· !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: V.O: 49.201 . Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos na Região dos Lagos 
do Estado do Rio de Janeiro - RJ 
Valor: R$150.000,00 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 3 

Cancelamento: V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$150.000,00 
GND: 3 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apoiar Projetos de Assistência Técnica e Capacitação de 
Assentamentos Região dos Lagos do Estado do Rio de Janeiro e tem como fundamento 

para a sua apresentação a alínea "a" do item I do art. 47 do Regulamento Interno da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

fCóDIGOl L-_____ N_O_M_E_D_O_P+A+R_L_A_M_E_N-fTt_1R-L.---,,L...T-_-' I RJ
UF 

I ~ Deputado MI ~O TElxtI~ /""'\ 

/ \ 
DATA ASSINATURA \ É\ _ IV ~ 

28.10.99 f "'\1 
\I 

PARTIDO 
PDT 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta· feira 5 29883 

EMENDA - 00029 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
[ 

CMPOPF • MENSAGEM 0970/1999 • CN 

PL 003411999·CN 

PROJETO DE lEI NÚMERO 

INSTRUÇÕES NO VERSO II L __ PR~O:..:J:..:E:..:T:..:O~O:..:E::.....:L:..:E:..:I ~N~º....:.34~/~9:..:9_-_C_N ______ ..J 

TEXTO 

PÃGINA 1l 
COlO! 01 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de 

Oplítica Fundiária - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrárie 
Funcional Programática: 04.013.006ó.3491.XXXX 
TItulo: Conservação e Abertura de Estradas Vicinais em Are8a de 

Ass2ntamentos em Avaré - SP. 
Valor: R$ 80.GOO.00 
Mod. Aplicação; 40 
GNO: 4 Estrada Vicinal Implantada (KM) = 10 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colanilação e Reforma Agrárie 
Funcional Programática: 04.013.0066.3394.0028 
TItulo - Apoio a Projetos de Reforma Agrária e Colonização 
Valor: R$ 80.000,00 GNO: 4 Fonta: 250 

JUSTIFlCAÇÁO 

A presente emend~ ViSA beneficiar a popuu,çãorural do município da 

Avaré - SP, possibilitando um melhor deslocamento das pessoas que necessitam dos 

benefícios do municípiq camo: na área de saúde e educação, serv iços bancár ias, 

dentre outros de grande utilidades para essa popula9ão. 

r,--_co_~_QO ____ l~L ______________ ~,,--:..:NO_M7ELOO:..:P:..:A_RU~ME_NT_A_R __________________ ~IrSUpF lrpoPAT~oo l 
_ _ JOSE ROSE~ DM~OCHIO __ __ 

-- DA~ ~~I-==~~======~';===~~:::=~A~SS:'N:A:ru:AA~~==============================~ 28/.2.9~ 999 \ • '---, .' • 
........ \ . ./'"---..... 



29884 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

EMENDA - 00030 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

.CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

! PL 0034/1999-CN 

/PROJETO DE LEI N": 34/99-CN 

J 
IPÁGINA: 

I 

til 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do l'v1inistro Extraordinário de Politica Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - !NCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: V.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04. 013.0066.4937.0000 

Titulo - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Vale do Anari/RO 
Valor: R$ 100.000 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 03 

Cancelamento: C.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 
Titulo -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 
Fonte: 250 

JUSTIFICA TlV A 

o rtunicípio de Vale do Anari tem o assentamento de Palma Ruda em fase 

de estruturação, como o apoio do INCR/\ não é suficiente, se faz necessário a alae!! 

ção de recursos para o bem estar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão Mistas de Orçamento, aínea lia" do 

item I art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei de crá 

ditos suplementares com subprojetos genéricos. 

CÓDIGO li 
3200-0 I' 

11 

DATA 

28/10/99 

Oep .EURfPEDES MI 
--~------~------

ASSINATURA 

~F, 
RO .' 

PARTIDO 

POT 
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EMENDA - 00031 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 
PL 0034/1999-CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

!PROJETO DE LEI N": 34/99-CN l/I 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Título - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Campo Novo/RO 
Valor: R$ 100.000 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 03 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Título -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 

GND: 03 

Fonte: 250 

JUSTIFICA TIV A 

O Município de Campo Novo tem assentamentos em fase de estruturação, 

como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário a alocação de 

sos para o bem estar dos produtores rurais. 

recur 

O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alínea "a" do 

item I do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei 

de créditos suplementares com subprojetos genéricos. 

CÓDIGO I' I' UF 
3200-0 I -Oep. RO 

!~, --------__________ -,~~~~~T-------------~,J 
~~ 

DATA 
28/10/99 

ASSINATURA 

PARTIDO I 
PDT I 
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EMENDA - 00032 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 0034/1999-CN ~ 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN \/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária­
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: U.O: 49.20 I - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Titulo - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Buritis - RO 
Valor: R$ 100.000 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 03 

Cancelamento: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 
Titulo -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 

Fonte: 250 

JUSTIFICA TIV A 

O Município de Buritis tem assentamentos em fase de estruturação, 

como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário a alocação de recu~ 

sos para o bem estar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alÍnea "a" do 

item r·docart. '47, dá epossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei 

de créditos suplementares com subprojetos genériocs. 

CÓDIGO li II 
UF PARTIDO 

3200-0 Oep RO PDT 
,I '! 

DATA 
I, 
I ASSINATURA 

28/10/99 
I 

' . 
. \ ( ~ 

"T....ro.H.f\ ... _ ...... ',,' ... ""'" 
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EMENDA - 00033 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN l 
PL 0034/1999-CN ~ 

I PROJETO DE LEI N": 34/99-CN \/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Fundiária -

Oeste - RO 
Titulo - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Ouro Preto do 

Valor: R$ 100.000 

Cancelamento: 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 03 

FO: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria 
Funcionai Programatica: 04.013.0066.4937.0001 
Titulo -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 
Fonte: 250 

JUSTIFICA T1V A 

I 

O Município de Ouro Preto do Oeste tem assentamentos em fase de estrutui 

ração, como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário a alocação de recuJ 

sos para o bem estar dos produtores rurais. l 
O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alínea "a" do item! 

I do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei d~ créditosl 

suplementares com subprojetos genéricos. ! 

I' 
I 

I 
CÓDIGO i i NOME DO PARJAME::7TAR 

3200-0 i i Oep. EURÍPEDES j1ÍRANOA 
~====~I~I--------------~~-~~-----------~ / / / 

DATA 
28/10/99 

1.' ASSINATURA -~/ 
L-_____ // 

.~ ........ " :lr,.., .......... ·· .... ,..·_, /' 

l 
! , 
! 

, 
PARTIDO! UF , 

RO ! PDT 
I 

, 

, 

I 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN 

::MENDA - 00034 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 003411999-CN 

\/1 

J 

I 
Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA o seguinte subprojeto: 

Fundiária - i 

Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Titulo - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Nova União/RO 
Valor: R$ 100.000 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 03 

Cancelamento: C.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 
Titulo -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 
Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

o Município de Nova União tem assentamentos em fase de estruturação, 

como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário a alocação de recurso 

para o bem estar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão de Orçamento, alínea "a" do item I 

do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei de crédi 

tos suplementares com subprojetos genéricos. 

CÓDIGO I I

I

I RUO F I: PARTIDO' 
3200-0 li' Oep. POT I 

I~· ----------t',--"L-:...--------"; I I 
~~,~======~~========~~ 

DATA I', ASSINATURA 
28/10/99 

I 

I 
I 
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I 

EMENDA - 00035 
CMPOPF • MENSAGEM 0970/1999 • CN 

PL 003411999-CN 
EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

!PROJETO DE LEI N": 34/99-CN \/1 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

! Acréscimo: U.O: 49.201 • Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04. 013.0066.4937.0000 

F"O'rl. -I 

I 
Titulo - Assistência Técnica e Capacitação de Assentamentos em Urupa - RO 

Valor: R$ 100.000 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 03 

Cancelamento: U.O: 49.201 -Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.000 I 
Titulo -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 
Fonte: 250 

JUSTIFICA TIV A 

o Município de Urupa tem assentametos em fase de estruturação, 

como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário s slocação de r~ 

50S para o bem estar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alines "a" 

do item I do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos 

de lei de créditos suplementares com subprojetos genéricos. 

CÓDIGO 

32!JO-O Oep 

:====== 
DATA 

28/10/99 

'------

, , I rSSINA TURA 

lIF 

RO 

; PARTIDO I 
:PDT i 
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I 

EMENDA - 00036 
·IcMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI NU: 34/99-CN l/I 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária - . 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA o seguinte subprojeto: 

Acréscimo: 

do Oeste - RO 

Cancelamento: 

V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 

Titulo - Assistencia Técnica e Capacitação de Assentamentos em Machadinho do 
Valor: R$ 100.000 

Mod. Aplicação: 40 
GND: 03 

V.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.0 \3.0066.4937.000 I 
Titulo -Assistência Técnica e Capacitação de Equipamentos 

Valor: R$ 100.000 
GND: 03 

Fonte: 250 

JUSTIFICATIVA 

o Município de Machadinho do Oeste tem assentamentos em fase de estru 

turação, como o apoio do INCRA não é suficiente, se fez necessário a alocação de 

recursos para o bem estar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alínee "a" do 

item I do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas e projetos de lei de 

créditos 'suplementares com subprojetos genéricos. 

. I' 

Oep. 

UF 

RO 

PARTIDO 
POT 

CODlGO 1
1
1' 

3200-0 

:::===~,~. ========-:t~-;::~~-=-=-=-=-=-=~===-==== 
DATA I'ASSINATURA 

28/10/99 
'-----
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

I PROJETO DE LEI N°: 34/99-CN 

EMENDA - 00037 
CMPOPF - MENSAGEM 0970/1999 - CN 

PL 0034/1999-CN 

1/1 

I 
I Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - [NCRA o seguinte subprojeto: 

I Acréscimo: U.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0000 I 

I 
I Titulo - Assistencia Técnica e Capacitação de Assentamentos em Cujubim - RO. 

Valor: R$ 100.000 
Mod. Aplicação: 40 

GND: 03 

Cancelamento: C.O: 49.201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Funcional Programática: 04.013.0066.4937.0001 

I 
I 
I , 
, 

Titulo -Assistencia Técnica e Capacitação de Equipamentos 
Valor: R$ 100.000 
GND: 03 
Fonte: 250 

JUSTIFICA TIV A 

o Município da Cujubim tem assentamentos em fase da estruturação, 

como o apoio do INCRA não é suficiente, se faz necessário a alocação de recu~ 

soa para o bem Bstar dos produtores rurais. 

O Regimento Interno da Comissão Mista de Orçamento, alínea ti ali do 

item I do art. 47, dá apossibilidade de admissão de emendas a projetos de lei 

de créditos suplementares com Bubprojetos genéricos. 

I Ll 
CÓDIGO Ii 

, 
I NOME DO PARLAMEtR / 

,I 
UF PARTIDO 

I EURíPEOES MIRANDA PDT 3200-0 I Oep. RO 
I· 

II ~ 
I, 

I 
I , 
I 

T'/ DATA IIASSINATURA I 

I 28/10/99 ~~II~------~l--------~ 
:.-..I~T"""""""'","~""" 

, 
, 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.838-8, ADOTADA EM 26 DE OUTUBRO DE 
.1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÉOS E ANO, QUE 
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.692, DE 27 DE JULHO DE 
1998, QUE DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI QRÇAMENTÁRIA DE 1999": 

CONGRESSISTA •...... EMENDA N.o 

Deputado GIOVANNI QUEIROZ .................. 007. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1838-8 

MP 1838-8 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.838-8 

000007 

Dê-se, no art. 1°, ao § 2° do art. 60 da Lei n° 9.692, de 27 de 
julho de 1998, a seguinte redação: 

"§ 2° - Caso as alterações propostas não sejam 
aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o envio do 
projeto de lei orçamentária anual para sanção do 
Presidente da República, de forma a não permitir a 
integralização dos recursos esperados, as dotações à 
conta dos referidos recursos serão canceladas, 
mediante decreto, até trinta dias. após a sanção 
presidencial à lei orçamentária anual, observados os 
critérios a seguir relacionados, para aplicação 
seqüencial obrigatória e cancelamento linear, até ser 
completado o valor necessário para cada fonte de 
receita." 
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Este texto restabelece a redação original constante da Lei nO 
9_692, de 27 de julho de 1998, pois entendemos ser a mais adequada, 
uma vez que em 30 (trinta) dias, após o envio do projeto de lei 
orçamentária anual para sanção do Presidente da República, o quadro 
orçamentário estaria, no todo, definido. As sucessivas prorrogações de 
prazo, chegando a 270 dias, nesta reedição da MP, objetivam 
possibilitar a inclusão, no orçamento para 1999, das receitas 
condicionadas, durante quase todo o exercício, em flagrante 
desrespeito aos procedimentos legais que disciplinam a matéria. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1999 

Deputado G~'iiNIQÜ~~) 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMlssAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1846-13, ADOTADA EM 26· 
DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "DISPÓE SOBRE AS 
OPERAÇÓES COM RECURSOS DOS FUNDOS 
CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO DO NORTE, DO 
NORDESTE E DO CENTRO-OESTE, DE QUE TRATA A LEI 
N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989, E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS": 

Deputado PAULO OCTAVIO ........................ 072. 

Deputada LUCI CHOINACKI E OUTRO .......... 073. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS: 02 
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I MP 1846-13 

000072 

I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
~ 

2. data 
, 

3. • proposição 

29.10.99 MEDIDA PROVISORIA N° 1846-13, DE 27.10.99 

•• autor I I" nO do prontuMio 

Deputado PAULO OCTÁVIO 
1. CJ . Supreulva 2. O subtbtllttV. 3 .. a:J modm ... v. 4 CJ adltlv. 5. (j SubstituUvo global 
7. página. I I" ..... I parágrafo I Im~llo I Ali ... 

01 4° IV a 
TEXTO I JUSTIFtcAÇAO 

Art. 4° ............... 
Inciso IV - ....... 

A alínea" a" , do Inciso IV, do art. 4° da Medida Provisória nO 1.846-13, de 
27 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'a) até cinco anos. acrescido ao prazo da operação, contado da data da 
renegociação, admitindo-se novo esquema de amortização fixado de acordo 
com a capacidade de pagamento do devedor." 

Justificação: 

A alteração da aHnea "a", do inciso IV, do art. 4° é indispensável, tendo 
em vista que, na forma da disposição atual, tal como vem sendo 
entendida e interpretada pelos agentes financeiros, ao incluir cinco 
anos ao prazo final da operação, no caso de mutuários inadimplentes 
há mais de dois ou três anos, o prazo residual fica extremamente 
reduzido, se contado da data do vencimento constante do contrato, 
absolutamente insuficiente para saldar a dívida, criando enorme 
embaraço à renegociação de débitos vencidos. 

Por outro lado, fica mantido prazo total de quinze anos referido na 
aHnea posterior. sem Qualquer prejuízo para a " composição da 
negociação, 

//~h ._-
_ // ///Y:!/ 
I~Yí( . '<::. . .; / 

Braallla, 29 de outubro de 1999 De tado PAULO VIO 
,/' "- ''I 

, , ·.u 
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MP 1846-13 
000073 

Medida Provisória n° 1.846-13, de 26 de Outubro de 1999 

Emenda Aditiva 

Inclua-se o seguinte artigo II à MP nO 1.846- 13, de 26.10.99. renumerando-se os 
demais: 

"Art. 11. O art. 5° da Lei nO 9.138/95 passa a vigorar com as seguintes modificações: 

.. Art. 5° São as instituições e os agentes tinanceiros do Sistema Nacional de Crédito 
Rural, instituido pela Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder ao 
alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas 
associações e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes operações 
realizadas até 31 de dezembro de 1997: 

I - ...................... : ..................................................................................................... . 

v - realizadas ao amparo do PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

§ 5° Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento 
previsto no § 3°, terão seus vencimentos alongados pelo prazo de minimo de sete anos. 
observadas as seguintes condições: 

I - ......................................................................................................................... . 
li - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual. sendo vedadas a 

cobrança de taxas e comissões de qualquer natureza. e a incidência de índices a título de 
atualização monetária. inclusive a sistemática de equivalência em produto; 

111 - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito' rural. 
sendo vedada a exigência. pelo agente financeiro. de apresentação de garantias adiCionais. 
liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural; 

§ 9° O Conselho Monetário Nacional definirá o montante adicional de recursos 
passíveis de alongamento. observado. no mini mo. a proporção das dívidas objeto de 
alongamento no àmbito do PESA - Programa Especial de Saneamento de Ativos. relativas 
às operações firmadas entre 20 de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997. 

§ 12. A detinição de bônus de qualquer espécie. ou de prorrogação de datas de' 
vencimento, de parcelas aos beneficiários do alongamento das dívidas com o crédito rural 

. previsto neste artigo. observarão a definição de limites de valores cujas bases de apuração 
corresponderão às datas originais dos respectivos contratos". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda procura dar praticidade ao Acordo I1rmado com lideranças de Partidos 
da base governista, chancelado pela liderança do próprio governo no Congresso Nacional, 
com vistas a resgatar condições de equanimidade aos devedores de pequeno porte do 
crédito rural, tàce os termos do recente Acordo que levou à aprovação da MP nO 1.819/99, 
na 101111a de um PLV. cujo texto privilegiou os devedores no àmbito do PESA. 

A idéia básica materializada nesta Emenda consiste em garantir. para os beneficiários 
do PRONAF, PROGER-Rural e Fundos Constitucionais, com dividas até R$ 200 mil, as 
mesmas condições de prazo adicional recentemente fixadas para o PESA. 

Da mesma lorma, entre outras providências operacionais. a Emenda corrige a 
distorção do texto do PLV. antes referido, no que concerne li data-relerência para a 
concessão dos bônus de adimplência e de prorrogação das parcelas das dividas alongadas 
sob o amparo do programa de securitização. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.858-10, ADOTADA EM 26 DE OUTUBRO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"AL TERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

CONGRESSIST AS.'" ",EMENDASN'jOS:iW .~; 

Deputado GERALDO MAGELA.................. 042 044 045. 

Deputado PAULO OCTÁViO..................... 043. 

TOTAL DE EMENDAS: 004 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.858-10 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. I I. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sexta-feira 5 29897 

MP 1.858-10 

000042 

o dispositivo que tencionamos suprimir simplesmente concede perdão de 
multas e juros incidentes sobre débitos tributários inscritos ou não em divida ativa, 
aj uizados até 31 de dezembro de 1998, que vierem a ser pagos até 29 de outubro de 1999. 
A medida estabelece, assim, uma perda de receita de enormes proporções já que 
contempla a anistia de encargos legais de todo o estoque de processos judiciais movido$ 
por contribuintes contra a Fazenda. A intenção da medida é a de viabilizar a qualquer 
custo e no menor espaço de tempo possível um volume de receita suficiente para atender 
as metas de superávit acertadas com o FMI. O grave problema dessa medida é o seu 
caráter imediatista e oportunista, que produz efeitos nelàstos para as contas públicas no 
médio e longo prazo. De fato, além de promover a renúncia de recursos qUe cedo ou tarde 
seriam arrecadados, o governo provoca um eleito demonstração negativo junto aos 
demais contribuintes que serão estimulados a se evadir de suas obrigações fiscais e 
sempre aguardar por novas anistias. 

Sala das Sessões, 29 d 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I -2. data 3. • propoSlÇio 

29.10.99 MEDIDA PROVISORIA N° 1858.10, DE 26.10.99 

•• .utor 
I 1

5
. 

nO do prontuirto 

Deputado PAULO OCTÁVIO 
1. O . SUPRI.tv. 2.CI substttutNa 3 .. 11:J modtftcatlva 40 aditiva 5. O Subltituttvo global 
7. pagina I la. .... ' I Parigrafo I Inciso 

I 
Ali ... 

01 11. 
TEXTO' JUSTIFICA O 

Dê-se ao artigo 11, da Medida Provisória n'l.858-10, de 26 de outubro de 1999, a seguinte 
redação: 

Art. 11 . 

• Art. 11 .. Estende-se o beneficio da dispensa de acréscimos legais. de que trata o art. 17 da Lei n' 
9.779. de 1999, com a redação dada pelo artigo anterior, aos pagamentos realizados no prazo de 30 (trinta) 
dias. contado da data da publicação oesta lei, em .quota única. de débitos de qualquer natureza. junto à 
Secretaria da Receita Federal, à ProruraOoria-Geral da Fazenda Nacional ou ao INSS. ou inscritos ou não em 
Divida Ativa, constituldos até 31 de dezembro de 1998, desde que o contribuinte, nesse prazo, desista de 
qualquer recurso, judicial ou extrajudicial. se existentes, relativos a exoneração do débito." 

JUBtlflcaçao: 

Embora reconhecendo que a presente Medida Provisória representou significativo avanço no 
equacionamento das dividas fiscais. com certeza, uma das causas desse endividamento foi a taxa de juros 
SELlC. incidente sobre os tributos e contribuições em atraso ou sobre parcelamento de débitos anteriores. Em 
1998, por exemplo. a média das taxas SELlC anualizadas foi de 29,5% a.a., tendo chegado a até 41,6% a.a. no 
mês de outubro de 1998, enquanto naquele mesmo ano a inflação foi de 11,7% (IGP-DI acumulado no ano). As 
empresas chegaram a essa situação de endividamento devido à redução da atividade econômica conjugada 
com os insustentáveis percanluais carga tributária, acrescida de 
INADIMPL~NCIA 

elevadas de penalidades para a 

Diante disto, é imprescindivel a renegociação dos passivos fiscais de todas as empresas com uma 
atenção especial sobre o estoque da divida e não apenas sobre as que estavam questionando o débito em 
juizo. Na forma como constou, o contribuinte que desistiu de ingressar com recursos, mesmo protelatórios, foi 
penalizado. já que foram beneficiados somente os que estão contestando. na justiça, mesmo a qualquer titulo, o 
pagamento de tributos e encargos Estes estão tendo redução de juros, calculados com base na SELlC, muito 
maior que a Inflação e. ainda, a dispensa oe acréscimos pela Inscrição em Divida Ativa. 

Por outro lado. o prazo que o govemo federal abriu para tais contribuintes inscritos em divida ativa, com 
ação judicial ingressada até 31 de dezembro de 1998, para que quitassem seus débitos com as reduções da 
Medida Provisória 1.858-8, até 30 de setembro. foi extremamente exlguo, visto que não houve a possibilidade de 
muitos levantarem os recursos para pagamento à vista, nesse tempo. 

Portanto, é imperativo que estes mesmos beneficios sejam ~ tam~i por contribuintes que 
tenham ou não, débitos inscritos em Olvida Ativa, sem, contudo, estar o e~~:. igência em juízo. 

// b/ / 

Brullla, 29 de outubro de 1999 Dep~do PA~ci,.VIO 
/ ~ 
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O dispositivo que pretendemos suprimir revoga o artigo 14 da Lei nO 
9.779/99, o qual, por sua vez, vedava a dedução dos juros da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. A medida evidencia significativa renúncia 
fiscal a qual se toma mais grave, na medida em que desonera a remessa de juros para o 
exterior. Isso se constitui em verdadeira transferência de receita tributária do Brasil para 
os países mais ricos_ o que certamente não pode ser realizada com o referendo do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1999. 

MP 1. 858-10 
'i' 

000045 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.858-10 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso III do artigo 35. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso 1II do art. 35 revoga o dispositivo que autoriza a compensação de 
um ponto percentual de aumento da allquota da COFINS, sobre o valor da contribuição 
social sobre o lucro líquido a recolher. Tal medida possuia o mérito de assegurar algum 
alivio para aquelas empresas que já se encontram bastante oneradas com o cumprimento 
de seus débitos tributários. Entretanto, a fim de compensar as eventuais perdas 
decorrentes da decisão do STF de derrubar a cobrança da contribuição previdenciária dos 
inativos e aumentar a contribuição dos ativos, o governo adotou o expediente fácil de 
aumentar tributos daqueles que já pagam. Todos reconhecemos a forte carga tributária 
que é imposta ao setor produtivo nacional. Não tàz sentido, portanto, agravar ainda mais 
esse ônus quando o próprio Secretário da Receita Federal reconhece publicamente as 
iniquidades do sistema tributário brasileiro, em que bancos não pagam impostos, o 
investidor estrangeiro tem tratamento privilegiado. realizam-se operações simuladas nas 
bolsas de valores para fugir da tributação e estimula-se a saída de divisas do país, 
mediante a isenção de imposto para remessa de lucros e juros. Se o governo tivesse 
realmente interesse em resolver as injustiças do sistema e reduzir os beneticios tributários 
que são concedidos para o capital especulativo, certamente teria aí um potencial para 
arrecadar pelo menos o dobro daquilo que pretende retirar do setor produtivo nacional. 
Diante disso, julgamos que o dispositivo acima mencionado atenta contra os interesses do 
país, merecendo ser extirpado da presente Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 9. 

/ 

/

EMEN-9A ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

. 

DESTINADA A EXAfI1lNAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISORIA N° 1863-54, ADOTADA EM 22 

/ 
DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 25 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "DISPCE SOBRE O CADASTRO 

{ INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE 
I ,pRGÃOS E ENTIDADES· FEDERAIS, E DÁ OUTRAS 

I)'ROVI D~NCIAS"; 
~ 

. , 

Deputado FETTER JÚNIOR ........................... 052. 
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000052 J 
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3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1863-54, DE 25 DE OUTUBRO DE 1999 
11' PRONT\JARIO 

~ID~E~PU~T~A=D~O~F=ET~T~E~R~J~U~NI~O~R ______________________ ~I LI' ____ 4~96~ __ ~ 
TI"" , 

50 suaSTIlVlWOGlOIW. 

AAMO Atll/EA 

I' 01 DÊ 03 

PA!t!.9RAFO INCISO 

I ,-I' _--,3:...:...1 _------1-__ 4~0_--'-____ '__ ____ ___' 

, 

Ao artigo 31 da Medida Provisória nO 
1863-54, de 25.10.99, ficam acrescidas as 
seguintes disposições: 

Art. 31 .................................................................................................................................... .. 

§ 4° Ficam anistiados da Taxa de Fiscalização, institulda pela Lei 7.940/89, devida à 
CVM, os auditores independentes, registrados antes de 1990, e que não tenham exercido 
qualquer atividade vinculada à CVM ou empresas participantes da Comissão de Valores 
Mobiliários. 

JUSTIFICATIVA 

Cremos ser um ato justo e perfeito a anistia acima proposta porque: a Taxa de 
Fiscalização para o serviço de Auditoria Independente só foi instituída em 1989, com 
vigência a partir de 1990, Lei 7.940/89, sem nunca a CVM ter promovido um 
recadastramento dos profissionais lá registrados, como seria de todas as formas 
recomendável, após criada tal taxa, antes inexistente. 

Muitos profissionais contadores se interessaram pelo registro de Auditor 
Independente - Pessoa Física, na medida que gratuito ampliaria suas oportunidades de 

'. trabalho. Dentre estes houve aqueles que seguiram outro rumo profissional, 
desinteressando-se pelo registro em tela. S6 muitos anos depois foram procurados pela 
Justiça Federal. Citados, para exemplificar, o caso de um auditor inscrito/registrado em 
1981, mudou-se de cidade em 1985, em 1997 (mais de 15 anos depois do registro) foi 
citado pela Justiça Federal em Processo de Execução Fiscal, com um débito junto a CVM i 

de mais de R$ 20.000,00, sem nunca ter exercido tal atividade. 

('\< 

\I 
\ 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1873-47, ADOTADA EM 22 
DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 25 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "DISPCE SOBRE A EMISSÃO DE 
NOTAS DO TESOURO NACIONAL - NTN DESTINADAS A 
AUMENTO DE CAPITAL DO BANCO DO BRASIL S.A., E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Deputado PHILEMON RODRIGUES ............. 006. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1873-47/99 

MP 1873-47 
EMENDA ADITIVA 000006 

o art. 1° da MP 1873-47, de 1999, é acrescido de incisos IX e X, 
com a redação abaixo, alterando-se, em conseqüência, no "caput" do art. 2°, a 
referência aos "Incisos V a vn do artigo 1° desta Medida Provisória ..... a fim de 
incluírem os incisos IX e X, ficando assim expressa ...... incisos V a X do artigo 1° 
desta Medida Provisória ...... 

"Art. I o ............................................................................... . 

IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. os saldos 
devedores decorrentes de operações de créditos externo e interno 
contratadas ou garantidas por empresas brasileira, suas subsidiárias, 
coliglldas e controladas, no Brasil ou no exterior, exportadoras de bens e 

/semços para o Iraque, no período de 11 de maio de ) 975 a 21 de maio de 

/ 
1991, contraídas juntoao Banco do Brasil S.A., s. uas subsidiárias, coligadas 
ou controladas, localizadas no Brasil ou exterior, bem como os valores de 

/ sinistros pendentes relativos a seguros. contratados por estas empresas com o 
/ Instituto de Resseguros do Brasil -IRB, na exploração de bens e serviços 

/ para o Iraque, 
x - proceder acerto de contas com as empresas 

referidas no item anterior, desde que a União seja sub-rogada, por cessão, 
nos direitos creditórios que estas empresas, suas subsidiárias, controladas e 
coligadas. no Brasil e no Exterior, detenham contra o Governo do Iraque, 
créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos 
devedores previstos no item anterior, e também que a União seja sub-rogada 
nos respectivos direitos junto ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 
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JUSTIFICA TIV A 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do 
chamado contencioso BrasillIraque, resultante de relações comerciais entre 
os dois países em meados da década de 80, quando o Brasil era 
extremamente depllndente de importações de grandes quantidades de 
petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram 
incentivadas a intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por 
gestões do governo brasileiro. a que a União asswnisse perante as empresas 
nacionais a responsabilidade por débitos de obrigações comerciais 
contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem realizados 
mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País. 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o 
embargo financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não 
tiveram prosseguimento as negociações encetadas para solver as pendências, 
a despeito de, à época, já o Governo brasileiro, através do Banco do Brasil, 
haver asswnido os créditos havidos com o Governo do fraque, por sub­
rogação das empresas nacionais envolvidas. 

O assunto foi examinado e equacionado no âmbito do 
Ministério da Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de 
trabalho interministerial ter sido acolhida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma providência 
concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos 
referidos créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais 
expOltadoras os respectivos acertos de contas. 

A situação apresema-se minosa para o Banco do Brasil, 
que vem suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da 
União os valores cuja responsabilidade não lhe poder ser imputada, como na 
espécie do contencioso BrasillIraque; igualmente mergulhadas enl prejuizos 
por conta ~àS pendências referentes a cessões de créditos não honrados até 
hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própriá 
sobrevivêheia. 

. " A solução desse contencioso também consulta os superiores 
interessesdà União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU 
em razão dos créditos devidos pelo governo do Iraque. ' 

Sala daS Sessões, , . 

'. 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N°. 
1.885-42, ADOTADA EM 22 DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO 
DIA 25 DO MESMO M~S E ANO, QUE "DA NOVA REDAÇÃO AOS 
ARTS. 3°, 16 E 44 DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965, E 
DISPÓE SOBRE A PROIBiÇÃO DO INCREMENTO DA CONVERSÃO 
DE AREAS FLORESTAIS EM AREAS AGRfCOLAS NA REGIÃO 
NORTE E NA PARTE NORTE OA REGIÃO CENTRO-OESTE, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS". 

CONGRESSISTA 

SENADOR JONAS PINHEIRO 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

RELATOR: 

EMENDA NÚMERO 

019. 

MP 1.885-42 

000019 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.885-42, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 1999 

Dê-se ao § 2° do art. 44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterado pelo art. 
1° da Medida Provisória n° 1.885-4, de 22 de outubro de 1999, a seguinte redação: 

'i 
I "Art. lO ....................................................................................................................... . 

" Art. 44 ........................................................................................................................ . 

/ § 2° Nas propriedades onde a cobertura arbórea for constituída de 
," fitofisionomias florestais com solo e subssolo inadequado às explorações agropecuárias, 

não será admitido o corte raso em, pelo menos, oitenta por cento dessa tipologia 
florestal" 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.885-42, de 22 de outubro de 1999, dando nova redação ao 
Código Florestal, estabelece que, na Região Norte e na parte norte da região Centro-Oeste, a 
exploração a corte raso somente seja permitida com a manutenção de cobertura arbórea de, 
pelo menos, 50% de cada propriedade. 

Além disso estabelece que, nas propriedades onde a cobertura arbórea seja 
constituída de fito fisionomias florestais, ou seja, com flora típica da região, a exigência dessa 
reserva legal sobe para 80%, admitindo-se o corte raso dessa tipologia vegetal até somente 
20%. 

Entretanto, a conceituação de fitofisionomia florestal não é clara e poderá dar 
margem a interpretações diversas, e, conseqüentemente, a indefinições na classificação do 
tipo de vegetação nas diferentes propriedades. 

A presente emenda visa, então, manter o limite de 80% somente para as áreas de 
florestas inadequadas para as atividades agropecuárias, devido às suas limitações de solo e 
do subssolo. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1999. 

~;;e~ 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.893-71, ADOTADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ORGANIZA E DISCIPLINA OS SISTEMAS DE 
PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL, DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL, DE CONTABILIDADE 
FEDERAL E DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA 

DEPUTADO FREIRE JUNIOR 

TórAL DE EMENDAS: 01 
REI.:ATOR INDICADO: 

EMENDA NÚMERO· 

015. 

, 
I 

! 
I 

í 
I 
I 

;"1 Y , 
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MP 1. 893-71 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.893-71, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 

EMENDA N° 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento 

Federal, de Administração Financeira 

Federal, de Contabilidade Federal, e 

de Controle Interno do Poder 

Executivo F ederal, e dá outras 

providências. 

, DE 1999 

Dê-se aos Títulos V e VI da medida provisória a seguinte redação: 

"TíTULO V 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO DA UNIÃO 

CAPíTULO I 

DAS FINALIDADES 

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

da União visa à avaliação das ações estatais e da gestão dos administradores 

públicos fedérals. por intermédio da fiscalização contábil. financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial. e a apoiar o controle externo no 

exercício de sua missão institucional. 

Art. 20. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

da União tem as seguintes finalidades: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano 

Plurianual. a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

1\ - comprovar a legalidade e avaliar os resultados. quanto à 

eficácia e eficiência. da gestão orçamentária. financeira e patrimonial nos órgãos 
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e nas entidades da Administração Pública Federal, bem como da aplicação de 

recursos públicos por entidades de direito privado; 

111 . exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercícío de sua missãc. 
institucional. 

CAPiTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 21. É instituída a Auditoria-Geral do Poder Executivo da 

União, em que se constitui e organiza o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo da União, diretamente vinculada ao Presidente da República, mediante 

transformação, nos termos desta lei, da Secretaria Federal de Controle. 

Art. 22. A Auditoria·Geral do Poder Executivo da União tem 

por funções institucionais: 

I - exercer a fiscalização superior e o controle interno. 

orçamentário, contábil, financeiro. operacional e patrimOnial, da Administração 

Pública Federal; 

11 . verificar e avaliar os resultados obtidos pelos agentes 

públiCOS federais na gestão de bens. dinheiros e valores públiCOS; 

111 - promover e tornar efetiva a prática do controle da 

sociedade sobre os atos de gestão e fatos administrativos. sem prejuízo das 

competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de outros 

órgãos da Administração. 

Art. 23. À Auditoria-Geral do Poder Executivo da União 

compete: 

I - avaliar. com base em fiscalização sistemática: 

a) o cumprimento das metas e dos obJetivos dos planos 

plurianuais: 

b) a implantação do Plano de Governo a que se refere o 

art. 84, inciso XI, da Constituição Federal; 

c) a execução dos orçamentos da União no âmbito do 

Poder Executivo; 
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II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal, bem. como da aplicação de 

recursos públicos federais por entidades de direito privado; 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União; e 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

Art. 24. A Auditoria-Geral do Poder Executivo da União 

compreende: 

I - órgãos de direção superior: 

a) o Auditor-Geral do Poder Executivo da União; 

b) a Corregedoria da Auditoria-Geral; 

11 - órgãos de execução setorial: 

a) a Coordenação-Geral das Auditorias Setoriais do Poder 

Executivo; 

b) as Auditorias Setoriais, denominadas Secretarias de 

Controle Interno. com atuação na Presidência da República e em todos os 

Ministérios; 

111 - órgãos de execução setorial: 

a) a Coordenação-Geral das Auditorias Regionais; 

b} as Auditorias Regionais. com sede nas Capitais dos 

Estados: 

IV - órgãos de assistência direta e Imediata ao AUditor<"-
"./ 

Geral: 
/ 

a) o Gabinete do Auditor-Geral; 

d) a Coordenação-Geral de Auditorias Especiais e 

Integradas; 

e) a Coordenação-Geral de Controle pela Sociedade. 
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Art. 25. É instituído Comitê Consultivo Integrado 

Permanente, composto por membros dos Gabinetes do Advogado-Geral da 

União e do Auditor-Geral do Poder Executivo da União, com a incumbência de 

examinar dúvidas e questões pendentes sobre a aplicação, pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, da legislação e dos regulamentos 

concernentes à execução orçamentária, financeira. contábil e patrimonial, 

apresentando, se for o caso, parecer ao Advogado-Geral da União. para fins do 

que dispõe o art. 40. § 1°, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 

1993. 

Art. 26. Compete à Auditoria-Geral do. Poder Executivo da 

União. no desempenho de suas funções institucionais: 

I - examinar e submeter ao Presidente da República, com 

parecer conclusivo, a Prestação de Contas anual, contendo o Balanço Geral da 

União a serem encaminhados ao Congresso Nacional. nos termos do art. 84, 
inciso XXIV. da Constituição Federal; 

11 - auditar a execução das despesas, em todas as suas 

etapas. e a realização das receitas arrecadadas pela Administração Pública 

Federal. seus órgãos e entidades, notadamente no que concerne à verificação de 

sua legalidade, legitimidade. moralidade. Impessoalidade. publicidade, 

veracidade. economicidade. eficiência e eficàcia. inclusive na aplicação de 

recursos federais por entidades de direito privado: 

111 - auditar os sistemas contábil. financeiro. de execução 

orçamentána. de pessoal e demais sistemas administrativos: 

IV - controlar a execução dos orçamentos da União: 

V - auditar, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a 

gestão dos administradores públicos; 

VI - auditar os controles internos mantidos pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal sobre bens, direitos e obrigações 

patrimoniais, inclusive sobre operações de crédito, avais e garantias da União; 

VII - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à 
admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração Pública Federal direta e 

indireta, e à éoncessão de aposentadorias, reformas e pensões na administra<;ão 

direta, autárquica e fundacional; 

VIII - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos 

de auditoria das entidades da Administração indireta; 
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IX- apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de 
irregulares, objeto de denúncia formal ou tornados públicos, pralicados por 

agentes públicos federais, requerendo às autoridades competentes as 
providências cabíveis; 

x - realizar auditorias especiais e integradas, a critério do 
Auditor-Geral, conforme regulamento; 

XI - acompanhar e fiscalizar a execução dos programas de 

governo, inclusive ações descentralizadas executadas à conta de recursos 

oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

XII - manter registros sobre a composição e atuação das 
comissões de licitações: 

XIII - promover a normatização, o acompanhamento, a 

sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria. fiscalização e 

avàltàção de gestão; 

XIV - disciplinar e manter registros sobre a contratação de 

consultorias e auditorias independentes. no âmbito da Administração Pública 

Federal: 

XV - criar e manter todas as condições técnicas e 

operacionais para fácil acesso e consulta. por cidadãos brasileiros. de dados 

atualizados sobre a execução orçamentária. financeira e patrimonial da 

Administração Pública Federal, disponíveis nos sistemas informatizados de ''', 

contabilidade e administração financeira, e de orçamento. 

§ 1° Quando ao objeto de auditoria. fiscalização, 

acompanhamento ou avaliação tiver sido aposta classificação de sigilosa ou 
reservada pela Administração, a Auditoria-Geral adotará as cautelas necessárias 

à manutenção do Sigilo, cabendo-lhe, se julgá-Ia imprópria. determinar a 

retificação da classificação. 

§ 2° Sempre que constatar a prática de ato de gestão ou a 

existência de fato administrativo que importe em prejuízo ao erário. ao qual caiba 

. correspondente ação penal pública, a Auditoria-Geral oferecerá denúncia ao 

Ministério' Público. no prazo de trinta dias. mediante o envio do respectivo 

processo. devidamente instruído com todas as informações e cópia dos 

documentos comprobatórios da ilegalidade cometida. 
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§ 3° Sempre que julgar nece~sário, caracterizada 

emergência ou excepcionalidade, a Auditoria-Geral poderá contratar serviços de 

empresas de auditoria independente habilitadas para, sob sua supervisão direta, 

e permanentes coordenação e monitoramento, realizar auditorias operacionais. 

contábeis e especiais: 

- nas operações, atividades, sistemas informatizados de 

gerenciamento e monitoramento de dados e informações, e controles internos do 

Banco Central do Brasil; 

II - nos bancos oficiais federais; 

111 - nos órgãos e entidades responsáveis pela execução do 

orçamento da seguridade social; 

IV - nas demais autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e entidades da Administração indireta. vinculadas 

ou pertencentes á União, inclusive paraestatais; 

V - nos fundos mantidos pela União. 

§ 4° A Auditoria-Geral fará publicar no Diário Oficial da 

União. até trinta dias após o término de cada trimestre civil. o resultado de sua 

avaliação da execução, no período, do Programa de Governo e dos Orçamentos 

da União, bem assim relatório sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e 

acompanhamento dos programas de governo. 

Art. 27. É criado o cargo de Natureza Especial de Auditor­

Geral do Poder Executivo da União, com as prerrogativas de Ministro de Estado, 

a ser ocupado por brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, de reputação 

ilibada, de notório saber e com relevantes serviços prestados ao País no campo 

da auditoria, mediante designação pelo Presidente da República, após aprovada 

sua escolha pela maioriaabs6Íuta do Senado Federal, na forma do disposto no 
" 

art. 52, inciso 111, alinea f, da Constituição, para período de dois anos, permitida 

uma única recondução. 

§1° A destituição do Auditor-Geral, antes do tér,mino do, seu 

mandato, dependerá de prévia autorização do Senado Federal, por deliberação 

da maioria absoluta de seus membros, em votação secreta, f1l!3diant,e, inici,ativa 

do Presidente da República, ou de 1/3 (um terço), ,no mínimo, dos membros da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. 
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§ 2° A substituição do Auditor-Geral do Poder Executivo da 

União. em seus impedimentos eventuais e temporários, será feita pelo 

Coordenador-Geral das Auditorias Setoriais. 

Art. 28. O Poder Executivo organizará as Carreiras de 

Auditor Interno. nível superior. e de Técnico em Auditoria Interna, nível 

intermediário. cujos integrantes terão exercício na Auditoria-Geral. 

Parágrafo único. É alterada a denominação para Auditor 

Interno do Poder Executivo e para Técnico em Auditoría Interna, 

respectivamente, dos cargos efetivos de Analista de Finanças e Controle e de 

Técnico em Finanças e Controle, providos por servidores lotados, na data da 

publicação desta lei, na Secretaria Federal de Controle, em suas unidades 

seccionais. setoriais e regionais. 

Art. 29. O Poder Executivo proporá ao Congresso Nacíonal. 

no prazo de trinta dias. em regime de urgéncia. a estrutura regimental de sua 

Auditoria-GeraI. mediante transformação dos cargos em comissão do Grupo­

Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG da 

Secretaria Federal de Controle, observando o que dispõem os parágrafos deste 

artigo. 

§ 1 ° Ficam criados, mediante transformação, nos termos do 

caput deste artigo: 

I - os cargos em comissão de Corregedor da Auditoria­

Geral do Poder Executivo, nível DAS-101.6; Chefe do Gabinete do Auditor-Geral, 

nível DAS-101.5; Coordenador-Geral de Auditorias Setoriais, nível DAS-101.6; 
Coordenador-Geral de Auditorias Regionais, nível DAS-101.6; Coordenador­

Geral de Auditorias Especiais e Integradas, nível DAS-101.5; e Coordenador­

Geral de Controle Social, nível DAS-101.5, cujos ocupantes serão designados 

pelo Presidente da República, por indicação do Auditor-Geral do Poder Executivo 

da União dentre os integrantes do quadro de pessoal da Auditoria-Geral,/' 

11 - vinte e sete cargos de Auditor Regional/ nível DAS-

101.5, cujos ocupantes serão designados pelo Presidente da República, por 

indicação do Auditor-Geral dentre os integrantes do quadro de pessoal da 

Auditoria-Geral. 

§ 2° Ficarão automaticamente extintos os cargos e funções 

não transformados nos termos deste artigo. 
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VIII - proferir decisão nas sindicâncias e nos processos 

administrativos disciplinares promovidos pela Corregedoria da Auditoria-Geral. e 

aplicar penalidades. salvo a de demissão; 

IX - homologar os concursos públicos de ingresso nas 

Carreiras de Auditoria-Geral: 

X - promover a lotação e a distribuição dos servidores, no 

âmbito da Auditoria-Geral: 

XI - editar e praticar os atos normativos ou não. inerentes a 

suas atribuições: 

XII - propor ao Presidente da República alterações a esta 

lei; 

XIII - oferecer denúncia ao Ministério Público, nos casos e 

na forma estabelecidos no art. 26, § 2°, desta lei; 

XIV - representar o Poder Executivo perante o Tribunal Qé 
Contas da União. 

Art. 32. São atribuições do Corregedor da Auditoria-Gedtl: 

I - fiscalizar as atividades funcionais dos servidores lotados 

na Auditoria-Geral; 

11 - promover correição, nos termos do art. 36, desta lei, nos 

órgãos da Auditoria-Geral, visando â verificação da regularidade e eficâcia dos 

serviços: 

111 - propor ao Auditor-Geral medidas preventivas. elou 
corretivas. destinadas a aprimorar normas. práticas e procedimentos utilizados 

no âmbito da Auditoria-Geral; t 

IV - apreciar as representações relativas â atuação dos 

servidores lotados na Auditoria-Geral; 

V • instaurar, de ofiCIO ou por determinação superior, 

sindicâncias e processos administrativos para apuração de fatos relativos â 

atuação dos servidores lotados na Auditoria-Geral. 

Art. 33. São atribuições dos Auditores Regionais, no âmbito 

das respectivas Unidades da Federação: 
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I - dirigir as respectivas Auditorias Regionais. superintender 

e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 

11 - adotar as providências necessárias ao cumprimento da 

função institucional da Auditoria-Geral. de sistematizar a prática do controle da 

sociedade sobre os atos de gestão e fatos administrativos. enunciada no art. 22. 

incIso 111. desta lei: 

111 - realizar auditorias da execução das despesas. em 

todas as suas etapas. e da realização das receitas arrecadadas pela 

Administração Pública Federal. seus órgãos e entidades. notadamente no que 

concerne à verificação de sua legalidade. legitimidade. moralidade. 

impessoalidade. publicidade. veracidade. economicidade. eficiência e eficácia. 

inclusive na aplicação de recursos federais por entidades de direito privado; 

IV - realizar auditorias nos sistemas contábil. financeiro. de 

execução orçamentária. de pessoal e demais sistemas administrativos; 

V - manter controles sobre a execução dos orçamentos da 

União no âmbito das respectivas Unidades da Federação; 

VI - realizar auditorias. exercer a fiscalização e emitir 

relatórios e pareceres sobre a gestão dos agentes públicos; 

VII - realizar auditonas dos controles internos mantidos 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal sobre bens. direitos e 

obrigações patrimoniais. inclusive sobre operações de crédito. avais e garantias 

da União; 

VIII - verificar e atestar a exatidão e suficiência dos dados 

relativos à admissão de pessoal. a qualquer titulo. na Administração Pública 

Federal direta e indireta. e â concessão de aposentadorias. reformas e pensões 

na administração direta. autárquica e fundacional; 

IX - realizar a avaliação do desempenho e dos resultados 

das entidades da Administração indireta: 

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais. ou de 

irregulares. objeto de denúncia formal ou tornados públicos. praticados por 

agentes públicos federais. requerendo ás autoridades competentes as 

providências cabiveis: 

XI - fornecer recursos humanos. técnicos e materiais para a 

realização de auditorias especiais e integradas. determinadas pelo Auditor-Geral: 
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Art. 38. Sem prejuízo das competências constitucionais e 

legais da Auditoria-Geral, de outros Poderes da União, bem assim de outros 

órgãos da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes dos Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento, de Contabilidade e de Administração Financeira 

realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos, programas e ações do 

Governo Federal, como parte do processo de avaliação da gestão de recursos 

públicos, conforme regUlamento. 

TíTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. O Poder Legislativo e o Poder Judiciário proporão, 

no prazo de cento e oitenta dias, a organização de seus respectivos Sistemas de 

Controle Interno, nos moldes do estabelecido nesta lei para o Poder Executivo, 

em cumprimento ao mandamento contido no art. 74, da Constituição Federal. 

Art. 40. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento, 

no prazo de cento e vinte dias, a forma pela qual todo cidadão poderá cientificar­

se dos dados oficiais atualizados e detalhados da Administração Pública Federal 

sobre a execução do Plano Plurianual, do Programa de Governo e dos 

Orçamentos da União. 

Art. 41. As competências atribuidas à Auditoria-Geral do 

Poder Executivo poderão ser executadas pela Secretaria Federal de Controle, 

nos termos da Medida Provisória nO 1893-71, pelo prazo máximo de noventa dias 

contados da publicação desta lei. 

Art. 42. Até que seja aprovada a estrutura regimental dos 

órgãos de que trata esta lei. fica mantida a especificação dos respectivos cargos. 

Art. 43. Os cargos vagos integrantes das carreiras de que 

trata esta lei serão providos mediante concursos pÚblicos de provas e títulos, a 

serem realizados sempre que o número de vagas exceder dez por cento dos 

respectivos cargos. observadas as dlspombilidades orçamentárias e o disposto 

na lei de diretrizes orçamentárias em vigor no exercic:o. 

Art. 44. Observadas as disposições contidas no art. 117 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes dos órgãos e 

das unidades dos Sistemas referidos no art. 1º exercerem: 

I - atividade de direção político-partidária; 
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11 - profissão liberal; 

111 - demais atividades incompatíveis com os interesses da 

Administração Pública Federal, na forma que dispuser o regulamento. 

Art. 45. Será dado imediato acesso e pleno conhecimento 

do inteiro teor de quaisquer documentos, processos ou informações solicitados: 

I - pelos servidores da Auditoria-Geral do Poder Executivo 

da União no exercício das atribuições inerentes às atividades de auditoria, 

fiscalização e avaliação de gestão; 

11 - pelo servidores do Sistema de Contabilidade Federal 

necessários à efetivação de registros contábeis. 

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar 

embaraço. constrangimento ou obstáculo à atuação da Auditoria-Geral do Poder 

Executivo da União ou do Sistema de Contabilidade Federal, no desempenho de 

suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

§ 2º Quando a documentação ou informação prevista neste 

artigo envolver assunto de caráter sigiloso. deverá ser dispensado tratamento 

especial. de acordo com o estabelecido em regulamento próprio. 

§ 3º O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e 

informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 

exercício de suas funções. utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de 

pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§ 4º Os integrantes da carreira de Auditor Interno do Poder 

Executivo e de Técnico em Auditoria Interna. a que se refere o art. 28. 

pbservarão código de ética profissional especifico aprovado pelo Presidente da 

República. 

Art. 46. É vedada a nomeação para o exercício de cargo, 

inclusive em comissão. no âmbito da Auditoria-Geral do Poder Executivo da 

União, bem assim dos demais Sistemas de que trata esta lei, de quem tenha 

sido, nos últimos cinco anos: 

I - responsável por ato julgado irregular por decisão 

definitiva do Tribunal de Contas da União. de tribunal de contas de Estado, 

Distrito Federal ou Município, ou ainda, por conselho de contas de Município; 
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11 - punido por decisão da qual não caiba recurso 

administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de 

qualquer Ente da Federação; 

111 - condenado em processo criminal por prática de crimes 

contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos 11 e XI da Parte Especial 
do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1 º As vedaçôes estabelecidas neste artigo aplicam-se, 

também, ás nomeações para cargos em comissão, que impliquem gestão de 

dotações orçamentárias. de recursos financeiros ou de patrimônio, na 

Administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para as 

nomeações como membros de comissões de licitações. 

§ 2º Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos 

em comissão que forem alcançados pelas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e 

111 deste artigo. 

Art. 47. Os servidores das carreiras de Planejamento e 

Orçamento e Finanças e Controle, os ocupantes dos cargos efetivos de Tecnico 

. de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, de Técnico de Planejamento e 

Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, nível 

intermediário do IPEA e demais cargos de nível superior do IPEA, poderão ser 
cedidos para ter exercício nos órgãos e nas unidades dos Sistemas referidos 

nesta Medida Provisória. independentemente da ocupação de cargo em 

comissão ou função de confiança. 

Art. 48. Os incisos I, 11, IV, V e VI do art. 12 e o inciso I do 

art. 30 da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, passam a vigorar com a seguinie 
redação: 

"Art. 12 ................................................................................. . 

I - das carreiras de Auditor Interno e de Técnico em 

Auditoria Interna, quando em exerclcio na Auditoria-Geral do Poder 

Executivo da União; 

/I - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo 

de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, quando em 

exerclcio no lV1ini$#ério do Planejamento, Orçamento e Gestão ou nos 
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órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamentt;l e Orçamento, 

de Administração Financeira Federal e de Contabilidade Federal; 

IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, quando em exerclcio no 

Ministério da Fazenda, no Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de 

Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira Federal ou 

de Contabilidade Federal; 

V - de nlvel superior do IPEA, não referidos no inciso 

anterior, quando em exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas 

unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de 

Administração Financeira Federal ou de Contabilidade Federal, no 

desempenho de atividades de elaboração de planos e orçamentos 

públicos; 

VI - de nível intermediário do IPEA, quando nele em 

exercício ou no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 

desempenho de atividades de apoio direto à elaboração de planos e 
orçamentos públicos. em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 

:fi- do art. ;t1 desta Lei . 

........................................................................................................ (NR) 

"Art. 30 . ................................................................................ . 

I - da carreira de Finanças e Controle, na Auditoria-Geral do 

Poder Executivo da União; 

..................................................................................................... '.'(NR) 

Art. 49. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a 

requisitar, até 31 de dezembro de 2000, servidores públicos de suas entidàdes 

vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, para 

terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional e nos seus órgãos setoriais, 

independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança. 

Art. 50. Os servidores públicos em exercício, em 31 de 

dezembro de 1998, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da 
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Fazenda, transferida para o âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, poderão permanecer em exercício naquela Secretaria, com os mesmos 

direitos e vantagens até então auferidos. 

Art. 51. Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de 

Finanças e Controle, criada pelo Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, 

em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, 

fazem jus à Gratificação de Desempenho criada pela Lei nº 9.625, de 1998. 

Art. 52. Fica acrescido ao art. 15 da Lei nº 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Poderá, 

excepcionalmente. ser designado para o exercício de FG 

na Auditoria-Geral do Poder Executivo da União, servidor 

efetivo dos quadros de órgãos em que a unidade tiver 

atuação." (NR) 

Art. 53. Os órgâos e as entidades da Administração direta e 

Indireta da União, ao celebrarem compromissos em que haja a previsão de 

transferências de recursos financeiros. de seus orçamentos, para Estados, 

Distrito Federal e Municípios. E :tabelecerão. nos instrumentos pactuais, a 

obrigação dos entes recebedores de fazerem incluir tais recursos nos seus 

respectivos orçamentos. 

§ 1 º Ao fixarem os valores a serem transferidos, conforme o 

disposto neste artigo, os entes nele referidos farão análise de custos, de maneira 

que o montante de recursos envolvidos na operação seja compatível com o seu 

objeto, não permitindo a transferência de valores insuficientes para a sua 

conclusão, nem o excesso que permita uma execução por preços acima dos 

vigentes no mercado. 

§ 2º A Auditoria-Geral do Poder Executivo da União zelará 

pelo cumprimento do disposto neste artigo, e, nos seus trabalhos de fiscalização 

e auditoria, verificará se o objeto pactuado foi efetivamente executado com fiel 

observância dos respectivos projeto e plano de trabalho, conforme 

convencionado, bem assim se sua utilização obedece à destinação prevista no 

termo pactuai, o que, não se verificando, será comunicado aos órgãos de 

controle interno e externo dos entes recebedores dos recursos, para que adotem 

as providências de suas respectivas competências. 
;". 
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Art. 54. A documentação comprobatória da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial das unidades da Administração Federal 

direta permanecerá na respectiva unidade, à disposição da Auditoria-Geral do 

Poder Executivo da União nas condições e nos prazos a serem por esta 

estabelecidos em conjunto com o órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal. 

Art. 55. O Poder Executivo disporá, em regulamento, e no 

prazo de sessenta dias, sobre a competência, estrutura e funcionamento dos 

órgãos componentes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Administração Financeira Federal e de Contabilidade Federal, de que trata esta 

lei, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais dirigentes. 

Art. 56. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória nº 1.893-70, de 27 de agosto de 1999. 

Art. 57. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 58. Revogam-se o Decreto-Lei nº 2.037, de 28 de junho 

de 1983. e o § 2º do art. 19 da Lei nº 8.490. de 19 de novembro de 1992." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade de controle deve ser tratada como uma atividade de 

Estado, e não de Governo, portanto, como uma atividade que se coloque acima 

das injunções do momento político, autônoma em relação aos interesses 

momentâneos e às políticas que o partido no poder imprima ao Ente da 

Federação que esteja administrando. 

O Controle Interno, como q propno nome diz, não tem como 

guardar completa independência funcional do Poder ao qual se vincula. Porém, 

para que cumpra eficazmente seu importante papel institucional de auditar, 

fiscalizar e avaliar as atividades governamentais, auxiliando o Controle Externo, 

deve o Controle Interno ser adequadamente alocado na estrutura administrativa 

de cada Poder, a fim de evitar a dependênci~ e a subordinação hierárquica dos 

seus dirigentes com relação às autoridades fiscalizadas, como hoje ocorre de 

maneira geral, e especialmente na Administração Pública Federal. 

De fato, é notório que o atual posicionamento do Controle Interno 

na estrutura administrativa do Poder Executivo da União padece exatamente do 
mal da excessiva dependênCia com relação às autoridades fiscalizadas e 
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auditadas. já que é justamente o Ministério responsável pela movimentação 

financeira centralizada. pela distribuição dos recursos. e pela própria 

arrecadação tributária. também aquele que concentra a atividade de Controle 

Interno. Trata-se. obviamente, de um contra-senso. O Ministério da Fazenda é 
precisamente aquele que deve ser objeto do controle, jamais seu sujeito, o 
responsável por seu exercício. 

Pela presente emenda propomos a organização do sistema de 
controle interno em uma Auditoria-Geral do Poder Executivo da União, mediante 

transformação do órgão central do Controle Interno, vinculada diretamente á 

Presidência da República, com status assemelhado ao da Advocacia Geral da 

União, contando com servidores organizados em carreira específica, com 
exercício exclusivo na própria Auditoria-Geral. 

O novo órgão não deverá acarretar despesa adicional para a União, 

pois aproveitará a estrutura já existente do Controle Interno. apenas elevando 

seu nível hierárquico e. com isso. fornecendo-lhe o necessário distanciamento da 

máquina administrativa para que cumpra com eficácia sua missão institucional de 

prestar apoio técnico ao Controle Externo. 

Essa Auditoria-Geral do Poder Executivo da União terá por funções 

institucionais o exercício da fiscalização superior e o controle interno 

orçamentário, contábil, financeiro, operacional e patrimonial da Administração 

Pública Federal, bem assim a verificação e a avaliação dos resultados obtidos 

pelos administradores públicos federais, sem prejuízo das competências 

constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos do próprio 

Poder Executivo. 

A Auditoria-Geral deverá, ainda, representar importante instrumento 

para o exercício da cidadania e a transparêncía das ações governamentais, 

mediante a garantia de fácil acesso à consulta, por cidadãos brasileiros, dos 

dados atualizados sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial da 

Administração Pública Federal, disponíveis nos sistemas informatizados de 

contabilidade e administração financeira, e de orçamento. 

A nova alocação, bem como a própria denominação proposta para 

o Controle Interno. certamente permitirá criar uma instituição auditorial revestida 

dos requisitos essenciais para o pleno exercício do controle e da fiscalização 

sobre toda a Administração Pública Federal de forma isenta, efetiva e imparcial, 

o que exige sua alocação hierárquica sob a maior autoridade. do Poder 

Executivo, ao que se propõe agregar a descentralização setorial e também 
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geográfica, devido ás dimensões territoriais do País e da própria máquina 

administrativa federal. 

Sala das Sessões, em ~ . de 1999. 
\ " \ 
I / ~ i_ 
f\ ' j,J,., \.' \ .. ,\ 

Deputado FREIRE JUNI0R .. 
\ 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO. MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.894-2a, ADOTADA· EM 22 DE 
AGOSTO DE 1999 E PUBLICADA NO\ DIA 25 DO MESMO M~S E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A SIMPLIFICAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO DE ATOS NAS JUNTAS COMERCIAIS E DO 
PROTESTO DE TiTULO DE DíVIDA DE MICROEMPRESAS E DE 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

CONGRESSISTA . ' . - . .. EMENDA NúMERO.·)' 

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 007, 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

RELATOR INDICADO: 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.894-23 

000007 

Á MEDIDA PROVISÓRIA n.o 1894-23. 
(DO SR. DEPUTADO NELSON MARQUEZELLIIPTB/SPl 

Dê-se aos artigos 6.°, 7° da Medida Provisória em epígrafe a 
seguinte redação, e acrescente-se à mesma os três artigos, seguintes: 

NOVA REDAÇÁO: 
Art, 6°, Os emolumentos devidos ao tabeUio de prOtesto, serio 

reduzIdos em 50% (clnqilenta por cento), . 
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§ 1'. Incluem-se na redução estabelecida no "caput", os emolumentos 
relativos a prática dos atoi de protocolização, intimação, recebimento do pagamento, e o acolhimento 
da devolução ou do aceite do titulo. 

§ 2'. Não se inclui no funile previsto neste artigo, os emolumentos 
relativos ao registro da distribuição e as despesas com a intimação de remessa postal, condução e edital, 
bem como os acréscimos previstos na legislação estadual em favor do Poder Público, Órgãos de 
previdência, Caixas de Assistência ou Associação de classe, acrescidos com base no valor dos 
emolumentos cobrados, e outros encargos tributários previstos em lei." 

NOVA REDAÇÃO: Art 7.° Para pagamento do titulo em cartório, não poderá ser exigido 
cheque de emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou. não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto ficará condicionada à efetiva 
liquidação do cheque, caso~.ir' que, o tabelionato reterá o título fornecendt>-se recibo provisório para o 
devedor, e aguardará comulÍicação de eventual não compensação do cheque pelo prazo de 10 dez dias 
útel. contados de sua entrega, considerand()-8e quitado o titulo quando a referida comunicação não se 
der dentro desse prazo. . . .', 

.,} , 

Parágrafo UDICO. Na bipótese da não compensação do cheque, 
devidamente comunicada ao tabelionato de protesto dentro do prazo previsto no "caplll" deste artigo, o 
tabelionato de protesto tirará o protesto ex-tempora, mencionando essa circunstância no termo e no 
respectivo instrumento de protesto expedido. 

NOVA REDAÇÃO: 
Art. ... Os artigos, 3', 9', 12, 15,21,29,30,31 e 37, da Lei n.' 9.492, de 

10 de setembro de 1997, pass,,"! a vigorar com a seguinte redação: 

; II Art. 3. o ............................................................................... H ............... . 

.................................................................................................................................................................. _ ..... 
. Parágrafo único. São protestáveis para prova da inadimplência, 

descumprimento da obrigação e de outras finalidades previstas em lei, os tltulos executivos judiciais e 
eItrajudiclaIB (arts. 584 e 585 do C.P.C) e os que vierem a ser criados por lei, os documeutus de divida 
de determinada importância, vencida, apresentados ou deles emitidos em nota ou conta gráfica pelo 
credor e sob sua responsabilidade, não representados por titulos de crédito, cambiais Ou 
cambiáriformes. 

Ao art. 9.° .......................................... , .................................................... .. 
........................................................................................................................................................................... 

§ I'. Qualquer irregularidade formal observada pelo tabelião obstará 
o registro do protesto. 

§ 2'. As letras de câmbio e duplicatas apresentadas a protesto, mesmo' 
que por indicação, inclusive por meio eletrônico ou magnético, conterão apenas os dados do titulo 
lançados ao tempo da .emissão, não cabendo ao tabelião investigar a respeito do aceite ou requerer 
comprovação da vendà" entrega da 'mercadoria ou da prestação do serviço, ficando a cargo e 
responsabilidade do apre'Sentante ou credor a exibição em juizo os referidos comprovantes ou 
documentos, na forma da lei • 

. ' 
Art. 12. O protesto será registrado dentro de cinco dias úteis contados 

da protocolização do titulo ou documento de divida e não da intimação do devedor. 

~!~~ ~)! § 1.°_ ..................................................................................................... .. 
.......................................................................................................................................................................... 
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§ 2.0 _ ........................................ _ ............................................................. .. 
................................................................................................................................................................... u .......... 

Ar!. 15, A Intimação será feita por edital se a pessoa indicada para 
aceitar ou pagar estiver ausente, for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente ou 
domiciliada fora da competência territorial do tam,lionato, ou, alnda, quando não for atendido o 
entregador ou ninguém se dispuser receber a intimação no endereço fornecido pelo apresentante. 

§ 1.° ..................................................................................................... .. 
........................................................................................................................................................................ 

§ 2. 0 ...................................................................................................... .. 

................................... , ............................................ , ...... , .. " .............. , ........................................................ -
§ 3,' • Quando o endereço indicado para a Intimação do responsável 

pelo pagamento, devolução ou aceite do título, for fora da competência territorial do tabelioDato, a 
Intimação será feita por edital somente quando Impossível a entrega da intimação pelo correio ou pela 
empresa especializada contratada para essa finalidade dentro do prltlO para a tirada do protesto, ou se 
ocorrer a devolução do objeto (AR) ao tabeUonato de protesto dentro .do referido prazo com algumas 
das ocorrências previ.tas no "caput" deste artigo, . 

Art. 21 •.. " ......................................... , .. " .............. ,' ............. , .... , .............. . . , ..... , ........... , .. , ..... " .. " ....... , ...... " ... , .... , ........ , ..... " ......... ", .... , ..... ", ......................... , ........................................... .. 
§ 1', O protesto por falta de aceite somente será tirado antes do 

vencimento da obrigação e após o decurso do prazo legal para o aceite ou da devolução, intimando-se a 
pessoa indicada nO titulo para aceitar. 

§ 1', Após o vencimento, mesmo que de titulo devolvido sem aceite, o 
protesto sempre será tirado por falta de pagameDto, intimando-se a pessoa Indicada no titolo para 
aceitar ou pagar, 

§ 3', RetIda pelo sacado a Letra de CAmbio ou a Duplicata enviada 
para aceite e Dão devolvida dentro do pl'llZ!l legal, fato que deverá ser mencioDado pelo credor ou 
apresentante. o protesto por falta de aceite ou devolução, se não vencido o títolo, ou por falta de 
pagamento, a]1Ó8 o vencimento, será tirado com base na segunda via da Letra de CAmbio 011 nas 
indlcaçlles da Duplicata, na forma prevista no parágrafo 2' do artigo 9", vedada a exi~cia de 
qualquer outra formalidade nAo prevista em lei, 

§ 4', Os sacados de títulos protestados por falta de aceite ou de 
devolução, e os devedores, assim definidos, os emitentes de Notas Promissórias e Cheques, os sacados, 
alnda que nAo aceitantes, mas retentores das Letras de CAmbio ou de Duplicatas, bem como os 
Indicados e sob responsabilidade dOI apresentantes ou credores como responsáveis pelo cumprimento 
das obrlgaçlles em outros documentos de divida, figurarão, obrigatoriamente, nos termos de lavratura e 
nos respectivos Instrumentos de protesto, 

Ar!. 29, Os tabelionatos de protesto de títulos fornecerão às entidades 
representativas da Ind6strla, do comércio, das Instituiçlles financeiras e à outras entidades_que se 
destinem ao controle e proteção de crédito, quando solicitada, certidão diária, em forma de relação, de 
todos dos prolestos tirados Ilor falta de aceite, devolução ou pagamento e dos cancelamentos efetuados, 
com a nota de se cuidar de informação reservada, da qual não se poderá dar qualqu,er divulgação pela 
imprcnsa. 

§ 1', O fornecimento da certidão a que se refere o "caput" será 
suspenso ex·oficlo, definitivamente, caso se desatenda o seu caráter reservado ou se forneçam 
informações dos prote.tol cancelados, certificados pelos tabelionatos, , \) 
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§ 2'. As despesas com manutenção dos arquivos e de alterações 
pertinentes às inclusões e exclusões de nomes, são de responsablUdade exclusiva das referidas 
entidades, vedada a cobrança de qualquer importância de terceiros Interessados, à esse titulo. 

§ 3'. As entidades referidas no "caput", ficam dispensadas da 
notificação prévia às pessoas que terão seus nomes inseridas em seus arquivos ou bancos de dados, 
desde que decorrentes de titulos regularmente protestados, e em cujos registros deverão constar o 
motivo dos protestos lavrados, por falta de aceite, de devolução ou por falta de pagamento do titulo, 
conforme o caso, para os fins das informações a serem prestadas. 

§ 4'. Na localidade onde houver mais de um tabelionato de protesto de 
((tulos, para facilidade do atendimento do público, poderá haver um Serviço de Informações de 
Protestos, organizado, instalado e mantido pelos próprios tabelionatos, ficando facultado, a critério do 
interessado quando dispensar a certidão, a simples busca 00 informação verbal, as quais poderão ser 
prestadas pessoalmente, por telefone, fax ou ainda por computador via sistema de processamento ou 
te\eprocessamento de dados. 

Art. 30. As certidões expedidas e as informações prestadas na forma 
prevista no parágrafo 4.' do artigo 29, serão efetuadas pelos nomes dos sacados de titulas protestados 
por falta de aceite ou de devolução e dos devedores que figuraram no termo de lavratura e registro do 
protesto, conforme previsto no § 4' do artigo 21 desta Lei, devidamente identificados, e abrangerão os 
protestos lavrados e registrado. por falta de aceite, devolução ou de pagamento e constarão o motivo do 
protesto, vedada a exclusão ou omissão de nome. e de protestos, ainda que provisória on parcial 

Art. 31. Do apontamento somente serão fornecidas informações ou 
certidões mediante solicitação escrita do apresentante, do credor originário, do devedor ou em 
atendimento a ordem judicial. 

Art. 37 ......... _ .......................................................................... '_H"''''''_ 
... __ ............................................................................................................... _ .................................................... . 

§ L' - Os emolumentos devidos pelo. atos praticados serão fixadas 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, em tabelas que discriminarão o valor básico quando erlstente, os 
emolumentos ao tabelião, os acréscimos de custas ao Estado e das contribuições Instltuldas por IeL 

§ lo' A tabela discriminará o valor básico, quando elistente, os 
emolumentos ao tabelião, o acréscimo das custas ao Estado ou ao Distrito Federal e das contribuições 
instituldas por leI. 

§ 3.' Os emolumentos serão filados e cobrados, segundo os seguintes 
critérios: 

a) - relativamente aos atos sem valor declarado, atenderão à 
complexidade e a responsabilidade civil do ato praticado; 

b) - relativamente aos atos de valor, por faixas, até RS. lo200,OO (dois 
mU e duzentos reais) do valor do título ou do ato registrado, mais o adicional de 1% (dois por cento) 
sobre a importância excedente, de forma a que o valor de emolumentos filados para tada faixa, seja 
equivalente, pelo menos, a cinco por cento do maior valor da mesma, respeitado o mlolmo de RS. 5,00 
(cinco reais) para o título ou documento de valor até RS. 100,00 (cem reais). 

b.l) a partir da faixa mínima e até a ultima faixa de valores, fixadas 
nesta alines, para composição da tabela e do cálculo dos emolumentos, serão observadas as faixas de 
valores intermediárias, seguintes: acima de RS. 100,00 a RS. 200,00, faixas de as.l0,OO cada; III:lma de 
RS. 200,00 a RS. 400,00, faixas de as. 20,00 cada; acima de RS. 400,00 a RS. 700,00, faixas de RS. 30,00 
cada; .cima de RS. 700,00 a RS.UOO,OO, faixas de as. 40,00, cada; acima de RS. 1.100,00 a as. 
1.600,00, faixas de RS. 50,00 cada; acima de RS. 1.600,00 a RS. 2.200,00, faixas de RS. 60,00 cada. 
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§ 4.. Os valores dos parâmetros estabelecidos no parágrafo 
anterior, serão atualizados ao final de cada exercício, ou em caso de outro perlodo que venha a ser 
adotado pelo governo federal, pelo índice oficial da Inflação apurado no respectivo exercício ou período, 
e serão apUcados a partir do qufoto dia do mês subsequente ao do exercício ou perlodo de referência, 
arredondando-se no produto do cálculo: 

I) das faixas dos valores básicos, para mais, as frações superiores a 
as. 0,50 (cinqüenta centavos), e para menos as iguais e inferiore.; 

m dos valores dos emolumentos atribuídos aos tabeliães, para mais, 
as frações superiores a as. 0,05 (cinco centavos) e para menos as iguais e inferiores. 

§ 5.· Os emolumentos devidos pelo cancelamento do protesto serão 
sempre proporcionais ao do valor fixado para o protesto, nunca superior a este, respeitado o mínimo de 
cinqüenta por cento do valor do mesmo, de acordo com a tabela vigente na data do requerimento do 
cancelamento do protesto. 

§ 6.· Os emolumentos devidos para cada certidão negativa 00 positiva 
de protesto, de distribuição ou de apontamento expedidas, corresponderão, pelo menos, ao mesmo 
valor estabelecido para a certidão expedida pelo cartório de distribuição ou serviço técnico de 
Informação de ações judiciais cíveis distriboídas do Estado ou do Distrito Federal. 

§ 7.· 08 emolumentos devidos pela informação verbal, ou por 
qualqoer outro sistema de comunicação, quer seja telefônica ou através da informática, on através de 
busca, corresponderão a 20% (vinte por cento) do valor estabelecido para ° fornecimento de uma 
certidão. 

§ 8.· Os emolumentos devidos pela certidão relação diária de protestos 
lavrados ou de cancelamentos efetuados, para entidades de e1a.se, corresponderão ao valor da certidão 
previsto no § 6.·, acrescida de 10% (dez por cento) de seu valor por cada nome nela contido. 

§ 9.· Na localidade onde houver oficio de registro de distribuição, os 
emolumentos devidos pela registro e distribuição dos títulos apresentados a protesto serão !Iqueles 
~os na respectiva tabela de emolumentos do Estado ou do Distrito Federal, sendo que, na localidade 

onde houver apenas serviço de distribuição de títulos, organizado e mantido pelos próprios tabelionatos 
de protesto, nenhum valor de custas, emolumentos ou contrihuições será devido aos respectivos 
tabelionatos de protesto pela prestação desse serviço. 

§ 10. Consideram-se devidos os emolumentos, custas e contribuições, 
pela prática dos atos: 

I - em relação aos títulos apresentados a protesto, incluindo-se as 
dexpesas com a intimação de tarifa postal, condução e publicação de edital: 

a) - pelo apresentante: na desistência do protesto; oa sostação judicial 
do protesto tornada definitiva; e no protesto titulo, quando a seu interesse for requerido ° 
cancelamento do referido registro diretamente no tabelionato, independente dos valores devidos para o 
cancelamento; 

b) - pelo devedor, emitente ou sacado, procurador 00 seu interessado: 
no ato do pagamento, aceite ou devolução do título; e no protesto do titulo, quando requerer o 
cancelamento do referido registro, fodependente dos valores devidos para ° cancelamento; 

11 - por qualquer interessado, quando da solicitação da prática dos 
demais atos ou serviços, previstos na tabela de emolumentos. 
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§ 11. A cobrança dos emolumentos, custas, contribuições e demais 
de'lle, •• , seus lançamentos c recolhimentos, decorrentes dos respectivos recebimentos, nos 
procedimentos, situações e atos I1re\'Ístos no inciso I e 11, do § anterior, serão efetuados com base na 
tahda c valore. vigente. na data das seguintes ocorrências: 

I) da protocololização do trtulo, em caso de desistência, pagamento, 
aceite ou dC"l'olução; 

m do pedido do cancelamento, para o titulo protestado ou o 
cancelamento de seu registro; 

UI) do recebimento do pagamento relativo ao titulo sustado em 
dcfiniti\'o (101' ontem judicíal; e 

IV) da solicitação e pagamento pelo prática dos demais atos e serviços 
prc\'istos na tabela~ 

§ 12. A cobrança dos emolumentos, custas, contribuições e das 
desllesas com a intimação, devidos pelo protesto lavrado e pelo cancelamento do protesto, será efetuada 
com base 110. valore. vigentes na tabela, para o protesto e para o cancelamento, da data do pedido do 
cancelamento do lu'otesto e de acordo com a respectiva faixa de referência da data de recepção do 
título 11 protesto. 

§ 13. Nas hipótese. do inciso I, do § lO, ocorrendo a vacância da 
,.r.'folia, o. valore. dos emolumentos e despesas recebidas pelo tabelionato em razão do protesto 
lavrado, após efetuados no prazo legal os recolhimento. devidos, serão devidos e repassados, 
mensalmente, ao tabelião que esteve em exercício na serventia na data da prática do ato, e na sua falta 
e", caso de falecimento, ao. herdeiros na pessoa do representante legal do espólio. 

§ 14. Sempre que houver qualquer atualização, a nova tabela deverá 
.er obsenada rigorosamente pelo tabelião de protesto, seus prepostos, escreventes e auxiliares, durante 
todo período de 'ua yip,ência, .ujeitando-se os Infratores às penalidades previstas na Lei 0.·8.935, de 18 
de novclI,bro de 1994. 

§ 15. As tabelas atualizadas em vigor, serão afixadas no tabeUonato.de 
protesto em lugar visível e franqueado ao público, além do índice determinante para sua atualizaçãó, 
tom a9 scguintc!J notas explicativas: 

I) Os tabeliães de protesto poderão exigir depósito prévio, exceção ao 
item da tahela especif1co ao dos emolumentos referentes ao da apresentação dos títulos a protesto, no. 
limites estabelecidos, da. despesas totais dos atos a screm praticados, fornecendo ao. interessados, 
ohrigo!OI;'",.nt., recibo provisório, com a especificação de todas a. parcelas. 

m Os tabeliães de protesto deverão cotar quando do recebimento, em 
'Iu"lqllcI' ato praticado e em toda a peça fornecida aos interessado., o valor total, com especificação das 
Ilarcelas respectivas, das custas, emolumentos e contribuições, além de qualquer outro pagamento 
reembol,ável. 

UI) Contra a cobrança indevida de custas, emolumentos, 
rOlllrilmiçõe. c despe.as, poderá o interessado reclamar, por petição ao Juiz Corregedor competente. 

IV) Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, os tabeliães de 
1I,..,leslo, seus prepostos e auxiliare. que dolosamente receberem custas, emolumentos, contribuições e 
despe,.s, indevida. ou excessivas, ou infringirem as disposições desta lei, serão punidos com multa de 
100 a 500 Uf1r's (cem a quinhentas Unidades Fiscais de Referência) imposta de oficio ou a 
requerimento, pelo Juiz Corregedor competente, além da obrigação de restituir em dkuplo a 
itnport~udn cohn:ula em excesso ou indevidamente. 
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V) Os mandados judiciais extraldos dos feitos onde a parte for 
beneficiária da gratuidade deverão ser cumpridos independentemente das costas, emolumentos e 
contribuiçt'les, caso assim seja determinado pelo juizo. 

VI) Neohum valor será devido pelo exame do trtulo ou documento de 
dívida, devolvido ao apresentante por irregularidade formaL 

VD) Quando o documento for solicitado para remessa pelo correio, 
será cobrado o valor da tarifa postal e despesas correspondentes. 

VIII) Pela despesa de condução na entrega da iotimação procedida 
diretamente pelo tabelionato, será cobrado o valor equivalente ao da tarifa de ônibus 00 qualquer outro 
meio de transporte coletivo utilizado e existente dentro do Município, em número certo, necessário ao 
cumprimento do percurso de ida e volta do tabelionato ao destinatário. 

IX) Quando não houver linha de transporte coletivo que possibilite a 
ida e volta normal e regular até o destinatário, ou o percurso a ser cumprido extrapolar o perimetro 
urbano do Município, em cumprimento à intimação em localidade diferente ou em observAncia às 
determinaçt'les do Juizo competente de intimação em outras Comarcas, será cobrado o valor 
equivalente ao do meio de transporte alternativo utilizado, ainda que em veiculo automotor de cariter 
particular, desde que nio ultrapasse ao valor Igual ao da condução dos OfIciais de Justiça do Foro 
Judicial do Estado. 

X) A despesa com remessa postal da intimação, será cobrada de 
acordo com o valor equivalente ao estabelecido DO contrato firmado pelo tabelionato com a E.B.C. T. -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou com empresa especializada contratada para prestação 
desse serviço. 

XI) A despesa com publicação de Edital, será cobrada de acordo com 
o valor equivalente ao estabelecido no contrato ou convênio firmado pelo tabelionato com o veiculo de 
imprensa especializado da Comarca, onde houver. 

§ 16. Enquanto nio forem publicadas as tabelas de emolumentos, 
custas e contribuiçt'les regulamentada por este artigo, os atos praticados pelos tabelionatos de protestos 
de titulas e documentos de dividas continuarão a ser remunerados na forma da legislação em vigor nos 
Estados e no Distrito Federal, observados, desde logo para a cobrança dos emolumentos, custas e das 
contribuições os critérios e parâmetros estabelecidos nesta leL" 

NOVA REDAÇÃO: 
Art. ... Os artigos 2.', 4.',14,16,17,18,19,33 e 41 da LeI 0.' 8.935, de 

18 de novembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° O provimento da delegação dos serviços notarials e de 
registros, e a perda da delegação far-se-ão por ato do Chefe do Poder Executivo dos Estados e do 
Distrito Federal. 

Art. 4.° ., .................................................................................... __ ....... . 
............... _ .......................................................................... _ ....... --............................................................. .. 

§ 1.° ........................................... _ ............ _ .................. _ ...... __ .. ... 
...... " ... _ ... " ....... _ ............................................................................................................................... _ ...... . 

§ 2. (I ................................................................................ _ ...... _ ........ . 

................ - ...................................... _ ........................................................................................................ .. 
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§ 3.· A del~gação dos serviços notarials e de registros será exercida em 
TabeUonatos e OfIcios de Registro, criados por lei, com denominação própria segundo a atividade 
principal da serventia e obedeceria ao respectivo número de ordem, tudo de conformidade como foram 
criados. 

Art. 14. O ingresso na delegação de titular de serventia notarial ou de 
registro depende dos seguintes requisitos: 

I ..................................................................................................... _ ....... . 

u ........................................................................................................... .. 

m ...................... _ .......................................................................... _ .. . 

IV-, ..................................................................................................... .. 

v ........................................... ...-...................................... , .................... . 

VI ............................................................................................... ~ .... _ 

Art. 16. As del~ações para as serventias notarials e de registro serão 
providas por concurso público: 

1- de provas e titulas para o ingresso ou inicio na atividade 
em serventia de 1.' classe ou entrância, e para serventia de qualquer classe ou entrância quando do 
houver interessado à remoção, promoçilo ou acesso; 

n - de provas e titulos para o acesso de substitutos e escreventes à 
delegação de titular de serventia da mesma natureza e classe, e de titulares de delegação para serventia 
de qualquer natureza e classe, segundo o tempo mínimo de serviço exigido na atividade notarial ou de 
~ro para participação no COnCurso à classe ou entrância da serventia vaga, conforme estabelecido 

na legislação do Estado e do Distrito Federal; 

m - de titulas para remoção para serventia de mesma classe ou 
promoção para serventia de classe ou entrância superior, sempre para serventia de mesma natureza. 

Parágrafo único. ................................................................................. .. 
" .................................................................................................. - ................................................................ .. 

Art. 17 Ao concurso de remoção ou promoção somente serilo 
admitidos titulares de del~ação que exerçam a atividade por mals de dois anos na classe e natureza de 
serventia a que pertençam. 

Art. 18 A legislação estadual adaptará a presente lei no que for 
necessário sobre as normas e os critérios atinentes aos concursos. 

Art. 19 Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem 
de classificação obtida no concurso e serio providos nas respectivas serventias por ato de delegação do 
Chefe do Poder Executivo do Estado e do Distrito FederaL 

Art. 33 ..................................................................................... _ ....... ... 

I - ............................................................................................. __ ...... . 

n .......................................................................................................... . 

m ...................................................................... ~ ............... '._OH_,,_H" 

. I ' 
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IV - perda de delegação, exclusivamente nos seguintes casos: 

a - abandono do serviço público delegado; 

b - incontinência de conduta pública e escandalosa Otl vício ,Ie jogos 
proibidos; 

c - condenação transitada em julgado pela prática de crimes conl ... a 
administração pública ou contra a fé pública; 

d - lesão ao patrimônio público; 

e - recebimento Ou solicitação de propinas, comissões, {H'CSentc9 ou 
vantagens de qualquer espécie, ainda que fora de suas funções mas em razão delas; 

f - infringêneia das normas legais reguladoras das atividades uotariai, 
e de registros. 

§ I.· Na aplicação da penalidade discipUnar serão levadus em conta 
pela autoridade competente, os antecedentes do sindicato e a gravídade da infração. 

Art. 3· - Será responsabilizado disclpUnarmente o uotádo e " 
registrador por Infração cometida por seus substituto., escreventes e auxiliare .. mesmo que aut0i1 •• dos 
à prática de certos ato. na forma da lei, de.de que a irregularidade não tenba ocOrlido à sua revelia 011 

contra suas diretrizes administrativas de orientação ou gerenciamento ou aiuda, não lhe tenha sitio 
omitida pelos infratores de forma escusa, com dolo ou ma fé. 

Parágrafo único. - Na hipótese deste a.1igo, o titula." 1101 .. ial uu de 
registro sempre responderá pelo ressarcimento e reparação civil do dauo causado por seus substitutos 
ou prepostos a terceiros de boa fé. 

§ 5.· Prescreve em cinco anos a ação punitiva da autoridade 
competente, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da prática do ato ou, 110 cago 
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 6: Incide a prescrição no procedimento administrativo pa,alisado 
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacbo, cujos autos serão arquivado. de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada. 

§ 7: A aplicação da pena de perda da delegação, após o transito em 
julgado da decisão administr",va ou judicial, será ato de competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo do Estado e dO;i)i~rito Federal, a quem compete, exclusivamente, a ap.'Cciaçilo c o 
acolhimento do pedido de )'éConsideração em relação à penalidade Ilroposta. 

/ § 8.· As Infrações cometidas no exerciclo de seu. cargo. ou fuuções 11m' 
substitutos, escrevJntes e auxiliares contratados pelos tabelionatos e orrcio. de regi.tro" quando 
somente apuradas pelo Juizo competente no proce.so de fIsealização, serão encaminhadas pa.". 
processamento, devidamente fundamentada à Justiça Especializada competente, caso não seja possível, 
pela lei, .a imediata punição do funcionário infrator, pelo notário ou registrador, recomendada no 
processo administrativo. 

§ 9.° Poderá, contudo, ser punido o funcionário infratOlo dirdarilCl.lte 
pelo titular notarial ou de registro ou por quem esteja respondendo pelo expediente da ... venHa, 
quando possível pela lei, independente de processo administrativo perante o Juizo cOill\leleute, 
mediante constatação da irregularidade funcional, de acordo com a gravidade da infração cometida, 

Art. 41 ....................... H ............................... , .......................... • ,.".,.".""., •• 

... _ ....................................................................................................................................... .,. .................. "., .. ,,. 
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Parágrafo único. Incumbe ainda aos titulares notariais e de registros 
fazerem constar, da placa indicativa da serventia o símbolo oficial de identificação da Republfca 
Federativa do Brasil, e dos impressos e documentos expedidos, além do símbolo e da identificação da 
Republica Federativa do Brasil, .s desigusções do Estado, Comarca, Municipio, Distrito ou Subdlstrito, 
se for o caso, a que pertençam, o nome do titular e de seu substituto, endereço completo, telefone e fax, 
se bouver. 

NOVA REDAÇÃO: 
Ar!. ... Os Estados e o Distrilo Federal, na elaboração das Tabelas de 

emolumentos remuneratórios dos aios notariais e de registros, destinarão parte do valor recebido pelos 
litulares da delegação de tabelionatos de nolas, tabelionalos e ofíelos de registro de contratos 
marítimos, labelionatos de protesto de tltulos, ofícios de registro de Imóveis, ofícios de registro de 
tltulos e documentos e civis das pessoas jurídicas, ofícios de registro de distribuição e dos ofícios de 
registro civis das pessoas naturais e de interdições e tulelas, extluslvamente, dos atos remunerados, a 
ser repassado aos titulares da delegação de registros civis das pessoas naturais como retribui~ão pelos 
atos gratuitos, por eles praticados, relativos aos registros de nascimento e de óbito, e certidões, 
conforme estabelecido em lei federal e à Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas, 
Instltuldas até a data desta lei. 

§ 1" - Até que sejam rcformuladas as atuais Tabelas, para atender ao 
disposto do "caput", o Poder Judiciário de cada Estado e do Distrito Federal fica autorizado, por 
medida administrativa, a ser bai .. da dentro de trinta dias da publlcsção desta Medida Provisória: 

I - a fixar contribuição suficiente, sem qualquer outro ac ... l.elmo aos 
valores atuais, proporcional e estabelecida em razão dos valores das Tabelas de Emolumento. e 
limitada a 4% (quatro por cento) destes, devida por cada ato notarial ou de rcgislro praticado com 

Wilm'r declarado, e a fixar a remuneração por ato gratuito praticado pelo litular da delegsção de 
registro civil da. pessoas naturais; 

fi - a disciplinar o repasse dos valores arrecadados. 

§ 2.. - O disposto neste artigo não se aplica aos Estados onde já 
existam mecanismos compensatórios para a prática dos atos gratuitos de registro civil, estabelecidos 
após a vigência da Lei Federal n.· 9.534 de 10 de dezembro de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

Visa a presente emenda o aperfeiçoamento da Medida Provisória 1894-.. , 
que convertida em Lei, adequará a cobrança dos emolumentos relativos a titulos em protesto. mantendo o r 
beneficio à micro ou empresa de pequeno porte da redução de emolumentos quando do pagamento de 
titulas perante os tabelionatos de protesto. adequando-a no entanto à realidade de remuneração mlnima ao 
custos da prestação dos serviços, bem como estabelecer novas regras que melhor definem à atuação dos 
tabelionatos de protesto de titulas em todo território, unifonnizando procedimentos e respectivos valores de 
cobrança de emolumentos. i 

O serviço de tabelionato de protesto de titulos é exercido em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, conforme disposto no artigo 236 da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei n.o 8.935, de 18 de novembro de 1994 e pela Lei 11.0 9.492.10 de setembro de 1997, 
sendo remunerado através de emohunentos pagos diretamente pelas partes, com os quais responde1 os 
tabeliães pelas despesas iherentes aos serviços prestados, sem qualquer õnus para o erário público. , 

Pelo contrário, em alguns Estados da Federação. a exemplo de Silo ~aulo 
são arrecadados, 48% (quarenta e oito por cento) calculados com base nos emolumentos devido ao tabelião de 
prolesto. Dessa arrecadação o Estado fica com 5% (cinco por cento) a titulo de receita, com os outros 20% 
(vinte por cenlo) remunera a assistência judiciária gratuita, com os outros 2% (dois por cento) rem.pera as 
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diligências dos oficiais de justiça, 20%(vinte por cento) destina ao Instituto de Previdência do Estado e 1% é 
recolhido à AF AMAGIS. 

Significa que, além da fiscalização do Poder Judiciário dos atos 
praticados. os tabelionatos de protesto de tltulos somente podem cobrar pelos serviços prestados, os 
emolumentos devidamente fixados pelo Poder Público. onde inserem-se também as custas e as contribuições. 

A referida Medida Provisória, ao estabelecer que os emolumentos do 
protesto de titulo de devedor micro ou empresa de pequeno porte devem corresponder a 1% do valor do titulo 
não ultrapassando a M. 20,00, coloca em risco a existência do próprio Instituto do Protesto, que presta 
relevantes serviços ao próprio comércio, à industria e às instituições financeiras no recebimento de seus 
créditos, com resultado extremamente satisfatório que se situa em tomo de 80% de recebimento de todos os 
titulas levados a protesto, no exfguo prazo de três dias, sem precisarem recorrer ao Poder Judiciário. 

o limite de cobrança de emolumentos estabelecido, de 1% sobre o valor, 
na maior parte dos titulas apresentados. sequer é suficiente para o ressarcimento das despesas do tabelionato 
de protesto com a remessa da intimação, visto que os tltulos da micro ou pequena empresa normalmente se 
situam em valores muito baixos, M. 50,00, M. 100,00 e M. 150,00. Sendo que o tabelionato de protesto 
gasta somente com a intimação enviada ao devedor, pelo correio, através do Serviço Especial de entrega de 
documentos - SEED, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, M. 1,50. 

No caso de São Paulo, com a limitação em 1% (um por cento) de 
emolumentos, apenas para suprir-se as despesas com a intimação e o recolhimento das taxas retro expostas, é 
necessário que o tJtuIo seja no mínimo de valor M. 222,00. Titulo abaixo desse valor não cobre as despesas 
desembo1sadas pelo tabelionato de protesto com a intimação e com o recolhimento das taxas ao EstaJlo. 

Entretanto. não são apenas taxas e intimação as despesas de uma serventia 
de protesto. A exemplo de toda empresa privada prestadora de serviços, o tabelionato de protesto também tem 
despesas com pessoal, impressos especiais, equipamentos, informática, microfilmagem, manutenção, seguros, 
encargos sociais, locação predial, impostos. taxas, etc ... Sendo que ainda, a despesa com a intimação se 
multiplica a medida que aumenta o número de devedores nos titulas. visto que M. 1.50 é custo unitário para 
cada intimação. Significa que quanto mais devedor tiver o titulo, mais despesa ocorrerá para o tabelionato de 
protesto. Isto sem citar as outras despesas adicionais que também estão contidas no limite estabelecido na 
referida medida provisória, a exemplo da publicação de Editai que em São Paulo custa mais M. 1,70, por 
devedor, pela publicação na imprensa. 

Todavia, está havendo intuito de acabar-se com o beneficio concedido á 
micro e pequena empresa, destarte os problemas sociais e econômicos por que passam diante da atual 
conjuntura da nação. Porém, mister ressaltar que muitos tabelionatos de protesto pelo Brasil afora, estão em 
situação equiparada à da micro ou pequena empresa. 

Desta forma, a proposta apresentada de alteração da referida Medida 
Provisória; 'contempla a micro e empresa com o beneficio da redução em SO"Io (cinqüenta por cento) dos 
emolumentos cobrados pelos tabelionatos. Entretanto, como dqxmdendo do valor do titulo os emolumentos 
sequer cobrem as despeS8s do tabelionato com terceiros, a proposta de alteração permite que sejam repassados 
tais custos adicionais( de modo a não inviabilizar a prestação dos serviços de protesto de tltulos indl<pensáveis 
ao equilfbrio e garáÍrtia das relações comerciais e das atividades produtivas e econômicas do PaIs. 

Destacando, que a adequação dos emol\ll1lentos dos tabelionatos de 
protestode titulas, de forma uniformizada em todo território nacional, encontra amparo no § 3.· do artigo 236 
da Constituição Federal, que prevê a edição de lei de normas gerais para a fixação e cobrança de emolumentos 
dos serviços notari;ús e de registro. , ',' 

Ressalte-se, ser O protesto imprescindJvel ~'cobrança e SOluça0 rápida dos 
litulos de crédito e que esse Instituto encontra-se em plena fase de restruturaçao e modemização. 
principalmente após o advento da Lei n.. 9.492, de 10 de setembro de,' ?~7. garantindo ~fllpre maior 
liquidez dos créditos, no curtissimo prazo de três dias úteis, a baixo custo, W1,tàndo-se. inclusive,,~,cumulo das 
ações de cobrança, como retro dito. no já sobrecarregado Poder Judiciário; I 
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Por oportuno, considerando que a referida Medida Provisória alterou 
ali!uns dispositivos da lei do protesto de tltulos. na proposta que ora é encaminhada. seguem também algumas 
sugestões de alteração da referida leL que em seodo aprovadas. darão melhor disciplina em relação aos titulos 
que podem ser protestados e insere especial inovação a fim de prevenir-se os abusos no tocante ao protesto 
das duplicatas mercantis sem causa, possibilitando-se ao sacado obstar a tirada indevida do protesto, com 
mera declaração do fato perante o tabelionato, sem taxas e outras despesas inerentes ao processo judicial 
(Arts. 9.·, §§ e 21, §§). 

Nesse sentido, outros serviços que estão previstos na referida lei do 
protesto e que até" presente ilão estão sende prestados pelos respectivos tabelionatos, por faltar disciplina em 
relação aos valores minimos de remuneração, também estão regulamentados na presente propostas. 

A referida Lei Fedel'al elenca dentre as prerrogativas do tabelião de 
protesto, a competência privativa de prestar informações reJotivas relativas a todo. atos praJicados, (art. 3.'. 

Com efeito, pela legislação é prerrogativa e competência privativa dos 
tabellles de protesto de tltulos. além do fornecimento de ""rtidões dos atos registrados, a prestação de 
informações a respeito dos atos praticados, podendo adotar para a prestação desses serviços, 
independentemente de autorização, ./Menta de computação (art. 41), havendo, inclusive. na lei (art. 37), a 
previsão para o recebimento diretamente das partes, dos emolumentos fixados a titulo de remuneração. 

No entanto, por falta dessa regulamentação, tal sistemática ainda não pôde 
ser implantada. fato que está rell\f!la1ldo, sobremaneira, a que os usuários sejam beneficiados por serviços 
mais ágeis e de menor custo, com acesso às referidas informações de sua própria residência ou escritório, via 
teleprocessamento de dados, por telefone e fax. evitando-se as despesas com locomoção, com economia do 
tempo e do numerário atualmente dispendidos na obtenção de certidão, fato que na maioria dos casos é 
perfeitanlente dispensável. 

Nada obsta a aprovação da prestação desses serviço, aliás, tão reclamada 
pela população, seja implantada. visto que encontra similitude no Disque Tribunal já inlplantado em alguns 
Estados pelos respectivos Tribunais de Justiça. 

Outro aspecto a ser abordado da presente proposta, está na supressão da 
omissão legal em relação às partes responsáveis pelo pagamento d.1S despesas do tabelionato de protesto e o 
momento em que este deve ocorrer, relacionados com todos os títulos, independentemente de ser ou não 
micro ou pequena empresa. 

A fom13 pela qual foi disciplinado o recebimento dos emolumentos e das 
despesas cartorários na presente proposta, desburocratlza a recepção dos titulos pelos tabelionatos, 
beneficiando e facilitando a vida dos usuários de vez que elimina a exigência do depósito prévio das despesas 
relativas ao protesto dos respectivos titulos. Doravante, esse ônus caberá apenas ao sucumbente em 
relaçAo ao titulo apresentado a protesto, ou seja, as despesas cartorárias apenas serão pagas pelo devedor 
do titulo ou pelo credor, na Wpótese de cobrança indevida que se caracterizará com a desistência ou com a 
sustação judicial definitiva do protesto. 

Pela nova sistemática proposta, será o devedor do titulo o responsável pelo 
pagamento das despesas cartorárias, quando pagar, aceitar ou devolver o titulo, em cartório ou não cumprindo 
a Intimação e sendo o titulo protestado, quando requerer o cancelamento do seu respectivo registro. Cabendo 
O pagamento dessas despesas pelo apresentante do titulo, somente quando este vier a desistir do protesto ou 
haver determinação judicial da sustação defInitiva do mesmo ou do cancelamento do seu respectivo registro, 
ou ainda. quando por mera Iibel'alidade sua o apresentante requerer o cancelamento administrativo do protesto 
diretamente no tabelionato, na forma da lei. ; 

I 
. Com efeito, essa medida ao mesmo tempo que pune quem· utilizar 

indevidanlente do Instituto do protesto, evita despesas para a pessoa idônea que tiver de recorrer ao referido 
Instituto Para ter o recebimenío de seus créditos ou a prova pública do não recebimento. . 
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Por outro lado. estando consagrada a atividade ~~ protesto de Utulos como 
sendo uma das atividades notariais e de registros exercidas em caráter priva~ó,,',çlericadas na Lei Federal n.o 
8.935/94, por ser de urgência. face às disputas travadas no Pais por serventúis vagas o~ que ven~ a se 
vagar, nesta oportunidade são propostas, ainda, as seguintes modificações daP:~\1te Medida Provisóna: 

I - alterações da referida lei, que visam ruJ·rtlellior disciplina aos aspectos 
administrativos a que estão sujeitas essas serventias suprindo lacunas da própria Lei, referentes à f0',";"l de 
criação, do provimento e da carreira, denominação, purtiçilo, prescriçãQ das penas, responsabilidade 
administrativa de prepostos e funcionários, urtifonruzação de simbolos: Aesignações e de documentos 
expedidos; . " .' 

,",. " 

11 - inclusão de normas e critêrios qú{~iabilizaram a que os Estados 
possam destinar parte dos emolumentos cobrados pelos atos praUcados pelos outros segmentos notariais e de 
registro ao custeio dos atos de registro civil de nascimento e óbito e respectivas certidões declanldos 
gratuito~, Lei n,o 9,534, de 10 de dezembro de 1997, imprescindlveisao exerclcio daaUvidade registraria 
civil em caráter privado e sem custeio para a cidadania, 

Em sintese. merece realce as principals modificações da referida Medida 
Provisória: 

a) a alteração do prazo para a tirada do protesto (art, 12), aumentando-o de 
três para cinco dias, grande aoseio dos usuários dos serviços face às dificuldades financeiras a que por vezes 
são solucionadas com mais dois dias, com o recebimento de créditos, compensação de cheques ou liberação 
de novos financiamentos, o que llies possibilitariam pagar o Utulo dentro do prazo sem os prejufzos 
decorrentes do protesto; 

b) as alterações sugeridas no que conceme ao protesto das duplicatas 
mercantis, (arts, 9,°, §§ e 21. §§), que tem o objetivo de resguardar os direitos das pessoas idôneas e de 
boa fé, que se traduz na maioria dos apresentantes de Utulos em cartório, bem como, daquelas que 
eventuaImente possam ter, contra s~ saque de duplicatas sem causa, sem gerar para as mesmas qualquer ônus 
frnanceiro de ordem procedimental ou processual; , , 

c) as alterações nos proccdinientos administrativos dos tabeliães de 
protesto, em relação aos tltulos mercantis, sem causa, que inaugUÍ'a 'uma 'nova fase no INSTl11lTO DO 
PROTESTO em beneficio dos menos favorecidos, que por wzes são compelidos a pagar o que não devem, 
face ao temor dos danos advindos da publicidade do protesto do Utulo em seu nome, mesmo que indevido, por 
custar-llies muito a procura da via judicial Possibilitando-se também, a continuidade do funcionamento dos 
serviços em proveito e beneficio do público usuário, seu único dCSlinatário, como alias, deve ser a principal 
finalidade do serviço público; , , , , 

d) as alterações que procuram dar mellior disciplina à divulgação dos 
protestostégularrnente lavrados, iropondo restrições ao seu fornecimento no caso de inobservância do seu 
canlter sigiloso, como também determina a obrigatoriedade em relação às empresas de controle crediticio, da 
informação precisa quanto ao tipo do protesto lavrado, a melhor organização dos serviços de informações 
pelos próprios tabelionatos, facultando, inclusive, a centralização desses serviçQs,nas Comarcas onde houver 
mais de um, que aliàs estava previsto na lei e que foi revogado pela referida Medida Provisória, a nosso ver 
em prejuízo do usuário, bem como, quanto às certidões a serem expedidas e fornecidas peios tabelionatos de 
protesto de Utulos, que deverão ser observadas em todo território nacioual (ru;ts, 29, §§, 30 e 31). 

e) a alteração que elimina imperfeições .técnicas da atuai legislação, 
estabelecendo reduções e adequando a fixação e cobrança de emolumentos, cusias e contribuições às decisões 
do Supremo Tribunal Federal na matéria. dentre as quais deve ser destacada a proferida na na Adin n. ° 1444-
PRo que deu o entendimento de que emolumentos são taxas e como liÜsdstando subordirta4<ls à le~ na 
instituição, alteração (majoração ou redução), que deveria mais ainda não eStilo sendo observada' por todos os 
Estados em relação às tabelas de emolumentos de protesto de Utulos, ;" , 

,.I i 
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t) e o estabelecimento de melhor disciplinas administrativas relativas à 
todas as serventias notarials e de registros. bem como o estabelecimento de critérios para o custeio dos atos de 
registro civil praticadosgmtuitamente por força da Lei 0.0 9.534/97, em atendimento da cidadania, a ser 
arcado por todos c)s segmentos da atividade notarial e de registr.o, com base nos emolumentos recebidos pelos 
próprios, sem qu8iquer ônus para a cidadania, imprescindíveis à continuidade do exerclcio da atividade 
registraria civil em caráter privado. . 

Concluindo, a adoção das formulações propostas à Medida Provisória 
1894-", possibilitado, al6m do alcance dos seus objetivos p' ordlais de proporcioMl' os beneficios diretos 
para as micros e elllpreS8S de pequena porte, à continuidade . pl cionamento dos serviços de protestos 
e das demais atividades notariais e de registro em p it efIcio do público usuário, seu único 
destinatário, COIDC! aIlás, deve ser a principal finalidade do lico delegado. 

Sala das Sessões, e 

PTB/ • • 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.901-31, ADOTADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO­
LEI N° 3;365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, DA LEI N° 4.504, DE 30 
DE NOVEMBRO DE 1964 (ESTATUTO DA TERRA), DA LEI N° 
8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTA 

DEPUTADA LUCI CHOINACKI 

DEPUTADA RITA CAMATA 

TOTAL DE EMENDAS: 03 

RELATOR: 

EMENDAS NÚMEROS 

022. 

023,024. 

/ 
i 
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MP 1.901-31 

000022 

Medida Provisória n° 1.901-31, de 26 de outubro de 1999 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o art. 15-A adicionado ao Decreto-Lei nO 3.365/41 pelo art. 
IOdaMP n° 1.901-31. de 26.10.99 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositvo objeto desta emenda supressiva visa consagrar, em lei, a 
excrescência da incidência de juros compensatórios nos processos 
desapropriatórios. No caso da reforma agrária, como os grandes imóveis 
passíveis de desapropriação restringem-se aos improdutivos, nada justifica a 
imposição de verba compensatória ao seu proprietário à título de 
contrapartida à cessação do lucro já que, obviamente, o latifündio 
improdutivo não gera lucro. 
,/ 

/ o dispositivo em referência, constItUi, pois, uma premiação ao 
latifúndio que, além de imoral, contraria os discursos oficiais em tomo da 
austeridade tisca!. 

Safa das SessÕés; em 03 de hovembro de 1999 

'\m. \..VC~ CitO I \J li. C. '" \ 
TI \ÇC 

/ 

Y' 
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L 
MP 1.901-31 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000023 

I' 01fl11.~ 11' 
PRôPóSlÇAo 

MP 1901-31 /99 

r AUTõR li' N' PRóNfUiJtb 
Deputada RITA CAMATA 280 

1( ) SUPRESSIVA 2() SUBSTITUTIVA 3( X ) MODIFICATIVA 4() AOITIVA 9() SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I' i :Ui ARmo 
5° 

. .~.o 

ADNEA 

O art. 5° da Medida Provisória nO 1901-31, de 1999 passa a vigorar com a seguinte redação: 

J 
I 
I 

"Art. 5° - Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante incentivo 
'inanceiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos projetos de 
ilSsentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos os seus filhos com idade 
nlre sete e quatorze anos na escola, em ensino regular de primeiro grau, sendo-lhes assegurada a 

garantia de vagas. 

§ 1° - Ficam rese(Vadas 20% das vagas das escolas agrotécnicas existentes na mesoregião 
para alunos egressos de assentamentos em áreas de reforma agrária. 

§ 2° -{) incentivo de que trata este artigo será concedido a cada família beneficiária do 
programa, sob forma de redução anual de cinquenta por cento do valor da parcela do imóvel a esta 
alienado. 

JUSTIFICA TlV A 

{l 

O objetivo destá 'e~enda é assegurar vagas nas escolas de primeiro grau para os filhos das 
familias assentadas, tendo em vista que muitas crianças e adolescentes ficam sem acesso ao ensino 
undamental·por absoluta falta de vagas, e consequentemente suas famílias acabam por perder beneficios 
nstituidos por programas governamentais, ou não, de incentivo à educação e de combate ao trabalho 
nfantil. Visa ainda, garantir uma porcentagem das vagas em escolas agrotécnicas, de nível médio, para 
lunos egressos de assentamentos, já que para estes, é de fundamental importância, até para garantir a 

permanência desses jovens, no campo, evitando o êxodo rural. 

1. T 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1. 901-31 

000024 J 
I' 0111i': 

i>RõroSíÇAo 

MP N ° 1901-31/99 1 
AUTOR 

Deputada RITA CAMATA 11' 
N" PRôNiUXRlO 

280 

lFO 

1( )SUPRESSIVA 2( )SUBSTITlJTlVA 3( )MODIFICATlVA 4(X )ADITlVA 9( )SUBSTITlJTlVOGLDBAL 

ARnoo pAAAGRAFõ 

Inclua·se onde couber os seguinte: 'artigo' n::xto da MP n° 1901-31/99, 
"Art, • Os arts. 9, 12 e 18 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 passam a vigorar 

crescidos das seguintes alterações: 
Art.9"· ......................................................................................... . 

§ • nAo utilização de mão-de-obra infantil • 
.............. , ............................................................................................... , ......................... -

Art. 12 • ............................................................................... 

§ 3°· O Laudo de Vistoria e Avaliação emitido pelo órgão executor, bem como o Laudo 
Pericial de imóvel rural, serão elaborados por engenheiro agrônomo, com registro de Anotação de 
~esponsabilidade Técnica· ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela 
uperavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações 

§ • Não serão indenizadas as benfeitorias existentes em áreas de preservação permanente, 
eserva legal e demais áreas protegidas por legislação ambiental, bem como as cujas benfeitorias sejam 

oriundas do trabalho escravo ou trabalho infantil, excetuando·se aquelas previstas e autorizadas por 
prgão competente . 
........................................................................................................................ . 

Art. 18- .......................................................................... . 

§ 1°· O titulo de domínio de que trata este artigo conterá cláusulas resolutivas, e será 
outorgado ao beneficiário, de forma individual ou coletiva, e a homem e mulher, desde que mantenham 
~nião estável, após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser 
~ienado. . 

mSTIFIcAçAo 
As alterações propostas visam garantir que os imóveis rurais desapropriadÓs para fins de reforma agráril 
ão recebam idenização de benfeitorias oriundas de trabalho escravo e trabÍllho infantil, bem como 
~tir que o laudo de avaliação seja precedido de vistoria e que o titulo de domínio seja outorgado 
gua1mente, em caso de união estável. 

:.' 

I 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.908-19, ADOTADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA A LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 

TOTAL DE EMENDAS: 04 

RELATOR: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

EMENDAS NÚMEROS 

L 

052,055. 

053,054 

MP 1. 908-19 

000052 

" -----PROPOSIÇÃO-----____ _ 

(' 29 / ~O ZW] " MP 1908-19/99 

,.----------------11".'-------

I' O O O . 1 [XJ. SVPlIl$9Vr. 2 O . SUBSTllUlTlVA 3 .... OOtnCA1~ 4 . AOOTlYA. 9 . SueSIlTUtTlvO GLOBAL 

CPAG~/ ur ~ -- r.IH;'}º--.,--- .. t.IU:ÇIll.fO-~--I'IC'S) --,--All'/.:(I.--, 

-------------TEUO---_-_______ ---, 

I' 
I 
i 
J , 

Emenda Supressiva 
MP n° 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Suprima-se a parte final do caput do art. 8° da Lei n° 9656/98, alterada pela MP da 
referência, passando a ter a seguinte redação: 
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. Art. 8'. Para obter a auwrização de funcionamento a que alude o inciso XI do 
art. 32, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os 
seguintes requisitos: 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da proposta da expressão independentemente de outros que 
venham a ser determinados pelo CONSU se justifica integralmente pela necessidade de 
conter o furor legislatório que acomete o Poder Executivo, via medidas provisórias. 

No caso da legislação sobre planos privados de assistência à saúde, todo mês uma 
nova MP estabelece regras diferentes da anterior, submetenqo o mercado desses planos e 
seguros, bem como os respectivos usuários, a um quadro permanente de angústia, tensão 
e instabilidade tornando confusas e crescentemente dificeis as relações entre operadoras, 
prestadoras de serviço e consumidores. 

Cometer ao CONSU, conforme proposto na MP, a possibilidade de criar novas 
exigências, além das definidas na Lei para a autorização de funcionamento das operadoras 
de plano privados de assistência à saúde, é um grande absurdo, um desatino, algo que 
deve ser combatido com toda a veemência. 

Portanto, propomos a redação acima citada como caput do art. 8'. 

Sala das Sessões, em 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 908-19 

000053 

r"H. ---------------l'fIOPOS1ÇÃO----------__ _ 

r;~7~0z_;J I' MP 1908-19/9"-'9'---__________________ J---1 

LI·_D_e_p_-~~t~a_-d_-o_-_R_;~b~e~r~t~o~~J~e_f_f_-·~_-r_·-s_-o_'"_~_"_· _____________ ~_" ['32;"""",,,o--J 
,..-_________________ 11".) _________ _ 

I' . 1 n .. SVf'RfS$lVA 2 O' Su6SlIfUITlVA 3 ~ IlOOlrlClolM 4 0- lIomll... 9 0- SUBSTlHHTlVO(;LOOM. 

,..------------------TEXTO-------------------, 
I' 

I Emenda Modificativa 
MP n° 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Dê-se ao art. 35-B, §§ 8° e 9°, Lei nO 9.656/98, alterada pela MP de referência, a 
redação abaixo: 

Art. 35-B. 

§ 8°. Fica instituida, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo, de audiência obrigatória sobre todas as matérias de 
competência do CONSU, integrada: 

§ 9°. Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo 
Ministro de Estado da Saúde, mediante indicacão das entidades que as representam. 

JUSTIFICA TIV A 

As propostas de alteração da redação dos §§ 8° e 9°, art. 35-B, objetivam tomar 
mais claro e preciso o texto, além da democrática mudança subjacente à nova redação. 

Sala das Sessões, em 
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MP 1. 908-19 

000054 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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I Emenda Supressiva 
MP n' 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Suprima-se o art. 35-0 da Lei n' 9.656/98, alterada pela MP da referência. 

JUSTIFICA TIV A 

o art. 35-0 é absurdo. notoriamente inconstitucional e sumamente demagógico, 
devendo, pois, ser suprimido. 

ala das Sessões, e 

• • -- ASSI!iATUR'" • 

. , . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 908-19 

000055 
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I Emenda Modificativa 
MP n." 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Propõe modificar o art. 10 da Lei n° 9.656/98, alterada pela MP da referência, na 
forma abaixo especificada: 

Art. 10 É instituido o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 
assistencial compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no Brasil, com 
padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a 
internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, 
exceto: 

VIII - Procedimentos odontológicos, salvo cirurgia e traumatologia bucomaxilar 
em regime de internação hospitalar. 

§ 1°. - Revogado 

§ I' (Renumerado). As pessoas jurídicas que comercializam produtos definidos 
no inciso I e no § ]0 do art. ]0 desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de 
dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e 
futuros cónsumidores. 

§ 3°. Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere!!..§...!: deste artigo as pessoas 
jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as 
empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 

§ 4'. - Revogado 
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JUSTIFICATIVA 

As alterações proposta no caput do art. 10, ou seja, a supressão das expressões 
médico·hospitalar-odontológica e respeitadas as exigências núnimas estabelecidas no 
art. 12 desta Lei visam retirar do texto aquilo que é desnecessário, abundante, 
incompatível com um dispositivo legal. O texto proposto, devidamente enxugado, é mais 
preciso e claro e, portanto, mais apropriado. 

A proposta de inclusão do inciso VIII, na redação sugerida, objetiva restabelecer 
um dispositivo da Lei nO 9.656/98, indevidamente revogado, ora reincluído. 

Propõe-se a revogação do § 1° do art. JO, renumerando·se os demais, por se tratar 
de dispositivo desnecessário, abundante, que serve apenas para conferir mais poder aos 
burocratas e engessar crescentemente o mercado de plano e seguros de saúde privados. 

O § JO (renumerado) substitui a expressão empresas por outra mais genérica e 
apropriada: pessoas jurídicas. 

O § 2° (renumerado) altera a referência (de § 2° para § 1°) e adota a expressão 
mais apropriada: pessoas jurídicas. 

Finalmente, propÕe.se a pura e simples revogação do § 4° do art. J O. A Lei nO 
9.656/98, com as alterações propostas em 18 (dezoito) medidas provisórias já editadas, 
tomou-se uma verdadeira colcha de retalhos, um labirinto insondável. Para aumentar 
ainda mais a confusão, a burocracia aditou dispositivos tais como o citado § 4° que serve 
apenas para submeter o mercado de planos privados de saúde ao guante dos burocratas 
que tudo querem controlar, como se vivêssemos numa ditadura disfarçada. Revogar o § 4° 
é imperativo democrático! 

Sala das Sessões, em 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBREI~"'MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.910-11, ADOTADA EM 22 DE OUtUBRO DE 
1999 E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ESTABELECE PRAZO PARA AS RATIFICAÇÕES DE 
CONCESSÕES E ALIENAÇÕES DE TERRAS FEITAS' PELOS 
ESTADOS NA FAIXA DE FRONTEIRA, E DÁ \OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

C,ONGRESSISTA' EMENDA N~o> 

Senador JUV~NCIO DA FONSECA"""""", 018, 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 910-11 

000018 ] 
L-__________ D_A_T_A ________ ~I I~==============~-P-RO-P~O=SI=ÇA=O{=~~~~~~==~ 

I AUTOR - C W PRONTUÁRIO 

Senador Juvêncio da Fonseca (PFL-MS) _ 

I I - SUPRESSIVA II 2-SUBSTlTUIVA II l-MODIFICATIVA II 4-ADITIVA II S-SUBSTITUIVOGOBAL I 

ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

EMENDA MODIFICATIVA À MP 1910-11: 

Estabelece prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas 
pelos Estados na faixa de fronteira, e dá 
outras providências . 

o art. 40 e seu parágrafo único passam a ter a seguinte redação: 

Art. 4º Ficam ratificados, de ofício, os títulos de alienação ou de concessão de 
terras da União, feitas pelos Estados na faixa de fronteira, com áreas não 
superiores aos limites legais previstos por ocasião da expedição dos 
respectivos títulos e constantes das Constituições Federais de 1891 e 
1934, do Decreto-lei na 1164, de 1939 e da Emenda Constitucional nO 10, 
de 1964, devidamente registrados no Registro de Imóveis. 

Parágrafo Único - São insuscetíveis de ratificação as alienações ou 
concessões de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira realizadas 
a partir da vigência da Lei nO 4.947, de 06 de abril de 1966. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória na 1.803. hoje 1911 de 22 de outubro de 1999. visa a 
ratificação, pela União, dos títulos de propriedade de terras devolutas, 
situadas na faixa de fronteira, expedidos irregularmente pelos Estados que 
fazem limites com os paises vizinhos. 
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A primeira vista, a Medida Provisória oferece uma solução há muito esperada 
pelos proprietários brasileiros que vivem na fronteira, qual seja, de lhes dar a 
tranqüilidade para produzir nas terras adquiridas. 

As terras devolutas da faixa de fronteira foram consideradas por lei (Lei nO 
6.634, de 02 de maio de 1979) como de propriedade da União. No entanto, 
os Estados, por décadas, alienaram essas terras como se suas fossem. Os 
adquirentes de boa fé investiram em seus imóveis e, antes de tudo, 
consolidaram a segurança nacional naquela área, através da sua efetiva 
ocupação. 

A União, em diversas oportunidades, tentou ratificar esses títulos, sem 
sucesso, especialmente em razão da negligência ou incapacidade dos seus 
órgãos gestores: o antigo IBRA e o atuallNCRA. 

Em todas as tentativas a União, em momento algum, pleiteou dos Estados o 
ressarcimento financeiro pela venda irregular das suas terras. Não se 
preocupou, como não se preocupa nesta Medida Provisória, com a questão 
financeira. 

O atual artigo 4° da MP 1910-11 já ratifica, de oficio, os titulos referentes à 
pequena propriedade. Em seu parágrafo único estende esta ratificação à 
média propriedade, quando situada nas Regiões Centro-Oeste e Norte. Tal 
redação atenua os efeitos nefastos decorrentes da MP original, pois amplia o 
leque de situações alcançadas pela ratificação de oficio. Contudo não resolve 
a questão. 

Os Estados vêm fazendo concessões e alienações de terras há tempos em 
nome da União. E estas terras vêm sendo herdadas, vendidas e 
desmembradas numa cadeia dominial complexa, mas que abarca, na sua 
quase totalidade, compradores, herdeiros, enfim adquirentes de boa fé. Estes 
homems e mulheres, proprietários produtores investiram seus esforços e seu 
patrimônio nestas terras, consolidando de maneira fática a fronteira nacional. 

Neste perfodo passado a legislação permissiva destas concessões e 
alienações de terras por parte dos Estados variou, bem como, o limite ou 
extensão constitucional da faixa de fronteira. O que se pretende com a 
presente emenda é estender a ratificação de oficio a todos os títulos 
expedidos dentro dos limites legais vigentes à época da respectiva 
expedição. 

As exigências legais impostas para a ratificação destes títulos e os seus 
prazos são em grande parte Impraticáveis para os produtores proprietários 
destas terras. Uns terão dificuldades financeiras de locomoção e custeio das 
despesas com a comprovação de sua cadeia dominial; outros, por ignorar 
completamente que seus titulos, na origem, vêm do Estado, deixarão de 
requerer a ratificação, com a conseqüente perda de suas propriedades. 
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Por outro lado, os cartórios terão dificuldade em atender a demanda de 
certidões, atravancando os serviços imobiliários, levando os interessados ao 
desespero. . . . 
A ratificação dos titulos que respeitaram as normas vigentes à época de sua 
expedição é a justiça que há tanto tempo espera o homem do campo para 
trabalhar em paz. Do contrário a expropriação desses bens trará terrfvels e 
Irreparáveis conseqüências sociais para milhares e milhares de famflias 
brasileiras. 

Brasflia, 28 de outubro de 1999. 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1911-11, ADOTADA EM 26 
DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO 
MESMO M!:S E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998, QUE DISPOE SOBRE A 
ORGANIZAÇAo DA PRESID!:NCIA DA REPÚBLICA E DOS 
MINISTt:RIOS, E DÁ OUTRAS PROVID!:NCIAS": 

Senador PEDRO SIMON ........................... 038. 
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EMENDA N° ,DE 1999 
(SUPRESSIV A) 

MP 1911-11 

000038 

A Medida Provisória n° 1911-
11/99, que "Altera dispositivos da 
Lei na 9.649, de 27 de maio de 
1998, que dispõe sobre a organiza­
ção da Presidência da República e 
dos Minislérios, e lá olllras provi­
dências ". 

Suprima-se o artigo 6° da Meclida Provisória nO 1911-11/9". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organi­
zação da Presidência da República e dos Ministérios consignou n;.~ dire­
trizes do Ministério da Agricultura e do Abastecimento a coordenação da 
política agrícola nacional, que por uma não-complexa exegese traz à luz 
que também tica sob a responsabilidade daquela Pasta a tormulação e 
aplicação de políticas referentes à agricultura familiar. 

Entretanto, por uma iniciativa, a meu "er equivocada, a medida 
provisória retro mencionada. em seu artigo 6°, transfere as atribuições do 
trato com as questões da agricultura familiar para o Mistério Extraordiná­
rio de Políticas Fundiárias: 

Art. 6° Ficam transferidas do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento para o Gabinete 0'0 Ministro Extraordinário de 
Polfticas Fundiárias as atribuições relacionada.' com a pro­
moção do desenvolvimento sustentável do segmento rural 
constituldo pelos agricultores famiiiares. 

Causa-me profunda estranheza que modificações como esta este­
jam sendo feitas em hora de extrema inquietação e insegurança de nosso 
setor agrícola. Pela proposta do Executivo, o oportuno PRONAF passa a 
ser gerenciado por um órgão extraordinário - ou seja, de caráter transitó­
rio -, que trata especificamente da questão fundiária, Cabe lembrar que, 
quando foi criado pelo Decreto nO, 1.946, de 28 de junho de 1995, o 
PRONAF submetia-se, como é lógico, à coordenação do Ministério da 

~. 

,-
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Agricultura, que possui toda a estrutura organizacional, pessoal, técnica 
e administrativa para dar o suporte necessário à ampla cobertura ideali­
zada pelo programa. 

Assistir ao pequeno agricultor familiar, desde a roça ao mercado, 
passando pelo banco e todos os trâmites tecno-burocráticos é o objetivo 
primordial do PRONAF. Transferir suas atribuições a um órgão que, in­
cipientemente, cuida do grave problema do país, que é a reforma agrária, 
é, no mínimo, uma temeridade e, no má~':mo, um desperdício e degene­
ração de todo um aparato de gestão púL.;ca existente no Ministério la 
Agricultura para o trato do desenvolvimento da produção rural pelos 
produtores rurais familiares.' 

Neste sentido, conclamo a meus ilustres pares a apoiar esta emen­
da supressiva que restabelece a quem é de direito e competência o trato 
da maltratada agricultura familiar brasileira. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1999. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.912-9, ADOTADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.782, DE 26 DE 
JANEIRO DE 1999, QUE DEFINE O SISTEMA NACIONAL DE 
VIGILÃNCIA SANITÁRIA, CRIA A AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÃNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO GERALDO MAGELA 091. 

DEPUTADO HUGO BIEHL 092.093. 

TOTAL DE EMENDAS: 03 

REtA TOR INDICADO: 
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MP 1.912-9 

000091 

MEDIDA PROVISÓRIA 1912-9. DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o artigo 19 da Lei n.O 9782/99, contido no artigo 10 da Medida 
Provisória n. o 1912-9/99 pela seguinte redação: 

"Art. 19. A Administração da Agência será regida por um contrato de gestão, 
negociado entre o seu Diretor Presidente e o Ministro de Estado da Saúde, ouvidos 
previamente os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e o Conselho Nacional de Saúde, no prazo máximo de cento e vinte dias 
seguintes à nomeação do Diretor Presidente da autarquia. 

JUST1FICATIV A 

O Conselho Nacional de Saúde não pode ser alijado da politica de vigilância 
sanitária. Sua participação no processo de negociação do contrato de gestão, ao lado 
dos setores econômicos é fundamental para orientar sobre as questões relativas a 
atividade fim da Agência. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1999 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 912-9 

000092 

DATA 
28/10/99 

1 A SUPRESSIVA 

ARTIGO 

PROPOSiÇÃO 
Medida Provisória n. o 1912-9/99 

AUTOR 
Deputado HUGO BIEHL 

TIPO 

2 U A SUBSTITUTIVA 3 LJ A MODIFICATIVA 

PARAGRAFO INCISO 

N' DO PRONTU;'."IO 
1884 

4 X - ADITIVA 51J sussmUTlVA G'-""AL 

ALÍNEA pÀGev. 

1 

Nas notas localizadas após o Anexo 11. acrescenta-se o seguinte ~em 14: 

· "14. O registro de um grupo de alimentos semelhantes que diferem entre si apenas 
· pelos diferentes aditivos alimentares. terá a redução de noventa por cento após o registre do 
· primeiro produto". 

PARI AMENTAR -=> 

-~ 
, 5-

.-.. LLiNATuRA 

= 
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DATA 
lO.t999 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAo 

MP 1.912-9 

000093 

MEDIDA PROVISÓRIA N' < 912-A199 

AUTOR 
~ugo Blehl 

TIPO 

N' PRONTUÁR',C 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTi-~TIVA 3 (x) MODIFICATIVA , II ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 
8 

ARTIG~ PAAAGRAFO 

TEXTO 

INCISO AUNEA 

Nas notas localizadas abaixo do Anexo 11 da MP nO 1.91241/99, que 
estabelecem a redução dos valores das taxas de fiscalização de vigilância sanitária, os 
itens 1.b e 1.c passam a vigorar com a seguinte redação: 

"b) trinta por cento, no caso das empresas médias com faturamento superior 
i a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); , 
I 

I c) sessenta por cento, no caso das empresas médias com faturamento igual 
: ou inferior a R$ 15.000.000.00 (quinze milhões de reais):-

( 

911394emendataxaanvs1.doc 
2 ... \ 

., 
\ 
\ 

J 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1915-4, ADOTADA EM 26 
DE OUTUBRO DE 1999 E PUBLICADA NO DIA 27 DO 
MESMO M~S E ANO. QUE "DISPÓE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA AUDITORIA DO 
TESOURO NACIONAL E ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA 
AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA 
CARREIRA AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO". 

Deputado ALDIR CABRAL ......................... 176. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ............. 168. 184. 185. 

Deputado AROLDO CEDRAZ ...................... 164. 183. 

Deputado AVENZOAR ARRUDA .................. 175. 

Senador FREITAS NETO ........................... 162, 180. 

Deputado GERALDO MAGELA .................... 167. 

Deputado HUGO BIEHL ............................. 178. 181. 

Deputado JOVAIR ARANTES ...................... 163. 

Deputada LAURA CARNEIRO ...................... 165. 

Deputada RITA CAMATA ............................ 169. 187. 

Deputado ROBERTO PESSOA ..................... 186. 

Senador ROMERO JUCÁ ............................. 182. 

Deputado RONALDO VASCONCELOS ........... 166. 170. 171. 172. 
173.174.177.179. 

TOTAL DE EMENDAS: 26 
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Emenda nO ........ de 1999 

Novembro de 1999 

MP 1915-4 

000162 

à Medida Provisória nO 1.915-4, de 27 de outubro de 1999 
(SUPRESSIVA) 

Suprima-se o § 5° do art. 16 da Medida Provisória 11° 1.915-4, de 27 de 
outubro de 1999. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 5° do art. 16 da Medida Provisória nO 1.915-4 exclui expressamente 
aposentados e pensionistas da possibilidade de receberem a Gratificação de 
Desempenho de Atividade Tributária, por ela instituída. A exclusão atinge 
todos os que tiveram aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 
1999, no caso dos servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal, e até 
30 de julho de 1999, no caso dos servidores da Carreira da Auditoria Fiscal da 
Previdência Social e da Carreira Fiscalização do Trabalho. 

Essa determinação configura odiosa discriminação. Os servidores em 
inatividade vêem-se privados - em função da data da aposentadoria, o que 
agrava a questão - de uma complementação salarial que atende a todos os 
demais integrantes do quadro. 

Ocorre também uma flagrante violação do § 4° do ar!. 40. da 
Constituição, segundo o qual serão estendidos aos inativos "quaisquer 
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade". 

Nessas condições, por se tratar de questão básica de equidade, 
propomos a supressão do § 5° do art. 6° da Medida Provisória em pauta. 

Sala de sessões, 3 de novembro de 1999. 
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I 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1915-4 

000163 

DATA 
27.10.99 

PROPOSIÇAU 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1915-4 

AUTOR 
Deputado Jovair Arantes 

TIPO 

i I N' PRONTUÁRIO 

1 () SUPRESSIVA 2 (x) SUBSTITUTNA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA \ I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Substitua-se, pela tabela em anexo, o Anexo IV da Medida Provisória 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem o propósito básico de ajustar a tabela aplicável aos antigos 
Técnicos do Tesouro Nacional, hoje Técnicos da Receita Federal, àquela que foi garantida 
para os Auditores-Fiscais, atribuindo-lhe idêntico percentual de reajuste e mantendo a 
defensável correlação anteriormente existente. Muito embora tenha sido extirpado do texto 
constitucional o princípio específico de isonomia aplicável aos servidores públicos, 
permaneceu no direito pátrio, como seu fundamento básico, o caput do art. 50 da Carta, 
segundo cuja aplicação a lei não pode promover tratamento desigual para situações 
idênticas. E falta, ao texto da medida provisória, justificativa suficiente para sustentar a 
concessão de índices de reajuste mais generosos para os Auditores em relação aos 
Técnicos. Sem esse motivo, e tendo em vista a complementariedade das tarefas 
desenvolvidas, reconhecida pelo próprio texto da MP, não se estará diante do uso de uma 
liberdade pretensamente "discricionária" na atribuição de vencimentos; o que prevalecerá, 
nessa hipótese, será a atribuição de tratamento odiosamente discriminatório, perspectiva 
inadmissível, que deve ser afastada, não só da MP, mas de todo e qualquer abrigo em que 
se refugie. 

rw r 
emenda sem autor 

I 
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ANEXO IV 

Carreira Auditoria da Receita Federal 

Tabela de Vencimentos 

Cargo Classe Padrão Valor (em R$) 

1·",,<>,°"1 

1 ...... ,~,O,ul 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

! : Data: 28/10/99 
! 

I J Proposição: MP - !.915-4/99 

. Autor: Deputado AroldO" Cedraz 

L 
Sexta-feira 5 29959 

MP 1915-4 
000164 

.,: N° Prontuario: 

J 
• Tipo: I ( ) - Supressiva ~ (x) - Substitutiva 3 () - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

i 'Pãgina: I de 4 I' Anigo: I Parágratb: Inciso: I Alinea: 

9 Texto arqui\-o= MP 1915 ANEXO 

Substituem-se os anexos I, III e V pela seguinte redação: 

ANEXO I I 
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdencia Social I 
Fiscalização do Trabalho e Fiscal Federal Agropecuário 1 

Estrutura de Cargos I 

SITUAC' Ao NOVA 
Carllo Padrão Classe 

IV 
Auditor-Fiscal m Esoecial 

'da II 
Receita Federal I 

IV 
Auditor-Ficai III C 

da 11 
Previdência Social I 

V 
Fiscal do IV 
Trabalho III B 

11 
I 

Flseal Federal I V 
Agropecuário IV 

, 111 A 
11 
I 



29960 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

, -. 
ANEXO lU 

Carreiras Auditoria da Receita Federal. Auditoria-Fiscal da Previdência Social. 
FiscaH~o do Trabalho e Fiscal Federal Agropecuário 

Tabela de Vencimentos 
Cargo I Classe Padrão , Valor (em RS) 

I IV , 4.720.16 I . , .... , I , \udltar Fiscal EspeCial 111 

da i 11· I 4..1 .. 19.20 i 
Receita Federal : I I 4.319.62 I 

i IV I 3.962.95 i 
Auditor-Ficai C i 111 3.847.52 

da I 11 3.735.46 

Previdência Social , 
I I 3.626,66 

I V 3.327,21 

Fiscal do I IV 3.230,30 

Trabalho B I lU 3.136,22 

: 11 \ 3.044.87 

í I , 2.956.18 

Fiscal Federal , I V 2.712.10 

Agropecuário i I IV 2.633,10 
; 

A ! 111 2.553.41 

I 11 2.-181,95 

! I 2,409,66 

I ANEXO V I 
Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social, 

Fiscalização do Trabalho e Fisca1 Federal Awopeçuário 
Tabela de Tran~'p()sicào 

Situacào Alual Situação Nova I 
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Caril,o , 

111 IV , 
A 11 I 

Auditor-Fiscal I Auditor-FiscaJ 
do VI 111 da 

Tesouro Nacional V Receita Federal , 
B IV I 

111 11 I 
Fiscais de n Auditor-Fiscal , 

Conlribuições I da 
Previdenciãrias VI I Previdência 

V Social 
Fisca.l do Trabalho, C IV 
Assistente Social, III IV 

Enp,enheiro e 11 FIscaJ 
Médiro do Trabalho I do 
(conforme descritos V 111 Trabalho i 
110 ano 15 de.t. MP) IV I 

D In 11 I 
MUlco Vdtrinário 11 I Fiscal Federal ! 

t Fiscal de Deresa I V Agropecuário , 
Ae:rop«uária IV I 

In 
11 
I 
V 
IV 
III 
11 
I 
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JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória de n.o 1.915, de 26 de outubro de 1999 não contempla os 
engenheiros agrônomos, fannacêuticos, químicos. zootecnistas e médicos veterinários, que 
compõem o quadro de fiscais do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, responsáveis 
pelas ações de promoção, fonnento, produção, política, controle, inspeção, fiscalização, defesa 
animal e vegetal, bem como de segurança alimentar humana e animal, realizadas nos portos, 
aeroportos e postos de fronteiras do Brasil. 

Assim como as demais carreiras tratadas na referida Medida Provisória, os profissionais 
das áreas aqui relacionadas precisam ter as garantias do Estado, para que possam desenvolver as 
suas firnções de fonna isenta e com a qualidade desejada por toda a sociedade brasileira. Por 
lidarem com a fiscalização de diversos produtos agropecuários nacionais e importados, muitas 
punições são aplicadas aos infratores, o que aumenta os riscos corridos pelos "Fiscais Federais 
Agropecuários". Visando contemplar integralmente os Fiscais Federais Agropecuários nesta 
Medida Provisória, é necessário incluí-los nos anexos I, III e V da mesma. 

Diante das ponderações acima, sugerimos a adição da emenda justificada 

I" Assmatu~ 
/ 

I 
MP 1915-4 

000165 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
28/10/1999 

pl'Oposiçio 

Medida Provisória n° 1915-4 

. ___________ ~~~~~~~.u~'o~r~~~~~~ ____________ ~1 IL ___ n_._do_~_~_J_ru_árW ____ J _ Deputada LAURA CARNEIRO . . 

11 o Supreulva 2. o substitutiva 3. o modllkatlva 4. O .dltlv. 5. O Substitutivo global 

Pá ina Arti o Pará rato Inciso alfnea 
Altera os artigos 2° e 100 e acrescenta onde couber os seguintes disposistivos a MP-191S-4 
de 26 de ontnbr de 1999: 

"Art. 2' Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, de 
Auditor-Fiscal da Previdência Social, de Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da Fiscalização do Trabalho são 
agrupados em classes A, B, C e Especial, compreendendo, as duas primeiras, cinco padrões,e, às duas últimas, 
quatro padrões, na fomla dos Anexos I e II 
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Parágrafo Único - o-cargo de Técnico do Trabalho terá a mesma estrutura de cargos e 
vencimentos do Técnico da Receita Federal na formas dos anexos I e 11. 

Art. 10° São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho e Técnico da Fiscalização do 
Trabalho, na Carreira Fiscalização do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério 
do Trabalho e Emprego: 

[ - Fiscal do Trabalho; 
11- Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor; 
III - Engenheiro, encarregado da fiscalização da segurança no trabalho; 
IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade do 

ambiente do trabalho; 
V - Agente de Higiene e Segurança do Trabalho, encarregado do apoio operacional da 

fiscalização de Segurança e saúde do trabalhador. 
§ 1° [ ... ] 
§ 2° [ ... ] 
§ 3° Em decorrência do disposto no inciso V deste artigo, o cargo de Agente de Higiene e 

Segurança do Trabalho passa a denominar-se Técnico da Fiscalização do Trabalho. 
§ 4° Poderá o Técnico do Trabalho dar apoio operacional para as atividades especificas do 

Auditor Fiscal do Trabalho, na área da sua atuação. 

Justificação: 

I. Os agentes de higiene e segurança do trabalho é parte integrante da inspeção do trabalho, de acordo com os 
decretos 55.841 de 15 de março de 1965 e o decreto n· 97.995 de 26 de julho de 1989, DOU 27 de julho de 
1989. 

2. Com a edição da MP-\915-4 em 26 de outubro de 1999 estabelecido sobre a reestruturação da carreira de 
Auditores do Tesouro Nacional da Previdência Social da carreira de Fiscalização do Trabalho, constatou-se 
a exclusão dos Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho. 

3. Logo não ocorrendo, o tratamento isonômico a presente emenda visa recuperar essa injustiça transformando 
O cargo de Agente de Higiene e Segurança do Trabalho em Técnico do Trabalho. 

PARLAMENTAR ~ I Brasília-DF, 28 de outubro de 1999.:--... ",f~.,) ~E~ 
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PROPOSTA N" O I DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27í10/99 

ART. 9° 

REDAÇÃO ATUAL 

MP 1915-4 
000166 

Art. 9° - São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 
Previdência Social, relativamente às contribuições administradas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
I - em caráter privativo: 

i) inexistente 

REDACÃO PROPOSTA 
Art.9° .......................................................................................................... . 

1- ................................ . 
i) Fiscalizar os fundos vinculados à Previdência Complementar. 

JUSTIFICATIVA 
O artigo 6° da Constituição Federal prevê que a Previdência Social é direito do 
cidadão. Entretanto o estado não consegue garantir este direito integralmente. a 
todos os brasileiros e isto leva muitas pessoas a se arriscarem em fundos de 
aposentadoria privada com muita esperança mas sem segurança. 
Nada mais justo do que atribuir aos Auditores-Fiscais da Previdência Social a 
tarefa de fazer com que as empresas que se dispõe a oferecer planos de 
previdência complementar não frustem a expectativa daqueles que com elas 
contratem. Os Auditores da Previdência Social conhecem a fundo a matéria 
previdenciária e têm plenas condições de prestar mais este serviço à Nação. 

Nome do Parlamentar: RO LDO VASCONCELLOS 
Data Partido 

PFL/MG 

",'o" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.915-4, de 26 de outubro de 1999 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao § 4° do art. 15 a seguinte redação: 

Art. 15 ................. .. 

MP 1915-4 

000167 

§ 4°. Decorrido o prazo de 120 dias a contar de 30 de julho de 1999, 
caso não entre em vigor o regulamento de que trata o § I ° deste artigo, a GDAT 
será devida em seu valor integral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do § 4°, constante da Medida Provisória, é ambígua: 
prevê que será de 90 dias, a contar de 30 de julho de 1999, o prazo para o 
encaminhamento à Casa Civil das propostas de regulamentação da GDAT, 
interrompendo-se o pagamento do percentual de 30% lixado no § 3° do art. 15. 
Isso pode signilicar que, vencido o prazo, ou a GDA T deixa de ser paga, ou 
passa a ser paga em seu valor integral. Como a seguinte hipótese parece não 
corresponder à natureza da regra de transição, e como não é compatível com o 
princípio da irredutibilidade a Segunda hipótese, é de se concluir que a 
inoperância do Poder Público não pode prejudicar o servidor. Além disso, não é 
tixado prazo para a vigência do Regulamento, mas apenas para o seu 
encaminhamento ao Presidente da República. Ou seja: não há como saber 
quando o regulamento estará vigorando, e por isso não é cabível suspender o 
pagamento da vantagem no percentual transitório de 30%. O ônus da inoperância 
deve caber ,a quem detém a competência para regulamentar a norma, 
assegurando-se o pagamento da GDAT em seu valor integral já a partir de l° de 
dezembro de 1999, 

S", d~S",õ", oJ"J~ 
{/:n:c;-véU/ 
~~~ 'rV~EI€ 

~~ 
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Dê-se ao § 4° do art. 15 a seguinte redaçào: 

Art. 15 ........... . 
§ 4° Decorrido o prazo de 120 dias a contar de 30 de julho de 1999, caso nào 

entre em vigor o regulamento de que trata o § 1° deste artigo, a GDAT será devida em seu valor 
integral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do § 4°, constante da Medida Provisória, é ambígua: prevê que será de 
90 dias, a contar de 30 de julho de 1999, o prazo para o encaminhamento à Casa Civil das propostas 
de regulamentação da GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual de 30% fixado no § 3° do 
art. 15. Isso pode significar que, vencido o prazo, ou o GDA T deixa de ser paga, ou passa a ser paga em 
seu valor integral. Como a seguinte hipótese parece não corresponder à natureza de regra de transição, 
e como não é compatível com o princípio da irredutibilidade a Segunda hipótese, é de se. concluir que a 
inoperância do Poder Público não pode prejudicar o servidor. Além disso, não é fixado prazo para a 
vigência do Regulamento, mas apenas para o seu encaminhamento ao Presidente da República. Ou 
seja: não há como saber quando o regulamento estará vigorando, e por isso não é cabível suspender o 
pagamento da vantagem no' percentual transitório de 30%. O ônus da inoperância deve caber a quem 
detém a competência para regulamentar a norma, assegurando-se o pagamento da GDA T em seu valor 
integral já a partir de 1° de dezembro de 1999. 

'\ 

J 
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ARnoo 

1 5 
PARAoRAFO 

5° 
INCISO 

I 
AÚNEA I I pAGINA I 

'---__ --'i I i ~ i I 

o parágrafo 5° do art, 1!l da Medida Provisória nO 1915-4/99 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

, "Art. t 5 ............................................... , ..................... , ............................... ,........ , , .................................................................................................................. ~ ..... ,... , 
, ! 

I § 5° O disposto neste artigo se aplica às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho I 
I de 1999 a servidores da Carreira Audijoria da Receita Federal e, até 30 de julho de 1999, a' 
'servidores da Carreira da Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do I I Trabalho. I 
I JUSTIFICATIVA I 
I A redação do § 5° do art. 16 da MP 1915-2199 não garante a paridade entre ativos e I 
'pensionistas, conforma prevê o § 8° do art. 40 da Constijuição Federal, qua dispõe: I 
,"Observado o dJlposto no an. 37, XI, os proventos de aposentadoria e pansões serlo' 
, re)llstos na mesma proporçlO e na ines ma data, sempre que se modiflcar a remuneraçlo I 

/1 tfos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos i 
" I pensionistas quaisquer beneflclos ou vantagens posteriormente concedidas aos I 

I servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformaçlo ou I 
i reclassiflcação do cargo ou funçlo em que se deu a aposentadoria ou qua serviu de I 
I referência para a concesslo da pensão, na forma da lei," i 
I Solicitamos portanto a mod~icação no texto do § 5° para que a paridade saja garantida. I , , 
i I 
I ! 
I I 
I I 
I I 
, I PARI.AMEN'!'.\K I 
II -. I, / I f ~ 
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PROPOSTA N" 02 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27:'10/99 

ART. 16° 

REDA ÃO ATUAL 

Sexta-feira 5 29967 

MP 1915-4 
000170 

Art_ 16 - Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária 
- GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do 
trabalho, no percentual de até cinquenta por cento, incidente sobre o 
vencimento básico do servidor. 

REDAÇÃO PROPOSTA 
Art_ 16 - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária 
- GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Recl;ita Federal, 
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do 
Trabalho, no percentual de até cinquenta por cento, incidente sobre o maior 
vencimento básico das carreiras. 

JUSTIFICA TlV A 
A regra estabelecida para atribuição da GDAT - Gratificação de Desempenho 
de Atividade Tributária, faz com que o valor a ser atribuído a cada integrante 
das carreira mencionadas scja pago de acordo com seu padrão e referência. Tal 
situação não se justifica, uma vez que o padrão e referência, refletidos pelo 
tempo de serviço público federal, nada têm a ver com a produtividade. Como é 
possível entender que os servidores exercendo a mesma função, às vezes 
trabalhando em junta fiscal, possam perceber gratificações diferenciadas. Já 
temos o anuênio. e a própria progressão/promoção que exercem o papel de 
valorizar <> tempo de trabalho. 
Esta proposta evita a diferenciação da produtividade em razão do tempo de 
trabalho, pois esta discriminação já ocorreu na implantação da gratificação que 
está sendo substitúída, entretanto tal procedimento acabou por ser derrotado na 
justiça. Vamos evitar entulhar o judiciário com processos desnecessários, é 
preciso alterar a MPjá . 

.-----------------------------r--------', 
Nome do Parlamentar: R NALDO VASCONCELLO 
Data Partido 

PFUMG 
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PROPOSTA N° 03 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27/1 Oi99 

ART. 16- § 3° 

REDAÇÃO ATUAL 

MP 1'915-4 
000171 

Art. 16 .................................................................................................................... . 

§ 3° - Enquanto não for regularmentado o disposto nos parágrafos anteriores, a 
GDAT - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária corresponderá a 
trinta por cento do vencimento básico. 

REDAÇÃO PROPOSTA 
Art. 16 ................................................................................................................... . 

§ 3° - Enquanto não for regulamentado o disposto nos parágrafos anteriores, a 
GDA T - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária corresponderá 
ao seu percentual máximo. 

JUSTIFICATIVA 
A GDA T - Gratificação de desempenho de Atividade Tributária foi criada para 
estimular o trabalho do Grupo Fisco ( Fiscalização da Previdência Social, da 
Receita Federal c do Trabalho). Tendo em vista que cabe ao poder executivo 
regulamentar a citada gratificação, não é justo que os servidores beneficiários 
da mesma deixem de percebê-la em sua integralidade, a partir de sua 
instituição. A responsabilidade pela regulamentação e ·de exclusiva 
responsabilidade do Poder Executivo, não sendo possível ao servidor intervir 
neste processo. Assim, apressa pela regulamentação deve, por direito, ser do 
instituidor da vantagem e não dos servidores. 

Nome do Parlamentar: RO 
Data Partido 

2. t / lO / 9 'j -- -- PFL/MG 

\ 
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PROPOSTA N" 04 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27/10/99 

ART.16 - § 4° 

REDAÇÃO ATUAL 
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MP 1915-4 
000172 

Ar!. 16 ......... _ .......................................................................................................... . 
................................................................................................................................ 
§ 4° - O prazo para regulamentação da GDAT será de noventa dias, contados a 
partir de 30 de julho de 1999, interrompendo-se o pagamento do percentual 
previsto no parágrafo anterior se a referida regulamentação não ocorrer naquele 
prazo. 

REDAÇÃO PROPOSTA 
§ 4° - O prazo para regulamentação da GDA T será de noventa dias, contados a 
partir de 30 de julho de 199, interrompendo-se o pagamento do percentual 
previsto no parágrafo anterior se a referida regulamentação não ocorrer naquele 
prazo, passando o percentual a ser pago em seu valor máximo, até a referida 
regulamentação. 

JUSTIFICA TIV A 
A GDAT - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária foi criada 
para estimular o trabalho do Grupo Fisco ( Fiscalização da Previdência Social, 
da Receita Federal c do Trabalho). Tendo em vista que cabe ao IPoder 
Executivo regulamentar a citada gratificação, não é justo que os servidores 
beneficiários da citada gratificação deixem de percebê-la a partir do momento 
em que se expirar o prazo para regulamentação, que foi fixado em 90 dias. Só o 
Poder Executivo pode regulamentar a matéria, logo não é justo que o servidor 
pague por um erro que não cometeu. Assim, entendemos que a gratificação 
deve ser paga em seu percentual máximo até que a matéria seja regulamentada. 

Nome do Parlamentar: R ALDO VASCONCELLO 
Data Partido 

PFL/MG 
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PROPOSTA N" 05 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27ílO/99 

ART. 16 - § 5° 

REDAÇÃO ATUAL 

Novembro de 1999 

MP 1915-4 
000173 

Art. 16 ................................................................................................................... . 

'§" '5'~"0' 'd;~'~'~'~;~"" .~~~;~ .. ~~;~~ .. ~ã~" ~~. ';~"ii~'~" 'à~" ~~~~~~;~d~~'i~~" ~ .. ~~~~õ~~ 
concedidas até 30 de junho de 1999, a servidores da Carreira Auditoria Federal 
e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira da Auditoria-Fiscal da 
Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho. 

REDAÇÃO PROPOSTA 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se às aposentadorias e pensões concedidas 
até 30 de junho de 1999 a servidores da Carreira Auditoria da Receita Federal 
e, até 30 de julho de 1999, a servidores da Carreira da Auditoria-Fiscal da 
Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho, nos mesmos 
percentuais que vinham sendo observados para pagamento da gratificação 
de que tratam os artigos 13 e 14_ 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estabelece e em seu artigo 5° - XXXVI que a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada e por 
outro lado em seu artigo 40 § 4° que os proventos da aposentadoria serão 
revisto, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
lei. 

Nome do Parlamentar: RO ALDO VASCONCELLO 
Data Partido 

1" I) ti-::0..! JiLlZL PFLIMG 
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PROPOSTA N° 06 EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27/10/99 

ART. 16 - § 6° 

REDAÇÃO ATUAL 
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MP 1915-4 
000174 

Art. 16 ................................................................................................................... . 

§ 6° Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere 
o parágrafo anterior, a ODAT será calculada com base na média do valor pago 
nos últimos doze meses de efetivo exercicio. 

REDAÇÃO PROPOSTA 

§ 6° Para as aposentadorias e pensões concedidas após as datas a que se refere 
o parágrafo anterior, a ODAT será calculada com base na média dos índices 
percentuais de alcance da produtividade nos últimos 12 (doze) meses de 
efetivo exercício. 

JUSTIFICATIVA 
A mudança proposta visa dar mais Segurança aos servidores com relação a 
possíveis perdas em razão de variação monetária. Da forma que está proposto 
correremos o risco de consolidar prejuízos em nossos proventos ou pensões em 
decorrência da inflação futura. Nossa proposta é no sentido de se estabelecer 
uma média que leve em consideração os percentuais de alcance da 
produtividade. 
Precisamos criar regras que sejam duradouras e que preve· m todas as 
variáveis. 

Nome do Parlamentar: 
Data 

, 

PROPOSTA N" 07 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27/10/99 

ART. 18 Cáput e Parágrafo Úníco 

Partido 

PFLIMO 
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MP 1915-4 
000175 

MEDIDA PROVISÓRIA N.· 1.915-4 DE 29 DE OUTUBRO DE 1999. 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do 
Tesouro Nacional e organização da Carreira da Auditoria­
Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria­
Fiscal do Trabalho. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

O artigo 17 da MP 1.915-4 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - Os ocupantes dos cargos de Auditor- Fiscal do Tesouro Nacional e 
de Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de I· de julho de 1999, na 
forma dos anexos V e VI e, os cargos dos demais servidores de nível intermediário e 
de nivel superior, do PCC (Plano de Classificação de Cargo), oriundos da Lei 
5.645170, atualmente regidos pela Lei 8.112/90 (Regime Jurídico Único), lotados e em 
exercício na Secretaria da Receita Federal. são transformados em cargos de Técnicos 
da Receita Federal. a partir da mesma data. aplicando-se-Ihes. em todos os seus 
termos, o disposto na presente medida provisória." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda aperfeiçoa as de n.o 151 e n.o 152 anteriormente apresentadas por 
nós, portanto invalidando-as e tem como tinalidade precipua evitar que: 

a) a Secretaria da Receita Federal tiqut: desprovida dos recursos humanos 
indispensáveis à consecução de suas atribuições; 

b) seja, por via da lei, praticada uma inconstitucionalidade por omissão, que é a 
de não se tratar isonomicamente todos aqueles que se encontram em 
situação tatica idêntica, como é o caso dos demais servidores que prestam 
serviço junto á Administração Tributária Federal; 

c) evitar-se gastos desnecessários para os cofres público com processos 
seletivos uma vez que já existem disponíveis e em exercício servidores com 
experiencia funcional e aptidões necessárias; 

d) evitar-se ainda que a administração Pública venha a sucumbir diante de 
ações judiciais que certamente virão caso não sejam corrigidas as distorções 
ora existentes; 

Acresça-se que, é pequeno o número de servidores a serem aproveitados por 
meio da aprovação da presente emenda sendo perfeitamente compatível com a atual 
situação do quadro de pessoal do órgão em apreço, que padece de grave deficiência 

funcional. considerando-se haver no momento mais de 10.000 (dez mil) vagas 
disponiv~is para o cargo de Técnico da Receita Federal. 
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Ao demais_ a apresentação da presente emenda visa também adequar a realidade 
fática ao mundo jurídico, conforme decisões de nossas Cortes Judiciárias Superiores 
pertinentes à matéria. 

Brasília, 03 de novembro de 1999 

DEP. ; -'RARRUDA 

PT-PB 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.915-4 DE 29 DE OUTUBRO DE 1999. 

MP 1915-4 
000176 

Dispõe sobre a reestruturaçAo da 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e 
organlzaçAo da Carreira da Audltoriaoflscal da 
Previdência Social e da Carreira Audltoria-FlSCilI 
do Trabalho. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 17 da MP 1.915-4 passa a vigorar com a sagulnta redação: 

" Art. 17 - Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do 
Tesouro Nacional são transpostos, a partir de 1° de julho de 1999, na forma dos anexos V e VI e os cargos 
dos demais servidores de nlvel intermediário e de nlvel superior, do PCC (Plano de ClassificaçãO de 
Cargo), oriundos da lei 5.645170, atualmente regidos pela lei 8.112/90 (Ragime Jurldico Único), lotados e 
em exerclclo na Secretaria da Receita Federal, são transformados em cargos de Técnicos da Rece~a 
Federal, a partir da mesma data, aplicando-se-lhes, em todos os seus termos, o disposto na presente 
medida provisória.' 

JUSTIFICATIVA 

a) A Secretaria da Receita Federal fique desprovida dos recursos humanos indispensáveis à consecução 
de suas atribuições; 

b) Seja, por via da lei, praticada uma inconstitucionalidade por omissão, que é a de não se tratar 
isonomicamente todos aqueles que se encontram em situação fática idêntica, como é o caso dos 
demais servidores que prestam serviço junto à Administração Tributária Federal; 

c) Evitar-se gastos desnecessários para os cofres públicos com processos seletivos uma vez que já 
existem disponlveis e em exerclcio servidores com experiência funcional e aptidões necassãrias; 

d) Evitar-se ainda, que a Administração Pública venha a sucumbir diante de ações judiciais que 
certamente virão caso não sejam corrigidas as distorções ora existentes; 
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Acresça-se que, é pequeno o número de servidores a serem aproveitados por meio de 
aprovação da presante Emenda sendo perfeitamente compatlvel com a atual sHuação do quadro da 
pessoal do órgão em apreço, que padece de grave deficiência funcional, considerando-se haver no 
momento mais de dez mil vagas disponlveis para o cargo de Técnico da RecaHa Federal. 

Ao demais, a apresentação da Pnte Emenda visa também adequar a realidade fática ao 
mundo jurldlco, conforme decisOes de nossas orte Judiciárias Superiores pertinentes à matéria. 

~ ~ Brasl a,03 e novembro de 1999. 

/'7i~G ) 
Deputado ALDIR CABRAL 

PFURJ 

PROPOSTA N° 07 DE EMENDA À 
MP 1915-4 DE 27110/99 

ART. 18 Cáput e Parágrafo Único 

REDAÇÃO ATUAL 

-" 

MP 1915-4 
000177 

Art. 18 - Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de 
Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de OI de julho de 1999, 
na forma dos Anexos V e VI. 

Parágrafo Único - Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições 
Previdenciárias; Fiscal do Trabalho; Assistente Social, encarregado da 
fiscalização do trabalho da mulher e do menor; Engenheiro, encarregado da 
fiscalização da segurança do trabalho: e Médico do Trabalho, encarregado da 
Fiscalização das condições de salubridade do ambiente 9ó'"Jtrllbalho são 
transpostos, a partir de 1 ° de agosto de 1999, na forma do Anllxo V. \ 

REDAÇÃO PROPOSTA 

Art. 18 - Os servidores pertencentes às Carreiras constantes desta Medida 
Provisória são transpostos a partir de 1 de julho de 1999, na forma dos 
Anexos V e VI. 
Parál,'fafo Único: SUPRIMIR 
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JUSTIFICATIVA 
o próprio Poder Executivo reconheceu a isonomia entre o Grupo Fisco ( 
Fiscalização da Previdência Social, do Trabalho e da Receita Federal) e 
reeditou a MP em questão incluindo as três fiscalizações. Nada justifica a 
vigência diferenciada da MP para os servidores da receita Federal em relação 
aos servidores da Previdência Social e do Trabalho. Entendemos que a vigência 
da MP não pode sedar pela metade, para uns em julho e para outros em agosto. 
Não existe isonomia pela metade. Como a isonomia foi reconhecida é preciso 
que isto se dê em todos os aspectos. Caso a nova redação para o Art. 18 seja 
acolhida, toma·se prejudicado o Parágrafo Único, devendo portanto ser 
suprimido. 

Nome do Parlamentar: R 
Data 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L7"'i-~ 

Partido 

PFLlMG 

MP 1915-4 
000178 I 

J 
Lr _______ D_E_PUT_A_D_O_H_U_'G_O_"B_' '_E_H_L __________ ---'I j"Sl!"4°'''''''-J 

I' 
C '''61 TaIJ 
"'-----------------TEXTO ------------------, 

I' 
i Emenda Modificativa 

,Dê·se ao artigo 18 da' MP 1.915·3/99 a seguinte redação: 

. 18 Os ocupantes dos cargos de Auditor·Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro 
l acionai são transpostos, a partir de 1° de julho de 1999, na forma dos Anexos V e VI e, os 
argos dos demais servidores de nivel intermediário e de 
ivel superior, lotados e em exercício na Secretaria da Receita Federal, são transformados em 
argos de Técnico da Receita FeMral, a partir da mesma data, aplicando·se-Ihes , em todos os 

seus termos, o disposto na presente medida provisória. 
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JUSTIFICATIVA 

o disposto na Medida Provisória em apreço tem por escopo maxImIzar a eficiencia e 
a eficácia da Administração Pública no que tange a apert'eiçoar os quadros funcionais 
destinados a promover o cumprimento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 

Nesse mister, são estabelecidos, para a Secretaria da Receita Federal, para o Ministério 
da Previdência Social e para o Ministério do Trabalho formas modernas de aproveitamento, 
seleção, progressão funcional e remuneração de pessoal, adequando-se à nova realidade social os 
quadros daqueles órgãos, dotando-os de instrumentos modernos de atuação. 

Como não poderia deixar de ser, ocorre, no caso, o total aproveitamento da estrutura 
existente, modificando-a nos pontos em que necessário se faz o aprimoramento da 
Administração Pública. 

No entanto, provavelmente por lapso do Poder Executivo, o texto do diploma legal 
deixou de contemplar os demais servidores que estão ora lotados e em exercício na Secretaria 
da Receita Federal., sem os quais aquele órgão certamente ficaria impedido de cumprir sua 
nobre e importante missão. 

Decorre daí a apresentação da presente emenda, com a finalidade precípua de evitar-se 
que: 
a) a Secretaria da Receita Federal fique desprovida dos recursos humanos indispen 
sáveis à consecução de suas atribuições 

r) seja, por via da lei, praticada uma inconsitucionalidade por omissão, que é a de não se tratar 
isonomicamente todos aqueles que se encontram em situação fática identica. como é o 
caso dos demais servidores que prestam serviços junto à Administração Tributária Federal; 
evitar-se gastos desnecessários para os cofres públicos com processos seletivos, uma vez 

que já existem disponiveis e em exercicio servidores com experiencia funcional e aptidões 
necessárias; 

) evitar-se ainda que a Administração Pública venha a sucumbir diante de ações 
udiciais que certamente virão caso não sejam corrigidas as distorções ora existentes. 

Acresça-se que, o número de servidores a serem aproveitados por meio da 
provação da presente emenda situa-se em cerca de 3.0000 ( três mil ) ,sendo perfeitamente 
ompativel com a atual situação do quadro de pessoal do órgão em apreço, que padece de 

grave deficiencia funcional ,considerando-se haver no momento mais de 10.000 ( dez 
mil) vagas disponíveis para o cargo de Técnico da Receita Federal. 

Ao demais, a apresentação da presente emenda visa também adequar a realidade 
ática ao mundo jurídico, conforme decisões de nossas Cortes Judiciárias Superiores pertinentes 

matéria, das quais mencionamos 
s seguintes: 
) RECURSO ESPECIAL NR. 2050111RS, CUJA EMENTA, PUBLICADA NO DIÁRIO 
A,.JUSTIÇA 28/06/1999 À PÁGINA 00145 NOS DIZ : 
D~INISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS . 
. A remuneração recebida pelo servidor é a contraprestação pelos serviços prestados; não se pode 
esconsiderar o desvio do mesmo para uma função técnica, distinta da qual foi originalmente 
nvestido, e que exige certas atribuições e conhecimentos, devendo ser equilibrado com o pagamento 
as diferenças salariais, sob pena .de locupletamento indevido do Estado. Recurso conhecido e 
rovido. 
) RECURSO ESPECIAL NR; .. 189662/Pi CUJA EMENTA PUBLICADA NO DIÁRIO DA 

STIÇA DE 01/07/1999 A PAGINA O 15 NOS INFORMA: 
MINISTRATIVO .. SER~IDOR PÚBLICO EM DISPONIBILIDADE POR FORÇA DE 

XTINÇÃO DO CARGO. APROVEITAMENTO. CONCURSO. INEXIGIBILIDADE. 
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'1. O entendimento pretoriano, capitaneado pelo Supremo Tribunal 
Federal é no sentido que independe de concurso o aproveitamento de 
servidor p0blico em disponibilidade por forca de extinção do cargo na 
carreira encarregada das atribuições exercidas anteriormente por sua 
categoria, 2. Assentada a compatibilidade entre a situação dos 
antigos Fiscais de Tributos do Álcool e do Acúcar com a de Auditor 
Fiscal do Tesouro Nacional não há óbice ao aproveitamento, sem 
necessidade do concurso. 3. Precedentes do STF, 
4. Recurso especial não conhecido. 

Aduza·se também que. no presente momento. o Excelentissimo Senhor Presidente da 
República, por força de decisão proferida nos autos da Reclamação Trabalhista de número 
946/90 ,que tramitou perante a Quarta Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza­
Ceará, por Decreto do dia 27 de agosto de 1999, publicado no Diário Oficial da no dia 30 dos 
mesmos mes e ano, nomeou como Técnicos da Receita Federal, 25 (VINTE E CINCO ) 
funcionários da empresa pública denominada Serviço Federal de Processamento da Dados­
SERPRO, tendo em vista estarem eles prestando serviços junto à Secretaria da Receita Federal. 

r 
PROPOSTA N° 8 DE EMENDA À 

MP 1915-4 DE 27il0/99 

ART. 19 

REDAÇÃO ATUAL 

MP 1915-4 

000179 

Art. 19 - A aplicação do disposto nesta medida provisória a aposentados e 
pensionistas não poderá implicar redução de proventos ou pensões. 

REDAÇÃO PROPOSTA 
Art. 19 - A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos integrantes das 
Carreiras nelas mencionadas não poderá implicar redução de remuneração, 
proventos ou pensão. 
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JUSTIFICA TIV A 
Visa a modificação proposta garantir aos integrantes da carreira previstas na 
Medida Provisória, sejam ativos, inativos ou pensionistas, que da reestruturação 
proposta pela Medida Provisória os envolvidos não terão prejuízo financeiro. 
Da forma como estava a MP permitia que os ativos pudessem ser penalizados 
com redução de sua remuneração, o que seria totalmente descabido, 
inconstitucional. 

Nome do Parlamentar: RO ALDO V ASCONCEL S 
Data Partido 

PFUMG 

Emenda nO ........ de 1999 

Novembro de 1999 

à Medida Provisória nO 1.915-4, de 27 de outubro de 1999 
(MODIFICATIVA) 

MP 1915-4 

000180 

Modifique-se o art. 19 da Medida Provisória n° 1.915-4, de 27 de outubro de 
1999, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - Aos aposentados e pensionistas será estendida a GDAT, no valor 
de trinta por cento do vencimento básico. 

< 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 19 da Medida Provisória nO 1.915-4 dispõe apenas, com relação 
aos aposentados e pensionistas, que não poderão sofrer redução de provento e 
pensão. Nessas condições, vêem-se excluídos dos beneficios previstos na 
Medida Provisória em questão. Essa determinação configura odiosa 
discriminação. Os servidores em inatividade vêem-se privados de uma 
complementação salarial que atende a todos os demais integrantes do quadro. 
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Ocorre aí uma flagrante violação do § 4° do art_ 40 da Constituição, 
segundo o qual serão estendidos aos inativos "quaisquer beneficios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade". Alterar 
esse dispositivo, portanto, trata-se de questão básica de equidade. 

Para saná-la, porém, não será possível utilizar os mesmos critérios 
aplicados aos servidores em atividade, conforme disposto nos §§ 1° e 2° do 
art. 16 da Medida Provisória nO 1.915-4. Propomos, como alternativa, a 
adoção do disposto no § 3° do próprio art. 16, que no caso dos aposentados e 
pensionistas não teria o caráter provisório atribuído aos servidores na ativa. 

Sala de sessões, 3 de novembro de 1999. 

Senadm ETO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1915-4 
000181 

lil.-----~----+' ______ "0' _________ _ 
. 10 SUPRES$'VA 2 (]J. sU8srlTUI~IVA 3 O MOOIrlCAlIVA 4:XJ· ~O!TIvA 9 0- SU8srITumVOOl..08AL 

I 
J 

I 
r.-;. -----"',.---------, 

Emenda Aditiva 

• Acrescenta-se ao artigos 9· e lO· da MP 1915-4 de 1999 a seguinte redação: 

Art. 9· - A carreira de Fiscal FederalAgropecuária conterá cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário nas seguintes áreas de especilização funcional: 
I - Engenheiro Agrônomo; 
II - Framacêutico; 
1II - Químico; 



29980 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

r 

IV - Zcotp.cnista; 
V -Agente d~Atividades Agropeucáira; 
VI - Agente de Inspeção Santiária e Indústrial de Produtos de Origem Animal; 
VII - Técnico de Laboratório. 

Art. 10° - Fica autorizada a transformação em cargos de Fiscal Federal Agropecuária de 
Nlvel Médio, os atuais cargos eletivos de Agente de Atividade Agropecuária - código 
NM - 1007, Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal -
código NM - 1047, Técnico de Laboratório - código NM - 1005, do quadro permanente 
do Ministério da Agricultura, cujo os ocupantes estejam em efetivo exerlcio das 
atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária. 

mSTIFICA T1VA - Art. 10° 

Parágrafo Único Cumpre esclarecer que os Técnicos de Nível Superior supranominados, 
exercem as atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária de 
produtos e subprodutos de origem vegetal ou animal, em conjunto, com os Técnicos de 
Nível Médío, os Agentes de Atividades Agropecuária, Agentes de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal, Técnicos de Laboratório, pois suas atividades 
são correlatas. Os Técnicos de Nível Médio são profissionais devidamente habilitados e 
amparados pro suas legislações com atribuições br1efinidas de acordo com o Plano de 
Cargos e Carreira - PCC - do Ministério da Agric ltu a. 

l 

__ o ~INATUR 

/< 
r 

.-
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1915-4 

000182 

DATA PROPOSICÁO 

] 
1~=2_7==~/~10==~~~~~~1 ~1 _______ ME __ D_ID_A_P_R~0_~~s~6ruA~~N~O~19~15~-~4 ______ ~ 

AUTOR N' PRONTUÁRIO 

~ ___________ S_EN_A __ D_O_R_R_O_ME ___ R_O~JU~C_Á __________ --JI I 81 
TIPO 

l_-SUPRESSIVA Z_-SUBSTITIITIVA l_-MODmCATIVA 4_X_-ADITIVA 5_+SUBSiITUTIVOGWBAL 

PAGINA ARTIGO P GRAFO INCISO ALNI!A 

1/2 II 18' 
TEXTO 

Dê-se ao artigo 18 da MP 1915-4 a seguinte redação: 

"Art. 18' Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e 
Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de I' de julho de 1999, na forma dos 
Anexos V e ~ e, os cargos dos demais servidores de nível intermediârio e de nível superior, 
lotados e em exercício na Secretaria da Receita Federal, são transformados em cargos de 
Técnico da Receita Federal, a partir da mesma data, aplicando-se-Ihes, em todos os seus 
telmos, o disposto na presente Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

o disposto na Medida Provisória em apreço tem por escopo maximizar a 
eficiência e a eficácia da Adminístração Pública no que tange a aperfeiçoar os quadros 
funcionais destinados a promover o cumprimento das obrigações tributârias, previdenciârias e 
trabalhistas. 

Nesse mister, são estabelecidos, para a Secretaria da Receita Federal, para o 
Ministério da Previdência Social e para o Ministério do Trabalho formas modernas de 
aproveitamento, seleção, progressão funcional e remuneração de pessoal, adequando-se à 
nova realidade social os quadros daqueles órgãos, dotando-os de instrumentos modernos de 
atuação. 

Como não poderia deixar de ser, ocorre, no caso, o total aproveitamento da 
estrutura existente, modificando-a nos pontos em que necessârio se faz o aprimoramento da 
Administração Pública 

No entanto, provavelmente por lapso do Poder Executivo, o texto do diploma 
legal deixou de contemplar os demais .servidores /q~ ora er-o. lotados e em exercicio na 
Secretaria da Receita Federal, sem os quais aquelj'órgão ente ficaria impedido de 
cumprir sua nobre e importante missão. . / 

Decorre dai a apresentação da presente emenda, com a finalidade precípua de evitar-se que: 

a) a Secretaria da Receita Federal fique desprovida dos recursos humanos indispensáveis à 
consecução de sua atribuições; 
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b) seja, por via da lei, praticada uma inconstitucionalidade por omissão, que é a de não se 
tratar isonomicamente todos aqueles que se encontram em situação fática idêntica, como é 
o caso dos demais servidores que prestam serviços junto à Administração Tributária 

Federal; 
c) evitar-se gastos desnecessários para os cofres públicos com processos seletivos, uma vez 

eu já existem disponíveis e em exercicio servidQ[ com experiência funcional e aptidões 

d) 

I , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' Data: 14/10/99 I' Proposição: MP - 1.915-4/99 

Autor: Deputado Aroldo Cedraz 

L 

te de ações judiciais 
a existentes. 

999 

MP 1915-4 

000183 

~ N° Prontuãrio: 

J 
Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva J O - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I de J I ' Artigo: Inciso: ! Alínea: 

9 Texto arqWvo = MP 1915 

Incluem-se no texto os seguintes artigos, renumerando-se os demais: 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

"Art. 12. A Carreira de Fiscal de Defosa Agropecuária. de que trata o inciso llI, do art. 1", da 
Lei na 9.620, de 02 de abril de 1998, alterada pelo art. 1" da Lei na 9. 775, de 21 de de=embro de 
1998, passa a denominar-se Carreira Fiscal Federal Agropecuário - FFA. 

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto neste artigo. o cargo de Fiscal de Defosa 
Agropecuária passa a denominar-se Fiscal Federal Agropecuário. 

Art. 13_ A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário conterá cargos de Fiscal Federal 
Agropecuário /las seguintes áreas de especialização jimcional: 

I. Engenheiro Agrônomo; 
lI. Farmacêutico; 
!li. Qu/mico; 
IV. Zootecnista; 
V. Médico Veterinário. 

-_. -
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Art. 1-1. Fica autori::ada a transformação em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais 
cargos efetivos de Médico Veterinário, código NS-910, do quadro permanente do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício das atividades de 
controle, inspeção, fiscali::ação e defesa agropecuária. 

§I" Serão enquadrados na carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos 
cargos mencionados no 'caput' deste artigo, desde que as suas investiduras hajam observado as 
pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior 
a esta data, tenham decorrido de aprovação em concurso público. 

§2° Os atuais ocupantes de cargo de Médico Veterinário que optarem por permanecerem na 
situação atual deverão fa::ê-Io, de forma irretratável, até 30 dias da data de publicação desta 
Lei, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 
Art. 15. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos mtegrantes da Carreira de 
Fiscal Federal Agropecuário, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o Art. 
1° 'cap/ll' e §2°, da Lei 9.-136, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de 
dois vencimentos básicos. 

Art. 16. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, 
em todo território nacional: . 

I. a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
lI. a saúde dos rebanhos animais. seus prod/llos e subprodutos; 
lII. a idoneidade dos insumos e dos serviços utili::ados na agropecuária; 
IV. a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 

agropecuários finais destinados aos consumidores; 
V. a promoção. o formento. a produção e as polfticas agropecuárias; 
VI. os acordos. tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo lÍnico. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo e no artigo 10, 
disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as 
especificidades e as peculiaridades das atividades desenvolvidas por área de especiali::ação 
uncional ". ' / ., \ 

JUSTIFICATIVA 
\ 

\, í 
I .11', 

A Medida Provisória de n.o 1.915, de 26 de outubro de 1999 não contempla os I . 

engenheiros agrônomos, farmacêuticos, químicos, zootecnistas e médicos veterinários, que 
compõem o quadro de fiscais do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, responsáveis 
pelas ações de promoção, formento, produção, politica, controle, inspeção, fiscalização, defesa 
animal e vegetal, bem como de segurança alimentar humana e animal, realizadas nos portos, 
aeroportos e postos de fronteiras do Brasil. 

Assim como as demais carreiras tratadas na referida Medida Provisória, os profissionais 
das áreas aqui relacionadas precisam ter as garantias do Estado. para que possam desenvolver as 

I suas funções de fonúa: isenta e com a qualidade desejada por toda a sociedade brasileira. Por I 
lidarem com a fiscalização de diversos produtos agropecuários nacionais e importados, muitas 
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punições são aplicadas aos infratores, o que aumenta os riscos corridos pelos "Fiscais Federais 
Agropecuários". 

Diante das ponderações acima, sugerimos a adição da emenda justificada. 

L MP 1915-4 

--, r.------------
G/~~/99 I r 

000184 

MEDIDA PROVlSÓ 

r 
" 10-

3D 4111 ~ 

§3" 
~ 

Incluir no Art. 15 o parágrafo 3°, renumerando os demais, com a soguinte redação: 

§ 3° Ate trinta pontos percentuais da GDAT será atribuída em função da avaliação 

direta e proporcional do desempenho do servidor. obedecidos critérios objetivos de aferição. 

JUSTIFICATIVA 
A inclusão do parágrafO 3· visa garantir a possibilidade de todos os servidores 

receberem alé trinta pontos percentuais de acordo com o seu efetivo desempenho individual, 

observando-se critérios objetivos e técnicos que pennitam uma avaliação transparenta, 

incentivando a melhoria do desempenho individual de forma integrada com as metas de 

arrecadação e os resultados de fiscalização. 

/Justifica.se a Emenda, também, pela necessidade de tomar clara a impossibilidade de , 
que lenham a ser adotados crilérios, de avaiJação do desempenho individual. pautados em 

par)\metros subjetivos e pessoais que são totalmente contrários aos mademas mecanismos de 

adininlstração de pessoal e atribuição de remuneração. , 
, 
I 

I, Brasilia, 03 de novembro de 1999. 

I (f\ 
\ 

, I ) 
I \ \ \ / , 

" I In -r.~ }-'"' 

, 
\ "--- \\ 

-=-; 
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l MP 1915-4 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000185 J 
r 03~~/9-9----'11' r.-----PR-O-PO-S-T-A-D-E-E~~-A-À MP 1.915-4 DE 27/10/99 ~ 
r AVT'" 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

i'Mm I r ARmO ,_o >GO> ..- I 
~ ______ =-=-=-=-=-=-==-=-=_~~~o====~============~ 

" 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória em epígrafe, o seguinte artigo e allneas: 

Art. 16 - Os Servidores aposentados, abrangidos por esta Medida Provisória, no 
interesse da Administração, poderão voHar à atividade, nas seguintes condições: 

a) contar com menos de 70 anos de idade; 
b) ter ingressado na carreira através de Concurso Público; 
c) man~estar interesse em retornar à atividade. 

JUSTIFICATIVA 

1) Grande número de AudHores-Fiscais, nos úHlmos cinco anos, aposentaram-se proporcionalmente, 
e portanto, seus vencimentos foram sensivelmente reduzldos_ 

2) Esses servidores encontram-se em plena capacidade laboral, e poderiam ser de grande valia para 
a Administração, levando-se em conta que representam uma força de trabalho altamente 
qualificada e experiente; 

.3) O retomo desses servidores à Administração supriria a defasagem atual dos quadros de AudHores­
Fiscais das Categorias envolvidas; 

4) Há uma demanda significativa do erário para pagamento dos proventos de aposentadoria, que 
seria minimizada com o retomo destes servidores à ativa, na medida em que os mesmos voHariam 
ao trabalho e, consequentemente, passariam a contribuir para a Previdência Social; 

5) Haveria diminuição do número de servidores aposentados com uma arrecadação de contribuições 
preVidenciárias considerável. 

\ 

. 
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MP 1915-4 
000186 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I'':'T4 ,,-------------PIlOPOSltÃO-------------, l!7? lO 799] " MEDIDA PROVISORIA N9 1915-4 

f' -----4\1TO,ll--_____ · _____ ---, 

~DEPUTADO ROBERTO PESSOA 

r. • .-------=:------------ f!l'o) ________________ __ 

10 -SVJ>Rt:SWA 2 0- SUIISTlTUITIVA 3 O· \lOOIf'ICATAA 4 IX] - ~Oll'lVA 9 O' !uesrnUrTlVQOLOflAL 

r.,-----------------'n~----------------__, 

Inclua-se na MP da referência a proposta anexa de criação e estruturação das 
carreiras do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, adequando-se a numeração da 
MP aos artigos ora acrescentados. 

JUSTIFICATIVAS 

A proposta de plano de carreiras previdenciárias de que trata a presente Emenda e 
cujo teor está aqui anexado. pode ser ampla e profundamente justificado com alguns 
pontos que evidenciam a necessidade de sua implementação: 

). o modelo de plano de carreiras e de retribuição dos servidores ora proposto, 
segue. no geral. as diretrizes fixadas na referida Medida Provisória nO 
1.915-2. de 27 de agosto do corrente. respeitadas as peculiaridades da 
Previdência Social; 

). as carreiras propostas, igualmente, guardam boa relação com as já 
existentes no Serviço Público Federal, tendo como parâmetro de avaliação 
as atividades desenvolvidas pelo servidor previdenciário no que respeita à 
complexidade e à responsabilidade inerentes às taretàs a seu cargo; 

~ as novas carreiras submetem-se ao critério que estabelece perfeito vínculo 
entre a produção do servidor e sua remuneração, dando consistência plena 
aos modelos de aterição já praticados no MPAS; 

~ as tabelas de vencimento das carreiras guardam relação éom aquelas 
propostas pela MP n" 1.915-2 e buscam, igualmente. a definitiva 
regularização de todo um contencioso administrativo,(iudicial em relação à 
vantagem denominada PCCS. que abrange a categoria de servidores 
previdenciários. de que são exemplo aqueles lotados nos estados do 
Maranhão. Bahia. Santa Catarina e Rio Grande do-Sul; 
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~ são extintas as gratifícaçoes tipicas das diversas categorias funcionais do 
INSS, como sejam a GEFA, a GDE e a GAE e instituída, em substituição, a 
Gratiticação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP, comum 
a todas as novas carreiras, no percentual máximo de até cinquenta por cento 
sobre o vencimento básico do servidor, cuja percepção, repetimos, depende 
da produção aferida; 

~ é criada a carreira de Perito Médico, com jornada de 20 ou 40 horas 
semanais e retribuição proporcional, dando solução adequada a um 
problema que at1ige grandemente a administração previdenciária ao longo 
dos últimos anos; 

~ o modelo estimula sobremaneira a protlssionalização e a qualificação dos 
servidores previdenciários. um dos propósitos mais defendidos pelo MPAS; 

}> de resto. as carreiras propostas permitem estabelecer uma perfeita e 
necessária correlação entre atribuições e remuneração no Serviço Público 
Federal, eliminando os descompassos atualmente encontrados. 

É preciso. ao fim, deixar claro que as atividades previdenciárias cometidas ao 
MPAS, já de volume incomensurável, serão grandemente acrescidas com os encargos 
novos decorrentes da Lei nO 9.717/98 e da previsível aprovação, pelo Congresso 
Nacional, dos projetos de lei complementar que tratam da expansão, nos setores público e 
privado, da previdência complementar. 

Portanto. o plano de carreiras do INSS não é somente de imperiosa aprovação, 
mas. sobretudo. de urgente implementação. 

Sala das Sessões. em 

----------ASSlItATURA 

AENXO à Emenda Aditiva n° 

Proposta de criação de Plano de Carreiras 
Previdenciarias 

Art. Ficam criadas e estruturadas as Carreiras Previdenciárias, Procurador Autárquico 
Previdenciário, Perito Médico Previdenciário, Analista Previdenciário e Técnico Previdenc!á~io. ~o 
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social· INSS, autarquia vinculada ao Mtntsteno 
da Previdência e Assistência Social. 
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Art. As Cal-reiras Previát!Ociárias ora propostas são constituidas dos cargos de provimento 
efetivo., de mesma denominação. estruturados em níveis. classes e padrões. nas diversas áreas de 
atividade e especialidades. conforme Anexo I 

Parágralo único - Os cargos sào agrup~dos em Classes A. B, C e Especial. compreendendo. as 
duas primeiras. cinco padrões. e as duas últimas. quatro padrões. 

Art. Em decorrência do disposto no an , entende-se por Areas de Atividade e 
Especialidades: 

I. áreas de atividade - conjuntos de trabalhos alins ou complementares e que entre si se 
diferenciam pela natureza dos conhecimentos e experiências envolvidas. respeitadas as caracteristicas 
prolissionais e as condições de trabalho. 

11. especialidades - necessárias por exigéncia legal. ou a critério da Administração. quando for o 
caso. representam um conjunto de tormação especializada ou experiência protissional especitica para 
o exercicio das atribuições. 

1- de Procurador Autárquico Previdenciário: 

a) as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e a defesa dos interesses do Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS: 

b) consultoria. assessoramento juridicose todas as demais próprias da proflssào de advogado: 

c) apuração da liquidez e ceneza dos créditos de qualquer natureza. inerentes as suas atividades . 
. inscrevendo-os em divida ativa para tins de cobrança amigável ou judicial. 

11- de Analista Previdenci:irio 

a) formulação e implementação de planos. programas c projetos~ 

b) regulação, supervisão, controle e auditoria das ações institucionais: W\ 

c) análises, estudos e pesquisas relacionedas com a politica previdenciária e o acompanhamento 
e avaliação do desempenho institucional. inclusive no que tange a execução de atividades 
terceirizadas; 

d) atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas: 

e) atuação em todas as áreas de atividade vinculadas as competências do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, respeitadas as especialidades determinadas por exigência legal ou a 
critério da Administração. 

111 - de Perito Médico Previdenciário gerenciamemo. super\'isão, controle, fiscalização, 
auditoria, bem como a execução das atividades especializadas de pericia-médica para fins de 
benelicios dos segurados e dos servidores do Instituto Nacional do Seguro Social. 

IV - de Técnico Previdenciário: supone técnico especializado e ílpoio administra1ivo em todas as 
áreas de atividade vinculadas as competências da instituição. . 
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Parágrafo único - O detalhamento das atribuições . as especialidades e demais requisitos de 
especificação dos cargos, observadas as áreas de atividades. serão descritos em ato do Poder 
Executivo 

An. O ingresso nas Carreiras Previder.ciárias, conforme a área de atividade ou especialidade, 
làr-se-á , no padrão inicial da classe inicial do respectivo. cargo. mediante concurso público, 
constituido de duas etapas, ambas eliminatórias e classilicatórias. sendo a p'rimeira de provas ou de 
provas e titulos. e a segunda de programa de fonnação especifica e avaliação final. 

An. Os requisitos básicos de escolaridade para ingresso nas Carreiras Previdenciárias, 
exigindo-se, quando for o caso, formação especializada e experiência profissional especifica 
correlacionada com a área de atividade. a serem detinidas em regulamento e expressamente 
mencionadas nos editais de concurso, são os seguintes: 

I. para os cargos de Procurador Autárquico Previdenciário, Perito Médico Previdenciário, 
Analista Previdenciário. nivel superior. com terceiro grau ou equivalente. concluido: 

11. para o cargo de Técnico Previdenciário. nivel técnico. segundo grau completo ou curso 
técnico equivaleme. 

An. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras Previdenciárias. pautado nos 
resultados da avaliação de desempenho. qualilicação profissional e em imersticios. ocorrerá por meio 
de: 

I - progressão por mérito funcional - passagem do servidor para o padrão de vencimento 
imediatamente superior dentro de uma mesma classe: 

11 - promoção por qualificação profissional - elevação do servidor do ultimo padrão de 
vencimento de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior do cargo, 
condicionada a titulação adquirida por meio de instrução formal e complementar, promovida ou não 
pelo INSS. 

§ 1°. A progressão e a promoção observarão os requisitos e condições lixados em regulamento. 

§2°. O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação especifica. ao final do qual, se 
contirmado no cargo, obterá progressão para o padrão correspondente ao imediatamente superior, 
observada para efeito de transposição o contido nos Anexos 111 e IV, vedando-se-Ihe, durante esse 
periodo, a progressão por mérito funcional. 

An. Ficam extintas a Gratiticação de Estimulo a Fiscalização e a Arrecadação - GEFA, a Lei 
nO 8.538, de 21 de dezembro de 1992, devida aos ocupantes dos cargos de Procurador Autárquico a 
Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o ano 10 da Lei nO 9620, de 02 de abril 
de 1998, devida ao Supervisor Médico-Pericial, do Quadro de Pessoal do INSS, e instituída a 
Gratiticação de Desempenho .Ue Atividade Previdenciária - GDAP. devida aos integrantes dos 
cargos das Carreiras Previdenciárias, de que trata o ano desta Medida Provisória. no percentual de 
até cinquenta por cento. incidente sobre o vencimento básico do servidor 

§ 1°_ A GDAP será atribuída em função do efetivo desempenho do ser\'idor, bem assim de 
metas de arrecadação c de produtividade fixadas, na forma esta.belecida em alll do Poder Executivo 
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§ 2°- Ate vime por cento da GDAP sera atribuida em função do alcance das metas de 
arrecadação e de produtividade. 

§ )0- Enquamo não ror regulamentado o disposto nos paragratos ameriores. a GDAP 
corresponderá a trima por cento. 

§ 4°- Os ocupantes das Carreiras Previdenciárias não fazem jus á Gratiticação de Atividade de 
que trata a Lei Delegada n013, de 27 de agosto de 1992. 

Art. Os valores de vencimento básico dos cargos das Carreiras Previdenciárias são os 
constantes do Anexo 11 

Art. Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nivel superior e intermediário e dos 
cargos de supervisor médico-pericial de que trata a L,ei n09 620. de 02 de abril de 1998, integrantes 
do Quadro de Pessoal do. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sào transpostos para as 
Carreiras Previdenciárias. na torma dos Anexos 111 e 1\' . 

Parágrafo único - Serão convertidas em vantagem pessoal nominalmente identificadas as 
parcelas remuneratórias que não forem absorvidas e~ decorrência da transposição de que trata o 
caput deste artigo. ' 

Art. Os valores de vencimento básico dos cargos integrantes das Carreiras Previdenciárias 
correspondem a uma jornada de 40 horas semanais de trabalho, ressalvado o disposto no parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único - Os integrantes da Carreira de Perito Médico terão jornada de 20 horas 
semanais de trabalho, podendo optar pelo regime de 40' horas mediante pagamento em dobro dos 
valores de vencimentos respectivos, constantes do Anexo 11. 

Art. Ficam incorporados aos vencimentos básicos das carreiras previdenciárias os reajustes 
decorrentes de decisão judicial relativos ao adiantamento pecuniário instituído pelo art. 
da Lei 7.686, de 2 de dezembro de 1988, aplicando-se, quando couber, o disposto no art.9° desta 
Medida Provisória. 

Art. Aplica-se aos ocupantes de cargos do quadro suplementar, não transposfos para as 
Carreiras previdenciárias, a Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária -GOAP, 
instituida pelo artigo desta Medida Provisória, incidente sobre o atual vencimento bâsico do 
servidor e a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n013, de 27 de agosto de 1992, 
ficando os seus respectivos cargos automaticamente e.xtintos na vacância. 

Art. Fica vedada a redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, ·para o INSS. ._ 

( 

Art. O disposto nesta Medida Provisória produz efeitos financeiros a partir de 1° de agosto de \ 
1999 e aplica-se aos proventos de aposentadorias e pensões. \ 

Art. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o \--cc,-
inciso I do artigo 1° da Lei nO 9620, de 02 de abril de 1998 e as demais disposições em contrário. 

Brasília. em de de 1999- 178° da Independência elllo da República. 
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ANEXO I 
CARREIRAS PREVIDENCIÁRIAS 

ESTRUTURA DE CARGOS 

SITUArÃO NOVA 
CARREIRA/CARGO AREAS DE ATIVIDADE NIVEL 

S 
'PROCURADOR AUTÁRQUICO • PROCURADORIA U 
PREVIDENCIÁRIO AUDITORIA P 

E 
R 

• BENEFICIOS I 
'PERlTO MÉDICO PREVIDENCIARIO • AUDITORIA O 

• ADMINISTRAÇÁO E GESTÃO R 

• ADMINISTRA~'ÃO E GEST ÃO 
• AUDITORIA 

·ANALlSTA PREVIDENCIÁRIO • ARRECADAÇÃO E 
• FISCALIZAÇÃO 
• PROCURADORIA 
• BENEFÍCIOS 

,. 
T 

'TÉCNICO PREV1DENCIÁRIO • SUPORTE TÉCNICO E É 
ADMINISTRATIVO C 

N 
I 
C 
O 
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CLASSE PADRAO 

IV 
111 
11 
I 

IV 
111 

C 11 
I 
V 
IV 

B 111 
11 
I 
V 
IV 

A 111 
11 
I 

IV 
111 

ESPECIAL 11. 
I 

IV 
111 

C 11 
I 
V 
IV 

B 111 
11 
I 
V 
IV 

li 111 
11 
I 
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111 

li 

". 
(. 'li 

li 

V 
,V 

" 'li 
li 

,. 
". 
li' 
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ANEXO 11 
CARREmAS I'nEVIDENCIÁIUAS 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREmASICARGOS 
• ,~.IIJ"\h l·f",-iJ",,-j.;,i"l~1l nou.) ,I', ... ", • .\INi~" 1~~\;d..1,.~;;,;,,(~(} II'~~'I 

·I'<ril" "',iJi .... I'r~\i""k.ij:r~.( lU 11''1"1$1 
Ch,,~ 

4.120.16 

~_m.6l'! 1\1'(\~',J 

.t.WJ.2u 

~ ll'H.) 

1')(,l,'H 

'ICH.H , 
11lSAI. 

)1,2(;.(,6 

111UI 

.1.1JO.3U 

J 1J6.21 " 
} UH.lO 

19~6.U: 

17U lU 
}(,11.111 

l~~I.1I 

1 ~KI.')~ 

HO?66 

1·~Jtl" \'~I, ... ( ... u I!S) l"b~ ..... I'~"'.l" 

,V I.9J6.76 'v 
li' I nu.}~ r.'1"".,1 111 

li Inu~ li 

InUI , 
" I G16.tJ(, " 111 I ~llUIJ .. li' 
li I$lI.H li 

I ~~KJJI( 

IJ(,\H 

'v I JH.~~ ". 
li' I l~,,_~l " 111 

" IH'),lf' 11 , I Ul.'Jl , 
,. I 111 li} , 
" I rl~ ... ~1 " 
'" I UiS'11 '" 11 IIIIIU'I 11 

'n~.n 

ANEXO 111 
CARREIRAS PREVIIJENCIÁRtAS 

TABELA O[ TRANSPOSiÇÃO 

\'~I,>t(.,n IlSI 

lUJ.H 
)16O.7U 

16~1.I(, 

I~H~l 

I Hl.12 

II~urr 
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ANEXO I" 
CARREIRAS I'RE"WENCIÁRIAS 

TAllELA DE CORRELAÇÃO PARA EFEITO DE TRANSPOSiÇÃO 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1915-4 

J 000187 

DATA 
01/1111999 

PROPOSIÇAo 
MP N' 1915-4/99 J 

1 O- SUPRESSIV A 

ARnoO 

AUTOR 
Deputada Rita Camata 

TIPO 
2 O - SUBSTrnTrlV A 3 O- MODIFtCATIV A 

PARÁORAFO INCISO 

i I N' DO PRONTUÀRIO 
280 

4 X - ADrnvA SO SUBSTrnrrIVAGLOBAL 

AUNEA 

Inclua-se onde couber os seguintes artigos no texto da Medida Provisória nO 1915-4/99, 
renumerendo-se os demais: 

• carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

Art. A Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária, de que trata o inciso 111, do art. 1° da Lei nO 
9.620 de 02 de abril de 1998, aHerada pelo art. 1° da Lei nO 9.775, de 21 de dezembro de 1998, 
passa a denominar-se Carreira de Fiscal Federal Agropecuária - FFA. 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto neste ertigo, o cargo de Fiscal de Defesa 
Agropecuária passa a denominar-se Fiscal Federal Agropecuário. 

Art. A Carreira de Fiscal Federal AgropecuáriO conterá cargos de Fiscal Federal Agropecuário 
nas seguintes áreas de especialização funcionai: 

, 
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1 - Engenheiro Agr"nomo; 
11 - Farmacêutico; 
111 - Qulmlco; 
IV - Zootecnista; 
V - Médico Veterinário. 

Art. Fica autorizada a transformação em cargos de Fiscal Federal agropecuário os atuais 
cargos efetivos de Médico Veterinário, código NS-910, do quadro permanente do Ministério da 
AgricuHura e do Abastecimento, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício das atMdades de 
controle, Inspeção, fiscalização e defesa agropecuária. 

§ 1° Serão enquadrados na carneira de fiscal Federei Agropecuário os atuais ocupantes dos 
cargos mencionados no caput deste artigo, deste que sua investidura haja observado as 
pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e se posterior 
a esta data, tenha deconido de aprovação em concurso público. 

§ 2" Os atuais ocupantes de cargo de Médico Veterinário que optarem por permanecer na 
situação atual deverão fazê-Io, de forma irretratável, até 30 dias da data de publicação desta lei, 
ficando neste caso, em quadro de extinção. 

Art. É de Quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira de Fiscal 
Agropecuário, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o Art. 1° caput e § 2" 
da lei 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de dois 
vencimentos básicos. 

Art. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário tem por atribuições assegurar em 
todo o território nacional: 

1- a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
11 - saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 
111- a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
IV - a idantidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários 
finais destinados aos consumidores; 
V - a promoção, o fomento, a produção e as polilicas agropecuárias; 
VI - os acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo e no artigo --, 
disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as 
especificidades e as peculiaridades das atividades desenvolvidas por área de especialização 
funcional." 

JUSTIFICATIVA 
I 

A presente emenda visa incluir o quadro dos Fiscais de Defesa Agropecuária, constituldo de I 
engenheiros agrônomos, farmacêuticos, químicos, zootecnistas e médicos veterinários nos 
mesmos padrões de formatação organizacional da carreira e dos valores de retribuição 
remuneraliva correspndentes aos auditores fiscais da Receita Federal, da Previdência Social e 
os Fiscais do Trabalho, guardando coerência com os princlpios constitucionais contidos no art. 
5° da Carta Magna. 
Aos profissionais citados estão incumbidas as atribuições de formulação de politicas públicas de 
controle da sanidade animal e vegetal; dos controles e da inspeção higiênico sanitária e 
tecnológica das matérias primas e dos produtos agropecuários; a gestão do processo de 
fiscalização sanitária e frtossanttária sobre as atividades agropecuárias, insumos, serviços. 
promoção, fomento, produção e defesa agropecUária; vigilância agropecuária internacional 
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sanitária e fitossanitária. tudo voltado para o bem estar da sociedade e para propiciar e sustentar I 
a meta de 43 bilhões de dólares até o ano de 2.003. para a pauta de exportações dos produtos 
agricolas. 

Ao cumprirem as atribuições de fiscalização. inspeção. cert~icação e controle de insumos, meios 
tecnológicos e processos prOdutivos na área agropecuária, e trânsito intemaclonal, os 
profissionais desta pasta fazem jus a integrarem uma nova carreira sob a designação de Fiscal 
Federal Agropecuário. 

I Apelamos entâo pela aprovação da emenda. 

I 

PARLAMENTAR 

~~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.926, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI N° 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998, INSTITUI A TAXA 
DE AUTORIZAÇÃO DO BINGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 
DEPUTADO CLOVIS VOLPI 

DEPUTADO LUCIANO BIVAR 

; TOTAL DE EMENDAS: 05 
I 
. RELATOR: 

EMENDAS NÚMEROS 
002,003,004,005. 

001. 
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MP 1. 926 

000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

Data 
27/1011999 

Proposição 
Medida Provisória n' 1.926, de 22 de outubro de 1999 (DOU de 
25/10/99) 

J 
-

Autor 
Deputado Luciano Blvar I IL_"_·_d_O_P.:.:::::.:;_tu_á_n_-0_-, 

1 O Supressiva 2. o substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo 
obal 

Pãglna 1/2 I LI _-!.A"'rt!!19 .. o"-_--'-_-'-P-"a""râ"'g"'raf=o_--'-_---'I"'nc"'is"'o"-_--'-_------'a"""'1n",e=.a_--, 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta, onde couber, os seguintes artigos à Medida Provisória n° 1.926, de 22 de outubro de 1999, 
dando nova redação ao §2° do art. 28 e ao copul do art. 40 da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, 
que dispõem sobre assuntos absolutamente CORRELATOS: 

Art. 1° O §2° do art. 28 da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art.28 ....................................................................................... . 
§I· .............................................................................................. . 
§2' O vinculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza acessória 

ao respectivo vinculo empregatlcio, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais, com o término da 
vigência do contrato de trabalho, respeitado o disposto no copul do art. 40 desta Lei." (NR) 

Art. 2° O copul do art. 40 da Lei n' 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de prática 
desportiva estrangeira ou nacional, observar-se-ão as instruçães expedidas pela respectiva entidade 
internacional ou entidade nacional da modalidade, conforme o caso".(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A edição de Medida Provisória n' 1.926, de 1999, é oportunidade para que, no seu bojo, sejam 
introduzidas alteraçães na Lei n' 9.615, de 24 de março de 1998 - a denominada "Lei Pelé". 

Mais precisamente, o que se propõe visa a restituir os direitos dos clubes (ou entidades de práticas 
desportivas) sobre os passes dos atletas formados "em casa", em suas divisões amadoras, cujo vinculo 
desportivo foi extinto pela Lei 9.615, de 1998, art. 28, §2·. A redação atual deste dispositivo cerceia o 
direito inalienável da entidade de prática desportiva (clube) para realizar transação negocial com o 
vinculo desportivo do atleta que legalmente lhe pertence. . 

Como é do inteiro conhecimento da opinião pública, os clubes despendem, anos a fio;· enormes 
quantidades de recursos financeiros em suas "divisões de base", formando atletas, tanto do ponto de 
vista esportivo quanto no campo de cidadania. Os clubes são verdadeiras escolas e universidades, 
elevando o nível cultural de geraçães de atletas, em sua maioria advindas das camadas mais carentes da 
sociedade. E isso custa muito dinheiro. 
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Como, então, impedir que os clubes recuperem seus gastos e continuem a prestar esse serviço de 
aperfeiçoamento esportivo-cultural? A "Lei Pelé" os impede, como estâ disposto no §2° do art. 28, 
contrariando, até mesmo, os principios que a nortearam - a transformação dos clubes em empresas. 
Sendo a empresa unidade econômica por excelência, como pode sobreviver se estâ impedida de 
negociar os passes dos seus atletas, de obter receitas com o fim de reaver custos? Ora, o que a Lei nO 
9.615 determina é um absurdo, uma anomalia que tem de ser extirpada do seu texto. Sem isso, os 
clubes correm o risco de extinção, submergidos na inanição financeira e no abandono. 

Por outro lado, a nova redação dada ao copUI do art. 40 da Lei nO 9.615 (art. 2°) complementa a 
alteração introduzida no §2° do art. 28 (art. 1°), tendo objetivo idêntico- o de proteger os interesses 
do clube ou entidades de prática desportiva, no que respeita aos seus direitos sobre o vinculo esportivo 
do atleta. Além disso, procura estancar o processo de cooptação de jovens atletas brasileiros por parte 
da nefasta ação de empresários que, ao arrepio da ética e do moral, estão conseguindo mandar até 
crianças para o exterior, sem que as autoridades possam impedi-lo de fazê-lo. Tudo isto está 
acontecendo porque a Lei nO 9.615 é cúmplice dessa monstruosa ação de mercadores do esporte, que se 
aproveitam do disposto no §2° do art. 28. 

o Autor da emenda está consciente que as alteração propostas à Lei nO 9.615 de 1998, redundarà no 
aperfeiçoamento desta norma legal, a cbamada "Lei Pelé", pretensamente criada para modernizar os 
esportes brasileiros. O assunto, sem dúvida, é de extrema gravidade, esperando o Autor que a emenda 
seja acolhida na sua plenitude, pelo ilustre relator da matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 926 

000002 

R ~'~"019] LI· __ -:..;M?:.......:1:.;:9.=.26;:.:/..:9:.;:9 ______ "_"_"_'''_' __ o ====_-=--__ ==~ __ " __ ~~=I 
í
' ____________ AUfOIl ____________ ----, 

_ DEPUTADO CLOVIS VOLPI 

... ---------------""------------------, 
1 0- SUf>RE$$VA 2 D -SUBSTlfOlTIVA 3 [XI. IoIOOIfICATI"J'>\ 4 [] - AOlfLV4 9 U -SU8SnJVlTlvOOlhllAL 

"'1,-----------------TfXTO--------------------, 

j § 3° O DISPOSTO NO INCISO IX DESTE ARTIGO NÃO DE APLICA ÀS 
ENTIDADES NACIONAIS E ESTADUAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DESPORTO, QUE PODERÃO OBTER AUTORIZAÇÃO PARA ATÉ DOIS 
ESTABELECIMENTOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO EM QUE 
TENHAM REPRESENTAÇÃO, E ENTRE.AS ESTADUAIS ErJATÉ 02 
MUNICIPJo\. DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. QUE ESTEJAM 
INSTALADAS COMO SEDE. 



29998 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1999 

mSTIFICATIV A 

DO DEC. 2574 29/04/98, NÃO FAZ REFERENCIA ÀS FEDERAÇOES 
ESPORTIVAS O QUE VEM GERANDO INSEGURANÇAS NÃO SÓ AS 
FEDERAÇÕES COMO TAMBÉM DIFERENTES INTERPRETAÇÕES 
ENTRj:<: OS RESPONSA VEIS PELA ANALISE DE DOCUMENTOS DE 
ENTIDADES QUE BUSCAM CREDENCIAMENTO DE BINGOS 
PERMANENTE. COM ESSA ESPECIFICAÇÃO SOLUCIONA-SE AS 
DIVERGENCIAS. 

/ 

/ ' 

___ o __ o. --~~~ ---t/'------cr'.--___ -----IISSlHATURA _____________ .. _ 

'0 /f\~~ 
/ -------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 926 

000003 J 
D ""'0 LI' ____ MP--'.-19_2..c.6/_99 ___ '_'0_'0._'''_0-_. ________ ----' 

r-- DEPUTADO cl6vIS VOlPI 
AUTOR----------------~ 

IT. ____________ HI') ______________ ~ 

10 -SUPM$SIVI\ 2 0- SUBSnfUITIVA 3 O -.... OOtFICAIAA 4 f&J -ADfTIVA 9 0- SU&STnUrTIVOGU)lI .... t. 

...-, ------------TEXTO------------~ 

W QUANDO DOS BINGOS AUTORIZADOS QUE TENHAM SUAS 
CONCESSÕES VENCIDAS NÃO PARALIZARÃO SUAS ATIVIDADES . ), , 

ENQUANTO O INDESP ANALIZAR O PERIODO DE NOVA 
CONCESSÃO. 
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JUSTIFICATICA 

UM BING.o QUE TENHA RECEBID.o AUT.oRIZAÇÃ.o DE 
FUNCI.oNAMENT.o, C.oM CERTEZA ESTA C.oM SUA SITUAÇA.o 
REGULARIZADA E P.oR F.oRÇA DA LEI DEVERÁ ANUALMENTE 
S.oLICITAR , N.oVA C.oNCESSÃ.o. É, P.oRTANT.o DE B.oM SENS.o 
QUE ENQUANT.o SEU PEDIDO DE NOVA C.oNCESSÃO ESTEJA 
SEND.o ANALISAD.o QUE ELE NÃO PARALISE SUAS ATIVIDADES. 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.926 

000004 J 
D"'" Cl IL.' _....:.f'IP.::......:1~92~6~/9::.::9 _____ ·_"_·.,_'ç'_O._._~_-_-~_-_____ "].J 

r AUTOR---------~ • ' 
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~ ____ -L ____ ~ ______ _L ____ ~ 

r..------------'mo-------------, 

§5° UMA VEZ CREDENCIADO .o BING.o, .o INDESP TERÁ ATÉ 30 
DIAS PAR ANALIZAR .oS D.oCUMENT.oS APRESENTAD.oS VISANDO' 
A AUT.oRIZAÇÃ.o OU NÃ.o DA C.oNCESS~.oSOLICITADA' ; 
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mSTIFICATIV A 

ATUALAMENTE O INDESP LIBERA O CREDENCIAMENTO DA 
ENTIDADE ESPORTIVA QUE ESTEJA APTA A RECEBER A 
CONCESSÃO DE UM BINGO PERMANENTE E DEMORA MUITO MAIS 
DE 30 DIAS PARA LIBERAR OU NÃO AS CONCESSÕES OBJETO DOS 
CREDENCIAMENTOS EMITIDOS. CONSIDERANDO QUE A 
ENTIDADE ESPORTIVA EM ALGUNS CASOS COM O SIMPLES 
CREDENCIAMENTO JÁ COLOCA A CASA DE JOGOS FUNCIONADO 
ALEGANDO SEMPRE QUE A DEMORA É DEMASIADAMENTE 
LONGA, E TEM SIDO REALMENTE, SE FAZ NECESSARIO ENTÃO 
ESTIPULAR PRAZO PARA EMISSÃO OU NÃO DA CONCESSÃO AO 
CREDENCIADO. 

/ 
/ \ 

w------

A W~ 
I fI 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1. 926 
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J 
@i'~' 'Fl '-C __ MP_19_26_/_99 ____ -~_"o_"_'''. __________ ~_' 
r- ---------AUTOR------------, 

~ DEPUTADO CLÓVIS VJLP! 

I 
roi ---:=---------:::-,,"-'-' ------ --------, 
. 1 O -SOPRES5IVA 2 !""I- SVElSTITV!TIVA 3 O -'-ICOCnCAlMl. 4 ~ - AOITIVA 9 0- SUI!lSTlTUrTlVO GLOBAL 

I'" ------------T[)(TO---------------, 

I 
i . 

§6° OS DOCUMENTOS DE QUE TRATA O CAPUT DO ARTIGO, CUJOS 
VENCIMENTOS DE VALIDADE ACONTEÇAM NO PERIODO DE 
ANÁLISE FEITO PELO INDESP, NÃO SERÃO REPOSTOS PELO 
REQUERENTE. 
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JUSTIFICATIVA 

MUlTOS DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA LIBERAÇÃO DO 
CREDENCIMENTO E CONCESSÃO DE BINGOS PERMANENTES E 
EVENTUAJS TEM SEUS PRAZOS DE VALIDADE RESTRITOS AO UM 
CURTO ESPAÇO DE TEMPO. 
O INDESP VEM SOLICITANDO AOS REQUENTES DE BINGOS QUE 
SUBSTITUAM ESTES DOCUMENTOS MESMO QUANDO OS SEUS 
VENCIMENTOS ACONTESÃO DENTRO DO PERIODO EM QUE O 
INDESP OS ESTA ANALIZANDO. 
ESTE FATO PREJUDICA AS ENTIDADES ESPORTIVAS POIS O CUSTO 
DE RENOVAÇÃO DE DOCUMENTOS TEM SIDO CARO DO PONTO DE 
VIST A FINANCEIRO E EXTREMAMENTE TRABALHOSO. 
COM EST A MEDIDA A ABERTURA DO PROCESSO DE 
CREDENCIMENTO AUTOMATICAMENTE OS REQUERENTES 
JUNTARÃO SEUS DOCUMENTOS NA FORMA DA LEI 

[._---_._-
_ ... 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 2.270, DE 1999 

Sexta-feira 5 30001 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

016860/99-3, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA 
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LIMA FILHO, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 

Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete da Liderança do PSDB. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1999, 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
NQ 2.271, DE 1999 

.. ;,j . !''' ~ ;J.,! ~.... • ' . • VPJ 
f>_."'r' '1-(.',---

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

O 165091Q9-4, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, GUSTAVO SOUTO MAIOR 

SALGADO, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Liderança do PPS. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1999, 

dclJ!!v. 
Diretor-Geral 
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PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de Oposição 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Supl.otes 

I. Marluce Pinto 
'2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Palroclnio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Roberto Saturoino 

. '. 
~) 

I' 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 

- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÀO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LlNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMI~~,..,.v DE ASSUNTOS ECON 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

ICOS - CAE 

FOGAÇA 
ALENCAR 

LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 
CARLOS BEZERRA 

FRANCELlNO PEREIRA 
EDISON LOBÃO 
BELLO PARGA 
JONAS PINHEIRO 
FREITAS NETO 
PAULO 

ANTERO PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
ROMEROJUCÂ 
PEDRO PIVA 

RS 
MG 
DF 
GO 
AM 
MS 
PB 
MT 

MG 
MA 
MA 
MT 
PI 

DF 
MT 
MS 
RR 
SP 

LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES - PDT 

Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Telefones da Secretaria: 311-351614605 

120711607 
4018/4621 
4064/4065 
3149/3150 
3104/3106 
2221/2227 
4345/4346 
2291/2297 

2411/2417 
2311/2317 
3069/3072 
2271/2272 
2131/2137 

1248/1348 
2381/2387 
2111/2117 
2351/2355 

2. PEDROSIMON 
3. ROBERTO REQUIÃO 
4. ALBERTO SILVA 
5. MARLUCE PINTO 
6. MAURO MIRANDA 
7. WELLlNGTON ROBERTO 
8. AMIR LANDO 
9. JOÃO ALBERTO 

JORGE 
ROMEU TUMA 
BERNARDO CABRAL 

•• EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
6. GERALDO ALTHOFF 
7. MOZARILDO CAVALCANTI 

2. SÉRGIO MACHADO 
3. LUIZ PONTES 
4. LÚCIO ALCÂNTARA 
5. OSMAR DIAS 

RS 
PR 
PI 
RR 
GO 
PB 
RO 
MA 

PE 
SP 
AM 
TO 
SC 
RR 

CE 
CE 
CE 
PR 

I ROCHA - PDT AP 
ROBERTO FREIRE-PPS (') PE 
MARINA SILVA - PT AC 
HELOISA HELENA - PT AL 

DES RO 

Sala n" 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-32 55 
Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@scnado,gov.br 

3230/3232 
2401/2407 
3055/3057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 
4073/4074 

3245/3246 
2051/2057 
2081/2087 
4070/4072 
2041/2047 

2281/2287 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

2241/2247 
2161/2184 
2181/2187 
3197/3199 



2) ,",VIVII;:'.:»Io\,V DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vlce·Presldente: HELOisA HELENA 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 

I CAMPOS 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO 

MARINA SILVA· PT 
SEBASTIÃO ROCHA - POT 
HELOISA HELENA - PT 

AP 
MG 
DF 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 
RR 

AC 
AP 
AL 

I 
DosOllou·se do PSDB em 17/8/1999. 

2151/2157 
4018/4621 
4084/4066 
3149/3150 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
2212/2213 
2041/2047 
2231/2237 
4055/4057 
4070/4072 
1160/1163 

2181/2187 
2241/2247 
3197/3199 

Reunlôes: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas (*) 
Secretário: JOl6 Roberto A. Cruz 
Tel.fone, da Secrelaria: 311-4608/3515 

029 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
B. 

SARNEY 
MAURO MIRANDA 
JADER BARBALHO 
JOÂO ALBERTO SOUZA 
AMIR LANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSÉ FOGAÇA 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 
VAGO 

LUZIA TOLEDO 
PEDROPIVA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

VILELA FILHO 

I 

AP 
GO 
PA 
MA 
RO 
AM 
RS 

PI 
AM 
BA 
RN 
SC 

3429/3431 
209112097 
2441/2447 
4073/4074 
3130/3132 
3104/3108 
1207/1607 

2131/2137 
2081/2087 
3173/3175 
2381/2367 
4200/4206 

2022/2024 
2351/2353 
2011/2017 
4093/4096 

2. LAURO CAMPOS - PT DF 23411/2347 
3. ROBERTO FREIRE-PPS CO) PE 2161/2164 
4. JosÉ EDUARDO OUTRA· PT SE 2391/2397 

·PDT 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Fax: 311·3652 - E·rnail:jrac@senado.gov.br 

(t) H{)tjrio 61 MQtdofCm dthhttJ(&6 do Cc!lilodt Pmldtrlu. dt ('CIJI!sk.'tt t U4trts Putid./.rkll 
HotUlo r,,!IIICIIWi Q\lL1u·/'tIru li 14.00 h«u 



2.1) - COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOÍSA HELENA 

-
~:~~.~1:~~-IT~l~~}~?::':~~;~~~1~~:~~~~~t~,;~r:'~j~mte:.a~~tt~gIS._li'ti. 

OSMAR DIAS PR-2121125 
1,~}1"~;i'IJji2;i\JLcc,,, ' .5:;~';'t«[âLOCO'()p.QJIÇ~(lJJrr;P,I>:f:'fi~â)t~~~~ímm 

,'.' HELOisA HELENA (PT) AL-3197199.. .' 
TlÃO VIANA (PT) AC-)038/3493 
EMÍLIA FERNANDES (pDT) RS:2331137 

: ~:?, ',~::-;~" -:;-,~'-;:: - '. ,; -'-->~;'i;":-:~:r~1'f:m;~~j:~-~-~'~~:~~~1;~~~~Jtv:my~;zr~r;~:7~é'~:-_":~f-:,~~;~~~1;~\1~~~\e~~~l~ti~ 

(*) PPS retim~sc do Bloco, em 05/1011999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
[-MAU,: JraC@senado.gov.br 
REUNIÔES: SALA N' liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÔES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

"("it»I~:~~~~fgi1~;1g;;,1tMºl!:i,;\~~;;Xi ;F~~6;~5'S\f;~fif!i!2~~lI~ 

i •• l;t17;):':::~~~1~i!~P~IN~T!O!!~lIIIi&l~RR!-~13~0~1/4~0~62~1111 ••••• 11 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÓES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) COMIS U,,,,p.u, JUSTiÇA E CIDADANIA· CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEDRO SIMON 
RAMEZTEBET 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÂNTARA 
LUZIA TOLEDO 
SÉRGIO 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 

, , 
(I) Desfiliou-sc do PSDn em 17/8/1999. 
(2) filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2261/2262 
2032/2039 
2441/2447 
1207/1607 
3230/3232 
2221/2227 

2361/2367 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

AGNELO ALVES 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 
NEY SUASSUNA 
WELLINGTON ROBERTO 
JOSÉ ALENCAR 

I 
DJALMA BESSA 
BELLO PARGA 
JUVêNCIO DA FONSECA 
JOSÉ JORGE 

I 

MARINA SILVA - PT 
HELOisA HELENA· PT 
EDUARDO SUPLlCY • PT 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
DF 406414065 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 

Sala n° 03 ~ Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 31l-4315 - E-mai!: altaírg@senado.gov.br 

(') lIormo de acoroo(om d.hM",ào do c<:Méo de Ptn;dmlts de Ccmiuôes t UOO(:$ Panilibi05 
"orário rtgim<r.lol: Qu!!lM·f.iros ois 1000 hor/oS 

I 

I , 

\ 

~~- J 

I 
I 
I , 

! 
I 



, , , 

\ 

4) COMI - CE 
Presidente: FREITAS 

Vice·Presldente: LUZIA TOLEDO 
27 titulares e 27 

AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM BORGES 
LUIZ ESTEVÃO 

FREITAS NETO 
DJALMA BESSA 
JOSÉ JORGE 
JORGE BORNHAUSEN 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
BELLO PARGA 

ARTUR DA TÁVOLA (1) 
LUZIA TOLEDO 
LÚCIO ALCÃNTARA 

HEI_OISIA HELENA - PT 
EMILIA FERNANDES - PTD 
ROBERTO SATURNINO - PSB 

SILVA -PT 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 
DF 

PI 
BA 
PE 
SC 
TO 

RJ 
ES 
CE 

(1) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2461/2467 
3203/3204 
203212039 
343013431 
3230/3232 
2401/2407 
2151/2157 

2131/2137 
22121/2213 
3245/3246 
4200/4206 
4070/4072 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (+) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secrelaria: 311-3498/4604 

2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
3. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
5. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
6. VAGO 
7. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
8. VAGO 
9. VAGO 

2. FRANCELINO PEREIRA MG 2214/2217 
3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
6. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 

2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
3. VAGO 
4. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

2. ANTONIO C. VALADARES -PSB 
3. LAURO CAMPOS - PT 
4. TIÃO VIANA - PT 
5. JEFFERSON PERES - por 

1. 

SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 
AM 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 

(.) HOIiriodeteOl'o»tom dd'Macio ooCollgiode PrC$i<kn!1:S de C«ni!SÕeS t UM'" Pmidltios 
Ho.-kiOftiimerlul: Q\lillru·fri,i.S As 14.00 horas Alua!iud!.cm :2011011999 



4.1) - DE 

SUBCOMISSÁO DE RÁDIO E TV 

TItULARES 

AMffiLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

EMILIA 

em 

-PDT 

(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/811999_ 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

ES-3203/04 
RS-3230/32 

REUNIÓES: SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES 
TEL (,) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: JuJlorlc@senado.gov.br ATUALIZADA EM: 1718/1999 



4.2) - COMISSÁO DE EDUCAÇÁO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

(+) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

REUNiÕES: 5' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julloric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUALIZADA EM: 29/06/99 



5) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAL· CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice·Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3160 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4016/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JosÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3176 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SERGIO MACHADO CE 2281/2287 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLICY • PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

• ( ) PPS retira-se do Bloco, em 05/1011999. 
(I) Desfiliou-sc do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

,., Horlrio ck U(lroocom dehbnaçio 00 C(>!tgio & !'rt:sidmles de ComissÕC$ e Udn-es Panidiri"$ 
Hor!tio ffgimrnt"': Quintos·feirll às 10,00 MTõS 



6) 

PINTO 
MIRANDA 

GILVAM BORGES 
VAGO 
VAGO 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUcA 
TEOTONIO VILELA FILHO 

EMILIA . - PDT 
GERALDO CÃNDIDO - PT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 
RR 
GO 
AP 

CE 
PR 
RR 
AL 

3203/3204 
1301/4062 
2091/2097 
2151/2152 

3173/3175 
1160/1163 
3245/3246 
1128/1228 

3242/3243 
2121/2125 
2111/2117 
4093/4096 

2. IRIS REZENDE GO 
3. JOSÉ SARNEY AP 
4. RAMEZTEBET MS 
5. ROBERTO REQUIÃO PR 
6. GILBERTO MESTRINHO AM 
7. VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN SC 
3. HUGO NAPOLEÃO PI 
4. MARIA DO CARMO ALVES SE 
5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 
6. FREITAS NETO 

2032/2039 
3430/3431 
2221/2227 
2401/2407 
310413106 

4200/4206 
308513087 
405514057 
4070/4072 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDIO COELHO 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

4. VAGO 
5. VAGO 

2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 

4. ROBERTO SATURNINO • PSB 

Reuniões: QuinlaS·feiras de 9:00 às 11 :30 horas (.) 
Secretário: Celso Parenle 

Sala n' 13 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3292 
Fax: 311·3286 Telefone da SecJtlaria: 311·4354/4607 

(0' Jlorlrio de acordo cqJrI dtlibef."Ao do COllogio de Preddmlet de Coml~ e Udms PutidiriOf. 
Horlrioregimmt;tTcrt,u·rriruls 14:OO~ 

" .() ~;.,_./ 
q:,/""' .-
,'-, 



7) COMI""I'I'v 

VAGO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

GERALDO ALTHOFF 
ROMEU TUMA 
MOREIRA MENDES 

LUIZ PONTES 
ROMEROJucA 

vM.LILM.vM.V E CONTROLE" CFC 
Presidente: JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 

PMDB 

2. IRIS REZENDE 
MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
RR 1301/4062 
PB 4345/4346 

SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA 
SP. 2051/2057 
RO' 2231/2237 

PSDB 

GO 2032/2039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

4229/4230 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secrelaria: 311-3935/3519 

Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(t} Hoririode acordo «'11'\ dthl><"n .. ~ do Co!4io <k Pr!$i<kn!e$ de Comissões e Lldues P.artid!riN_ 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51' LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 

I 
/ 

/ 



S TITULARES 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 272 PÁGINAS 


